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Brasília, d.O de p ~ de 2006. 

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA N° 25757 
IMPETRANTE : Paulo Roberto Kress Moreira 
IMPETRADA: Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - CPMI dos 

Correios 

Senhor Presidente, 

Comunico-lhe que, nos autos do processo acima referido, 
nos termos da decisão cuja cópia segue anexa, deferi a liminar 
para suspender a decretação da quebra dos sigilos bancário, 
fiscal, telefônico e telemático do impetrante, bem como para que 
Vossa Excelência preserve o sigilo dos dados já obtidos. 

Atenciosamente, 

L A , 

/ .L'Iz..~.oSON JO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DELCIDIO AMARAL 

PRESIDENTE 
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MED. CAUT. EM MANDADO DE SEGURANÇA 25.757-1 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 
IMPETRANTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 
IMPETRADO( AIS) 

DECISÃO: 

MIN. CARLOS BRITTO 
PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 
MÁRIO MENEZES 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO­
CPMI DOS CORREIOS 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, 
contra ato da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios consubstanciado no 
Requerimento n.0 1.307, de 2 de outubro de 2005, que solicitou a "transferência dos sigilos telemático, 
telefônico, bancário e fiscal, desde janeiro de 2001" (fl. 15) do impetrante. 

Alega que o Requerimento n.0 1.307/2005 foi ilegalmente aprovado e que 

" 
. . . é, data vênia, manifestamente inadequado, visto que desprovido da indispensável 

fundamentação de um único fato concreto que tenha conexão com os fatos que estão sendo apurados 
naquela douta CPMJ, bem como, extrapolador dos limites subjetivos do objeto da referida Comissão 
Parlamentar . 

S T F 102.002 

........... .. ..... ... ........ " (fl. 3) 

Sustenta, ainda, violação ao princípio constitucional da inviolabilidade da vida privada (art. 5°, X 
e XII) e ausência de fundamentação (art. 93, IX, da CF). 

Cita precedentes do SUPREMO em favor da sua tese. 

Requer liminar para suspender a quebra dos seus sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático 
objeto do Requerimento n.0 1.307/2005, bem como que sejam oficiados a ANATEL, a Secretaria da 
Receita Federal e o Banco Central do Brasil para que se abstenham de atender o requerimento, ou caso 
já tenham sido encaminhados, que os documentos sejam lacrados e mantidos sob a guarda do 
Presidente da referida Comissão que não poderá utilizá-los até nova deliberação do SUPREMO. 

Em 20.12.2005, a Min. ELLEN, no exercicio da Presidência, solicitou informações (fl. 289). 

Em 16.1.2006, o Presidente da CPMI dos Correios informou que 

" 
Há motivo de sobra para a decretação de quebra de seus sigilos bancário, fiscal e telefônico. 

Esse requerimento se baseou no depoimento do próprio impetrante à CPMI dos Correios, sob 
compromisso de dizer a verdade. 

É inadmissível que um serviço público (o serviço postal e o co r~ a~PJ!füft§éz~~cit de 
CPM~· COR~EI~ 
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competência da União (CF, art. 21, X) prestado por uma empresa pública- Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos-, seja tratado da maneira como foi revelada no depoimento. 

O depoimento revela franquia (espécie de contrato administrativo) executada por meio de 
contrato de gaveta (instrumento geralmente usado por quem se utiliza de 'laranja'), sem licitação, que 
movimentava grandes quantias de dinheiros públicos, obtida por meio de tráfico de influência. 

O impetrante não nega nenhum desses fatos, antes, pelo contrário, os confirma na própria 
inicial ... 

Como se observa, o Impetrante confirma não ser pouco o dinheiro movimentado pela franquia. 
O impetrante também confessa não ter havido licitação ... 
Ora, quais são os critérios para se obter uma franquia dos Correios? Quem são os escolhidos 

para o contrato de franquia? Quem faz o controle de tais contratos? Por que somente poucas 
franquias movimentam tanto dinheiro? 

Essas perguntas merecem uma resposta, mormente, se está em jogo o dinheiro público . 
............................. "(fls. 310-311) 

Decido. 

No Requerimento n.0 1.307/2005 fundamenta a necessidade da quebra dos sigilos do impetrante, 
nestes termos: 

" 
Um dos resultados desse depoimento foi a confissão da existência de contrato de gaveta na 

agência franqueada Anchieta, por via de conseqüência, há grande possibilidade de indivíduos 
identificados como 'laranjas' figurar como titular desse contrato de franquia. 

As informações solicitadas mostram-se essenciais aos trabalhos desta CPMI, em razão desta 
franquia dos Correios movimentar grandes volumes de recursos públicos. 

Vale ressaltar que o contrato de franquia empresarial que deu origem à ACF Anchieta foi 
assinado sem licitação prévia. 

Ademais, várias matérias têm sido veiculadas na imprensa envolvendo as agências dos Correios 
franqueadas como beneficiárias de esquema de tráfico de influência na Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos . 

S T F 102.002 

............................. "(fls. 15-16) 

O SUPREMO já decidiu que as Comissões Parlamentares de Inquérito podem requerer a quebra 
de sigilos desde que fundamentem essa decisão em fatos concretos referente à pessoa investigada. 

Destaco o precedente: 

" 
EMENTA: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO- QUEBRA DE SIGILO -

INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTÀÇÃO- AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS 
REFERENTES À PESSOA INVESTIGADA- NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR­
MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. 

A QUEBRA DO SIGILO, POR ATO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE 
SER NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. RQS no 03/2005 _ CN-

~~ji ;:oRREI~S r; 'N' () 0 , , 
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Doe: ------

2 



S T F 102.002 

8~ @~ dfteck<d 
MS 25. 757-MC I DF 

-A Comissão Pq.rlamentar de Inquérito - que dispõe de competência constitucional para ordenar 
a quebra do sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas sob investigação do Poder Legislativo -
somente poderá praticar tal ato, que se reveste de gravíssimas conseqüências, se justificar, de modo 
adequado, e sempre mediante indicação concreta de Jatos específicos, a necessidade de adoção dessa 
medida excepcional. Precedentes. 

A QUEBRA DE SIGILO - QUE SE APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE NÃO 
INDICA FATOS CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À PESSOA SOB INVESTIGAÇÃO­
CONSTITUI ATO EIVADO DE NULIDADE. 

A quebra do sigilo inerente aos registros bancários, fiscais e telefônicos, por traduzir medida de 
caráter excepcional, revela-se incompatível com o texto da Constituição, quando fundada em 
deliberações emanadas de CPI, cujo suporte decisório apóia-se em formulações genéricas, muitas 
vezes padronizadas, que não veiculam a necessária e específica indicação da causa provável, que 
constitui pressuposto de legitimação essencial à válida ruptura, por parte do Estado, da esf era de 
intimidade a todos garantida pela Carta Política . 

............................. "(MS 23.964, Min. CELSO, DJ 21.6.2002) 

Neste prévio exame, entendo que a autoridade apontada como coatora não indicou fatos 
concretos e precisos, referentes ao impetrante, aptos para fundamentar a medida excepcional da quebra 
de sigilo. 

Apenas apontou "grande possibilidade de indivíduos identificados como 'laranjas' figurar como 
titular desse contrato de franquia empresarial" (fl. 15), além de matéria veiculadas na imprensa que 
trataram de tráfico de influência na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Assim, defiro a liminar para suspender a decretação da quebra dos sigilos bancário, fiscal, 
telefônico e telemático do impetrante, bem como para que a autoridade coatora preserve o sigilo dos 
dados já obtidos. 

Oficie-se à ANATEL, à Secretaria da Receita Federal e ao Banco Central do Brasil para ciência 
desta decisão. 

Manifeste-se o PGR. 
Publique-se. 
Brasília, 19 de janeiro de 2006. 

PRESIDENTE 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nr.25757 
ORIGEM:DF RELATOR: MIN. CARLOS BRITTO 

REDATOR PARA ACÓRDÃO: -

IMPTE.(S): PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 
ADV.(A/S): MÁRIO MENEZES 
IMPDO.(A/S): COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO - CPMI DOS CORREIOS 

ANDAMENTOS 

DATA ANDAMENTO OBSERVAÇÃO 

22/12/2005 PEDIDO DE OFÍCIO NO 1386/P, AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR 
INFORMACOES MI?TA DE_INQUÉRITO - ÇPMI DOS CORREIOS. ACOMPANHA ESTE 

OFICIO COPIA DA PETIÇAO INICIAL E DEMAIS DOCUMENTOS 
ANEXOS. 

21/12/2005 REMESSA DOS À SEÇÃO CARTORÁRIA E DE COMUNICAÇÕES (COM 2 VOLUMES). 
AUTOS 

21/12/2005 DESPACHO 

+ Mapa d 

? Ajuda 

a Fale Cc 

EM 20/12/2005 DA EXMA. SRA. MINISTRA VICE-PRESIDENTE, NO 
ORDINATORIO EXERCÍC_O DA PRESIDÊNCIA: [ ... ]. NOTIFIQUE-SE O PRESIDENTE DA 

20/12/2005 

19/12/2005 

19/12/2005 

19/12/2005 

19/12/2005 

19/12/2005 

COMISSAO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO - CPMI DOS 
CORREIOS~, PARA QUE~ NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PRESTE_ 
INFORMAÇOES [ ... ]. APOS APRECIAREI O PEDIDO DE CONCESSAO DE 
MEDIDA LIMINAR. PUBLIQUE-SE. 

CONCLUSAO A EXMA~ SRA. MINISTRA VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDENCIA (ART. 37, I C/C ART. 13, DO RISTF). COM 2 VOLUMES 

CERTIDAO CERTIFICO E DOU FÉ QUE ESTES AUTOS NÃO FORAM ENTREGUES AO 
MINISTRO JOAQUIM BARBOSA, UMA VEZ QUE O GABINETE 
ENCONTRAVA-SE FECHADO ÀS 19H50. 

CONCLUSAO AO MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (ARTIGO 38, I, RISTF) . 

RECEBIMENTO DO GABINETE DO MINISTRO CARLOS BRITIO COM INFORMAÇÃO DE 
DOS AUTOS QUE O MINISTRO NÃO SE ENCONTRA NO TRIBUNAL. 

CONCLUSOS AO 
RELATOR 

DISTRIBUIDO MIN. CARLOS BRITIO 

Fale Conosco 
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1301 
Dep. Abelardo Lupion 0 : à Polícia Federal informações sobre Operação 

Dep. José Eduardo Cardozo : encaminhar à Polícia Federal cópia do processo de 1302 Aprovado 1 0/nov 1447 
.0001.00095.04 

1303 Aprovado 10/nov 1459 
Dep. José Eduardo Cardozo 

1304 Aprovado 10/nov 1446 
Dep. José Eduardo Cardozo 

1305 Aprovado 10/nov 1444 
Dep. José Eduardo Cardozo à EBCT para esta CPMI de cópia do contrato social 

Dep. José Eduardo Cardozo 

1306 Aprovado 10/nov 1386 

1307 Aprovado 01/dez 
NCIA DE SIGILO: bancário, fiscal e telefônico de 

Dep. Antônio Carlos : toda documentação referente ao processo licitatório 
Magalhães, Dep. Onyx e ao contrato firmado entre o município de Ribeirão Preto e o 
Lorenzoni, Dep. Eduardo 

"Consórcio Ambient" (formado pelas empresas Rek Construtora 
Retirado pela Paes 

1308 
Comissão 

01/dez Ltda. E CH2Mhill), que teve por objeto a implantação e operação do 
serviço de tratamento de esgoto da cidade de Ribeirão Preto, 
incluindo as subcontratações firmadas . 

Dep. Antônio Carlos RE . junto às empresas Locablin, os comprovantes de 
1309 Retirado pela 

01/dez 
Magalhães, Dep. Onyx locação do veículo Omega pelo partido dos Trabalhadores, no ano 

Comissão Lorenzoni, Dep. Eduardo 
de 2002. Paes 
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' 
J .X• ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C ;LTDA, !r!E 

I . 

Os · si&natárioa deste instrumento particular de cone 
~ -

tituição d8 socie4ade, JORGE KOGA, portador do RG. 2.617 .239, ad -
JD.inj.aUadar de empresae J e, JURIA APARECIDA MESQUITA KOGA, por't.§ 

d~ do RG. 3, 787.044, empresária, amboa bras1l.eiroa, ca.aa&>a , 

inaoritos" • conjun-to no yPJ'. 033,758.548-20, residente• e dom.i-

c1l1.,oa nena cidade e comarca de Cotia., eriado de são PaUlo ' na .AJ azMda doa Manaoáa, n~ 201, Residenoe Park, têm entre si, I 
~usta • ~trata4a, a conatituição de uma sociedade civil por I 
qu.otaa de reaponMb11 id~e lim.itad.at dentro do qu.e eatabeleoe o 

decreto 3. 708, de 10 de ~aneirO de 1919 e su.baeqO.entea di.pl.amu/ 
.~ . 

lesat-, o~a eociec!ade reger-se-é em observância às seguj.ntea I 
. . 

diapoaiçõeaa 

•J .K, ASSESSORIA E CONSULTORIA f/C LTDA. v.r;; tt e terá sua sede 

toro jur!dico nesta cidade, centro, na Av. Pro:t. José Barreto 
• 
' 

ng 8J.,: :podendo abrir, manter e oxtinaUir i"iJiaia ou sucursais em 

qual~~er· loca.l.idade do territÓrio nacional.· 
'i: ' ··:. 

-.. ~ oJ.áuauJ a 21 ) . - o ob~e"to soc1a.l é a exploração do 11!: 

mo de prestação de eert'içoa na área de aa .. aaoria e consultoria/ 
•', ': 

empresarial em 8eral· 
Cl.áWIUla 3a) O cap:ital eooial é de CZ$ 20.000,00 I 

(Vinte mil Cr\2Za,oa), repreeentndo por 20.000 (vinte mil) quotaa 



Ol~~la 4•) ..;_:·A: ·responsqiTjdade dos SÓcios é li-. . . . ' .. . . 

mitada à totalidade .~ do. capital aooial subscrito· e integralizado 
: . . 

na :fó=a ~;poeta ~- ·~J ~~ anterior. 
·-· ~-·-· · . . .. ' .. -··- -··· . ' ·--····· . - . ·-·~-

. Cláusula 51) \A. gerência e a adm1n~stração da soei.! 

·dade . ·s~ ··,~_roi~ por . 'Fbos . o a :aó01~~' .. iso_~· o~ .. oonjunta­

ment~, 9-u.e_ -~udo :tarão pará o bom desenvolvimento dos negÓcios I 
sociaiati 

I . 
I 

o~áuauia ~·> ,oe sócios gerentes terão. direito a 1 
·umà retirada mensal em dinheiro, a t! tulo de "pro labore", ob--

• I . 

I 

s~ oà l.imites fiXados pela legislação do imposto sobre 
. . 

a renda. 

' ·· '"él!tusUJ..a 7•) ·o exero!cio social tenn1na a cada 31 
: ' .• •: -; : : .. :~)I • ' to o • • " : ~ ,. , ~ • :: • 

de dezez~:i~·e,,~, .. qnando_ se :p~oede o le~~~~t~ do -~J anço geral, 

para ap~_ção ,da oont~ de ·lu.cros e :perdas, obse~ as normae 
... ' . . . . . . . . . " ..... - . . 

lega.U. .r 

- · .---O~ula 81) Os sóoi~a deol.aram qu.e não ~atão in-. 
qua os inibam de exercer os atos/ 

• • ' • • I 

cursos em qualquer penaJi4ade 

da vida 9i viJ. e mercantil . ... 
. , .· 

olâusiila 9 • ) o prazo - , de d~ao da sociedade e por 
. . 

tampo indeterm1nado. 

P~o único) :Em caeo de t'eJ.eo::IJnento ds qual.quar 

um doa .:sóéioã'; . ·a 'aô~iodáde "8'eJ:.á automat.ioamente .dissolvida. 

· ' · E, comO assim o dies~râm e contrataram, firmam o 
t. • .. • , 

presente contrato, juntamente CO!Il as teetemunbae instrumm tãri• 
" o • • ~~ ' • ~ . .. , • .r' .. : .: . • . . . ·< :- . # 

(instrtaent~), ficando , desde ja autorizado o seu. arquivameE 

to pelo cartório de Jur.!dioas desta camar-
.. ~--

- -~ ns. -02-
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REr.ONHECIMENTO DE FIRMAS 
:: CA.,T~ ,.r: llóTt. j :: !:~OE DA COMARCA OE COíiA' gP, 

• •• • 1• ~.'. b;;loll :~61'-~ "• ~ .• 1: Ar1dH • f one: 49:i-à2 ~ 
·' · · JrJ1.10 · "''fr'ti!;.N:) >,J ~·'fi ~:i Í'll. ! í'J • T~hollão lnlerln,J 

' ·· -~·: · 

I• . '· 
I 

. . .. . ... 

. , ' 
Os socios, retro ~~ifieados, revogam 

• • f ~ : - .. • 

• ' ( .. ' , • ' t : , .. ,~ , ' • .- o I : .._ •' • ;j ' ' • 

t 'otàlmeii:te· a ·oíáuauiã. 51 deste 6ont.rato~ a qual :passa a 1 
· : éíi~~r : ~ ~~~~e· ~ : ~ .:. ·' :-, , · · ~ ~ ~ .. .'. '. · ... ·· · 

; .._.. .. • ~ . , ; , ~ • t : ' j : : .- , • . ~:.- • ... ' , :, ~ j .- ,I ' ~ ,. (.: .~ * •. .,_ .... • , • • • • 

· Oláusul.à 5•) A gerencia e a adminietraçao ~ . so?.ied.ade 

se~o. ex.Gr_?.1~ . e~ql~j,yamen]e__ Dela .. ~<? C~ f!. MARIA ·AP.Á..RÉÔIDA I 
... • : • '.,! ' - . : .:~ .:. :J - • c r: •· , • ' I : . •! ·, ' • • 

MESQUITA KOGA, que.tudo f~ -~~ o bom desenvolvimento doa 
• * .... ·: ; • • , • • • ., J ~-i . : ··.,. . . . ·: . . ~ ü :... : ~.: . . .. . 

nego cies sociais. - , . ~-· ..... . . . 
Pa.rágra:fo úni.oo) As a.s's'inaturas :p€?la razao social pode 

rão ser :fe:i.;~ -~r "al:n-bó·s · "os .. sÓcios; : ~:i:solad.a ou conjtmtamen-
~ • ::; ·· .~ • : • l •• ' •• ~: • 

te. 
: ) -· ' 

. ~ ~:·! : . ... . . t ; 

27 de :fevere 
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ALTERAÇ~O'CÓNTR~TUAL 
. 

JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
CGC: 56.349 . 236/0001-92 

I , 
Pelo presente ~nstrumento particular de Alteração Contratual os 
abaixo identificados: 

DOUGLAS GIOVANNETE BACCHI, brasileiro, casado, comerc iante , 
portador do RG no 7266698-SSP-SP e inscrito no CPF sob no_ 

- f 
032.787.088-57, residente e domiciliado à Rua Elba, 94 apto 22 
Sacoma - Sao Paulo - SP, 

I 

SONIA MARIA MESQUITA BACCHI , br ~s ileira, casada, comerciante, 
portadora do RG nQ 3832551-SSP-S~ e inscrita no CPF sob nQ 

640.708.408-34, residente e domic i liada à Rua Elba , 94 apto 22 
Sacomà - Sào Paulo - SP, 

PAULO ROBERTO 
portador do RG 
157.373.548- 57, 
S.lo Paulo - SP, 

MOREIRA, brasilniro, solteiro. comerc iante . 
nQ 18.804.205-2 - SSP-SP e inscrito no CPF nQ 

residente e domic i liado · à Rua Guaipá, 94 - Lapa 

JULIO EDUARDO REIS E SILVA, brasileiro, c as3do , empre~~ria. 

portador RG nQ 2.112 . 210-IFR-RJ, inscrito no CPF sob nQ 
257 . 998.867- 04, residente e domic~l i ado à Rua Barào da Torre. 281 
Apto 402 - Ipanema - Ri o de Janei r ~ - RJ. 

1 .- DOUGLAS GIOVANNETE B~CCHI e SONIA MARIA MESQUITA BACCH I . na 
qualidade de 6nicos sócios compon8ntes da sociedade por quo t~s de 
responsa0ilidade limitada que gira nesta cidade , com sede ~ Vi~ 

Anchieta, 1273 Sacomi - São Paulo - SP, sob a denom i naçao 
social de JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA . conforme a tos 
consti tu ti vos devidamente .3.rquiv.?.dos nA.---MM-.I.uota Comerci...:d ___ ç:o 
Estado de Sào Paulo, sob nQ -181544/93-3 em 23/ll/92. , . e 
posteriores Alteraçé:ies Con tratuai~ .. resolvem de comum aco"rCfé. e na 
melho r forma legal, promover as seguintes modificaçé:ies: 

I - TRANSFERENCIA DAS QUOTAS 

O sócio DOUGLAS GIOVANNETE BACCHI, já qualificado , detentor d o 50 

. - : .• :'l. 

~ . 
' 

< ... --- ; 
··· ~ 

- ··.\ 



... 

l.~/ r 

. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
A sócia SONIA MARIA MESQUITA ~~C~t~ .• ~á.~u~litteada, detentora de 
5o (cinquenta) quotas sociais, ho ~~lD~ as:~$·1,81 (um real e 

j • • • • • • • • • • 

oitenta um centavos), cede•tr t ' ·an~fe r"e rl'G1 totalidade d ·3 sua 
participação para PAULO ROBERTO MOREIRA e JULIO EDUARDO REIS E 
SILVA , já qualificados. 

I 

II - AUMENTO DÓ CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social, que é 'de CR$ 10.000,00 (dez mil cru:eiros 
reais); com a nova moeda o Real. passa a ser de R$ 3 , 6~ (três 
reais e sessenta e três centavos ) , passa a ser de R$ 10 . 000,00 
(dez mil reais), subscritos e integralizados neste ato em moeda 
corrente do pais e proporcionalm~nte à participação dos sócios 
quotistas, divididos em 1 . . 000 m~l quotas no valor de R$ 10.00 
(dez reais) cada, e distrlibuidas entre os sócios quot is;.as da 
seguinte forma: 

PAULO ROBERTO MOREIRA 
JULIO EDUARDO REIS E SILVA 
DOUGLAS GIOVANNETE BACCHI 

480 
480 

40 

1.000 

Y.fll,.Q8 

4 . 800,00 
4 . 800. 01) 

400,00 

10.000. O•""~ 

A responsa bilidade dos sócios é limitad.3 à importância do c.·10it.~l 

Social de conformidade com a legislação vigente. 

III - GERfNCIA DA SOCIEDADE 

A gerência da sociedade, será exercida por todos os sócios , sendo 
q ue os sóc ios: PAULO ROBERTO MOREIRA e JULIO EDUARDO RfiS E 
SILVA, responderão e assinaráo iso ladamente todo e qu~lqucr 

documento e ou papóis da sociedade, bem como, nomc~r e 
substabelecer procuradores~ e o sóc io DOUGLAS GIOVANNETE BACC HI 
só poderá assinar em conjunto corr um dos outros sócios , o u com 
procurador por eles nomeado. 

DO IMPEDIMENTO 

novos sócios declaram expressamen t e que náo e3tão incurso .. em 
nenhum dos crimes que impeçam de e~ercer atividades mercan ti~ . 

Com a pre;.ent.e alter.~1çAo do Conrr.:üo Soci .'ll , 3Ó foram alt<-rad~• -:: 

.:t·::.. cl.àusulas II e III do Contr,)to inici.:tl . pern,~lnecendo f:l f..:, r::~mc:-tis 

cláusulas e condiçoes_ 

. .. 

-. . \ I l \ij'\ \ .-- ·./>, ~ · .v 
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. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ... . . . .. . . . . . . . :. 

E, por estarem as partes de pl~~ ~~ardo ··eam: as 
havidas, firmam o presente i~~tr~me~to ~e ~lt~ração 
em 3 (três) vias, de igual teor e forma na 
testemunhas adiante nomeadas. 

modif icaçoes 
Contratual, 

presença das 

I 

São Paulo , 25 de Julho de 1996 

Testemunhas: 

VILM~ ALVES DE SOUZA 

RG:21.824.482- 4 SS~/SP 

JULIO EDUARDO 

HG : 26.26 7 . 64 2-1 s::osr· 

a... 
~ 11C .. ff41t l.a Oll JIJtflÇ" a. Ol,.fS4cn 

• 

o• CJOAO AMI& 
JUNTA COMERCIAl DO ESTADO 

· DE SÃO PAUlO w 
cJriF!ÇJJ o REGIST'RO a .O 
$()! 0 NJIIEílO 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · C»~~IOS u ... v 
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Doe: 
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.• 

) 
~\.) 

Por este instnunento: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . ~ . . . 
. 
:·· · ... . . . . ... . . 

• • • •: • I • • • • • . . . . . . . . . . . : : . . . . . .. . . : .:: ... 
JK coM:ÊRc!AL :E sERviços LIDA 
_hlTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PAULO ROBERTO MOREm.<\, : brasileiro, solteiro, empresário, residente 
elomici liado à Rua Pruticular Souza Leito, 08 - S;io P.aulo - SP, pori~dor da c~dula ele 
identidade RG no 18.804.205-2 SSP-SP e CPF n° 157.373.548-57, 

! 
JULIO EDUARDO REIS E SILVA , brasileiro, casado, empresário residente e 
domiciliado à Rua Barão da Torr~ n° 2~1 , Apto ,102- Ipanema, Rio dt- Janeiro - RJ • 
poriador da cédula de identidade RG n° 2.112.210-rFRIR..J e CPF n° 257.998.867-04, 

DOUGLAS GIOVANNETE BACCfll • brasileiro, casado. empresário. poriador do 
RG N" 7.266.698- SSSP/SP e no CPF'?'."' 032.787.088-57, residt-nte e domiciliado à Rua 
Elba, 94 Apto 22 Sacomã- São Paulo - SP. 

Únicos sócios da Sociedade. Comercial' por quotas de responsabilidade Uda, .TK 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, estabelecida à Via Anchit'la .. no 1273, Sacomil -
São Paulo Capital, cujo contrato social foi devidamente arquivado e registrado na J1mta 
Comercial do Estado de São. Paulo, soh no 35211050953 em 04/08/1992, e posterior~:; 
alterações, resolvem de comum acordo ALTERAR o contrato social confonne segue: 

ARTIGO PRIMEIRO- TRANSFERÍ.NCJA DAS QUOTAS 
. 

Os sócios PAULO ROBERTO MOREIRA, .flJLJO EDUARO REIS E SILVA, 
DOUGLAS GIOVANETE BACCHI, acima qualificados cedem e transf~rem <L'> sua-; 
1.000 (mil ) quotas, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), rect!bt>ndo neste ato a 
respectiva quantia em dinhe iro, proporcionalmente á p;u1icipaç~o ele cada um. aos 
novos sócios: AIRTON JOSÉ BARRETO, bra<;ileiro, casado,comerciante, residente e 
domiciliado à Av. Odair Santas1ell i,BL lQ Apto Dl2 CD MG, Parque Cecap, Guarulhos 
- SP, CEP 07190.910, titular ela cédula ÔE! idE!nti dacle RGN" 6.042.983 SSP/SP e no CPF 
?-1-o 536.192.698-15 e IRENE KRESS BARRF.TO, bra<;ileirn, cas:lda.. comerciante. 
rt-sidente e domiciliada á Av. Odair Santanelli. 8L 10 Apto Dl2, CD MG , Parqnt> 
Cecap, Guarulhos - SP, CEP 07190.910 , titular da c~dula ele idt>nrid:~de RG N" 
8.468.477 SSP/SP e no CPF N" 9::!0.074.148-72. 

,~-

- .. 
. - ~:a.r: . . l ~ · ·:· 

\ • ' o ........... ,__ :,,;:. ' I (''_,. 
~ .·. ::~~. 

I 
r: ·.~ .... •· -i'' •"\ •• 

óO~'V'VZóO\ 

"!IU~tUUlRU 

' I 
.. -· . ·· ; 
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. . . . .. . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ... . 
Com apresente alteração, foj~o~fica;Jo. a cláusula IX 9o Contrato Social, o qual pass(l a 
ter a seguinte redação: : : : • • • • • : : • • . . . . . . . . . . .... ·.· ·.· .. ·: 

CLÁUSULA IV 

' 
O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais ), dividido em 1.000 (Mil ) quotas 
no valor, nominal de R$ 10,00 (Dez Reais ), cada uma totalmente subscrita, em moeda 
corrente do pais, e assim distribui dos ~ntre os : 

QUOTISTA QUOTAS VAJ.OR RS 

AIRTON JOSÉ BARRETO 500 5 000,00 

IF.ENE KR.ESS BARRETO 500 5.000,00 

TOTAL 1.000 10.000.00 

PP.P).GRAFO PRIM:ElRO 

A responsabilidade de cada sócio fica lim itada a totalidade elo capital social, confonn<> 
Decreto 3.708 de 10/0l/1919- Ali. zo, 

PA.RAGRAFO SEGUNDO 

Os novos sócio, declaram, que não estão incursos em nenhum dos crimes prescrito" em 
lei , que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

ARTIGO SEGUNDO - TRANSFERÊNCiA. DA ~;EDE 

O endereço da sede social é trél11sferido cia Via Anchieta, 1273, Sacomã- SP, para a Via 
Anchieta, 1353, Sacomã- São Paulo- SP 

ARTIGO 1ERCEIRO -DA GERÉNCLA. 

A gerência da sociedade será exercida por todo!< os sócios, AfRTON JOSÉ BARRET<"' 
e IRENE KRESS BARRETO, que respond~rão e assinarilo isobdmnenfe todo e qunlCJII:'r 

/ \ documento e ou papéis da sociedade, bem como, poderão nom€'ar e subscrever 

lJ .P'\'";' 
~u 

• ~ • • 1. 

. ;·:· . .'~. 

I \ ___ . . ~ __ _... ... ...... -.... 
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• • • . . . . . . 
• • • • • • • • 

• • • • . • • . • . • • . . .. . . 
• • • • • • •• • • • • • • • • • • • 

.tK:COMitRO~L f..SEnVIÇOS L TDA . . . . . . . .. 
• • • • • • • • • 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

l 

Pôr este instnJmento: 

l 

' . 
I 

: i 

AIRTON JOSÉ BARRETO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
à Av. Odair Santanelli, BL 1 O Apto D 12 CO MG, Parque Cecap, Guarulhos - S P Cep 
07190.910, titular da cédula de identidade RG No. 6.042.983 SSP/SP e no CPF No. 
536.192.698-15, e IRENE KRESS BARRETO, brasileira, casada, comerciante, 
residente e domiciliada à Av. Odair. Santanelli, BL I O Apto O 12 CD MG, Parque 
Cecap, Guarulhos- SP, titular da cédula de identidade RG No. 8.468.477 SSP/SP e no 
CPF No. 920:074.148-72. ) . 

1. 

Únicos Sócios da Sociedade Comercial pôr quotas de responsabilidade Limitada, J K 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, estabelecida à Via· Anchieta, 1.353, Sacomã, 
São Paulo, Capital, cujo contrato social foi devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado . de São Paulo, sob no.1 3521 1050953 em 04/0811992, e posteriores 
alterações, resolvem de comum acordo ALTERAR o Contrato Social, conforme 
segue:· 

ARTIGO PRIMEIRO- TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

Os sócios AIRTON JOSÉ BARRETO e IRENE KRESS BARRETO, ac1ma 
qualificados, cedem e transferem 498 (quatrocentos e noventa e oito) quotas, cada um 
totalizando 996 (novecentas e novent~ e seis) quotas, no valor de R$ 10.00 (dez reais) 
cada, num total de R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais). recebendo a 
respectiva quantia em dinheiro, ao no~o sócio : 

' 
I 

..;-

PAULO ROBERTO MOREIRAr, brasileiro, solteiro, empresário, resiqettte-----­
domiciliado à Rua Particular Souza Leão, 08 - CEP 05453 .00 I, São Paulo §~.S no 0312005- CN 
portador da cédula de identid~de RG No. 18.804.205-2 SSP - SP e CPF NgMJ · CORREIO: 
157.373.548-57. 

Fls. N° 0 r; -Ç 



CLÁUSULA IV 

. 
• • • • • • . • . • • • . • • • • 

• • • • . . • . 
••• • ••• . . . 
: •i • • • • 
• ... . . . . . 

. . . . . . .. 
• • • • • • • • • • • . . . . . . .. . . . . 

.. . 

. . . . . . ..... . .. 
O Capital Social é de ~$ l~.'boõ,~() (D•ez Mil Reais), dividido em 1.000 (Mil) quotas 
no valor, nominal de R$ 10,00 (Dez Reais), cada uma totalmente subscrito, e 
integralizados em moed.a corrente do phís, e assim distribuídos entre os sócios: 

QUOTISTA I QUOTAS VALOR R$ 

PAULO ROBERTO MOREIRA 960 9.600,00 
,. 
j 

20 200,00 AJRTON JOSÉ BARRETO 

IRENE KRESS BARRETO 20 200,00 

TOTAL .. 
i . 1.000 10.000,00 

,. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
' ~ 

O novo sócio, declara, que não está incurso em nenhum dos crimes prescritos em lei 
que o impeça de exercer atividades mercantis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

i 
A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 2°. do Decreto 3. 708 de 19 de 
janeiro de I. 919, é limitada à totalidade. do capital social. 

' 

I 
' I · 

ARTIGO SEGUNDO DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade, será gerida e administrada· pelo sócio PAULO ROBERTO MOREIRA, já 
qualificado, que terá poderes para assinar isoladamente todo e qualquer documento e 
ou papéis da sociedade, bem como nomear e substalecer procuradores, e os demais 
sócios assinarão sempre em conjunto com o sócio PAULO ROBERTO MOREfRA. 



• • • • . • • • • • • • . . . • . . • . • . 
• ••• • • ... 

• • • . • •• 

. .., .. . . . . .. . . . 
• • 

.. . 

E pôr estarem de comu·m acE>rdu: ·a~ ~rt~s -as·sJ"nam o presente em 03 (três) vias de • • • • • • • • • • 
igual teor, na presença tf~ te~~mOnbas~ ~ • : : . . . . . . . . . 

São Paulo, 29 de Agosto de 1997. 

TESTEMUNHAS: 

(:,;:. 
\: . . . 

. -· · 

nfhwL~.~~ 
( IRENE KRESS BARRETO 

1ANDA CÁSSTA S 
RG 24.125.845.5-SSP-S 
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CAl~TO .& NISI-IIOKA I 

Advocacia 

• . . . ... . . . . . • • • • • . . . • • • . . . . . . . . 
• • ... 

. • • ••• . • •• • • • ·- . . • . • . .. • • . • . . • • . • . . . • ... . . 
I 

I 

I . . . . . . . . .. . . . 
f . . 

• . 
' . ' . . . 

I . • .. . . . . 
' . • .. 
I 

JK COMERCf~L E SERVIÇOS LTDA. 
I 

ALTERAÇÃO D~ CONTRATO SOCIAL 

Por este Instrumento particular, o abaixo assinado a saber: 

I 

Sr. PAULO ROBERTO KRESS I MOREIRA, brasileiro, casado, empr~sano, 
I 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.0 18.804.205-2 e inscrito no C.P.F./M_f_ sob 
I 

o n.0 157.373.548-57, residente e domiciliado à Rua Teófilo Ribeiro de Andrade, n.0 

25, 7.0 andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; Sr. AIRTON JOSÉ 

BARRETO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. 

n.0 6.042.983 e inscrito no C.P.FJM.F sob o n.0 536. t 92.698-15, residente e 

domiciliado na Av. Odair Santanelli, BL. 10, apL0 O 12 CO MG, no Parque Cecap, 

na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo e Sra. IRENE KRESS BARRETO, 

brasileira, casada, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. n.0 m~:-zro.,..,_-~-1--



.. ·· CMTO & NISHIOK:\ 
Advocacia 

e inscrita no C.P.F./M.F. sob o n.0 920.074.148-72, residente e domiciliada na Av. . . . . . . . . . .. . . . 
Odair Santanelli, B!--.; 1p,~a~t.~ p 1~ · F f:\ MG, no Parque Cecap, na Cidade de 

• • • ••• • • 
Guarulhos, Estado de São Paulo. 

• • • ••• • • . . . . . . . . . . . 
·~ . . . . . . . . . . 

sócios da JK COM.ÊR.<::!A.l!.~ S~R~{~q~:LTDA., estabelecida à Rua Belgrado, 
t . 

n.0 65, na Cidade dê São Paulo, Estado de São Paulo, devidamente registrada na 
I 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n.0 35.211.050.953 em 04 de Agosto 

de 1992, e posteriores alterações, resolvem de comum acordo ALTERAR o Contrato 

Social, conforma segue: 

ARTIGO PRIMEIRO- TRAi\FERÊNCIAS DAS QUOTAS 

O sócio Sr. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, acima qualiticado, cede e 

transfere, como de fato cedido e transferido têm, a totalidade das suas quotas, 

passando 480 (quatrocentos e oitenta) quotas ao Sr. AIRTON ·JOSÉ DAR RETO e 

mais 480 (quatrocentos c oitenta) quotas à Sra. IRENE KRESS BARRETO, ambos 

sócios da sociedade em questão e acima qualificados, totalizando o montame de 960 

(novecentas e sessenta) quotas, no ' valor de RS 10,00 (dez reais) cada, representando 

o total de RS 9.600,00 (nove mi I e seiscentos reais), com tudo o mais que estas 

representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, recebendo a 

respectiva quantia em dinheiro dos já citados sócios. 

Com a presente alteração, foi moditicada a Cláusula IV do Contrato Social, que 
I 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS \~J; 
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C.-\:'\ TO & NISHIOK-\ 
Aclvocaciél 

"CLÁUSULA IV . . . .. . , . .. . . .. 
::::·: .. :: . . . . . 

• • • • • • • • c • . . ' ... . . 
O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reaü), dividido em 1.000 (mil) quotas 

no valor nominal.$.~$ 1.8.0{)•fdez •reai-.sl cada uma, totalmente subscrito e l.e\ • • • • • 'I 
·~ . . . . . . . . . . 
~ . . . . . . . 

integralizado-em Jrroe.-la r:orrmkJ th~JJaís,;e ,i.V.\·im distribuído entre os sócios: . ... , .. ~. . . . ,. . . . 
QUOTISTA QUOTAS VALOR RS 

AIRTON JOSE BAJU?.ETO 500 5.000 

!RENE KRESS BARRETO 500 5.000 

TOTAL 1.000 10.000 

ARTIGO SEGUNDO- DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 
' 

Resolvem os sócios que a gerência e administração da Sociedade serão exercidas 

pelo Sr. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.0 I 8.804.205-2 e CPF/M.F inscrito sob o 11.
0 

157.373.548-57, residente e domicil iado à Rua Teófilo Ribeiro de Andrade, n.0 25, 

7.0 andar, S~o Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05453-00 I, e Sr. P.-\ ULO 

RICARDO MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.0 18.804.206-4 e CPF/r.,ff inscrito sob o n.0 157.373.588-44, 

residente e domiciliado à Rua Particular Souza Leão, n.0 08, São Paulo, Estado de 

· São Paulo, CEP 05453-00 I com todos os poderes necessários à administração e 

gerência da Sociedade, ficando expressamente autorizado a representar a Sociedade, 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo assinar iso lad;~rne nte 

todo e qualquer documento ou papéis da Sociedade, bem como nonH.:ar e 

substabelecer procuradores. 
RQS n° 03/2005 - C -
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/ . ,. 

CANTO & NISHIOKA 
Advocacia 

Os gerentes empossado$ declaram não estarem inclusos em qualquer dos crimes que 
. . . ~ ...... . 

os impeçam de exercer~ iti~i~ade:mer~~vtÔ. : . . . . . . . . ... " . 
I # • • 4. • • 

Permanecem em vig~t e.~tifica~as-tpdcts-~s ~Jllais cláusulas e condições do 
• • • • • • • • • • 

Contrato Social nã~~cj~ca~~; ~r!este:~'n~t~mento . 

E por estarem de comum acordo, ·as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença das testem~nhas. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 1999 

i . :.. .J • • •• J 
I 

\ 5(~;.~ 
...... _. ..... .... . -· 
• .·, :~~· ~t • • . · .. 
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CANTO & NISHIOKA 
Advocacia 

TESTEMUNHAS: 

I 
!. 

' ~ • r •• • . . . . . . . 
• • • • • •• • • • • • • • • • • • , 

•• • . . . 
• • . 
·~ • • 

(~i f.IÁrr-. :~~ . . 
N . . • . • • • • • • .. ~ 

. • 

orne. Amanda Cals~ lia Sitva", • · ~ • .: 
R.G.: 24.1 ~ • • st',Jsp· • •• • •• • 

JK-ac-2 

~· Nome· / 
R G 

· A ~ ~. mes ·· 
... 27 .049.380-3- SSP/SP . 
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CANTO & NISHIOKA 
Advocacia 

. • • • . • • . . . 
' 
. . • 

! 
. ' i • •• . . . 
• .. • ' . • • • ••• r· 

I, 

i i 
I 

lr 
;I 

• . 
• • • . . . . . 

• 

. 
• • • . 
• 

. .. . . • • . • • . • .. • • • . • . . . . . . • . . 
. • . . • . . . . • • • • • • • • • • .. . . 

• • • • . . • • •• 

JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
I 

C.N.P.J. N.0 56.349.236/0001-92 
; 
' 

NIRE n.0 35.211.050.953 
' 

Alter~ção de Contrato Social 

Pelo presente Instrumento Particular, os baixo assinados, a saber: 

Sr. Airton José Barreto, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula 

de Identidade R.G. n.0 6.04~.983, órgão emissor SSP/SP, e inscrito no 
r 

C.P.F.IM.F. sob o n.0 536. 19~.698-15, residente e domiciliado na Cidade de 
' 

Guarulhos, Estado de São Paulo, à Av. Odair Santanelli, BL. 10, apt. 0 D 12 
I 

l<l:a Brig. Luís :\ntónio. 3005 1 casa oi!' •· • 
O I 40 I .QOO · lbirapuera · Sào Paulo · S.):'. 



C.-\.'\.TO & NISHIOK·\ 
Advocacia 

e domiciliada na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, à A v. Odair 

Santanelli, BL. 10, apt.0 D 1:1 GIJ I'.~, h"ó P.<tr'qll~.Cecap; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
únicos sócio da JK Com~rc.iflr"e ~eryiços .Ltd.a., sociedade por quotas de 

responsabilidade Ii~itada: -e:st~r:,;ie~i~a;á;vi~·~n:oiiieta, n.0 1.353, no Bairro do . . . . . . . . . . 
Sacomã, na Cidade de São Paulo, Capital, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o n. 0 35.211.050.953 em 04 de agosto 

de 1992 e posteriores alterações, resolvem, de comum acordo ALTERAR o 

Contrato Social, conforme se seghe: 

' 

I. Os sócios resolvem transfeiir a sede social da JK 

Comercial e Serviços Ltda. p'ara a Rua Belgrado, n. 0 65, no BaiiTO do 

Sacomã, CEP 04285-040, na Cid?de de São Paulo, Estado de São Paulo. 

2. Resolvem também alterar o objeto social da 

sociedade para: a exploração de serviços postais, Telemáticos e outros 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em decon·ência do 

Contrato de Franquia Empresarial firmado com a mesma. 

3. Com as presentes alterações, foram modificadas as 

Cláusulas l.a e 2a do Contrato Social da JK Comercial c Serviços Ltda., que 

passam a ter a seguinte redação: 

"Cláusula I. a: A sociedade girará sob a 

denominação 'JK Comercial e Serviços Uda. · e terá sua sede e foro jurídico 

na Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, à Rua Belgrado, n. o 65, no 

Bairro do Sacomã. CEP 0-1185-0-10, podundo abrir. manter e exting1'f·~·'f. ~-~-· u.· u.·~·----­
RQS no 0312005 - CN -

ou sucursais em qualquer localidade do território nacional. CPMI • CORREIOS 

Fls. N° Ü 3:::: 

. . 
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. . 
Cláusula 2. a: O objeto social é a exploração de 

serviços postais, Telemáticos: e: ~llfÕii p(ésJ~a'o/ fel a Empresa Brasileira de 
• • • • • • • 

Correios e Telégrafos, em élecÓNen(jta (;o CíJntrato de Franquia Empresarial 

firmado com a mesma." · 
. • • • • • : j • • • • • • • • • • • • 

4. 

. . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . ... . . . . ... 
Por :tüh, resolvem os sócios consolidar as cláusulas 

em vigor do Contrato Social com :as alterações aqui feitas, como segue: 

Consolidação do Contrato Social 

JK Comercial e Serviços Ltda. 

CLÁUSULA 1.,.: DA DENOVliNAÇÃO E DA SEDE 
I 

1.1. A sociedade girará sob a denominação "JK 

Comercial e Serviços Ltda." e terá sua sede e foro juridico na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Belgrado, n.0 65, no Bairro do Sacomã, 

CEP 04285-040, podendo abrir, manter e extinguir filiais ou sucursais em 

qualquer localidade do território nacional. 

CLÁUSULA 2.4
: DO OBJETO SOCIAL 

2.1. O objeto social é a exploração de serviços postais, 
' 

Telemáticos e outros prestados pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, em decorrência do Co~trato de Franquia Empresarial firmado com r-------
a mesma. RQS no 03/2005 - CN -

CPMI • CORREIOS 

Fls. N° O 3 r: 
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CLÁUSULA 3. 3 : DO CAPITAL SOCIAL 

3.1. 

. . . . ... . ... . . . . . . . . . : : 1: : :. • • : • 
·f} Capitârs~~ar é" d1! R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

dividido em 1.000 (mil) qtJot~~J10 ~alor.nomjnal.de R$ 10,00 (dez reais) cada 

uma , totalmente s~scrit~·~ ip·~gJ~~~; efn ~~a corrente do país, e assim 
••• • • • • • •• 

distribuído entre os sócios: 

QUOTISTA QUOTAS VALOR RS 

AIRTON JOSE BARRETO 500 5.000 

IRENE KRESS BARRETO 500 5.000 

TOTAL 1.000 ] 0.000 

3.2. A r~sponsabilidade dos sócios é limirada à 

totalidade do capital social subscrito e integralizado na forma disposta no item 

anterior. 

CLÁUSULA 4.": DA G~RÊNCTA E ADMINISTRAÇÃO DA 
I 

SOCIEDADE 

4.1. A gerência e administração da sociedade serão 
I 

exercidas pelo Sr. Paulo Roberto Kress Moreira, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. n.0 18.804.205-2, SSP/SP e 

inscrito no C.P.F./M.F. sob o n.0 157.373.548-57, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Teófilo Ribeiro de Andrade, 

n.0 25, 7.0 andar, CEP 05453-001, e Sr. Paulo Ricardo Moreira, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da_ Cédula de Identidade R.G. n.0 18.804.206-4, 

SSP/SP e inscrito no C.P.F.Itvf.F. sob o n.0 157.373.588-44, residente e 
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administração e gerência da sociedade, ficcmdo expressamente autorizados a 
. . 

representar a sociedade, atiYa: e~ ~tS6i v~fn~Me; judicial e extrajudicialmente, 
• • • • •• • •• • • • • • • • 

podendo assinar isoladamente· t:o·oo ê. •qti4llqtler documento ou papéis da 

sociedade, bem como nom~ar.~.estapeleçer p~ocuradores. 

S. I. 

. . .. . . . . . . . . 
~ . . . . . . . . • • •i •• t • • .. . . . . . . . . . . 

••• • • • • ••• 
I 

CLÁUSULA s.a: D.O EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro 
' 

de cada ano. Ao fmal de cada exercício será levantado um balanço geral, 

apurando-se a conta de lucros e perdas, observando-se as prescrições legais. 

6.1. 

CLÁUSULA 6.a: DO PRAZO DE DURAÇAO DA SOCIEDADE 
I 

O prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA 7.•: DA MORTE, RETIRADA OU EXCLUSÃO DE SÓCfO 

7.1. A morte, exclusão ou retirada de qualquer sócio 

quotista não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará a existi r com 

outro sócio. 

7.1.1. Na hipótese de falecimento de qualquer um dos 
I 

sócios quotistas, os herdeiros do sócio falecido, de comum acordo, exercerãtH:r-------
RQS n° 03/2005 - CN 

direito à quota. Entretanto, não havendo interesse destes em participar ch~PMI • CORREIO: 

~S. NOO 3G 
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I . 
de capital e a parte dos lucros líquidos que deverão ser apurados em balanço 

especial levantado na data dq ~~n~.· 
• • •• •••• 4 .. 

• • r; -
' I 

·-· • • • 
·~· 

... ..... . .. - ' . • • . , . 
. . 

Os sócios declaram que Jlão.~stão .. incursos.em. qualquer dos crimes que os . . ' . . . ... , . 
impeçam de exercer, a ati:'..rrt:ladê~c;-~11. • •! · : . . , . . ~ - .. 

' 
E, por estarem de comum acordo, as parte assinam o presente em 03 (três) vias 

de igual teor, na presença das testemunhas. 

São Paulo, 15 de julho de 1999 

,. 

!iozu<J;W~ 
/ 7 ) 

Sr. Pâul~ Roberto Kress Moreira 

~º-
oreira 

1. ---+--~~~~---------­
Norne: ,fANDA SI LVA 
RG: 24 . 12 
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• • . . .. . 
• • • . • . • • • •• • • • • . • • • . • . • • • ... 

. . . 
• • • • • • . • • •• • • • . • • . • • • • 
' • • . • • • • . • . . 

.. . 
• • . . . 
. 

• . • • • • . • • 

. . . 
• • • . 
• 

• • • • • • 

. 
• 

I 

i 
\ 

JK COMERCIAL E SERVIÇos\~:; 
·-· 

C.N.P.J. N.o "56.349.236/0001-92 

NIRE n.0 35.211.050.953 

Alteração de Contrato Social 

Por este Instnunento Particular, os abaixo assinados, a saber: 

_.. ...... . 

Sr. Airton José Barreto, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.0 6.042.983, órgão emissor SSP/SP, e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF .- do Ministério da Fazenda sob o n. 0 536.192.698-15, e Sra. 

Irene Kress Barreto, brasileira, casada, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.0 8.468.477, órgão emissor SSP/SP, e inscrita no Cadastro de 

Pessoas. Físicas-CPF-do Ministério da Fazenda sob o n.0 920.074. 148-72, ambos 

residentes e domiciliados na Avenida Odair Santanelli, BL. 10, ap. D 12 CD MG, no 

Parque Cecap, na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, únicos sócios da JK 

COMERCIAL E SERVIÇOS L TDA., sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, estabelecida à Rua Belgrado, n.0 65, na Cidade de São Paul~,;-~t:~~~,o--....;.-
RQS no 0312005 -CN -

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ~p .n.CoRR~~ 

35.211.050.953 e posteriores alterações, resolvem, de comum acordo A jlf~~F o Ü 3 3' 
Contrato Social, conforme se segue: 

Alameda Franca, n.0 267, conj. 52, Cerqueira César, Cep 01422-000 - São Paulo- S. 
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1. Os sócios Sr. AIRTON JOSÉ BARRETO e Sra. !RENE KRESS BARRETO, 

acima qualificados, cedem e tra.J'lSfer~rv~ .c~mo . Ele fato cedido e transferido têm, a 
• • • • • • • • • 

totalidade de suas quotas, 500 .EcJ"Õ\lthetrta;).qus:1ta:i cada um deles, totalizando o 

montante . .de 1.000 (mil) quotas; no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, num total de . . . . . . . . . . ~ . . .. . . . 
R$ 10.000,00 (dez mil reai~,; c~':t ~C:O: t}f~ ~s ~esmas representam, livres e ' . . . . . . .. 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, recebendo a respectiva quantia em 

dinheiro, da seguinte forma dos novos sócios: 

• Sr. PAULO ROBERTO K.RESS MOREIRA, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo à Rua Teófilo 

Ribeiro de Andrade, n.0 25, 7. 0 andar, no Estado de São Paulo, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n.0 18.804.205-2, órgão emissor SSP/SP, in~crito 

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - do Ministério da Fazenda sob o n.0 

· 157.373.548-57, 800 (oitocentas) quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) 

cada, num total de R$ 8.000,00 (oito mil reais); e 

• Sr. PAULO RICARDO MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresmo, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo à Rua Particular de Souza 

Leão, n. 0 08, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade R.G. n.0 

18.804.206-4, órgão emissor SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

-CPF - do Ministério da Fazenda sob o n. 0 157.373.588-44, 200 (duzentos) 

quotas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, num total de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). 

passa a ter a seguinte redação: 

quotas no valor nominal de RS 10,00 (dez reais) cada uma, roralment 

O , .... r'\ 

integralizado em moeda correme do país e assim distribuídos emre os s m~s:N° .. ~. o..) 

j 
2 Do&) 3 J 4 -~ 



MOYA& NISHIOKA 
Advocaciil 

QUOTISTA . . . . .. QU~'{AS • • . . . . . . . .. . . . 
PAULO ROBERTO KRESS ~IR.A : . • : 8b"o • • 

PAULO RlCARDO MOREIRA 200 . .. . • • • 
TOTAL • . .. . . . : ~ .000 . • . • • . • . . . . . . . . . . . . .. 

VALOR R$ 

8.000 

2.000 

-10.000 

3.2. . A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do 

capital social subscrito e integralizado na fonna disposta no item anterior." 

3. Os cedentes, os cessionários e a sociedade dão-se, neste ato, a mais plena, rasa, 

geral, irrevogável e ÜTetratável quitação às quotas cedidas e transferidas, para mais 

nada reclamarem uns dos outros, sob qualquer titulo ou pretexto. 

4. Os novos sócios declaram que não estão incursos em nenhwn dos cnmes 

prescritos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis. 

5. Os novos sócios resolvem, especificar os poderes da Gerência e Administração da 

Sociedade na cláusula 43
, conforme texto a seguir disposto: 

((CLAUSULA 4. a: DA GERÊNCIA E ADMINIS TRAÇA-0 DA S OCIEDADE 

4. 1. A gerência e adminislração da Sociedade poderão ser exercidas pelos sócios 

e ou por diretor nomeado, por delegação de poderes pelos sócios, que poderá ser 

ou não sócio da Sociedade. O diretor exercerá as funções administrativas da 

Socie_dade, não possuindo denominação especial, praticando os atos conforme 

estabelecido nos parágrafos seguinles: 

Parágrafo 

em nome da Sociedade: 

J 

c 
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a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições 

públicas de quaique: [lrG.fll[.eeq .& a.ntjdades do sistema financeiro, . . . . . . . . . 
bem como renré5oot<ar0;, e"1 :)1tizo ou fiora dele, ativa ou Ji'. • ~..... • • • • • 

,. ·passf\J'amente; · 
• • • • • • • . . . ~ ...... . 

• • •• • • • • • • . . . . . . . . . . . 
t • • • • • • • • • • • 

b) Despedida e p;miçâo de· empregad;;: liberação e movimentação de 

' FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, 

representação perante entidades sindicais, previdenciárias e 

órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) Emitir faturas; 

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

e) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, 

endossando e recebendo cheques e ordens de pagamento; 

f) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de 

obrigações da Sociedade: 

g) Constituição de Procurador "ad judicia ", podendo haver mais de 

um Procurador; 

h) 

i) Constituição de Procurador "ad 

Parágrafo 2. o: Para os seguinres atos, a Sociedade estará represem a JfWSf{&ó~/2005 N _ 

Diretores ou por um Diretor e um Procurador stituído e~~~Ln"zeCORR~"IOS 
da Sociedade, ou dos sócios quotistas que representem FrJroiblPiaÜ 41 \ 
absoluta do capital social: 

4 
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a) Alienar, onerar,: ce~': .e. trDnsfo~"i~·qens imóveis e direitos a eles . . . . . . . . . 
relativos, fixan.ao: f: ~CieilçJ.rJ.d~. !p~éços e formas de pagamento, 

·recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e 
• .. . • • • 

domínio, traJr~igi~do. 
.. . . . . • . . • • • • • . . • • • • • • • • . • . . • • • . • . • • • . ... 

b) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em 

geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas; 

Parágrafo 3. 0
: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de 

administração societária, não elencados nos parágrafos 1. o e 2. 0 

desta cláusula, a Sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dois dos Diretores ou dos sócios-quotistas que representem 

a maioria absoluta do capital social. 

Parágrafo 4. 0
: É absolutamenle vedado e sendo nulo e inoperante em relação à 

Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às 

atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e 

outros atos a favor, mesmo que a beneficio dos próprios sócios. 

Parágrafo 5. 0
: Aos sócios incumbidos da gerência serão atribuídos "pró-labore" 

mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas 

gerais." 

6. Permanecem em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato 

Social, não modificadas por este Instrumento. 

7. Por fim, resolvem os sócios consolidar as cláusulas em vigor 

com as alterações aqui fe itas, como segue: 

..... 

5 
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Consolidação do Contrato Social 

JK Cmn.orr;ia/.e S6-,viçss./,tda. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . ... . . 

· # CLÁUSULA 1.3
: DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE . . . . . . . . ~ ...... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . . .. 
1.1. A sociedade girará sob a denorrúnação "JK Comercial e Serviços Ltda." e terá 

sua sede e foro j urídico na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua 

Belgrado, n.0 65, no Bairro do Sacomã, CEP 04285-040, podendo abrir, manter e 

extinguir filiais ou sucursais em qualquer localidade do tenitório nacional. 

CLÁUSULA 2.11
: DO OBJETO SOCIAL 

2.1. O objeto social é a exploração de serv1ços postais, telemáticos e . outros 

prestados pela Empresa Brasileira de Coneios e Telégrafos, em decon·ência do 

Contrato de Franquia Empresarial finnado com a mesma. 

CLÁUSULA 3/': DO CAPITAL SOCIAL 

3.1. O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 1.000 (mil) 

quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído entre os sócios: 

Q UOTISTA QUOTAS VALOR R$ 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 800 8.000 

PAULO RJCARDO MOREIRA 200 2.000 

TOTAL 1.000 

3.2. 
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CLÁUSULA 4!: DA GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

• • • • ••• • ••• • • • • • • •• • • • • • • • • • 
4.1. A gerência e adnúnistraçãq:dâ.S~<t&<Je·pvqêrão ser exercidas pelos sócios 

e/ou por .diretor nomeaao, por· delegação de poderes pelos sócios, que poderá ser ou 
• • • • • • • . . . ~ ...... . 

não sócio da Sociedade. O dir~t~r ~rc:ez:i ~~fi!nrõ~ administrativas da Sociedade, ' . . . . . . . . ' 
não possuindo denominação especial, praticando os atos conforme estabelecido nos 

parágrafos seguintes: 

Parágrafo 1. 0 : Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela 

assinatura isolada de qualquer Diretor ou de Procurador co'nstituído 

em nome da Sociedade: 

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições 

públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, 

bem como representação em juízo ou fora dele, ativa ou 

passivamente; 

b) Despedida e punição de empregados, lib~ração e movimentação de 

FGTS e outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, 

representação perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos 

do Ministério do Trabalho; 

c) Emitir faturas; 

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

e) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, enuu: ..... a. 

e recebendo cheques e ordens de pagamento; -:-· ., 

f) Aceite de títulos cambiários e 

obrigações da Sociedade; 

:-:-.,-.. •t ~.~. ,. ~. t·~~ 

7 
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g) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de 

um Procurador; • • • • •• • •• • • • • • • • • . • • • . . • • . • • . • • • . •• • • • . • .. • • • • . • • •• • • 
·• h) ·Receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores. 

... . . . . . . . . . ~ ...... . 
• • •• • • • • • • 
.. • • • • • • • " • f 
• • • • • • • • • 4 • 

• • • • • • •• 
i) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados 

e tempo certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador; 

Parágrafo 2.0
: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada por dois 

Diretores ou por um Diretor e wn Procurador constituído em nome 

da Sociedade, ou dos sócios quotistas que representem a maioria 

absoluta do capital social: 

a) Alienar, onerar, ceder e transfe1ir bens imóveis ·e direitos a eles 

relativos, fixando e aceitando preços e fonnas de pagamento, 

recebendo e dando quitações, transferindo e emitindo posse e 

domínio, transigindo. 

b) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em 

geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas; 

Parágrafo 3.0
: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de 

administração societária, não elencados nos parágrafos 1.0 e 2.0 desta 

cláusula, a Sociedade estará representada pela assinatw·a de quaisquer 

dois dos Diretores ou dos sócios-quotistas que representem a maioria 

absoluta do capital social. 

Parágrafo 4 o, 

e outros atos a favor, mesmo que a benefício ' · 

8 
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Parágrafo 5.0
: Aos sócios incumbidos da gerência serão atribuídos "pró-labore" 

. • 

mensais, fixados .n@r .coRIU!in .acGJdG ·e levados à conta das despesas 
~ . . . . . .. 

gera1s. • . 

• . • • . 

- . . . . . ... . . .. -- . , . . . 
• ~ 

• 

.. . 
•• • , 

. . . . . -. ... 
. . . 

• • • • • • 4 • " . . . . . .. 
• 'I • • ') • • . .. .. . . . . . ., . . . .. - . - ., . .., 

CLÁUSULA s.a: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

5.1. O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao final de 

cada exercício será levantado um balanço geral, apurando-se a conta de ~ucros e 

perdas, observando-se as prescrições legais. 

CLÁUSULA 6.a: DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

6.1. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 7.:'·: DA MORTE, RETIRADA OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

7.1. A morte, exclusão ou retirada de qualquer sócio quotista não acarretará a 

dissolução da sociedade, que continuará a exist1r com outro sócio. 

7.2. Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios quotistas, os herdeiros do 

sócio falecido, de comum acordo, exercerão o direito à quota. Entretanto, não 

havendo interesse destes em participar da sociedade, o sócio remanescente pagará 

aos herdeiros do falecido a sua quota de capital e a parte dos lucros líquidos que 

8.1. Na forma da Cláusula 4.3 deste Contrato, 

9 
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denominação especial, Sr. Paulo Roberto Kress Moreira e Sr. Paulo Ricardo 

Moreira, J. á qualificados neste Instrumento •• • • • ~ · 
# e 4n" • • ~ e 
• • ., ~ • • • • 4 
., • J • • •• . . .. .. . . . ~ . 

• 1 • .... ... • 

E por estarçm de comiun acordo, as partes ass~am o presente em 03 (três) vias de 
~ 4 • • t # • • . , . . .. ~ ..... , . 

igual teor, na presença das tes4!rt.utthas.: i • • ~ ·. : : 
t • • r t • e 4 9 • ... e . ~ ~ . . .. 

São Pau] o, 18 de jwlho de 2001 

A~~~ 
( iRENE KRESS B~RRETO 

Testemunhas: 

Órgão emissor: SSP /SP 
CPF/MF n. 0

: 276. 7C3 :268- 70 

2 .--=~~~:;;;t:;~~=~-Nome: 
R.G. n.0

: 

Órgão emissor: SSP /SP 
CPF/MF: 700.457.208-00 

Ç2_ 
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[SINGULA~.J . . . . . . . . .. . . . . 
• • . . . 

. • 
t . 

. 

. . . . . . . 
• • • • • • • • • • . . . ... . . 
. ••• . • • • . . • • . • . .. . . . • . . • • . . . • . .. • • • • • . . . . . . . . . • • • • ... 

JK COMERCIAL E SERVIÇOS L 

C.N.P.J. N.0 56.349.236/0001-92 

NIRE n.o 35.211.050.953 

Alteração de Contrato Social 

Por este Instrumento Particular, os abaixo assinados, a saber: 

JUCESP PROTOCOLO 

418340/01-8 

• Sr. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na Cidade· de São Paulo, à Rua Teófilo 

Ribeiro de Andrade, n.0 25, 7.0 andar, no Estado de São Paulo, CEP 

05466-020, portador da Cédula de Identidade R.G. n.0 18.804.205-2, órgão 

emissor SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - do 

Ministério da Fazenda sob o n.0 157.373.548-57; e 

• Sr. PAULO RICARDO MOREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, à Rua Particular de Souza 

157.373.588-44; 

Alameda lorena, n.0 638, 6° andar, Jardim Paulista, Cep 01424-000- São Paulo- S.P. 
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únicos sócios da JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., sociedade por 

quotas de responsabilidade :Iirnttarla, ~abe1ectda à Rua Belgrado, n.0 65, na . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cidade de São Paulo, Esta~o· J:fe • ~ãc} .Yaulõ, :devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estaqo de. Sã.q .·Pal!lo ~ob .o n4 o 35.211.050.953 e posteriores 
t • • • • • • • • •• . . . . . . . . . 

alterações, resolvem, de c.cmnpn acpi}:io ~I;TEAAR o Contrato Social, conforme 
l • • • • • • • • ••• 

se segue: 

1. Os sócios resolvem ajustar o objeto social da Sociedade, alterando a Cláusula 

2• do Contrato Social, conforme texto a seguir disposto: 

u2.1. O objeto social é, exclusivamente, prestar os serviços de 
atendimento da EmpreSa Brasileira de Correios e Telégrafos 
autorizados pelo Contrato de Franquia Empresarial firmado 
com a mesma, conforme previsto no artigo 2° da Lei 6.538178, 
de 22/06178. " 

2. Também resolvem os sócios alterar a Cláusula 6•: Do Prazo de Duração da 

Sociedade, vinculando a continuidade e existência da Sociedade ao Contrato de 

Franquia Empresarial, firmado entre a mesma e a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. Isto posto, passa a Cláusula 6• possuir a seguinte redação: 

u6.J. A duração da Sociedade encontra-se necessariamente 
vinculada ao Contrato de Franquia Empresarial celebrado 
entre a Sociedade e a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. Nas hipóteses de não efetivação, término 
rescisão do Contrato de Franquia Empresarial, a So-,.,-~~:x 
dissolver-se-á de pleno direito." 

3. Os ·sócios declaram que não exercem qualquer 

societária que sejam concorrentes com os serviços au 

Franquia Empresarial e não estão incursos em nenhum 

proibir aos sócios a venda, transferência, hipoteca ou, de qualquer 

as quotas a terceiros estranhos à Sociedade. Estas declarações 

integrante do Contrato Social como Cláusula ga - Das Declarações e P 

aos Sócios, da seguinte forma: 

2 
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"8.1. Os sócios declaram que não exercem qualquer atividade 
profissional ou soçi~tá.ria. qliJ!. s~afll concorrentes com os 
serviços autorizadoS;np ~~ntrito à~ flqnquia Empresarial". . . . . . . . . . . . . . . .. 
8.2. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos Çf1J. lei ql{e.o~-i.m]!e.çahl de exercer a atividade 
mercantil. • • • : : • •: : : : . . . . . . . . ... . . .. . ... 
8.3. Fica proibida aos sócios a venda, transferência, hipoteca 
ou, de qualquer forma, onerar as quotas a terceiros estranhos à 
Sociedade. " 

4. Deliberam que as questões omissas no Contrato Social serão reguladas pelas 

leis vigentes, ficando desde já, eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo, 

Estado de São Paulo, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato. 

Desta forma, a Cláusula 9• - Do Foro, passa a ter a seguinte redação: 

"9.1. As questões omissas neste instrumento serão reguiadas 
pelas leis vigentes, ficando desde já eleito o Foro Central da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
qualquer questão oriunda do presente Contrato." 

5. Com o objetivo de manter a consistência das alterações acima expostas, 

resolvem, alterar a Cláusula 7a, que passará a ter a seguinte redação: 

"7.1. A morte de qualquer sócio quotista não acarretará a dissolução 

da sociedade, que continuará a existir com outro sócio." 

6. Permanecem em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato Social, não modificadas por este Instrumento. 

7. Por fim, resolvem os sócios consolidar as cláusulas, :em .. 
Social com as alterações aqui feitas, como segue: • flo 

I 
Consolidação do Contrato Socia'' 

\ 

JK Comercial e Serviços Ltda. 

3 
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CLÁUSULA 1.-: DA DENOMINAÇÃO E DA SEDi 
. . . . ... . ... . . . . . . . . 
• • • • • • • • • 

1.1. A sociedade girará sob.~ tlei1<1m·i~d ;:JK Comercial e Serviços Ltda." e 

terá sua séde e foro jurídico na Ciaade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua 
' . . . . . . . . 

t • • • • • • • • • • • • 

Belgrado, n. o 65, no ~airz:G "d<! "Sac~~( ~$> ~4?85-040, podendo abrir, manter e . . . . . . . . . ... 
extinguir filiais ou sucursais em qualquer localidade do território nacional. 

CLÁUSULA 2.-: DO OBJETO SOCIAL 

2.1. O objeto social é, exclusivamente, prestar os serviços de atendimento da 

Empresa Brasileira de Correios . e Telégrafos autorizados pelo ·Contrato de 

Franquia Empresarial firmado com a mesma, conforme previsto no artigo 2° da 

Lei 6.538/78, de 22/06/78." 

CLÁUSULA 3.•: DO CAPITAL SOCIA 

3.1. O Capital Social é de RS 10.000,00 (dez mil reais), di vi 

quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 

integrálizado em moeda corrente do país, e assim distribuído entre,...,..--,,..,...,.. 

QUOTISTA QUOTAS VALOR R$ 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 800 8.000 

PAULO RICARDO MOREIRA 200 2.000 

TOTAL 1.000 10.000 

3.2. A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do cápital social 

subscrito e integralizado na forma disposta no item anterior. 

CLÁUSULA 4.a: DA GERÊNCIA E ADMINISTRAÇÃO DA SOCIED 

Fls. N° 
4.1. A gerência e administração da Sociedade poderão ser exercidas pelos s ctos ~r--~-

e/ou por diretor nomeado, por delegação de poderes pelos sócios, que pode '[§q~:~·--.~.:..;..__~-

4 
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ou não sócio da Sociedade. O diretor exercerá as funções administrativas da 
·, 

Sociedade, não possuindo Hendmiha~õ ~Spcl;ial, praticando os atos conforme • • • • •• • •• • • • • • •• 
estabelecido nos parágrafõs se·g,üintes: : •• • • • . . 

,• 

• • • • • • • • 
• • • • • ft •••• . . . . . . . . . .. 

Parágrafo 1. 0 : Para os. -seguinte$ :at~ !i :So:iedade estará representada pela ... . . .. . ~·· 

assinatura isolada de qualquer Diretor ou de Procurador 

constituído em nome da Sociedade: 

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições 

públicas de qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, 

bem como r<?presentação em juízo ou fora ~dele, ativa ou 

passivamente; 

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação . 
de FGTS e outros previdenciários, quitaçõés e rescisões 

trabalhistas, representação pera!fte entidades sindicais, 

previdenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) Emitir faturas; 

d) Praticar os atos ordinários de 

SOClalS. 

e) Abertura e encerramento de contas 

endossando e recebendo cheques e ordens de 

f) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes 

de obrigações da Sociedade; 

g) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo hav 

um Procurador; 

h) Receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores. ') 3 ·) f " Doe:' J ~ ·..: 

5 
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i) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes 

determinadbs' ~t~~·c!ea~· d~·mandato, podendo haver mais de . . . . . . . . . . . . . . . . . 
um Procüliâdô•;· . . . . . .. . . . ~ . 

• • • • • • • • 
I • e • • 4 ~ • e eo4 ' 

• • • • • • • • • 
Parágrafo 2.0

: Para o~ st"glltntes lttOs, -q goeiedade estará representa'da por dois ... . . .. . ... 
Diretores ou por um Diretor e um Procurador constituído em 

nome da Sociedade, ou dos sócios quotistas que representem a 

maioria absoluta do capital social: 

a) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles 

relativos, fixando .e aceitando preços e formas de pagamento, 

recebendo e dando quitações, transferindo e emitin'do posse e 

domínio, transigindo. 

b) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em 

geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas; · 

Parágrafo 3.0
: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de 

administração societária, não elencados nos parágrafos 1.0 e 2.0 

desta cláusula, a Sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dois dos Diretores ou dos sócios-quotistas 

representem a maioria absoluta do capital social. 

Parágrafo 4.0
: É absolutamente vedado e sendo nulo e inop 

Sociedade, o uso da razão social para fins e obj 

às atividades e interesses sociais, inclusive pres 

fianças e outros atos a favor, mesmo que a ben 

sócios. 

Parágrafo 5.0
: Aos sócios incumbidos da gerência serão atribuídos "pró-i 

mensais, fixados por comum acordo e levados à conta 

despesas gerais. 

6 
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CLÁUSULA 5!: DO EXERCÍCIO SOCIAL 
... " ~ .. •• • •• t-
• • • •• • • ·.• t . , . - .. . - . . . " . . .. . 

··('~·· ·· ..... . 
5.1. O exercício social terfuinà'rá no cnã·'31.de~dezembro de cada ano. Ao final de 

cada exercíc~o será.levapt~d()um)>!il~n~crger~, apurando-se a conta de lucros e .. . . . . . . . . 
• "" • .e • ... .-. . ' • • 

perdas, observando-se a~P.r~cnç"'~s I;gars .. - .~. 
I 

CLÁUSULA 6.a: DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

6.1. A duração da Sociedade encontra-se necessariamente vinculada ao Contrato 

de Franquia Empresarial celebrado entre a Sociedade e a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos. Nas hipóteses de não efetivação, término ou rescisão do 

Contrato de Franquia Empresarial, a Sociedade dissolver-se-á de pleno 

direito. 

CLÁUSULA 7.a: DA MORTE DE SÓCIO 

7.1. A morte de qualquer sócio quotista não acarretará a dissolução da sociedade, 

que continuará a existir com outro sócio. 

CLÁUSULA 8• - DAS DECLARAÇÕES E PROIBIÇÕES AOS SÓCIOS 

8.1. Os sócios declaram que não exercem qualquer atividade profissional ou 

societária que sejam concorrentes com os serviços autorizados no Contrato de 

Franquia Empresarial. 

8.2. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes prev · 

em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. ..-
oF oos\OC 

Q "li"' 

./ 

~
I pNS~IIIC 

8.3. Fica proibido aos sócios a venda, transferência, h :oteca Of,2uu•"""u~.;.;;.;.,..-..;;.;~~+--1--
f!..~>a..rn. . I 

forma, onerar as quotas a terceiros estranhos à Sociedade.t 

\ 
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CLÁUSULA 9•- DO FORO 
.... • • • •• • :• • <4 . . . . ..... . . .. ...... 
.. • .J ~ • .. • 

... -- ...... ·-· 
9.1. As questões omissas nestê instrumento serão reguladas pelas leis vigentes, 

ficando··desdv já eleito q4:J:or~da~ Çev.tJ;al.,'dp ~omarca de São Paulo, Estado de 
• JJ .. • • • •• • \~ 

São Paulo, para diri!l}ir cyÍ~l~er qu;stãêfotitin~do presente Contráto. 

c·LÁUSULA 10- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

10.1. Na forma da Cláusula 4.a deste Contrato, são indicados como diretores, sem 

denominação especial, Sr. Paulo Roberto Kress Moreira e Sr. Paulo Ricardo 

Moreira, já qualificados neste Instrumento 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente em 03 (três) vias 

de igual teor, na presença das testemunhas. 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

1._~-====;>~1:::=.:-1-=c=-
Nome: 
R.G. n.0

: 11.91 

Órgão emissor: s s P I s P 

CPF/MF n.0
: 700457. 208-oo 

8 

2._--+-=~~~~~~ 
Nome 
R. G. n ... _ _ Q;i~!Trf·i~f].:P.~-1~-'-; .. --··--

Órgão emissor: s s P s P 

CPF/MF n°:276. 229.268-70 

198.225/01-5 

lllllllllllllllll lllllllllllllll 
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;\d vogados 

• • • • ••• •• • • • • • • • • • • . • . . .. . . 
• • • • • •• . . . . . . • . . • • ... . • 

,• . . • . • . 
•• .. .. • . . • .. . . • . • • . 
• • • • . • • • • • • • . . ... ... ... ... • ... 

.J K CO IVIU~Cir\ L E SERV IÇOS LTDA 

C.N.P .. J. N." 56~349.236/0001-92 

N I R E 11." 35.2 I 1.050.953 

t\ltl'rt~~·:io cll' Contrato Socia l 

Por t:slc Instrumento Particular. os abaixo assinados." saber: 

• Sr. PAULO ROBFI~TO I'Rft:SS MOREIRA. lmtsikiro. casado. 

• 

cmprcs;'u·in. residente c domiciliado na Cidade de Siio Paulo. ú Rua 

Tcélliln Ribeiro de /\ndradc. n." 25. 7." andar. no Estado ele SJo P~ulo. 

CI .. :P 054(>6-020. portmlur d;t Cédula de Identidade. R.G. n." I ~UW4.205-2. 

úr~iio emissor SSI>/SP. insni lo no C:tdaslro de Pcss<xts Físicas ·· CPF .. do 

MinistL·riu da Fazenda si)h o 11.'' 157 .. 17J.54X-57; c 

Sr. P.-\l! LO RICARDO MOREIRA, brasileiro, solteiro.' empresúrio . 

residente c domicili:tdo na C'idadc de São Paulo, à Rua Particulttr de Souza l? 
l..do. n."OX. Estado de S:'io i>:tulo. CEP 05453-020. port:tdor Cltt'~**~~---

RQS no 03/2005 - CN 
Identidade R.G. n." I :·uw~L 206--+. úrgJo emissor SSP/SP. OPMfÍt.P C~REIO 

('I' r: do fVI in istério da Féti'Ct <ll so.b o n." 
Frs. N° O r; ""' 

v O 15 7.3 7 .~.5~:-\--l4: 



Nl:-.1 11()"·' ,.;.; 1{11\EII~() l lE/\1.1\·IEIIM 

.... :\dv\•!~·h.lo~ 

-
únicos soc1qs da JI< GOIVII~ RCI .L'd ~ E SERV IÇOS LTDA., sociedade por 

quolas de responsabilidade li!lltl<'i!.I<V .e~tlheJttid ~. à Rua Belgrado, n." 65, na 
• • • • •• • •• 

Cidade de São Paulo. Esta~l~; <;s :s~f1 1~ 9LIIC'l . :dc~idamente registrada na Junta 

Cnmerci;1[. do Estado de Siio hwlo sob o n." 35.211.050.953 e posteriores . . . . . . . .. .. .. . . . . .. . 
<li teraçC.,cs. reso lvem, de COI1"Q.IIl1 t~corC~) Alfl~t{M{ o Contrato Sociàl, conforme 

t • • • • • • • 
• ••• ••• ••• ••• • • •• 

se segue: 

I. Os sócios resolvem excluir dn contrato social a rossibilidade da empresa abrir, 

manter e extinguir filiais ou sucursais em qualq uer localidade do território 

nacional. prevendo · funcionamento apenas na sede da empresa, alterando a 

Clúusula I" do Contrato Social. conforme texto a seguir disrosto: 

"1.1. A sociedade girará sob a denominação "JK Comercia l 

e Serviços Ltda." e terá sua sede e foro jurídico na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Bel grado, n.0 65, 

no Bairro do Sacomã, CEP 04285-04." 

.., Pcrm;meccm em v1gor c réttific<~d<ts <ls dema is Clúusulas e condições do 

Contraio Social. não mocli lic;lcl;ts por este Instrumento. 

3. Por lím. resolvem os sócios consolidar as clúusulas em vi~or elo Contrato .... 

Social Cl'lm as alterações aqui 1\:itas. como segue: 

Conso I id <t ~·ão do Contra to Soei a 

.J K Comercial e Serviços L tela. 

CL AUSULA 1.": D!\ DENOM I NAÇÃO~ 

1.1. ;\ socieclad~ girarú sob ::1 dcnominaçJo ".J K Comercial e Serviç · . 
. . . . . . _ RQS rt .03/2005 - -

c tcra sua sede e r oro JUI'Idlco na C'1dadc de Sao Paulo, Esta oc~K11~ªocBRR~ os 
J f 

P;lll ln. ú Rua 8e l ~rado. n." (,5. no Bairro do Sacom~. CF.P 042X5 040. 
.... Fls. N° 

--+----:~r-

1 



CLÁUSU L A 2.":' D0 OB.J ETO SOCIAL 

• • • • ••• • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
2.1. O nhjcto social é. exck~:O:i.;.t~;,e'l\l~ . :Drc:o;l<1r :Os serviços de atendimento da 

Empresa. )3rasilcira de Correibs e Telégrafos autorizados pelo Contrato de . . . . . . 
• L • • •• • • • • •• . 

rranqu ia Empresarial f~rlllél(t~J C~lll a '11CSJ1'lêl! C:onforme previsto no .artigo 211 da 
' .: .. : .. :. : .. ·.· .:. 

L L· i 6.5JX/7X. de 22/06/7X." 

CLÁUSU L A J.": DO CAPITAL SOCIAL 

J. l. O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 1.000-(mil) 

quotas no valor nominal de R$ I 0.00 (dez reais) cada uma , totalmei1le suhscrito 

c integralizado em moeda corrente· do país, e assim distribuído entre os sócios: 

,-.... ---·-··-· - -· QUOTIST A 

~-~ i' A~:~);~~~~~~:~;~~:~~~~~ 
QUOTAS VALOR R$ 

·-· 
. . 

R EIRA xoo x.ooo 
-·-- --------
RA 200 2.000 

,. . ..... ·-·····--· TOTfÚ=--·-·- .. -.... -

t_ _________ ·-···----------

-- -·----·---·-
1.000 I 0.000 

-· -

3.2.· A responsahil idade elos sócios é limitada à tota l idade do capital social 

subscr ito c in tcgrélli zado 11<1 lcmn:1 disposl<l no item (Interior. 

('1. ,~\USL! LA 4.": DA CERf~NC I A E ADM INISTRAÇ;.\ 

.:t.l. 1\ gcrênci<1 c adminisll'é1Ç<1n da Sociedade poderão ser cxc ·dél. ~~,,~'Ci:ev.l>s"w·.:..---
' 

e/nu po1' diretor nomeado. por delegação de poderes pelos sócio.~;~~w .... ....,., ....... 

ou ni\P sócio (1<1 Soc icd;1dc. () d iretor exercerá as funções administrativas da 

Sncicd;tdc. n:l() possuindo dcnomin:1çJo especial, praticélndo os atos con rormc 

c:;[;thdccido nos parc'1grafos scguilllcs: 

·pili'Ú!!raf'o 1.": P;m·l os seguin tes ;1tos. a sociedade csl<trú rcprcsc!Ha 

assin~turél isnlad<l de qualquer Diretor ou ele Pr 

constituído em IWI11L' da Sociedade: 

.1 



... 

-
NiSIIIliK \ .~ l~u:J-:11\l> J>E 1\UvlEIIl;\ 

·- • :\d ""f,adn,-

a) Representação· per8t1te terceiros em geral. inclusive repartições 

públicas ele. ll!'él•q:le~··1J é:l tL11'e~~-e S--'1\tidades do sistema financeiro, 
• • • • •• • •• 

bem como• .';,;l;,~c:.-~ll\16\Q ~JTl :ruízo ou r··ora dele, ativa ou 

passivamente: 
• • • • • • •• •• •• • ••••• • • • • • • • • • • • • • • t • • • • • • • . . .. . . . ' . . . . . . . . . . . 

b) Despedrda e punrçào de empregados, liberação e movimentação 

de FGTS c outros previdenciários, quitações e rescisões 

trabalhistas. representação perante entidades sindicais, 

rrevidenciúrias e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) Emitir l~llums: 

cl) Praticar os éllos orclinúrios de administração dos negócios 

SOCI<IIS. 

c) Abertura c encerramento de contas bancárias, emitindo. 

endossando c recebendo cheques e ordens de pagamento; 

I} Aceite de títulos c<Jnlhiúrios e comerciais em gera l. resultantes 

de obrigações dn Sociedade: 

g) ConstituiçJo de Procurador "éld judicia", podendo haver mais de 

um Pro cu r;1dm: 

h) 

i) ConstituiçJo de Procurador "ad 

determinndns c tempo certo de mandé\t · 

um Proc uréldor: 

Parúgraf'o 2.": Paru os scguinlcs ;llos. a Sociedélde estará representada p 6 n·031200S-CN­

Diretorcs ou por um Dirclor c um Procurad.or consti ,((RMb'l'1 CORREI~S 
o- " fV 

llOillC d<l Socicd;ltk. Oll dos sócios quotistas que rerrc qn~rN~l J v 

maioria nbsolulil dn capital social: 



Nl<;JJit )!-;-,\ & Rllll~ I I~O I>E i\1.1\-IEI[)i\ 

i\dvugadus .··• 

a) Alienar, onerar, cedt:r e transferir bens imóveis e direitos a eles 

relativos. fix;:n~k>: e. -t\C<ti~anP<Y ll~ços e formas de pagamento, 
• • • • •• • •• 

recebendo t.~a;l.cto•Çjtli~l~ÕtS~ tiânsferindo e emitindo posse e 

. . • domínio. transigindo . .. . . . . . 
•• •• •• • ••••• . . . . . . . . 
• • • • • • • 

• • • • • • • • ••• ••• ••• ••• • ••• 
b) Outorga. ac.:citaç<'io c assinatura de contratos ou atos jurídicos 

em geral, com assunção ele obrigações e outras cláusulas; 

Parúgrafo l "· Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de 

administração snc.:ictúria, não elencados nos parágrafos 1." e 2." 

desta cláusula, a Sociedade estará representada pela a.ssinatura de 

quaisquer dois dos Diretores ou dos sócios-qu_otistas que 

representem a maioria absoluta do capital social. 

Parúgrnfo 4.": f~ absolutamente vedado e sendo nulo e inoperante em relação à 

Sociedllde, o uso cl<l razão social para I-ins c objetivos estranhos 

ús atividades c interesses sociais. inclusive prestação de avais. 

fianças e outros ntns" t~1vor. mesmo que a benefício dos próprios 

sócios. 

Parúgr;ll'n 5.": Aos sócios incumbidos da gerência serão atribuídos "pró- labore" 

mensais, fixados por comum acordo e levados à -conta das 
/ 

despesas gcréli;-; . 

CLÁUSULA 5.": DO E.XI':RCÍCIO SOCI 

5.1. O exercício social terminar<i no diu J I de dezembro 

cada exercício será levantado um balanço gcrnl, apurand 

perdas. ohscn-'<llldo-se ns prescriçôcs legais. 

CLAUSU LA 6.a: DO Pl ~;\/.0 DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

(L I. A duraçJo d<l Socicd;~dc encontr;t-sc necessariamente vinculnda <10 Co 

RQS n° 
CPMI · C RREIOS 

Fls.N'~ 



NISIIIt ,.,,, ,<., I{IHEII~OI >E 1\I.MEIL>; 
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ele Franqt!ia Empresa r ial celebradc) entre a Sociedade e a Empresâ Brasileira 

tk: Corre ios c T elégrafos. Nas ~i p<'ltc~~!i tp r1f\,c1efttLvação. término ou rescisão do . . . . . . . . "' 
Contrato de Franquia EtlltHi:•,;•ri;ri . ; il. Sçb~dade dissolver-se-á de pleno 

direi to. 
• • 4 • • .. .. •• . . . ~ .4 . . . . . ; . . . . ~ . " . 

CLÁ USúf:A ·1~": Ó:Â ~O~~Ê:ÓE SÓCIO 

7. 1. A morte de qualquer sócio quotista não acarretará a dissolução da sociedade, 

que continwm1 a existir com outro sócio . 

. CL,\USU LA ga- DAS DECLARAÇÕES E PROIBI ÇÕES AOS SÓCIOS 

H.l. Os soc1os declaram que n~o exercem qualquer atividade profissiona l ou 

sm:icrúri;1 que sejam concorrentes com os serviços autorizados no Contrato de 

Franquia Empresa rial. 

H.2. Os :ilcins clcclamm que lliio cs!i'in incursos em ne.nhum dos crimes previstos 

em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

1-i.J . Fic~1 proibido aos sócios <1 vcnd<t. transrerência, hipoteca ou, de qualquer 

limmt. onerar as quotas él terct.:i ros es tranhos él Sociedade." 

CJ).US ULA 9,.- DO FORO 

CLA USULA lO - DAS DISPOSIÇÕES ~RANS ITÓR IAS 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREI 

1 o. r. ~il f(mJJiJ da C lúusul '1 4.:. dL·slc Conlnllo. são incl icaclos conw diret rcs. sem 

dennmin;tç~n especial. Sr. Paulo l{ohcrto Krcss Moreira e Sr. Paulo iÉffi:~0 ____ _ 

\I o r·r i r a. j:'t q ua I i licados neste lnst rumc11l0 
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L: por cs tnrern de comum acor~lo·. ~s .l-1~trt}"'H' a~-s!n ~ l'l.:J o presente em 03 (três) vias . . . . .. ~ .. 
. I " • J • • • • ele rgua teor. na presença das J!:s~n1LtQi'la~.~ • • • : 

I. 
r\l)llle: 1 s ma 

R.CJ. n.": 11 9 

' 

Órg~n cmisso.r: SSP/SP 

CPF/ ivl F n." : 700.457 . 208-oo 

r 2._--+~~~~-
Nome: d a Silv a 

R.G.n~ 24.125 . 845-5 
Órgão emissor: SSP/SP 

CPF/MF nu: 276 . 729.268-70 

246.953/01-9 

1111111 1111111111 11111111111111111111 11111 11111111111111 

(l:sta fltÍgina é parte in tegrante tia .'1/temçlio do Contrato Social da .11\ '-.Jr~~ 

SI:R I "IÇOS L TDA.) 

7 

06 ~ 
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JK COMERCIAL ESERVIÇOS LTDA 

C.N.P.J. N.0 56.349.236/0001-92 

NIRE n.0 35.211.050.953 

Alteração de Contrato Social 

Por este Instrumento Particular, os abaixo assinados, a saber: 

• Sr. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, brasileiro, casado, empresano, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paolo, à Rua Marcos Melega, n° 
150, apto. H06, Bairro Alto de Pinheiros, CEP 05466-01 O, portador da Cédula 
de Identidade R.G. n.0 18.804.205-2, órgão emissor SSP/SP e inscrito no 
C.P."F./M.F. sob o n.0 157.373.548-57; e 

• Sr. PAULO RICARDO MOREIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado .na Cidade de São Paulo, à Rua Teófilo Ribeiro de Andrade, n.0 g;:t 
257, 7.0 andar, Bairro Alto de Pinheiros, CEP 05466-020, portador da Cédula · 
de Identidade R.G. n.0 18.804.206-4, órgão emissor SSP/SP e inscrito no 
C.P.F./M.F. sob o n.0 157.373.588-44; 

únicos Sócios da Sociedade Limitada JK COMERCIAL E SERVIÇOS L TDA., ~~ no O ~05 - CN­
sede na Rua Belgrado, n.0 65, no Bairro do Sacomã, cep 04285-040, na Cida de 1 • /O~REIOS 
São Paulo, Estado ~e São Paulo, com Contrato Social devidamente arquiv ~ls~ No O 6 3 

'-\..-

AI. lorena 638 62 andM Jardim Paulista S.1o Paulo CEP 01424·000 Tel: 55 li 3887.0800 FaA I I 

nishio~m~.ida<à:nishlok.i\almeicla.com.br W~<w .... nishiok.w11meida.com.br I AI ~ 
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registrado na Junta ·comercial dttE.stàd0.d~6ão•Poolo, sob o n.0 35.211.050.953 e 
posteriores alterações, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, 
alterar ó ·'referido contrato sociel, djspenõando a 5eUJJião ou assembiéia, diante da 
presença da totalidade pos Sófi~s ·q~e ~e~tê ;:fto, ~~C~6Jl1 por escrito ~. ·unanimidade 
por todas as matérias ·a segu1' tli$posta$7 ~fortoê fa~ulta o artigo f072, § 3° do 
Códi!;lO Civil: ;-

·' 

A to~Jidade dos Sócios decide adequar as disposições do Contrato Social à nova 
legislaWo vigente -'- Código Civil, Lei n° 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, 
permanecendo em vigor e ratificadas as demais cláusulas e condiçõe~ do Contrato 
Social não alteradas por este Instrumento que depois de consolidadas co"m as 
alterações deliberadas por unanimidade_, passam a ter a seguinte redação: 

: · 

Consolida·çã<? do Contrato Social 

JK Comercial e Serviços ltda. 

CLÁUSULA 1.~: DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE 

1.1. A sociedade girará sob a denominação "JK Comercial e Serviços::·Ltda." e terá 
sua ~ede e -foro jurídico na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua 
Belgrado, n. 0 65, no Bairro do Sacomã, CEP 04285-040. · 

CLÁUSULA 2.8 : DO OBJETO SOCIAL _ 

> 

2.1 . O objeto social é, exclusivamente, prestar os serviços de atendimento da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos autorizados pelo Contrato~ de Franquia 
Empresarial firmado com a mesma, conforme previsto no artigo 2° da Lei·6.538/78, de 
22/06/78. '. 

CLÁUSULA 3.8
: DO CAPITAL SOCIAL 

3.1. O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas 
no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente:·· subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, e assim distribuído entre os sócios: 

QUOTISTA QUOTAS VALOR R$ 
PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 800 

PAULO RICARDO MOREIRA 200 
.. TOTAL 1.000 

3.2. A responsabilidade dos Sócios, de acordo com o art. 1.052, 
Brasileiro de 1 O de janeiro de 2002, é limitada ao valor de suas..-Gt:i<Glas. 
solidariamente pela integralização do Capital Social. 

3.3. As quotas são indivisíveis, reconhecendo os S"' ..... .J .............. 

uma delas, cada quota valendo um voto nas delib 

2 
.': 

:a.ooo 
2.000 
10.000 



• • • • ••••••• • • • • • • • • • • • • • • •• • •• 
CLÁUSULA 4.8 : D'A :AD~IHlSTft~~l) fiA SOCIEDADE .. 

• I 

., 

4.1 . A ·admínistração da Soci~dad_e será ~xerci9a .por uma ou mais. pessoas, 
designadas no Contrato Socicll, :o~ ~drtir1istr~oce~ ootneados, por del~gação de 
poderes dos Sócios •. p~den&ç: ~~ ~~.o::.~u: Oãt>•:sóc.ios da ~ociedade: O 
administrador exercera as funçoes adm1mstrat1vas da SQcledade, nao · possumdo 
denominação es~ecial. · 

l. 

Parágrafo 1.0 : Para os seguintes atos, · a sociedade estará repres~ritada pela 
assinatar~. isolada de qualquer Administrador ou de Procurador constituído em nome 
da Socie·aade: 

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições .públicas· de 
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente; 

. . 
b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação . 
perante entidades sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do 
Trabalho; 

c) Emitir faturas; 

,; 

·' .l;: 

d) Pratica,..os atos ordinários de administração dos negócios sociais. ' 
I 

e) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 
• I 

recebendo cheques e ordens de pagamento; ., 
·-

f) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações 
da Sociedade; 

g) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver m·ais de um 
Procurador; 

h) 'Receber e dar quitação de créditos, dinheiros e valores. 

i) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e tempo 
certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador; 

j) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com 
as.sunção de obrigações e outras cláusulas; 

ParáQJafo 2.0
: Para os seguintes atos, a Sociedade estará represent~da por 

Administradores ou por um Administrador e um Procurador constituído em n 
Sociedade, ou dos Sócios-Quotistas que representem a maioria absolutp do Ca 
Social: · · 

a) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e 

..\. .. 

fixando e aceitando preços e formas de pag mé:nu:~~~~-L·""''_.,. 

quitações, transferindo e emitindo posse e domí.ro~"(""'"'J.S' 

3 

no 0312005 - c~ 
Ml · CORREIO 

06S 
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Parágrafo J.o: ' 'Para tódos ·oo ·dêm·ais !a~~ . •or2:::linários e extraordiflários de 
administração societária, não elencados nos parágrafos 1.0 e 2.0 desta ~láusula, a 
Sociedade estará~repre~entada .pela.assi!latur4'1 de QUaisquer um dos Administradores 
ou dos Sócios-Quotistas que r~~s~Rterjl ! ~~or~ ~~p:uta do Capital Soc!al. 

• • • • • • • • • • • -. . . .;.~ . . . . . . . . . . ' . ·. 
Parágrafo\4.0 : Confere-se aos Administradores os poderes necessários par.a o uso da 
firma ·ou 'd'enominação . ~ocial; entretanto é· absolutamente vedado, seri~o nulo· e 
inoperante e~ relação à .Sociedade, o uso da firma ou denominação social :para fins e 
objetivos.'estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação~ de avais, 
fianças e outros similare!), mesmo que a· b'enefício dos próprios Sócios, t?em como 
onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização da maioria absoluta do 
representativa do Capital Social. · 

Parágrafo 5.0 : Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pró-labore" 
mensais, fixados por comum acordo e levad~s à conta das despesas gerais. , 

Parágrafo 6°: A Sociedade, em casos especiais, determinados pelos Sócio~. poderá 
fazer-se representar por um procurador com poderes específicos, dentro do~ limites a 
ele conferidos, e constantes do respectivo instrumento de mandato. Dos instr~mentos 
de mandatos constarão, · necessariamente, . além dos poderes outorgados •. 

1
.os seus 

prazos de validade, que, exceto para fins judiciais, terão um prazo limitado. .1. 

.. 
Parágrafo 7°: A nomeação de administradores não Sócios poderá ser realizada por 

. ' meio de documento independente, não necessitando de alteração do Contrat9 Social, 
com a aprovação de dois terços do Capital Social. Na hipótese de nomeação de 
administrador que implique em alteração do Contrato Social, far-se-á nece~sária a 
aprovação de três quartos do Capital Social. ~ 

Parágrafo 8°: O prazo de gestão dos administradores Sócios será indetermin~~o e de 
não Sócios será de 2 (dois) ano~. ambos nomeados no contrato social ou em ato 
separado. 

Parágrafo 9°: Os Administradores, nomeados no contrato social ou em ato separado, 
Sócios ou não Sócios, poderão ser destituídos de suas funções, mediante doc~:~mento 
independente e com a aprovação dos Sócios-quotistas que representem mais da 
metade do C~pital Social. 

CLÁUSULA s.a: DO EXERCÍCIO SOCIAL 

5.1. O exercício social terá início. em 1° de janeiro e terminará no dia 

RQS no 03/2005 - Cf\ 
CPMI • CORREIO 

06 ;, 
Fls. N° 'J 

-~o--6--õ 

de cada ano. Ao final de cada·exercício será levantado um balanço ae1~'drl~ma~lr::..ot'"' .. 

a ·conta de lucros e perdas, o~servando-se as prescrições legais. 

Parágrafo 1°: Ao término de cada exercício social, o administrador 'O~~r:a1 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do in 
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos Sócios, nrr~~'""" 
quotas, os lucros e perdas apurados. 

~ 

Parágrafo~0: Nos quatro meses seguintes ao término do 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o cas 
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Parágrafo. 3°: Para os. Sócios qtla =nâQ te;~rc~rn a•i~~inistração da Socieda~.e. s_erão 
postos à dispo~ição, as contas, o inventário, o balan~o entr~ outros. docum~nt?s, em 
até 30 (trinta) 'dias antes do praz" pr~visto .Parél as d~lrb.eraçoes prevrs.tas na p1aus~la, 
através de envio de correspond~rtia ~elctcorrei:>, c;Jjp ~rava de recebrmento·e. o avrso 
de recebimento -AR, no enderê~€> ~~~igÃ~llo:~~st4 ~oMr?to. . ., 

CLÁUSULA 6·.•: DO PRAZO_ DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
I ; . 

.~ ~ . . 
6.1. A dufàç:ão da Sociedade encontra-se necessariamente vinculada ao c~.ntrato de 
Franquia -Empresarial celebrado entre a .Sociedade e a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. Nas hipóteses de não efetivação, término ou res.cisão do 
Contrato de Franquia Empresarial , a Sociedade dissolver-se-á de pleno dire:ito. 

' 

CLÁUSULA 7.•: DO FALECIMENTO DE SÓCIO E OUTROS EVENTOS 
\ . . . . 

7.1. A incapacidade física ou jurídica, a insolvência, a retirada ou a exclusão de 
o,ua\o,uer Sócio Çlessoa física, não acarretará a dissolução da Sociedaq~.. a qual 
continuará a operar com··os Sócios remanescentes ou sucessores do Sbc\0 \a\edào, 
incapaz ou insolvente,· sem descontinuidade .d.os negócios sociais. :> 

:· .; {: 
Parágrafo 1°: Ocorrendo o falecimento, a incapacidade física ou jurídica, a 
insolvência ou a exclusão de qualquer Sócio pessoa física, os seus súcessores 
poderão substitÚí-lo na Sociedade, desde que comuniquem a Sociedade sua intenção 
de nela continuar, por escrito, mediante contra-recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do evento .. 

" ·tI 

Parágrafo 2°: Por decisão dos Sócios que representem a maioria do Capital Social, 
poderá ser recusada a substituição de que trata o Parágrafo primeiro, aclma. Nessa 
hipótese, para pagamento dos . haveres do Sócio falecido, incapaz, ins·olvente ou 
excluído, adotar-se-á o procedimento previsto na Cláusula 11 deste Contrato. 

CLÁUSULA 88
: DAS DECLARAÇÕES E PROIBIÇÕES AOS SÓCIOS 

8.1. Os Sócios declaram que não exercem qualquer atividade profj~~ional ou 
societária que sejam concorrentes com os serviços autorizados no Cpntrato de 
Franquia Empresarial. ··: ' 
8.2. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes pre.vistos 
lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. · 

.. 

RQS no 0312005 _ C~ 
CPMI • CORREIO 

8.3. Fica prÕibido aos sócios a venda, transferência, hipoteca ou, de quai~Üer form ,Fls. N°_Q 6 7 
onerar as quótas a terceiros estranhos à Sociedade. · \•; ~ . o 3 3 4 ·~· 

9.1. As deliberações serão sempre tomadas pelos 
representarem a maioria absoluta, correspondente a 
Social, salvo quanto às disposições previstas n 
expressamente previstas no Código Civil. 

5 

Doe: 
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8.2. Dependerá da deliberação•aos•st>c,~§ ~1.1e r~prêsentem três quartos:.do Capital 
Social para a ~edificação do Contrato Social, bem como aprovação da tra~~.formação, 
incorporaçãó,' fusão, dissolução, cisão, .ou cess~ãQ do estado de liqyidação da 
Sociedade. · : : • : : : • : : : : : • . , . . . . ..... 

• • • • • • • • • 
• ••• • ~·· j • 

9.3. Na hipótese de impasse nas deliberações sociais, o Sócio dissidenteida decisão 
majoritária terá, obrigatoriamente, que alienar as suas quotas a.os Sócios 
remanescentes, e 'estes terão, necessariamente, que adquirir as quotás . do Sócio 
dissidente, na proporção de suas participações no Capital Social. :; ~. 

~ . . · .. 
Parágrafo~ único: Para pagamento dos haveres do Sócio dissidente, adotar-se-á o 
procedimento previsto na Cláusula 11 dest~ Contrato. · · 

9.4. As deliberações dos Sócios serão tomadas em reuniões e/ou assembléias, as 
quais serão dispensadas quando todos os Sócios decidirem, por escrito •. ' sobre as 
matérias que seriam deliberadas, exceto quando for obrigatória a sua rea.lização nos 
termos deste Contrato ou quando determinado pela lei. 

Parágrafo único: As formalidades da publicação do anúncio de com(o~ação da 
reunião oü assembléia serão dispensadas quando todos os Sócios compa·recerem ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, dàta, hora e ordem do dia. ~ ·: 

CLÁUSULA 1 O: DAS CESSÕES E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTA'S 
Í' 

( 

1 0.1. Nenhum Sócio poderá transferir suas quotas a terceiros ou a outro Sócio sem a 
prévia e expressa anuência dos demais $ócios, que terão direito de pre.ferência na 
aquisição das mesmas. O Sócio que desejar ceder suas quotas, total ou p~rcialmente, 
deverá notificar os demais de sua intenção, através de carta protocolizadá, indicando 
o nome ·do pretendente à aquisição, o preço e as condições ajustadas. 

r ' 
Parágrafo 1°: No prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da no.tificação, os 
demais Sócios poderão manifestar sua preferência para a aquisição des·sas quotas, 
na proporção de suas participações no Capital Social, bem como de qu·otas cuja 
preferência caiba a outro Sócio que não se interesse em adquiri-las, e sobre as quais 
os demais Sócios terão sempre preferência em relação à terceiros estranhos à 
Sociedade, observadas entre eles as respectivas participações no Capital Social. 
Parágrafo 2°: O valor das quotas do Sócio cedente será pago nas mesmas . 
e preço ofertados pelo terceiro interessado. 

Parágrafo JO: Se ao término de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
notificação, 0s demais Sócios não tiverem exercido o direito de preferência, o S 
poderá, transferir suas quotas ao terceiro interessado, nas mesmas: cond 
estabelecidas na notificação, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes .. Não sé efetiva 
a cessão nesse prazo, o Sócio renovará o procedimento previsto nesta:. Clá 
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seus Parágrafos. ~ • 

CLÁUSULA 11: DA RETIRADA 

11 .1. O Sócio que resolver se retirar da Sociedade d 
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de sua decisão, por escrito e contra-rli~it)G.- ! • • • · • : ... . : . 

. .. :; , .. 
· 1 r-_ 

·"n·. 

Parágrafo 1~: Nos 30 (trinta) dias seguint,es à.mencio~ada notificação, seré feita uma 
demonstração financ~ira, com )>~é ~na a1u!jd~ ~o~fi~a~~?· s~ndo que os_ ~-~v~~es que 
forem assim apurados 1 s~rão ~ago~ .. aO' .só~~q · inle,ess~do na retirada, :il"fled1ante 5 
(cinco) prestações menSais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente até a data 
do efetivo pagatnento, com base na variação do IGP-M, na forma da~ legislação 
aplicável, vencendo a primeira prestação em 30 (trinta) dias após a data d~ notificação 
e as de~n:t~is no mesmo dia dos meses subseqüentes, até o final. ' 

Parágrafd. 2°: Para efeitos da .demonstração financeira acima referida a a~~ ração dos 
haveres a que se refere esta .Cláusula somente abrangerá os lucros e Rerdas até a 
data da retirada. · ... .,. ·· - ' : · 

Parágr~fo 3°: As 'quota~ reemboisadas ao Sócio retirante poderão ser adq6iridas pela 
própria Sociedad~. rías~ :condiçÕes previst~. em lei, ou pelos Sócios reman~scentes, na 
proporção das respectivas participações no Capital Social. : .. 

.. • ! ~ . 

Parágrafo 4°: Na hipótese de retirada do Sócio, com a conseqüente :'redução de 
capital é cancelamento das quotas, o ret~rno do montante capitalizadq· .deverá ser 
feito, preferencia-lmente, na espé'cie e forma da respectiva capitaliza~ão (moeda 
corrent~, direitos, imobilizado etc.). · ~ 

CLÁUSULA 12: DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

12.1. Nó caso da maioria dos Sócios, representativa de mais da metade· do Capital 
Social, entender que um ou mais Sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-lo da So~iedade por 
justa causa, em reunião ou assembléia especialmente convocada pará tal fim e 
mediante alteração do Contrato Social. 

Parágrafo 1°: O Sócio excluído terá pleno direito a receber a importância 
correspondente ao valor patrimonial das quotas que detenha em face ~o- capital da 
Sociedade, em sua sede, mediante assinatura de documento de quitação dos 
haveres. O pagamento dos haveres de que trata o "caput" desta Cláusula dar-se-á 
nas condições previstas na Cláusula 11 deste Contrato. · .. ' 
Parágrafo 2°: Entende-se como justa causa todo o inadimplemento 6J dever de 
colaboraçã_o do Sócio que possa e/ou resulte em efetivo e atual prejuízo parcr"C!S'-----­

no 03/2005 - CN . atividades da Sociedade. 

. CLÁUSULA 13: DA LEI APLICÁVEL -

13.1. Os casos omissos serão reg idos e solucionados nA.-~run 
determina o Código Civil (Lei no 1 0.406/02), pelas no 
Limitada. · 

Parágrafo único: Na hipótese da omissão da I 
reger-se-á supletivamente no que for aplicável pe 

.. 
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CloÁU$ULA.14: DO FORD . . . . . ~ . . ~ . ~ 
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14.1. Os Sócios elegem ? fort. tict .-;aptti11 ~o .Esta~o d~ São Paulo, parà dirimir as 
questões decorrentes deste Contrato. ·· :· 

CLÁUSULA 15: DAS.DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

15.1. Na.'forma da Cláusula 48 deste Contrato, são indicados como Adll!inistradores, 
sem denominação especial, os já qualificados anteriormente Sr. Paulo Roberto 
Kress Moreira e Sr. Paulo Ricardo Moreira, ora empossados em seus cargos . 

.. 
Parágrafo único: Os Administradores declaram sob as penas da lei, qúe não estão 
impedidos de exercer a administração, da SoCiedade, por lei especial, ou ~m virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de­
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro, contra normas de defesa da concorrência·, contra as 
relações de consumo, fé pública, ElU a propriedade. 

· , estando justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) ~i~s. dê igual 
eor, na resénça das testemunhas abaixo. 

, 15 de dezembro de 2003. · 

·, . 
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JK COMERCIAL E SERVIÇOS 

C.N.P.J. N.0 56.349.236/0001-92 

NIRE n.0 35.211 .050.953 · 

• JpcESP PROTOCOLO 
; 843110/04-1 

11~1111/lilll 1111 i/111~11111~ 1111111111111111 
' l . 

~ 

: 

Reunião de Sócios Quotistas e Alteração de Contrato Social 

Por este Instrumento Particular, os abaixo assinados, a saber: 

• Sr .. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, brasileiro, casado, empresano, 
reside'nte e domiciliado na Cidade de São Paulo, à Rua Marcos Melega, n° 
~·50, apto. H06, Bairro Alto de Pinheiros, CEP 05466-01 O, portador da Cétft:Ha-----4-­
de Identidade· R.G. n.0 18~804.205-2, órgão emissor SSP/SP e inscrit 
C.P.F./M.F. sob o n.0 157.373.548-57; e 

• Sr. PAULO RICARDO ' MOREIRA, brasileiro, casado, empresário, reside EF~. N° 
domiciliado na Cidade de São Paulo, à Rua Teófilo Ribeiro de Andrade ---1----
257, 7. 0 andar, Bairro Alto de Pinheiros, CEP 05466-020, portador da C· 
de Identidade R.G. n.0 18.804.206-4, órgão emissor SSP/SP e ·inscrit 
C.P.F./M.F. sob o n.0 157.373.588-44; 

.\ 
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únicos Sócios da Sociedade !:imitada •JK.COMERCIAL E SERVIÇOS LT.DA., com 
sede na Rua .Belgrado, n.0 65, no Bairro do Sacomã, cep 04285-040, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São. Patl~ c001 Çctntrfil~ ~~ia I devidamente arquivado e 
registrado na Junta Comercia! d~ ·ista~o de:S~ 1'aOOJ, sob o n.0 35.211.0'50.953 e 
posteriores alterações, resQlvem, de corrturr1' acort:lo e na melhor forma de cjireito, em 
reunião cóm a presença da totalidade dos sócios, o seguinte. ~ ·' 

1. Declarada instalada a reunião diante da presença da totalidade dos quptistas foi 
deliberado que, em razão da ocorrência de um problema de digitação ·.no último 
lnstrumen1_9~de Reunião de Sócios Quotistas e Alteração de Contrato SociaL de 16 de 
abril de 2004, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo ::sob o n° 
237.529/04-0, em 12 de maio de 2004, os sócios retificam e ratificam os seguintes 
dados cadastrais: 

(a) JK Comercial e Serviços ltda.- com sede na Rua Belgrado, n.0 65, no Bairro do 
Sacomã, cep 04285-040, na Cidade de· São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ sob o n° 56.349.236/0001-92, e na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP sob o NIRE n° 35.211.050.953. . . 

l 
•'-

(b) JK Express Ltda.- com sede na Rua Belgrado, n.0 83, no Bairro do Saçomã, cep 
04285-040, na Cidade de São PaU1o, Estado de São Paulo, inscrita no~Cadastro 
Nacional !de Pessoas Jurídicas- CNPJ sob o n° 02.173.121/0001-60, e:; na Junta 
Comercial do Est_?.do de São Paulo- JUCESP sob o NIRE n° 35.215.649.850. 

2. O objeto social constitui: prestar os serviços de atendimento da Empresa: Brasileira 
de Correios e Telégrafos autorizados pelo' Contrato de Franquia Empresari'al firmado 
com a mesma, conforme previsto no artigo 2° da Lei 6.538/78, de 22/06/78; prestação 
de serviços de manuseio, autoenvelopamento e tratamento de corresponcjência em 
geral e especial. · 

3. O Capital Social é de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), dividido em 1.210 (hum 
mil, duzentas e dez) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez . reais) q'ada uma, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, e c;ssirn distribuído 
entre os sócios: ~ 

I 

QUOTISTA QUOTAS VALOR R$ 
PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 968 9.680,00. 

PAULO RICARDO MOREIRA 242 2.420,00' 
TOTAL 1.210 12.100,00 

4. A responsabilidade dos Sócios, de acordo com o art. 1.052, do CÓdigo Civil 
Brasileiro de 1 b de janeiro de 2002, é limitada ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariarliente pela integralização d~ Capital Social. . ·; 

5. As quotas são indivisíveis, reconhecendo os Sócios um só poss 
uma delas, cada quota valendo um voto nas deliberações sociai 

2 
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7. Permanecem em vigor e ratificadas todas as cláusulas e condições :do Contrato 
S . I • ••• • • • • ··" o era • • • • • • • • • • • : · . . . . . . . . . . :-

• • • • • • •••• ' . . . . . . . . . .. 
E assim, estando justos· e cdtttfatados: ~ssinam õ presente em 3 (três) yias, de igual 
te , resença das testemunhas abaixo. · :. · 

I 

N(ifdR;;A ALFATIN 
R.G:: 22.494.'114-8 
Órgao emrssor: SSP/S P 
CPF: 

149.425.928- 10 

(Esta página é parte integrante do Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social da JK COMERCIAL E SERVIÇOS L TDA., celebrado em 17 de 

abril de 2004) 

431.786/04-5 . 
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JK COMERCIAL E SERVIÇOS L TOA 

C.N.P.J. N.0 56.349.236/0001-92 

NIRE n.0 35.211.050.953 

Reunião de Sócios Quotistas e Alteração de Contrato Social 

. I 
Por este Instrumento Particular, os abai~o assinados, a saber: 

• sr: P.AULO ROBERTO KRESS MOREIRA, brasileiro, casado, empresano, 
,residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, à Rua Marcos Melega, n° 
'1501 apto. H06, Bairro Alto .de Pinheiros, CEP 05466-01 O, portador da Cédula 
de Identidade R.G. n.0 18.804.205-2, órgão emissor SSP/SP e inscrito no 
C.P.F./M.F. sob o n.0 157.373.548-57; e 

RQS no 03 6os -CN 
• Sr. PAULO RICARDO MOREIRA, brasileiro, casado, empresário, resi OM _ CORREIOS 

domiciliado na Cidade de São Paulo, à Rua Teófilo Ribeiro de Andr e, n.0 ·-!4-11 
257, 7.0 andar, Bairro Alto de Pinheiros, CEP 05466-020, portador da · ~~1~0 ' f-:t 

de Identidade R.G.
0 

n.0 18.804.206-~. órgão emissor SSP/SP e ins rito no , v/ 

C.P.F./M.F. s~b o n. 157.373.588-44, (} 3 J 4 ·..: / 
~ . Doe: - -7"7-- -
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untcos Sócios da Sociedade Limitada JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTOA., com 
sede na Rua Belgrado, n. 0 65, no Bairro tlo Secomã, ·~~ 04285-040, na Cidade de .. . . . . . . ... 
São Paulo, Estado de S~o Paulo, com ~ontll:lto: ~~isj d~vfd~rnente arquivado e 
registrado na Junta Comercial do Estado.& São f!l~tJIO. ~o~ 1:1 n.0 :35.21 1.050.953 e 
posteriores alterações, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito. em 
reunião com a presença da totalidade dos sócios, examinar e aprovar as seguintes 
deliberações: (i) exame e aprovação das contas da Administração, do Balanço 
Patrimonial e das demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado 
em 31/12/2'003; (ii) deliberação acerca do destino do lucro líquido da sociedade; (íii) 
aprovaçãó\.'da operação de incorporação, conforme Protocolo de Incorporação e 
Justificação, firmado em 15 de abril de 2004. 

1. Diante da presença da totalidade dos sócios e da declaração dos mesmos que 
estavam cientes do local, data, ordem do dia e que receberam, com antecedência de 
30 (trinta) dias, as contas dos administradores, balanço patrimonial e demonstração 
de resultados, ambos referentes a 31 :de dezembro de 2003, as formalidades de 
publicação do anúncio de convocação da reunião ou assembléia foram dispensadas. 

2. Declarada instalada a reunião diante da presença da totalidade dos quotistas foram 
aprovadas as contas da Administração, o Balanço Patrimonial e as demais 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2003. 

3. Com relação-·ao lucro líquido apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2003, no 
valor de R$ 2.1 96.017,00 (dois milhões, cento e noventa e seis mil, dezessete reais) 
foi aprovado e deliberado que será destinado à conta de lucros acumulados. 

4. Os Sócios, por unanimidade, aprovaram o Protocolo de Incorporação e 
Justificação, firmado em 15 de abri l de 20C4, o qual estabelece os termos e 
condições para a incorporação da JK EXPRESS L TOA., sociedade limitada, 
estabelecida à Rua Belgrado, n.0 83, no Bairro do Sacomã, cep 04285-040, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o n.0 35.215.649.850, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 
02.421 .121/0001-60, documento que passa a fazer parte integrante deste Instrumento 
como Anexo A. 

5. A totalidade dos Sócios resolve ratificar a nomeação dos peritos Sr. Alexandre 
Chiaratti do Nascimento, brasileiro, contador, inscrito no C.R.C. sob o n° 
1SP187003/0-0 e no Ministério da Fazenda sob o CPF no 147.823.488-19. Sr. 
Geraldo Nonato Severino, brasileiro, contador, inscrito no C.R.C. sob o n° 
1SP163191/0-2 e no Ministério da Fazenda sob o CPF no 065.823.178-22 e Sra. 
Ellen Costa Pau lino, brasileira, contadora, inscrita no C. R. C. sob o n° 1 SP 226255/P-
8 e no Ministério da Fazenda sob o CPF no 283.506.388-93, para avaliar o patrimônio 
líquido da Sociedade incorporada JK EXPRESS L TOA. 
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7. O patrimônio líquido da Sociedade JK EXPRESS LTOA. será vertido a esta 
Sociedade nos termos do Protocolo de ~~~orpo.raç.ãc; ~ -kJs!iíi.cc:ç~o (Anexo A). . . . . .. . ... ' . . . . . . . . .. 
8. Diante disso, foi aprovada a incorpot;~~ dâ. :JK. EXPRES~ L TOA. pe!a JK 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., razão pela qual declara-se extinta a Sociedade 
incorporada. 

' 
9. Considerando que o Capital Social da JK COMERCIAL E SERVIÇOS L TOA. é de 
R$ 1 o:Q,oo,oo (dez mil reais), dividido em 1.000 (uma mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1 O,dó (dez reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país, e assim distribuído entre os Sócios: (i) Paulo Roberto Kress 
Moreira possui 800 (oitocentas) quotas, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 
e (ii) Paulo Ricardo Moreira possui 200 (duzentas) quotas, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). E o Capital Social da Sociedade incorporada é de R$ 2.100,00 (dois 
mil e cem reais), dividido em 2.100 (duas mil e cem) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do 
país e distribuídas entre os Sócios da seguinte forma: (i) Paulo Roberto Kress 
Moreira possui 1.680 (um mil, seiscentas e oitenta) quotas, no valor total de R$ 
1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais); (ii) Paulo Ricardo Moreira possui 420 . 
(quatrocentas e vinte) quotas, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), em 
virtude da incorporação ora aprovada, os Sócios deliberam que o patrimônio liquido da 
JK EXPRESS. L TOA no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) será incorporado 
ao patrimônio líquido da JK COMERCIAL E SERVIÇOS L TOA., passando de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), com a emissão de 
novas quotas, em tudo idêntica às anteriores, obedecendo a proporcionalidade de 
participação dos sócios, com a seguinte distribuição: 

' QUOTISTA QUOTAS VALOR R$ I 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 968 9.680,00 
PAULO RICARDO MOREIRA 242 2.420,00 i 

TOTAL 1.210 12.100,00 ! 

1 O. Diante dessa deliberação a Cláusula 3a do Contrato Social, passa a ter a seguinte 
redação: 

11CLÁUSULA 3.a: DO CAPITAL SOCIAL 

3.1. O Capital Social é de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais}, dividido em 
1.210 (hum mil, duzentas e dez) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez 
reais). cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do país, e assim distribuído entre os sócios: 

QUOTISTA QUOTAS 
PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

PAULO RICARDO MOREIRA 
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quotas, respondendo solidariamente pe1a iR{egl'êli~õêo"Capital Social. 

3.3. As quotas são indivisíveis, recorihecendo .Ds .SQcios. urr; só possuidor 
para cada uma dela si cada quotâ: va7fi~d0: ~~ ~ot~ ~at ~eliberações 
sociais." • · • :. :. • •• • • . • • • • : 

11. Com a operação de incorporação, o objeto social da JK COMERCIAL é ampliado, 
com o objeto social da JK EXPRESS, passando a ter a seguinte abrangência: prestar 
os serviços de atendimento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
autorizaàdS:· pelo Contrato de Franquia Empresarial firmado com a mesma, conforme 
previsto nÓ·'artigo 2° da Lei 6.538/78, de 22/06/78; prestação de serviços de manuseio, 
autoenvelopamento e tratamento de correspondência em geral e especial. Desta 
forma, a Cláusula 23 passa a ter a seguinte redação: 

I 
11CLÁUSULA 2. a: DO OBJETO SOCIAL 

i 
2. 1. O objeto social constitui: prestar os serviços de atendimento da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos autorizados pelo Contrato de 
Franquia Empresarial firmado com a mesma, conforme previsto no artigo 
2° da Lei 6. 538178, de 22106178; prestação de serviços de manuseio, 
autoenvelopamento e tratamento de .correspondência em geral e especial." 

12. Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Social, não alteradas por este Instrumento, que depois de consolidadas com as 
alterações deliberadas por unanimidade, passam a ter a seguinte redação: 

Consolidação do Contrato Social 

JK Comercial e Serviços Ltda. 

CLÁUSULA 1.3
: DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE . 

1.1 . A sociedade girará sob a denominação UJK Comercial e Serviços Ltda." e terá 
sua sede e foro jurídico na Cidade de São Pauló, Estado de São Paulo, à Rua 
Belgrado, n.0 65, no Bairro do Sacomã, CEP 04285-040. 

CLÁUSULA 2.3
: DO OBJETO SOCIAL 



. . . . ... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • 

totalmente subscrito e integralizado em m·oedà ·êorre.nte. do" p"aí6, e assim distribuído 
entre os sócios: ... 

QUOTISTA . • "Lto'f"I\S • ~ ~Y~LOR RS • 
PAULO ROBERTb KRESS MOR&IW.: • • .96a. • i" • ~.680,00 

PAULO RICARDO MOREIRA 242 2.420,00 
TOTAL I 1.210 12.100,00 

3.2. A responsabilidade dos Sócios, :de acordo com o art. 1.052, do Código Civil 
BrasileirÕ:.de 1 O de janeiro de 2002, é 'limitada ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariam'ente pela integralização do Capital Social. 

I 

3.3. As quotas são indivisíveis, reconhecendo os Sócios um só possuidor para cada 
uma delas, cada quota valendo um voto nas deliberações sociais. 

CLÁUSULA 4.8
: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

4.1. A administração da Sociedade· será exercida por uma ou mais pessoas, 
designadas no Contrato Social, os administradores nomeados, por delegação de 
poderes dos Sócios, podendo ser Sócios ou não Sócios da Sociedade. O 
administrador exercerá as funções administrativas da Sociedade, não possuindo 
denominação especial. 

Parágrafo 1.0
: Para os seguintes ktos, a sociedade estará representada pela 

assinatura isolada de qualquer Administrador ou de Procurador constituído em nome 
da Sociedade: r · 

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação 
em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente; 

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 
outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação 
perante entidades sindicais, . previdenciárias e órgãos do Ministério do 
Trabalho; 

c) Emitir faturas ; 

d) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais. 
' i 

e) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 
recebendo cheques e ordens de pagamento; 

i 

de R.@$ no 03~05- CN 
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i) Constituição de Procurador "ad ~egotia" com poderes determinados e tempo 

certo de mandato, podendo haver mais ile um Proc.uradDr;. 
i·: . : : : :. : : : : 

• • • • • • • • •• 
j) Outorga, aceitação.~ assinatura dí.:(.cahtcatcJ~ ~l!.$tos" ~rídi<:os em geral, com 

assunção de obrigações e outras cláusulas; 

Parágrafo 2.0
: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada por dois 

Administradores ou por um Administrador e um Procurador constituído em nome da 
Sociedade::·ou dos Sócios-Quotistas que representem a maioria absoluta do Capital 
Social: -\.\ 

a) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, 
fixando e aceitando preços e formas de pagamento. recebendo e dando 
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo; 

i 

Parágrafo 3.0 : Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de 
administração societária, não elencados: nos parágrafos 1.0 e 2.0 desta cláusula, a 
Sociedade estará representada pela assinatura de quaisquer um dos Administradores 
ou dos Sócios-Quotistas que representem a maioria absoluta do Capital Social. 

Parágrafo 4.0
: Confere-se aos Administradores os poderes necessários para o uso da 

firma ou denominação social, entretanto é absolutamente vedado, sendo nulo e 
inoperante em rêlação à Sociedade, o uso da firma ou denominação social para fins e 
objetivos estranhos às atividades e interesses sociais, inclusive prestação de avais, 
fianças e outros similares, mesmo que a benefício dos próprios Sócios, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização da maioria absoluta do 
representativa do Capital Social. 

Parágrafo 5.0
: Aos sócios incumbidos da administração serão atribuídos "pró-labore" 

mensais, fixados por comum acordo e levados à conta das despesas gerais. 

I 

Parágrafo 6°: A Sociedade, em casos especiais. determinados pelos Sócios, poderá 
fazer-se representar por um procurador com poderes específicos, dentro dos limites a 
ele conferidos, e constantes do respectivo instrumento de mandato. Dos instrumentos 
de mandatos constarão, necessariamente, além dos poderes outorgados, os seus 
prazos de validade, que, exceto para fins judiciais. terão um prazo limitado. 

Parágrafo 7°: A nomeação de administradores não Sócios poderá ser realizada por 
meio de documento independente, não necessitando de alteração do Contrato Social, 
com a aprovação de dois terços do Capital Social. Na hipótese de nomeação de 
administrador· que implique em alteração do Contrato Social, far-se-á necessária a 
aprovação de três quartos do Capital Social. 

..: ... 
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metade do Capital Social. . . . .. 
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• • ~ . 
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CLÁUSULA 5.3
: DO ~XEBCÍCJO ~~CIA.L • 

•• • • • • • • ••• 
' e e • • • • • .. • I 

5.1. O exercício social te.rá início em 1° d~3~~J~o &!8rml~arêi.rto•ãJ~ 31 de dezembro 
de cada ano. Ao final de cada exercício será levantado um balanço geral, apurando-se 
a conta de lucros e perdas, observando-se as prescrições legais. 

I 

Parágrafo 1°: Ao término de cada exercício social, o administrador prestará as contas 
justificadàs·:de sua administração, proc'E~dendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimoniát-\de resultado econõmico, .cabendo aos Sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros e perdas apurados. i : 

Parágrafo 2°: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , os Sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Parágrafo 3°: Para os Sócios que não exercem a administração da Sociedade. serão 
postos à disposição, as contas, o inventário, o balanço entre outros documentos, em 
até 30 (trinta) dias antes do prazo previsto para as deliberações previstas na Cláusula , 
através de envio de correspondência pelo correio, cuja prova de recebimento é o aviso 
de recebimento - AR, no endereço designado neste Contrato. 

CLÁUSULA 6.3
; DO PR~O DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

6.1. A duração da Sociedade encontra-se· necessariamente vinculada ao Contrato de 
Franquia Empresarial celebrado entre a Sociedade e a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. Nas hipóteses de não efetivação, término ou rescisão do 
Contrato de Franquia Empresarial, a Sociedade dissolver-se-á de pleno direito. 

CLÁUSULA 7.3
: DO FALECIMENTO DE SÓCIO E OUTROS EVENTOS 

7.1. A incapacidade física ou jurídica, a insolvência, a retirada ou a exclusão de 
qualquer Sócio pessoa física, não acarretará a dissolução da Sociedade. a qual 
continuará a operar com os Sócios remanescentes ou sucessores do Sócio falecido, 
incapaz ou insolvente, sem descontinuidade dos negócios sociais. 

Parágrafo 1°: Ocorrendo o falecimento, a incapacidade física ou jurídica, a 
insolvência ou a exclusão de qualquer Sócio pessoa física, os seus sucessores 
poderão substituí-lo na Sociedade, desde que comuniquem a Sociedade sua intenção 
de nela continuar, por escrito, mediante contra-recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do evento. 
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i • ~ • • •• •. :-• ... 
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societária que sejam concorrentes com o.s· ~ervieo~ ::uJtcrrit'ados no Contrato de 
Franquia Empresarial. 

. . . •· ... " . 
8.2. Os sócios declaram QjUe não estãó inoorsõS:em neÃbum=cf~s:Crnrtes previstos em . ; . . . . . . . ... 
lei que os impeçam de exercer a atividade.Ql,e~til~ ~ • •. • •. • : 

l 

8.3. Fica proibido aos sócios a venda, :transferência, hipoteca ou, de qualq"uer forma, 
onerar as quotas a terceiros estranhos à Sociedade. 

-· . 

CLÁUSUÍ::À 98
: DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS, DAS REUNIÕES E ASSEMBLÉIAS 

9.1 . As deliberações serão sempre tomadas pelos Sócios que, conjuntamente, 
representarem a maioria absoluta, correspondente a mais da metade do Capital 
Social, salvo quanto às disposições previstas neste Contrato ou às exceções 
expressamente previstas no Código CiVil. 

l 
' 

8.2. Dependerá da deliberação dos Sócios que representem três quartos do Capital 
Social para a modificação do Contrato Social, bem como aprovação da transformação, 
incorporação, fusão, dissolução, cisão, ou cessação do estado de liquidação da 
Sociedade. • 1 

9.3. Na hipótes~ de impasse nas deliqerações sociais, o Sócio dissidente da decisão 
majoritária terá, obrigatoriamente, ·que alienar as suas quotas aos Sócios 
remanescentes, e estes terão, necessariamente, que adquirir as quotas do Sócio 
dissidente, na proporção de suas participações no Capital Social. 

Parágrafo único: Para pagamento dos haveres do Sócio dissidente, adotar-se-á o 
procedimento previsto na Cláusula 11 deste Contrato. 

9.4. As deliberações dos Sócios serão tomadas em reuniões e/ou assembléias, as 
quais serão dispensadas quando todos os Sócios decidirem, por escrito, sobre as 
matérias que seriam deliberadas, exceto quando for obrigatória a sua realização nos 
termos deste Contrato ou quando determinado pela lei. 

I 

Parágrafo único: As formalidades da publicação do anúncio de convocação da 
reunião ou assembléia serão dispens~das quando todos os Sócios comparecerem ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

CL.:ÁUSULA 1 O: DAS CESSÕES E TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS 

1 0.1. Nenhum Sócio poderá transferir suas quotas a terceiros ou a outro Sócio sem a 
prévia e expressa anuência dos demais Sócios, que terão direito de preferência na 
aquisição das mesmas. O Sócio que desejar ceder suas quotas, total ou parcialmente, 
deverá notificar os demais de sua intenção, a lizada ,~~~~----
o nome do pretendente à aquisição, o preço e as 

Parágrafo 1°: No prazo de 30 (trinta) ~ias'".,._, ....... " ... 
demais Sócios poderão manifestar sw:é:O:rélerà 
na proporção de suas particioac~aas• 

... 

't'' ,, ... ... 
. 8 
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preferência caiba a outro Sócio que não sé i~te!'re~sl?.. ~ro.Cãd~I.ITri!las. e sobre as quars 
os demais Sócios terão sempre preferência em relação à terceiros estranhos à 
Sociedade, observadas entre eles as respeçtiva.s particiR,qc;ões .. no .Capital Social. 

•• • • e • • • • • • 
' • • '": • 4. • • • • • ) 

Parágrafo 2°: O valor das quotas do Sóci9;~e~~rte~êrá p9gá ~na~~esmas condições 
e preço ofertados pelo terceiro interessado. 

Parágrafo 3°: Se ao término de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação, os demais Sócios não tiverem exercrdo o direito de preferência, o Sócio 
poderá fransferir suas quotas ao terceiro interessado, nas mesmas condições 
estabelecídas na notificação, dentro dos ,30 (trinta) dias seguintes. Não se efetivando 
a cessão nesse prazo, o Sócio renovara o procedimento previsto nesta Cláusula. e 
seus Parágrafos. 

CLÁUSULA 11: DA RETIRADA DE SÓCIO 

11.1. O Sócio que resolver se retirar da Sociedade deverá notificar os demais Sócios 
de sua decisão, por escrito e contra-recibo. 

Parágrafo 1°: Nos 30 (trinta) dias seguintes à mencionada notificação, será feita uma 
demonstração financeira, com base na aludida notificação, sendo que os haveres que 
forem assim apurados serão pagos ao Sócio interessado na retirada, mediante 5 
(cinco) prestaçõês mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, com base na variação do IGP-M, na forma da legislação 
aplicável, vencendo a primeira prestação' em 30 (trinta) dias após a data da notrficação 
e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes. até o final. 

Parágrafo 2°: Para efeitos da demonstração financeira acima referida a apuração dos 
haveres a que se refere esta Cláusula somente abrangerá os lucros e perdas até a 
data da retirada. 

Parágrafo 3°: As quotas reembolsadas ao Sócio retirante poderão ser adquiridas pela 
própria Sociedade, nas condições prevista em lei, ou pelos Sócios remanescentes. na 
proporção das respectivas participações no Capital Social. 

Parágrafo 4°: Na hipótese de retirada do Sócio, com a conseqüente redução de 
capital e cancelamento das quotas. o retorno do montante capitalizado deverá ser 
feito, preferencialmente, na espécie e forma da respectiva capitalização (moeda 
corrente, direitos, imobilizado etc.). 

CLÁUSULA 12: DA EXC LUSÃO DE SÓCIOS 

./ 
' I ó 
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correspondente ao valor patrimonial das quÕtci~ ~~'i·d~t~nl"'i eni face ao capital da 
Sociedade, em sua sede, mediante ' assinatura de documento de quitação dos 
haveres. O pagamento dos haveres qe q1,.1e tr.ata o. "c~put" qesta Cláusula dar-se-á 
nas condições previstas 11a Cláusula 11 d~~te Cdntr~tQ. ~. : : ! : 

~ I : _.. : : • : : ; ••! 
r, ·•• ••• • • • • 

Parágrafo 2°: Entende-se como justa causa todo o inadimplemento do dever de 
colaboração do Sócio que possa e/ou resulte em efetivo e atual prejuízo para as 
atividades da Sociedade. i'! 

: f 

' 

CLÁUSULA 13: DA LEI APLICÁVEL 
' 

13.1. Os casos omissos serão regidos e solucionados de conformidade com o que 
determina o Código Civil (Lei n° 1 0.406/02), pelas normas que regulam a Sociedade 
Limitada. 

Parágrafo único: Na· hipótese da omi~são da legislação específica, esta Sociedade 
reger-se-á supletivamente no que for aP,Iicável pelas normas da Sociedade Anônima. 

' 

CLÁUSUlA 14: DO FORO 
' i ! 

14.1. Os Sócíos elegem o foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir as 
questões deco~~entes deste Contrato. -: 

CLÁUSULA 15: DAS D~SPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

15.1. Na forma da Cláusula 4a deste Contrato, mantêm-se as indicações como 
Administradores, sem denominação especial, os já qualificados anteriormente Sr. 
Paulo Roberto Kress Moreira e Sr. Paulo Ricardo Moreira, ora empossados em 
seus cargos. 

Parágrafo único: Os Administradores declaram sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concus?ão, peculato, ou contra a economia popular,· 
contra o sistema financeiro, contra no'rmas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

I. 
E assim, estando justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias, de igual 
T~r-c•.:. presença das testemunhas abai~o. 

Sr. Pi'uto Roberto Kress Moreira 

RQS no 0312005 . CN . 
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Sra. 

Testemunhas: 

~~ 
Nom~coccia 
R.G.: 24.125.845-5 
Órgão emissor: SSP ,lsP 
CPF: 276 .729.268-70 

•• • • . ... 

da Silva 

I " 

I .. 
! • 

. . . 
• . • . . . . . • . . . . 

• 

. . . . 
• . ... 

. ... . . .. . . • • . . •• . . . • • • . . . • . . . • • •• • • 

.. • •• . . .. . . . . • . • • • •• • • • • .. • • . • . .. • . • • . • . 
• • . • 

Gd~ 
Nome: Andreia Alfin Cantarino 
R.G:: 22.494 . 114-8 . 
Órgao emrssor. SSP /SP 
CPF: 149.425.928-10 

(Esta página é parte integrante do Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social da JK COMERCIAL E SERVIÇOS L TDA., celebrado em 16 de 

• abril de 2004) 
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FAX : 55 11 31?J2J1671 

~[S9..~.~.~~ --------------------------------------------
CT/GAB/DR/SPM-0233/2005 São Paulo/SP, 14 de Dezembro de 2005 

Ref.: sua carta datada de 14/12/05. 

Assumo: performance de atendimento da ACF Anchieta 

' A 
J. K. CüfVIERCIAL E SERVIÇOS LTDA. 
ACF ANCHIETA 
Rua Belgrado, 65 
!Vloinho Velho 
SÃO PAULO/SP 
04285-970 

Prezada franqueada, 

Em atenÇão a sua carta acima referenciada, a qual nos comunica que essa franqueada 
tem recebido questionamentos de clientes com relação a ic;lonetdade com que essa 
Agência conduz suas operações, vimos informar q~Je não é de conhecimento cles[a 
Diretoria, até o momento, a existência de fatos, devidamente comprovados, que nos 
levem a colocar em dúvida a idoneidade dos proprietários dessa franqueada na condução 
LiJ:> operaç0€s da Agência relativas ao Contrato de Franquia Empresaria l. 

Lamentando a situação enfrentada por essa Agência com os seus clientes, que também 
são da ECT, colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem 
necessários, bem como a esses próprios clientes caso queiram se reportar diretamen::e à 
ECT para tratar do assunto. 

RQS no 0312005 - CN _ 
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-~~\t"c· ·c . .B~ncário· No_;-t€ <SBI~) .. ~ Con.jttni:o 0~3, B1.oço "A";· 1-e:prr::sentc.dal 
n2.~t~ ~t~ , Pl;l- 's~Ll· .D.l.reto1· R:eg.iai"ial .·; D1·· .. ·EDSO H COHHL C3fte :i.ni. d >.i! 
ide.n ti dá de n9 3·.: 469. : ·506 ·· .•. SSF'lSF', .c~:.F n9 273 . . 536 .. 728-20 e; ·-pm· seu 
Ch~f~. da A -:~ sessé> 1~ úi ··dE Fl~nejãme r1to ' -~ Goord .~naç:ão , .. ·AIL TOI'-l . BORGE~· 
L'hJS . SANTOS , Ca \'· tei\7a d~ Idsntidade n'Q 3 ::526 . 230 - SSF'/.SF', · CF'F n9 
0 47 ·. -88~. 9!8--.04 s :::1 · JK ASSESSORIA E ' COI'~SUL TORIA S/C .LTDA, insc:1·it~. 

·na . CG~/M~F.F' :?..f>b . . ~. - n9 563;4~23A/OOOi-92, cqm·· s 'ede na .. = r::idc\de de SAO 
PAULO, Estado de sp·, dor~vant~ denominada . simplesmente FRANQUEADA , 
n~s tE' 'ato l"t:-presenbl.da .. . ··de:· accn·óo com o SE'Ll ·. co~tl- a t o soc i c"ll' . p o.-
S2•.t(:; ) .-·TIT.ULAR <.ES 'J. DOÚGL~S GIOV'f.'1NE.TTI BACCH r:·· C::u· t.eira d~? 
J d ,.,~ n··l- ·~c:1·: ,. _ · n. 0 .. 7 . 266.698-~ · ""><P.>='dl .. d., - ·· ,>o ·· · s ~ P S0 · ·· ·- F·F r1 '=.• 

o ~ .... -L ~\ .JJ::. - . ' o o o o o o • • o • :. ~ • 1 • - - ' ..:\ J' I • • ~ • • • • . 0 4 , J ._, -

. 0.3.2,7,8,7P .8.8::-.57:· . ... , t é m jl_vs to 2 ;.i c m· d':<L do 1 • p o 1·:~.. ·f'm· .;; ;;). d•:J I' r~::.: s ~ n t: e 
:i. nstnunento . É·st~:: CONTRATO IJE FRAI~QUL'c~ "EMF'RESAfUAL que ser<·,\ l"t=:9ido 
p.:!'l';;,s ·:; t:?glL_~~tt2s. C.l~iuslll~.is a condições : · · 

~-

... . 

CPMI · CORREIOS 

Fls. N° 08 3 

DocU3 34.1 

j 



· .. , .. 
CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO ..... ., ... 

üuto1·gar à FRAI~QUEADA o d:i. n~ito de uso ·da Ha1·ca "COf~REIOS" ,na Agencia 
da Corr~io Franqueada (doravante denominada·simplesmante- ACF~ para 
prestar excl us ivamen te atend~mento e comercializaç~o de· .serviços s 
produtos prestados cu vendidos · ·pela FRANQUEADOR.A ( dci'rava.nfe 
denominados simplesmente "SERVIÇOS") 11;;1 t:o1·ma ~?S;tabelecipa no 
presente C~ntrato, e sob ~orientaç~o e supervisâo da FRANQUEADQRA . . • . ,. 
CLÁUSULA SEGUNDA - zyA TITULARIDADE 

~- 2F i. ...... cons i dent·-so:- TITULAR de ttnra ACF a P·~ss;.:>a f i si c a a quem tenha 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direita exclusivo de utilizaçio da 
mal-c::l. "eom~EIOS", bem como o uso dos elemento·:; ca1·ac te)- izadoh:~s de> 
serviço postal e t~lem~tico decorrentes, por conseguinte, d3 marca e 
como tal identificados. 

2.1.i. ü TITULAR dev~l-á constitui,- fi1·ma, ,-egLtl<:o.l-izada confo1·me os 
PI"€:-Ced.tos leg:iis vige n tes e no1·mas da FRANQUEADORA, com a ·Fina lidade:? 
exclusiva de utilizaçf:ío da ITP:ll-ca .:'.'CORREIOS " a de pn?sca\- os "SERVIÇOS" 
ou torgados pela FRANQUEADORAi 

2 . 1 . 1.1. A firma a ser 
limitad?. . 

2.1.1.2. Os TITULARES, q1.•e: tive1·am a outo1·ga da ma1·ca "CORREIOS" 
anteriormente a 80.07.93 tEria o pr~zo de 90 (noventa) dias a contar 
da data d~-assinatura do prese:nte: Con trato para ~rovidencia r em o 
previst6 nos termos do subitem 2.1.1 e 2.1.1 . 1 dest~ Cli~sula. 

2.1.1.2.1. Expirado o prazo de 90 <noventd) dias, a manuten~~a dos 
ter mos deste Contrato estar~ condicionada · a assinatura de um novo 
Contrato, explicitando a ~essoa jurídica qu~ vl2r a ser constituída, 
co nforme subitem 2.1.1 de:sta Cl~usula. 

2.2. A condit~o de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contrato, 
nio poderio ser delegad~s ou transferidas. 

CL&USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1. Taxa Inicial de Franquia : A título de Taxa Inic1al de Franquia, 
a FRANQUEADA pag<~. à FRANQUEADOI~A, no ato da assinatu1 ·a do p1·esente 
Contrato, o valor equivalente a 10 000 (dez mil) VEZES o prim~iro 

p o,- t e di:! c a 1· t ~- sim r 1 e-:; , c: o n f o,. me r a 1- i r a f• os t a l I n t e 1· na v i 9 e n t e na da t a 
deste.- Contrata .· 

pagamento da Ta~a Inicial 
da ma1·ca "CORREIOS" t~·nha 

---~·-----· --- . 

de Fl-anqLJ.i<:~., 

ocon-ido ~.nt€-s 

0 ·:: _, 

de 

RQS n° 0312005 · CN -
CPMI - CORREIOS 

Fls. N° 08.: 

Doe: O 3 :1 4 · :. 



,\ . - . 
: .... : . .. ·: . ,.,..., 

4·.6 . · t1~rl'ter '··~ein · tioa : ~l-dem .::;a '· apt·es~ntar;ão · das inst:al:aç:ões , .· bem . cqmo · 
todos o s 7 elementos de' i de.nti ficar;ão da • ACF e os eo,ui pamentos-- ~m 
perfeito estado de ft.i'nciÔnamento ; em ·qu:antidarde; tipo e - qualid:ádé', ' de · 
aco1·do com os manuais e ot'ient~r;~ro da F.RANQUE'AtJORA . 

~ .... ::::-- t • : ~ 
4.7 . Atendet· ; ao pÚblico em dias e hot·át·ius ., · de c,per·:aç:Õe~ [\or·mü;:; €'1 

e-specia is a 'serem definido? pela FRANQUEAitORA . 
. ···' , r. ..... , · r 
4.8: Submet·en· à F~ANQUEADORA o projeto de r _e·ronn:a d:a· lo,~a. bem somo C• 

ped1do de alteraç:~o ·d~ endere'o da ACF, que somen te poder~o ser 
re~Iizados após a aprovar;io da FRANQUEADORA . . / 

~ 4 , ... ~ i ..;, O pro_jet() de l"efot-'m;i pode set· de inici :at.: iva da FRANQUEADA-- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótetie, a FRANQUEADA 
deverá ap,·esen tá-lo à FRANQUEADORA em :s té 60 dias após a · sol i c i taç:âo . 
A execuç:ão do proj'eto devet·á ser iniciada imediatamente após <:~. 
a prova;io do mesmo pela FRANQUEADORA . 

\d:·· . ., ... 
4 . 9 . Opet·at· , exclusivamente, todos os 11SERVICOS " au tot· iz:ados p2la 
FRANQUEADORA , mantendo estoque de · p\·odutos comercializados em 
quantidade e qualidade compatíveis ~om a demanda . 

:. 
4 . 9 . 1 . Os produ tos comeici:alizados pel~ ·~CF nio po der ~o ser :adquiridos 
ou transferidos de tet·ceit·os, inclust,~e de outra ACF. . ...,.. ... . -

4.10 . Mantet· .o estoque físico dos produtos pela 
FRANQUEADORA nas pt·ópl·ias de-pe-ndências da ACF . 

4 . 11. Manter e ter. po\· ine ta. su per<!.r os padt"ÕS!s mínimü·:. de 
qua lidade esfabelec{dos pe la FRANQUEADORA . 

4.1 1 .1. 0 - n~mero de falhas ope r:scionais registrado pela FRANQUEADORA e 
que coloc am em risco ;:.! qLialida.de da p1·est:ac;:ão ele " SERVIÇOS" pt:Jl a 
FRAHQUE~DA , nio poderi ser superior a 3 (tris) p~r u~ - período de 1 
<um> ano na vigênc:i a deste- Conb·ato . 

4.i2. Observar rigorosamente todas.as instruções contidas nos manuais, 
normas e recome ndações da FRANQUEAtiORA, b~m como n~ legislaçio 
es pecífica dos servi~os postai s e t e lemiticos . 

4.13. Cobrar estrita~ente o~ pre- ç:os constante s das tarifas e t~belas 
fornecidas pela FRANQUEAIIORA . 

4. 14 . i:~ecebe t- e enb-e!:}::l.\" ~.l. FRANQUEADOI~A o ·:; abjetos 
fra nqueados e obliterados , mesmo que os selos uu as 
rranqueamento utiliza dos nio te nham sido adquiridos 
cliente . 

devid:sment e 
I~Ó\ ITILI 1 ~S d2 

na ACF PE· lt.:> 

4 . 15 . Efetu~r o acer to de contas nus padr5~s; cr ono grama e datas 
estabelecidos pela FRANQUEADORA . 

;. 

( 4.16. Execu(.;u· o<:; "SERVIÇOS " autm·izados e ante\·ionnente P·i·esb3.d•J:, ' 
\ pel::t unidade situada no entorn_c, , que a. FRANQUEADOHA julgu u ·de 

~ ill"ess~co;;nlo de suos at~vidadBs·- . - . ~ -

.. -~ 
w 
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4 . 27. Fornecer , sempre qu~ solicitad~s pe la · FRANQUEAI• ORA-: : 
i nformaç5es cadastrais e c erti d5es ne gati0as 
r egular a sua situaç~o econ8mica, cont~bil , 
p1·evi denc iá1· ia . 

que comprovem estar 
f i s c a l , · b· a o a l h i~ ta- e--

'l ..._ 

1J. 2 8. !1antET ,-egistl·os : contábeis completos.. conf•:)\· me legi.sla.c:ão 
específ ica ~ norma estabelec ida pela FRANQUEADORA. · r . J 

I 
. ·:. · 

4.29 . Responsabiliza\··-se di1·e ta e ex•:lusivamente r.:.o ,-· todos e qua isque+ 
í:> nus, impostos, 1·iscos ou cu::.tos das atividc:-l.des. ·"·ti~con· ê:ntes d~ 
Franquia Empre s aria l1 arcando, em conseqUincia, c o m todos os encargos 
t\· '.!tra'!'histas, .fiscais, Pl·evidenci:ál-iLis e inde n i zaç:Õ~s d e qw:~.lqu&\" 

(·.;·spec H:, n~i v indica das po'1· s~:· u s EITIPl' e gados ou b~1 .. c e i,. os., pagando, 
ainda os 'cus'tos p1·ocessuais e honor::il·ios advo cat{cios · das eventu:a i s 
p~ndÊncias . 

4.30 . Respons~biliz~r-se pela guarda e custódia de m:anuais, circular~s 
~ informativos de p ropr iedade da FRANQUEADORA , b~m como n~o revelar -~ 
te1··:ei1· o s infó·.· maçÕEs~ polític"ls e "esb·atJgia-.;;1 t.w,e po ss:.:tm ·~ dir·eta \)LI. 

indin~tam~nte, c:ompl·om~tel· O!:. :~ e:góé'.i os da FRAHOUEADORA . ~ 

4.31. Ceor11urnc:<!.r I imedi~lt:amente.. P·~n-, e-~~·C\"i~c.• .· à FRAN~UEAJI!JBA ;,. 
o c o n· ê n •: i ::1 de ·r a t o ·:; · n? 1 a c i o na d \) s :: e><. t. 1 a v i o I • ·hn~ t o-r · , .. o .t t\ o e 
~ inistro, r2lacionando objetos, e quipamen t os, mater iais, fdrmulas ~ 
produtos afetaaos. 

4.32. Comunicar, pur €!:-Crito à 
il íci tos por t erceiros, visando 
~çô~s que possam comprom~ter os 
:':1. ma1··:a "CORREIOS" . 

FRANQÜEADORA a utilizaçio d~ m~ios 
o alic:i.a1uenl..o u2 c:li::nt~s e ou t1·as 
neg6cios d~ FRANQUEADORA e/ou denegrir 

4 . 33 . Fo·.-11eun· à FRANQ~EADOf\A I seJTIP't"S 
quantitati•,,.o·; sob!"e o·:. "SERVIÇOS" . 

4.34. Ress<n··.:ir· ;:,.. FRANQUEADOf~A 110 mo rd: an~e estipuladt.:'! pm- esta , em 
hav·:~: ndo p~:-d:;~., d<:<.no, ,·ou i:lol ft.u·to <.• •..1. d.:.'stl·tli;,.:ão oe lll<:\t ~r· ia::..s~ 
f.!C!U.ipamento·:.;~ p·.-odutos e out1· ú~; bei•s ~ ced-:i.dos pela FRANQUEADORA , 
i nc.l!..1:; i v e no·:; c•lS•.JS f o1· h1 i tos e de f o1·;; a m<i.l. o r . 

4.35. Xnd~ni~ar o cli~nte em caso de perda, espolia~ãu ou dest1ui~iu 
de objeto ant~:s da st.•.a entl-ef.i<'t a FRANQUEADOHA~ incl~..!.SÍ'.'~ no ·~ c;:a·:.0s 
fortuito~ 2 cie for~a maior. 

4.36. übs~rvar os hor ~rios ~E entrega dos objetos ~ FRANQUEADORA 
e ·::.t::ii.Jeleci..:!eo ~m f:i.ch::a té..:n:i.·:~. de ~.:::r· viç:cJ . . 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANQUEADORA 

.'{i ... 

a assinatura deste Contr:a to todas os 
da ACF e us que reg~m a relaçio 
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5. i i . Zel:a1· P~\-:a qLle :a ,-e de de Llnidades f\·anqueada·:; ope.r·e co!!l -~· os 
mesmo~.· "SERVIÇOS" execLd:ados n~s unidades de :atendimenb:.> d~. 
FRANQUEADORA , ga1·~ntindo ac1 cliente o :aten·ditnento compl_>1:!t:o, . sem . que 

/• .. 
tenha que ~e çlesloca1· a oull· _as unidades. .. .. 1 -

~ . 
5.i2. Comunic:ar e ,adotar, <:~s pd)vidênci::~.s necessál-i<ts: inc.lu~ive 
t l·eina·m~:::nto ., 'sempl·e que hoL~ve.,· lanc;:amento de no~os "SERVlÇOS"" . · 

' I ·;, 

5. i3 .. 11·ein::~x, sem onu.s pa1·a ;,l FRANQUEADA, todos •::>s envolvidos 11a 
C>P~n aç:;.;;..::> da ACF, semp1·e qLle h'.:>LlV!:n· '=l i nt1·odw;ão iJLL; al tel· ac;:;:io de 

. pro<.:edimentos \"elativos à opel·acional.izac;:ao das 11 SERVICOS" . 
~ -.,/""' ~~ . . 

5.i4 . Mante1· Lima estruhlP:l m·9anizacional compatível com a demancia d~J. 
1· ede de FR.AI-IQUEADAS . 

5. i5. E:stab81ece\· o plano de mídia ·que deve1·:i IHJ\ .. tt!a\· tod;,ts as a~ões 
de ~·rop<:\ganda e p\·omcid:\o da 1-='li:ANQUEADA . 

5.i6. Entl-eHar à FRANQUEADA os modeios de l ' >2Cibo 2 

dev ~.:: ·.- ão s-:.-1 .. conf-eccionados, . as:.·. expensas da 
nota fiscal 

FRANQUEADA 
que 

I.:C•III 

du~:. i d2nt i -f icac;:ãt:J 
"SERVIÇOS" 

d:: su.a ~-~.z.ao ~- soc;iaJ., . pa1·a Lt<..;o n<1 p1· es t <~.ç::io 

./ -. 
CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6.i. O Acerto de Contas ser~ efetuado quinzenalmenl2, no primeiro dia 
c(tJ.l imedia~amente poste1·i•:)\- ao ~ncE-,·;· <,allento d~\ quinzena, obedec-=:-ndo 
os pa, .. âmett""t•s· é·st~belecido·:: ne5l::J. Cláus• .. tJ.:a H :.i~, nol· tuas:, pl-6Fn-i:as 
\:on tidC;<.s no lll::?nL•.al d<:\ FRAI~QUEADORA t-· ·:\1-:-:-.. este hrn. 

6 . i . 1 . E n te n d 2-se p o,- A'-· e r t •::> d <= C o n ta·:; , o f e c h ame n t Cl do 
qui n z e na 1 d C\ ::t.l- ,- e c. a da c; ã o da A C F , >:.. um 1· e passe d 1::· s t ;;~. 
FRANQUEADORA, senao a FRANQUEADA comissionad~ de 
p ,. e v i s t o na C 1 ~ u sul :a Sé t i ma do p n? se n te C o n b- 7:l l: o . 

demo ns t ,-ativo 
a n· -=:c a d ·,\ ç ã CJ ~ 
::.3. C O I" dO C O ITI Cl 

6.1 . 2. A FRANQUEADA e~tr~gar~ diari"-m~nt~ ?:\ FRANQUEADüRA o 
o s demonstrat ivo do movimento do dia anterior , anaxantlo todus 

~omprovantes e demais documentos pertinentes . 

6.1.3. Ressalvados os repdsses diirius a favur da FRANQUEADORA 
estir:-ul<idds em func;: :~.:.t do·:: "SERVICOS" especí f:ico; 2 

pi·evia111ente ~l FRANQUEADA, t.:Js demais dc=ve1<io se1· ,- ea).:i.z.ados no prim'"?il .. C) 

di;::l. ütil :apús o encen·afuent:o d:.i quirtZ<:!n :~. 

i . 4 . I'-( a 1·, i pó t e se dE n ~o h a v e~- o ,- e p as·:; e da a rT e c a da ç ã o , p ,- E v i s t o n e-. 
esente Cl~usula~ parcial DLI total, de qu:a isquer quantias a f~vor 

FRANQUEADORA, 1·n·•s h.' I" mos deste C; on tl· a to ; i nc lu si v e · po1· e:n~o de 
Formaçio nos demonstrativos, nas datas previst~s, a FRANQUEADA 

p:agari a referida quantia ~ FRANQUEADORA, corrigida pela variaçijo da 
Ta><;.i 1=~efe1·encial (Tt': ) t:>tl, na -l~<-í.lta de-:;ta e nes\:a <.n·dem pelC> i:GP/i-1 

) 

( i n ti i c e Ger a 1 do:: F·,- e ç •:::> s d c• 11 E.T c co. do ) o L'. p e l o í n LI i c e o +' i c i a 1 q Ll E: v i e,. <:t 
s Ll b s t i t u í - 1 a , o c ~> ,- 1· i. ü o e n t n:· a d :a t a cl ~ v e n c ii~1 e n 1: o d <i. o b ,. i g a ç :; '? . . e a 
da t a do seu E t· E t 1 v o ~a g a m-=: n t o , a c ,- Esc 1 da de J LI r os de mo,. a de: 1 /. < '-' m 
por· c e n t o ) ::~.o rn ê s , ;,t 12m d e171~ u 1 t a de i O Y. ( d ~~ z Por c e n t o ) - _ · · . 
~,obn~ o v aio1· c.o1·.-igido. (#( n°03/2005-CN-
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6.5. A FRANQUEADORA poderá fix-11- novos p~:n-~Õdos pai· a . o acerl.:o de 
contas bt::m c amo pl- o po1· ou a c e it r:u- su ge:-s t í5e:s pal-a a · in -Fonna li zaç:ão do 
Acertp de Contas previ~lo nesta Cl~usuia: 

CLÁUSULA SéTIHA - COHISSÃO 
/· 
") 

7.1. f-1 FRANQUEADORA, no ato d:a assin..;~.tur:a ds~te Coqtr• ;._ll~o !"' entn~ g:a) · ;i 
FRANQUEADA, .•a "Tabela de.~·Comiss:id" de ACf:". • , ~ .. - r 

7 . 2 . f~1 FRANQUEADA ,-.e'lonhet:e se1· compet~nci:a exclLtsi•J::a lj,';;): FRANQUEADORA 
qu::ri squ~~- i nc lu soes OLl al teP:H;Ões na "Taba la de Comi s ·:;7io de ACF" que 
ocorreri,se:- for o caso, atravis de Termo Aditivo a estE Contrato. 

"/...""' -~ . 
7. 3. A "Tabela ele Comissão de ACF" é composl~a po1· tr-i~s agntpalilentos de 
"SERVIÇOS" cume1·cializados pela FRANQUEADORA ,. ~om crii:E{·l·ios 
di-te1·enciados f>ara .o cálculo da comiss~o, assim constituída: 

a) t:·a,- te l f.·rodLttas e se,·viç:os Convencionais 

b) F' :~ r te IJ. F'rodutc.'S e s·~r vic;:os Especiais. 

c) Pa1· te III - Serviços Es peê.í fi c os 
• 

7. 3. i. Par te I - F'1·odutos e Sel·vi.;os , eónvenc.i(.)nais 
...---. --7.3. i. i. Solrre o •valo\- tot-al :an··ecad:ado em Cru~eir·os Re~is 11<~. quin2e11::l. 

com a Vt:nda dos F'1·odutos e S12rvi.;os Convencionais SEl-á aplicado o 
per· c e n t l.la l i de n ti i~ i c a do a t 1 a v és do qLP3.dJ" C.' "Fai>Ú!.s d~ Comissão", e 
somC\do ao v<:üo1· ~-nconb·ado o "Fato1· d~ Ajuste:-" ~-~~spectivo. ü 
resultado da divisio do valor :anteriormente calculado peia quantidade 
de i Q s p o 1· t €- s c o n s t i tu i -se no i n d i c e da c o ITI i s sã o , a se:,- a p 1 i c a do 
sobre o referido valor total arrecadado . 

7.3. 1.2. Faixas de Comissio- Produtos e Serviços Convencionais 

~~~:~f~EC?~D1~CÃO úU I "IZEI'~AL FATOR DE CÁLCULU FATOR DE AJUSTE 
( .,.., j.g Por·'t! • > ( " ) <w•n J..c::. Port•> 

até i2.~00 40 
De i2 . 50i alé 25. OOCJ ,.., L-

.:i..J 625 
D :!:! é.-~5.001 :até :.:30.000 Jü i ü'l"-"" •• .::> 
De 50 . 001 at.é iOO.OOO 2~ 4. 3?~j 
DS? iOO .OOi at é 200.000 20 9 . 37~ 
D~ 200 . 901 a ti 400. 0()0 i~ i9 . 375 
A c in:a de 40C'. i)0 i i O 39.~7~ 

li - Produtos e Serviços Especiais 

7.3. 2 .1. Com base 110 v alor total :arrecadado em · Cru~eiros Reais na 
quin2Ena com a venda dos Produtos E S~rviç:os Especiais sErá 
identificado o P8rcentual a S8r aplicado sobre o referido valor total 

"'-.· 

constituindo a comissão det FRANQUEADA no P~l·íodo. 
tt. 

... 

-~ 
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.... • .l. :,· 
·7·. 4'. 4: A FRANQUEADA se,,- á ,-.~munent.da com base ·frõt 
ACF . - Par ta . l1 .,. . na i';p1·es tac;;ão dos "SERVI COS" "A 
estE se,·viç:o · .'·resulb;n- Em . ônus ope\·acionais 
tratamento na ACF e considerando unicamente: . ps 
própria ACF. ' 

ll, 

Tabela de Co~is~io de 
FA JU~t);: :L !(lS;!<!.mPn~·. r.jLu:? · 

de • at~rjd.imanl.u_~ · e 
·objetos postã_C!o-S ' na 

~: 
.J .. I 'i 

7.4 . 4.1. A FRANQUEADA não ,-ecebel·.;á qLtalquel· comiss:ao pelos obj~to:>s ··.",:~ 
FATUI~AI~" tt·atados por outl-as lujas 11da n~de . (p,·óp,·ia ou · :--f,·anquea'da>, 
ainda que · seja a ,-es):>onsáv~l pela captaç:ão elo ~ontr·-itu. _ ... , 

CL~USULA OITAVA - DA ~IGiNCIA 

..Nit ,.;. .. ...;., • 
8 . 1. o p\· esente Conb-;,lto tem Vlgencia imP\'Ql"l"Ogável 1-lelo p·.-azo .ele o:> 
(cinco) anos a partir de sua assinatura. 

8.2. At~ i80 (cento ~e·. ·: oitenta) di<iS antes do vencimentc> de.·, CON'i'F,:ATO 
OE FRANQUIA EHF'RESAfliAL, desde que nenhuma dêls Pê:l.l-tes se manit'este:· ~m 
conb-ál·io, poderá sel- ~;firmado novo IZontrat:o, que n~o se ' constituin-1 em 
prorrogaç:io do pres~nte cqntrato. _ 

..• , 
8.2.1. A Vlgencia do novo contrato, ci~ado no s~~ l tem a . 2 
Cláusula, está condicionada ao t~rmino da vigincia 

da _p ·F'li/s_ant~: 

L.'t()- Pl"E?S ::!ntB 

Contrato. t 

8 . 2 . 2 . A as s i na tu r· a. d-e um no v o C o n b· a ;: o e s lá c o n d i c i o na d ::1 a Lt m ::l 
ava~ ia~iu empresarial, bem como a uma reforma de modernizaçio da loja, 
dando-lhe aparinci~ de nova, nos moldes estabelecidos em ma~u~l 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída at~ a 
data de vigincia do novo Contrato . 

8 . 2.2 . 1. Excepcionalmente, os ·rrTULARES , cuja uutor~a e uso da m~rca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07 . 93, nio estaria obrigados 
C\O CLtmpl·imento d·o SLlbitem 8.2.2 dE.·ste Conb·ato, nu alo da slla 
assinatura em substituiçio ao Contrato anterior. 

8.2.2.1.1. A partir da assinatura deste Contrato a FRANQUEADA fica 
condicionada integralm~nte ~ Cláusula Qitava, sem prejuí~o du 
cumprimento da~ d~mais Cláusulas do prese~te instrumento contratual. 

0 8 . 3 ·. A as~inatura 
~" a acolhimento de 

do novo Contrato, nus lermos desta Cl~usula . dispensa 
uma nova Ta.xa InicÍal de fl· anguia . 

~USULA NONA - UA RESCIS~O 

9 . i. O p ,-e se n t e c o n t r· a to pode se r r esc i n d i do , p o,. q u a l que,- cl ;,), s p ::lx t e s , 
tn e di ante a v i s o p r é v i o , p o~- esc r i t o , c o m a n t e c e dê n c i a m í n i ma de 'i' O 
(noventa) dias, sem compor perdas e danos , direitos e indenizaç:5es, 
pa1·a qualquer· das pa\·tes, r·essalvando o .din::·ito de ace1·to de contas e 
recebimentos devido~.' 

ar 
,c..,_ ______ _ - • • ---- • ·-. _. __ __ , ___ _ 

.. . 
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9.4.2. A· devoluçijo dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANQUEADORA. 

datadan~s , 
implica 

c 1 i c h-âs de má q~:.ti !}a-:··. de 
~m r~ssarcimento p~la 

9.5. Na ~-éscisr-:ío, independente do moti'Jo., procedel·-·se-·á, tte 
o a<:el-to de çontas f,inal Entl·e as "Pal·tes conb·<:\tantes. 

imedi.ato, 
. .. . .. ... - r 

9.S . i . A FRANQUEADA devolverá~ FRANQUEADORA todos os ~~cdutos 
pod~r, que nio tenham!sido comer~ializado~. 

.~ 

seu 

9.5.1 . 1 . A FRANQLiEA[IA t:·agará à FRANQUEAIIORA, no valÓl- con·ente,. os 
.... ~ pr•o·ch:lt-os devolvidos que estej:":lm sem co nd i·;;;io de comercializ:ac:~~.::>. 

CL~USULA D~CIHA - DiSPOSIÇ5ES GERAIS E FORO 

;:< 
iO . i. Ser;:i permitida~ FRANQUEADA a práti~a da coleta de 
~ostal de seus clientes, desde que ~ua operacionalizaçio seja 
pel:a FRANOUEADORA e · desde que o PHh:o áo "SERVI(.:O" nao · seja 
em funç~o da colet~. ~ 

I • 

pro duto 
apt·ovada 
.ma :i o1· a tio 

10.2. l~ão se1·á autOl-izad~. à pessoa jurídica d~tentol~a -da ..... -ÀCF <c~ 
celeb1·ação de conti·atos de qLt<ilqllel- se1·viç:o junto ~ FRANQUEADORA. 

10.3. A FRANQUEADA atrav~~ de seu~ TITULARES, prepostos ou empregados 
n~o está autorizada a represenlar <i FRANQUEADORA, em juízo ou fora 
dele . 

10.4. As eve~tuais tolerincias ou transig~ncias da FRANQUEADORA para 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigac:5es ajustadas neste 
instrumento, n~o importam em novaçio, permanecendo íntegras todas as 
cláusulas e condi,5es contratuais ~ 

10.5. Os sistemas d~ automaçio do atendimento na ACF 
apreciados e aprovados pel~ FRANQUEADORA . 

10.6. Se por decisio governamental ou judici~l vi2r a incidir 
qualquer imposto ou taxa sobre a atividade de Fran~uia Empresarial, os 
custos respectivos serio repassados pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA. 

10.7. A FRANQUEADA deverá ressar~ir a FRANQUEADORA todas a s ~espesas, 
atualizada~ monetariamenle de acordo com a Cláusula Sexta, subit2m 
6.1.4 do pr~sente Cqntrato, que a mesma vier a suportar·, decorrent~s 

penalid~des impostas, judicial ou administrat ivamente, por 
infraç5es ~s leis penais e civis ou a normas e regulamentos baixados 
pelas autorjdades competentes, desde que decorrentes d~ aç5es ou 
omiss5es de seus TITULARES, prepostos ou empregados. 

10.8. Constituem parte integrante deste Cont rato c ó p i ~ do C o 11 b- a t o 
Social e Ficha Té-cnico Cadastral de ACF . 

J> 
10.8.1. A Ficha Técnico C:adastl-al de ACF se1·á atualizada peld. 
FRANQUEADORA sempre .... que necessário, através de re,·mo Ad~ ..... J.,;j.:.u..--~~ ..... .., 
Con~ato, devendo uma cópia da mesma se1· ent regue à FRA ~~~~~R-E~~S 

~· 
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10.9. O pr~s~nte Contrato poderi ser revisto tot~l uu 
qual quer 4€POC.F- .. 

f> ;a r· c i~ 1m e~\: e à;.. 
") .._. 

10.10 . t'-)S pa\;t·~s ~le,gem o #o,-o d:a justiça F'~de.l;al d:a c:a.pit:al do·, Estado 
Em que O C~~~rato ~ formalizado e firmado para dirimi? q~aisquer 
qu~sta~s dele resuit:antes~ J 

. ' 
,· ... 

E p (J ,- e s l a ~- em 
em 2 <duas) 
testemunhas 

justas e acertadas, fir mam, as partes, este ir1strumento 
vi:as . de igual teo1· e +'01·ma na pl-esenç:'.i das dua·:; 

abaixa assinadas . 

..... . 0<f~./' Q( ç4. p.t/1!!4f7!!. c!!. (,CJ!?? ..... 

F.RANQUEADA: .. . .. / . 

norn .. : Carl • da S. Simoês c,..,.. , 
394 195 848 - 87 

- -- ------ -

.,. . 

~ ··..} 

... 

o ••••••• •••••• o • • • o • •••• o o • • ••• o • .. 
./--

• • • ,,: ~ •••• o • o •••• o o ••••• o •• • o o •• •• 

01 vo L ei te da Cunha 
007 563 958 - 87 
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A EMPR[SA BR~SILEIRA DE COR~EIOG E TEL~GRAFOS? EmPresa 
. F';.íbli•::,:>. F~::de•-~>.l·J •.;il"tC'J. L'l.d.:l .... :;.o i''f:i.n:i.~;i:é·c'·io d.7J.s Co.:m;unic-:t•;:i:5e·:;., 
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273.53~ .. 728-20 e, por seu Chefe da Assessorid de Plan0jam 0nto 
e Gest]D, AILTON BORGES DOS SANTOS~ CartGira de Id0ntid6d~ 
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08278708857, tim justo e &~ord&do, por força do prGsentQ 
:i.nstrum0nto, TERMO ADITIVO AO CONTRATO Dr FR~NQUIA 
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E por i?:>tan?m just.a-t:; e .a.··::el·t.ad,as, -F:b'·•n.am ·~;;; 
inl:;tnJ.m.ento ~::m 02 (duas) vi.:ts de~ igu ... ·ü t:eol­
P\" r=·sen•;a d..:1s te::; temunh,-:i·:; .ab.,:d.>w .a.::; r; i nad,a1:.:: 
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p.a.T t e-s ., es te 
r= · -fonu~l., n.0. 

. . ,c , 
I S~o 0:1. de D~:.c:embl"D de t 98~~ 

FI~A:'lQUEAfiORA 
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SEGUNDO TERMO ADXTXVO 
AO CONTRATO DE FRANQUIA 

ACF ANCI--I_:~ETê_ 

... , . r ·.·"' . , ,:, .. 

;.. 
..._. 

A EMPRESA BRASI~~IRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS~ JEmpresa P~blica 
Federal, vinculada }ao Minist~rio da~ Comunica~5es, criada pelo 
De;;- ereto--Lei n9 509 ~ de 20 de março de i 969 ~ i ns cri ta nó CGC/C'"IEFP sob o 
n9 34.028.316/0001-03~ com sede em Brasilia/DF, ·situada no Setor 
f>~1t:ál'-io Norte' <SBN>, · Conjunh1 0~:J, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional~ EDSON CO~IN~ Carteira de Identidade n9 3.469.50~, expedida 
pela SSP/SP, CP(~Q - 27~:~36.728-20 -e por seu Gerente de ~~endimento, 
ÁLVi-~RO CÀRf.!ÀjQ ·DE ..n;·$LJ S~ Cartc:dra de Identidade n9 5.663.932, e><pedida 
pela SSP/SP,. CPF n~~66 . 92é.538-53, e a JK COMERCI~L E .SERVjçdé ' LTDA, 
inscrita no .CGC/MEFP -sob .. o n2 56.34·9:2:r6/000i-92, com sede na c:id.ade d<~· .... . .;. .. .. 
SAO PAULO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
rc-?preselit,;.\da.J de acor·do ·com seu cd-:ntrato Social, por seu{s) TITULAR<ES> 
DOUGLAS GIOVA~NETT-i BACCHI, tarteira · . de Id<;;ontidade n!2 7w266.698-5.1 

expedida pela - SSP/S~, CPF nQ 032.787~0~8-57, JORGE KOGA, Car(eira de 
Idc:mt:üJade nff ·2 . 6i7.239, e><pedid.a pela SSP/SP~ CPF ri!2 · 03.3.·.-758".548-·20, 
têm jusl:o e acor·clado, pc>r forr;:a do pr<:.'sente · instrumento, ·~ste ·rERI'1b" 
ADITIVO que ser~ regido pelas seguintes condiç6es~ 

I - Alterar a Cláusula Segunda - D.a Titularidade do Contrato Ori gi nal.J 
da seguinte for~~= 

Revogado 

2 .. t.Liw Revogado 

~ .. 1.1.2 .. 

• 1.1.2.1. Revogado 

. c.3" No caso de necessidade de alteraiio · da compos1~ao societária, na 

I 
adminisl:raçâo e na forma jurídica da ACF, sem prejuízo do disposto no 
subitem ~-2 desta cláusula, a FRANQUEADA dever~ previamente funda1"entar 
as raz5es da alteraçio pretendida, bem como apresentar curriculum vitae 
e certidio negativa de protesto de pessoa física dos sócios 
substitutos, para análise e aprovaç~o da FRANQUEADORA; que poderá, 
inclusive, nâo aprovar a alteraçio. 

2.3.1. O nio cumprimento do disposto 
ensejará a rescis~o deste Contrato .. 

··- ·-·---------

.. . ____ .. __ .,_. 

nc1 sub i b~m 2.3 desta c 1 ~ u !; ul 3. 
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II - Ratificar todas as d~miis Cl~us~las e ccndiç5es do Ccritratc 
Orig~nal, n~o alteradas no presente Termo Aditivo . ~ 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este 
em 2 (duas )--v ias ele igual teor e ·Forma na presen t:a das duas 

i n~·t-ume-irto 
tes"t emuÍ1has 

abaixo assinadas • 
. ~·· . 

F.RANQUEADOR,~ : 

,·· 
.•. 

!· 

FRANQUEADA: 

~~~;;~-(ój- -s=r;-ili:·~-~---

CPF: tf>t.-{'6) . -.N'~ - g). 

.. 
... .... 

Sio Paulo, 0~ de mar~o de 1994 

nome: . b -r.õJ~:t:;~~ 
CPF: 5~4· - s>f. g--4g- .... g)-
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TERCEI RO TE RMO AD ITI VO AO CONTRATO DE FRANQUIA E MPRESA RIAL 

f.'tCF ANCHIETA 

A~EMPRESA BRASILEIRA DE COR RE IOS E TEL~GRAFOS , Empresa 
P~blica Federal , vinculada ao Minist~rio das Comunicaç5es , cri a da pelo 
Decreto- Lei nQ 509, fte 20 de mar'o de 1969 , inscr ita no CGC/MF sob o nQ 
34 . 028.316/0001-03, com s ede e m Brasi li a/DF , situa da n o Setor Banc~rio 
Norte <SBN>, Con j unto 03, Bloco "A " , do r avante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, r epr esentada , neste ato, por s eu Di r etor Regional , EDSO N 
COM I N, Carte ira de I de nt i dade nQ 3. 469. 5 0 6 , ex pedi da pe l a SS P/S P , CPF 
nQ 273.536 . 7 28-20 e por seu Gerente de Atendi mento, &LVARO CARBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade nQ 5 . 663 . 932 , expedida pela SSP/SP, CPF 
n9 666 . 922. 538-53 , e a JK COMERCIAL E SERV ICOS LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o nQ 56 . 349 . 236/0 001-92, com sede na c i dade de SAO PAULO, doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA , neste ato repr esen tada, de acordo 
com seu Contrato Social , por seu(s ) TI TULARC ES) DOUGLAS GIOVANNETTI 
BACCHI, Ca r· te i ra de Idc"ntidad c~ nQ 7.266.698-5, exped i da pel a SSP/ SP, 
CPF nQ 032 . 787.088-57, JO RGE ~OGA, Carteira de Identidade nQ 2.617.239, 
expedida pela SSP/SP, CPF nQ 033. 758 . 548-20 , têm justo e acordado, por 
for ~a do prese nte Te rmo Adit i vo a o CONTRATO DE FRANQUIA EMF1 RESARIAL 
que será reg ido pelas seguintes Cláusulas e condiç6es= 

CLÁUSULA · PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o dispos to na C l ~u sula Primeira, no subitem 4 . 9 . 1. da 
Cláu s ula Qu arta~ nos SIJbitens 6.2 . , 6 . 2 . 1 . e 6 . 2 . 2 . da Cl~usula Sexta e 
nos su bitens 7 . 3., 7 . 3 . 3. , 7.3 . 3.1., 7.3. 3. 2 . e 7.3 . 4. da Cláus ula 
S~tima do Contrat o de Franquia Empresarial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇ~O DAS ATIVIDADES E PRESTAÇ~O DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. A l~m das at i vidades de atend i ment o e de com e rcial izaçâo de 
p rodutos e s ervi ços pres tados o u vend i dos pe la FRANQUEADORA , a 

FRANQUEADA poderá executar outras ativi<lades e prestar serviços a fi n s 
com p r~vi a a utorizaçâo da F RANQUEADORA. 

CLÁUS ULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3 .1 . As ACFs f i cam a u t or i zadas , e m car~ter ex ce p ci o nal , at~ 3 1/1 2 /95 , a 
a~qui rirem Caixas de Enco men das e Envelopes SEDEX , d i retame nte de 

f orne cedores. 

~·· · --·-··-·· ··-----·-·· .. ------- -· -~ .... ~ ..... , 
, •• • · • •• • .. ,.: ••• r: '·•l·•prat·'~ t 
~ I :::~ . ~ ~: ::; .! :: :~;;~. ! ' • . . :• .. ; .... . : o' .•"· I •. ' 

~ 

i 

~ 11 JULI995 

\ 

p 1-\ \._; I · .. ) ... . J L u. 
REOP . o.:: · SUL • SP __ _ ___..: 
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3.1.1. Devem ser obedecidas as especificações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2 . Deve ser estritamente obedecido o disposto no s~bitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autnrjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS . 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
·demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos . 

deverá 
período 

4 . 1.3 . Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comisuão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é. válido para a Parte II da Tabel a de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPEC!FICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionarnento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 {três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional . 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

. Comissionor à razão de 30% 
da remuneração pactuado 
Contratante. 

(trinto por cent 
entre a ECT e 

CJ-f 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente 
01/06/95 , sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

v i gorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento ém 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunha s abaixo assinadas. 

I 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

-----------------~ S;#~s 

2ª TESTEMUNHA 

----~~---~--~----------------
nome : _,._..o l--r- ,o yo;~- , J ~,....~..--."r-'<.::::> 
CPF: 2..<><: ~ :7?r-r;--+C 
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QUARTO TE RMO AD I TI VO AO CONTRATO DE FRANQUJ. A EMPRESAR IAL 

.• 

ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DF CORREIOS F TEL~GRAFOS, Empres; 
P~blica Federal, vincul~da ao M inis t~rio das Comuni~a~6es, criada pel' 
Decreto- Lei n9 509~ dP 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o nf 
84 .028.316/0001-03, ~em sede em Brasí l ia/OF, situada no Setor Banc~ric 
Nnrte-~ (Sf.!N), Conjun t a 0~:,, B1c1co "A", dc:1ravante> denominada. simp J.esmentE 
FRANQUEADORA, reprPsent a~a, neste ato, por seu Diretbr Region~l, EDSO~ 

COMIN, C.;n-tf.':i.ra <.11? JdPntidadP n9 :L469 . !506:• expt?did~.:t pel_;;~ SB P/SP: CPF 
nQ 273.536 . 728-20, P por seu GPrente de AtendJmenta , LUIZ CARLO~ 
MARTINS PEREIRA, C~r~P:i. ra de JdAntidade r1Q 04 . 750 . 931-0, expedida pelJ 
SSP/RJ, CPF n9 718 . 952 . 567-04, ~ a JK COMERCIAL E SERVICOS Ll"DA, 
inscrita no GG~/MF so~ o nQ 56.349.236/0001- 92, com sede> na cidade de 
SAO PAULO, rioravante rlpnominad~ sjmplesmentP FRANQUEADA, neste atr 
r17~pres~ntad.:1, rle ~~c:ordo ~o••• st:!u Cnntrato S,"J,:ial, por "-eu(-::;) TITULARCES ) 
DOUGI.AS GH)VANNF:rr X BACCH I, C ar t c:? j r a dt> J den ti d.=1 dP n9. 7 . 266. !.98-5, 
exp~dida p~l~ SSP/SP , CPF nQ 032 . 787 .088-57, JORGE KOGA , CartPir~ de 
l"rf,:~rl"l:·i. d~de nQ 2.éd.7.2:~<r, e;q:.•Prfida. PP.la S:-,P/SP~ CPF n9 ~~:~3 . 75B.54B-20, 
t:0.•·n jl.l!:;to ~~· .:õiCc:Jr·d:.::tdn, pc>r fon;:.3. r:!o prr:~<:;ent: e Ter111o Ad:i.l:"ivn .:.:10 r:CJNTR~ll ( 

n~ FRANQUIA FMPRESAR1At que spra regido pelas segujntes Cláusulas e 
r: o n ri :i r;:í:) ~! s :: 

Cl:(~tJSULA P R l MEl RA - DO QB.JETO 
/ 

Prorrog~r o orazo prev jsto no subitPm 3. J . da CJ~ usul.= 
Ter,~e:i. ra, do T,::orce-~ :i.ro Té.-t .. mr.:~ Arlit·i.vcl ;;.tcl Cnnt:r·at·o de Fr:=tnt;lJ ·i;.; 
~mpresarial, at~ 30.06 .96, fican do ratjfjr~dos n~ demais suhit Pn s F 

C 1 :.:'11 .1 ~:;u. ·i. :=os. 
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fl. 02 

~ por estarem justas e ~certadas, firmam, 
instrumento em 2 (duas) vias de ig~al teor e forma, 
duac:.; testemunhas ab;=üxo assi.nadas • 

as par tes~ este 
na presença das 

l"ll:lliiP.: 

C: PF: 

. • 

São Paul t":l ,, 02 de j anej r o de l 9<y~. 

-------------------- -----------------------

auro ~sar R:mseca SantiJs 
Téooíro <Jperacíonal Junior. 

CPF: 163.945.138-r;i' 
t1latr. ECT.: 8.834.831..() 

1'1 A R T :t: N S P F. R r:.: t R A 
de Atendimento 

-7-=-------------------

.... 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTR~TO DE FRANQUIA EMPRESAR!AL 

AGF ANCH IETA 
.• 

' EMPRl''c.~~ !:• l:lAS'I' ..... , , .• ~ r···· ('f'l:ln'" 'J(l '' E' .,., .. l ,.L('"'AI-tJc t:" • •:>'L ' · , .. ,:., r:~) H v " . l . c: .I ~I . ) r:. , .! " I~ c:. . ~ . I 1:. -r.:: ,1 I~ - • •=' ' c: m 1-' ,-e ~-. a I u ., .L l. c .::i , .. e -
de, .. a 1 , v :i. n c: Lll a da .:to i"i .i. n i. c; t é , . .i. ~l oi a.,.; Cor" u n :i. (~a ç: õ E·~; , l: l" i a da p e :t o D ti:~­
ereto-Lei nQ 509, de 20 de març0 d8 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
nl'uuero ~~4 . 028 .3 .í.ó/C1(-HH-">3 , com s;e de P.IJI B1·a~ •. Ll.ia/DF, s.i.tu.;-nla nl1 Se ­
tor Bancário 'Norte CSBN), conjunt~ 03, ~loco A, dorav~nte denomi­
n~Ja simplesmente FRANQUEADORA, representada, nest ~ at•J, por ~eu 

Ii:i. ret: cn· l~e_g:i.t:l n.:::..l~ EDSON COMlN , C.:ir· t:e.i.r·.\'1. di? Jdc-:'nU d,··:d:lo:=:o n9 
3.469.506 , expedida pela SSP/SP, CPF n9 273 . 536 .728-20, p por seu 
Gerente de AtenJin1entn, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Car·teira dP 
Jd~nl: :i.dad~ n9 04.750·.9:ii-0, e ><P•?d:i.C:a pela SSP/R,J!, c;p;:: n9 
718.952.5~7-04 ~ e d JK COMERC I AL F SERV ICOS LTDA , insc rita no 
Cf1C/r·iF soh o n 9 56.349.236/~H~0i-92~ com -::.eciE- na c.id.?t ci€1 tíe S,!'o~O PAU­
LO, dorav~nte d@nontjnarid ~i~ple~m~ntP FRANQUEADA, neste ato repre­
s ent:.'·Hia, de a•·: ,H·d o tJliH ~>:·u. Co·int r·at:t:·, ::1nc.i .. ~11, ,~or "'""'''\.,.,) TITULAR<ES> 
DOUGLAS GIOVANNETTI BACCHI, C~rteira de Id ~ntidade n9 7.266.698-5, 
exp~Jtd~ pela SS?/SP, CPF n9 032.787.088-57, JORGE KOGA, Carte1ra 
de l:d.:.~nl:iol:~Hit::' n9 2 .6 17 . 239~ E.'><PPt:i:id.;.. l·'t-'!:1-d SHP/SP, CPF n9 
033 .7 !:i8 . ~48-20, l::&m ~iu$lCJ e ~cc·rdddo , pc,r· ·í-'cJrç.a do pr· ~:-se::-ntE! TERi'lG 
~·iHTT.VO AO CIJNTRt=\TO nt-:: FR1~N(W (A Fi'1Pf~ESAR r r-oL '-lue ser·d. ~- ~~~!::';_,;o pt:! : . • ~h 
-;..e g:.t:i ntPs C1.áusLtL.'iS E.• cond:i.çê;,;_.s : 

t:LÃiJSttLH 

5 • ;:,). ter·.:...r-
é> . l-7.1 

DE CONT~,s; 

Cl c.i:i. -::.pcJ<.:- Ln nros ':-LlLI.ii: en~, b.i . 4, 6 • .S . • 5, 6 . t.6 , 6.J..6.i e 
t-:> :i. ncl~.1. :ir .. C• -,u~~ :i. t'*ul 6 . 1. .8. 1 n.:• CUíUSULA SFXTA- ACERTD . .,. "' 

I • .:> ' ?' • 3 . 2 , iy . ~~ . 2 . J. e 
7.~j .. 2 .. 2 to• r·e· .... -:•~:~-~r~ c• ~u lJ .i. t.t?.al ?'w ~1 . ~) , 7.:~.:3 . i e :7 . ~i . :1.2 rt~7t. l~l..&U SLJL.A 
SÉTi f'i~,- COMlSS~O; i? 1 .,. :;.t pr .. a.r eo r: :i. spr•·;;,lo n i:•-:-- -::,t.ll.•:i.t""no;.; 9.2, <;;.:3 e 
·~-~~: • .1. n ;:! CLÁUSULA NONA DA RESC~SÃD~ t.odcr·,. n-.;o·F•:~•·elYfF.!S ; ... c, c contr· .~it.CI 
nr-i ~ i. r·,~ ·i •18 F ·,··~,r'"-1\.~ i. a E'•upr t::\-,.:}•·· .i. ,=t l ... 

E . R·:··'Vt:.~ 9'"'1'" .i 1'lt t'! !~r ~':l:i.111>.? n b" d CLÁUSULA tWI NTA - D1~ PA lHE J I I 
LA D ~: COMISSÃO DE ACF-SERVIC:CJS ESPECtFH:OS~ t. c,nst ... d ·, tf·! 

Dr~ TABF­
cicl TErt-

CF~J ~~~J .. ,::ERMO AD I TT VO 
Anl 1 .,, -:r,.., .. 

~-· ,, j t :i. c::() 

Ci ÁiJSi ;;_,; SEGUNDA DG THATAMFNTG DAS 
REPASSE DA ARREC.;DAÇ~G QUINZENA L 

t 1 ·:.;' s u. i 1 i t; ~ n ~; ,r, . .í. .. 4 .:.:.. (, . :i. .. ?' .. . í. 
'-i u i. ,~1 r~: 111 p r· ·.~ .. ..:; .. ~11- i . .. ~·). } t •.::• , .. ;i\,) n 1) • ••• • .. -!J. 

n• 
~··(11?'5 

~~ C}áu~ula S~xta 
1" t;' d ,~1 i1. ~~•.l ~ C O li -F CJ T li li.:' 

do C ~Hl l: r · .::o 1: ü ô f.!• r:·, .. "'' n --. . 
.. ~ ~ .. ~ :i J· t:~ , .. .. ;.'':· ~) ~~ ./ ;. r·· c. i lt··-
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6.1.4. C~so nâo h~Ja o repasse da arreca~açâo, previsto na pre-
sente Cliusula, parcial ou total, de quaisquer quantlas a 

fMvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
~rro · de informaçló ~os demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagarJ a referida quantia à FRANQUEADORA, nrts condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1:-·b valor da diferença · dever;:\ ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da dAta de entrega 

da notificaçlo por.1 eecri to ~ FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mAnto, o valor devido será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado· de Depósito Interbancário), ou na falta dest~ e 
nAst.a ordem pelo IGP/H (tndice Geral de Preços do Hercado) ou 
pelo índice ofic~al que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. CMSO o vAlor da diferença seJa superior a 5X (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1X (UM 
POR CENTO) ao mês ou fraçâo, no período compreendido entre a da­
tA de orjgp,m da diferença e a d~ta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correri na mult~ financeira de 10X (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variaçlo da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito lnterbancárjo) e, caso o débito original eeJd 
eu-per i or a 5~ do. tota 1 apurado· ·no Demonstra ti v o Financeiro cor­
rAspondente, dos Juros d~ mora de 1X ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se c valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

d~ contas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CL1USULA QUINTA d~ste Termo Aditivo. 

6.1. 4. 4. S€ a FRANQUEADORA conet·atar. que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no nometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor ser& cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o dA taxa do CDI (Certificado d~ Depósito Interbancd'rio ) e Ju­
ros de mora de 1X ao mês ou fraclo, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efétivo recolhimento, 

~ além de multa financeira de 10X (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
7 d)ferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da apl1caçâo 

ans PENALIDADES previstas na· CL~USULA QUINTA deste Termo Aditi-
vo. . 

6 . 1.4.5. A notificação escrita, comunicando ~ FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

,QUEADORA ~ dev8rá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos fjnanceiros nos primeiros dois dias 
~teia, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6 . 1.4 .1 .1; 

c) o a~r~ecimo da multa financeir~ de 10%, 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

(2) 
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d) o acr~scimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto n0 sub~tem 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1 . No cnso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deveri constar a data de origem e o .valor prjnci­

pal rlo d~bito, os encargos fin~nceiros, a multa financeira de 
10X e a aplicação das penalidades, conforme previsto "no eubjtem 
n . 1.4.4 .. ;sta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao. subitem 9. 
3.4 da CL~USULA QUI~TA deste Termo Aditivo. 

6 . 1.4.5.2 . Para fine de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

pAnalidades previstas na CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de dábito será 
expedida 8 FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal . Neste caso, a 1~ via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2§ via com o recibo eerJ Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Nn ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação 8 FRANQUEADORA, em vnlor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarciri a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do · CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbanc&rio), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/H (tndic~ Geral de Preços do Mercado) ' ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
origem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADQRA efetivará o ressarcimento na data de 
preetacão de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é d A tntetra resp0nsabilidade da FRANQUEADA . 

6.1.6 . O dispostn nos subitens ô.1.4 a 8.1.5 . 1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

De pó­
pela 

6 . 1.7. Para os HSERVICOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
\~ clientes, o repaeee pela FRANQUEADORA eerá realizado no 
~ rimeiro dia útil imediatamente posterior ao refeildo pagamento. 

( 3) 

----- - ---·· -
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6.1 . 7.1 . Em caso ·de atraso _da FRANQUEADORA do repa sse previsto 
no subi t .em ô . 1. 7 deet.a Clausula, o montante s erá corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósi to Interbancá­
r·io) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/-H (!ndice Geral 
de Preços do Hercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência . 

. .. 
CLÁUSULA TERCE1IRA - DO COHISSIONAHENTO SOBRE 

RAS QUITADAS COH ATRASO 
FATU -

Ao item 6 .1 .8 da Cláusula Sexta, será acrescido o supitem 6.1.8 . 
1, conforme a seguir : 

. 6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA,· sobre 
com atraso, será calculado com base no 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos 
~nrrentes do atraso no pagamento. 

faturas quitadas 
valor original 

financeiros de-

CLÁ USULA QUARTA DO COHISSIONAHENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA . PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO · 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7 . 3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redaÇão, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7. 3. •. 2 . · Produtos e Serv iços não abraneidoe na Parte I da Tabela 
de .Bemuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte 1 da Tabela de Remuner.acão s erá 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa final i­
dade . 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar. a Tabela de , Remuner~ção 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão d e produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7.3...3.1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

POR INFRAÇÃO 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona do Contrato 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, conforme as 

de 
al-

terações/inclusões a seguir: r---------------
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9.2. A FRANQUEADORA poderá cons~derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, ; porém ob­

SP-rvando n princípio constitucional do AMPLO DIREITO : DE DEFESA, 
conforme d1sposto nos subitens 9.3.3.1 a 9 . 3.3.3, n~ ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

~ , ...• 
a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concord~­

ta, liquidação Jud~cial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou sev.s titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negóéios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravencâo pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimP-ntn pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇXO 

PECUNI~RIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, on sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NÃO FINANCEIRA . 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA •FINANCEIRA, 
a SANCXO PECUNI~RIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos dist>ostos na CLÁUSULA SEPVNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) diae úteie, contados da no­
tificaéão por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.résc1mo da variacgo da taxa do CDI. Se eesa d iferença for eu­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de lt (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr.::~ção; 

b ) Se a diferença não for recolhida no ~razo estabelecido 
na alínea nan deste eubitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variaç~o da taxa "do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferP-nça for superior a 5~ db re~asse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anteri~r à data da próxima prestação de 
contas. 

9.3.1.1. · SP. não houver a quitaç~o da djferença até o prazo final 
estabelecido na alíne~ "b" do eubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 
o total do débito, lncluindo os acréscimos decorrentes da var1a­
ç~o ctn taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da multa financei­
ra de 10%. 
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9.3.1.1.1. O r~colhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇXO PECU­
NI~RIA DE 10%. 

9.3.2. Nas · infrações contratuais de NATUREZA NXO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10% será aplicada sobre o · total da 

remuneração quinzenal da, FRANQUEADA, que deverá efetu'ar o reco­
lhimento n~ data da primeira prestação de contas após. a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do me~mo tipo, .'no interstício de 12 {DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo doe acontecimentos, docu­
me.ntação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). · 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

o u ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infraÇão contra­
tual de : NATUREZA N10 FINANCEIRA, · será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO eerd emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe-
sa, con cluir pelô imputação de responsabilidade. · 

9.3 . 3 . 1 ·. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 {CINCO) DIAS 
tlTEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
parti~ da data d~ entrega da notificação ·~epebífica pa­

rd e~sa finalidade. Para fine de control e desse prazo~ a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviao de Recebi­
m~nto ou entregue pe~eoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
eeu preposto legal. Neste caso, a 1A via da notificação será en­
tregue ao notificAdo e a 2s:i via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. SA ao final rto prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a · 

DORA c onsignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades pr-evistas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3 . 3·.3. Na notificação deverá constar de forma clara; a descri-
. cão da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tas dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu ­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do ~mbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de ~nfrdção contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em c onformidad e 

esta be l e c ido nos Rubitens 9 . 3.3.1 a 9.3.3.3. 

( 6) 
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9. 3.4 . 1. Para o caso citado no eubitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defe~a correrJ paralelamente aos 

prazos · e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1 . 1 e 9 .3. 
1.1.1 . para a aplicação da SANÇXO PECUNI~RIA DE 10%. ; 

I· 

9 . 3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados ha peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicaçã <D···da SANÇIO PECUNI~RIA DE 10X citada no subitem 9.3 . 4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

I 

9 . 3 . 4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANCXO PECUNI1RIA DE 
10X aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 5.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

' a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇlO ·· PECUNIÁRIA 
DE 10X, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NlO FINANCEIRA, .não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3 . 1.1.1 e 9.3 . 2 . O processo de descreden­
ciamento dar-~e-á com base na alínea "c" do eubitem 9 . 2 da Cliu­
eula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações c o n t ra­
tuais, recebendo sucessivas SANCOES PECUNI~RIAS DE 10X, mas não 
se enquadrar na ~línea "a" deste eubitem. Neste case i a FRANQUE­
ADORA, .na I'Jróxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇXO PECUNI~RIA DE 10% e desencade­
ar o pr'oceeso de descredenciamento com base na alínea "c" do eu­
bitem 9.2 da Cl4ueula Nona do contrato. 

9.3 . 5.1 . No processo de descredenciamento deverá ser bbservado o 
princípio const itucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade a o estabelecido no subitem 9.3.3.1 ~o subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3 . 6. A const atação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NlO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do eubitem 9.2 da Cl~usula Nona do cont~ato ou a s- aplicação de SANC.XO PECUNIÁRIA DE 10X sobre a remuner.ação qui n­
zenal. 

9. 3 . A .1. Neste oaso , o prazo máximo para quitação do .débito será 
·a data da primeira prestação de contas após a notifi c a­

ç::\o por ~scri to. A não liquidação nesse prdzo implicará a ins­
. tauração d e TOHADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobra nça da 

. ~
. í vlda em Juízo. 

( 7) 

RQS n° 03/2005 - CN · 
CPMI • CORREIOS 

1
~ ~ 

Fls. N° l ~ ---- -

Doc:O 3 3 4 .: 



-~ 

. .. ' . 
. , . 

9 •• 3.6.-2. Na .:-=tpli ç:aç:ão dE~ p F.• nal:i.c.L";ides pn?vis.tas no S'ubitenu 9 . ~~ - 6 
se1·á 1:>bservacio o pr·tnc.Í.pit:> CÓI'lsl:ituc:ional ·do: :-AMPLO DIREI:­

TfJ DE DEFESA, · em , ccmf:or·mi.d~=tci~ aCJ estabelecicJc:, no~ SLtli,iteps····9.~1.3. ·i 
.~ 9 - ~' ,. ~-) • ~:l • 

CL&USULA SEXTA 

fi presente/ Tenuc1 Aditivo f'~'l.~sa a vigorar· a partir desta. data, sen­
Jo sua aplica~io condicionarla ~ assinatura pela FRANQUEADA. 

I 

Fi ca111 1·a t :i. fi cada~ to das a-:; de111ai s C:t.~usLtl as e con cJi ç:í)p.s drJ Con tt·a­
tCJ original. e Te~r·mcJs ~~di b . vc•s anter·ior·es n~o a.1 reradas pelo pre-
sente i. 1)5 t n.1m~n t fJ. ;· 

E por· e!.:;tan=tm justas e ·acer· tadas, f':ir·m.alll, as par· te~, este :i.nstru­
rnenb:> eu1 2(r1Ltas) vias de .igual teor e fonna na pt-t'!!:.tc>n<;:d das Ju;;.'Js 
testemunhas abaixo assinad~s. 

nnme:: 
r;PF: 

São Pat.\lo, 16 ci~ abril 

Fi~ANCWFADDRA: 

auro Q.saT RJnseca Santos 
Técnico Operacional Juni01. 

CPF! 163.845.138-97 
~.EC~~8~~1~ 

de ·.t 99é>. 

·, 

no1ue: An io Sergio Dr.udi 
1 . ... •• ,.- .. 

' ' ,.,. " Economista- 8.866:.:·;..9.:;.62::;·..:9-----:-.-, 
CPF: 055 • 988.7~ ~m no Q3/2005 - CN -

CPMI • CORREIOS 

11 ~ Fls. N°.-:t!-~>J::..---

-·-.--- ·---- -------



- ~ .. - . ~ -

• : o 

' · . 

BE)ÇTn TE~MU ADITIVO All CfiNT~ATO .OE FRAN("~tJI'A . EMPRESARIAL 

. .. 

ACF ANCHlFTA 

A EMPr~FSA BRASll.F.:) RA DF C!1RREJOS E TFl f:GRAFOS~ Fmpres.< 
P~blica Feder~l, vinculada ao Min{st~rio d~s Comuntca~5es, cri~da pelr 
n~creto-l~i nQ 509, de 20 d~ mar~o de 1969, jnscrita no CGC/MF sob o nS 
:34.028.~Hb/t~0'.H-0~:l, cr.lm sede em Br.'3s:Ília/I)F, s·i. tuada no Setor Bancári.r 
Norte <SBN>, Conjunto 0~~~ f.l).oco "A", dorav.:mte denominada simplesrn~ntF. 

FRAN<HIÊ:ADORA, representad.:~, neste ato, por se>u Diretor RPgion;~J ~ EDSOI\ 
COMIN, C~rteira de IdPntidade nQ 3.469.~06, e xpedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 273.536.728-20, e por seu·· Ge>rente dP Atendimento, LUIZ CARL.OE 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade n2 04.750.93j-0, expPdida ppl~ 
SSP/RJ, CPF n9 758.95?.567-04, e a JK COMERClAL F SERVIÇOS LTDA ~ 
insc:rit.:;t no CGC/MF s .ob o n9 56.349.236/000l-92, com ~ede na ddad~ dE 
SAO PAIJLO, dr1r;~vante dPnomin.;~da simplesmente FI~AN<HIFADA, ne:;;te .~te 
representad,'3., de .'3r:ordo com seu Contr:;\to Soci.:ll, por se•.l(c:;) T .Cl'UI .AR<ES .i 
DOlJGL.AS GlOVANNFTTI FIACCHl, C.;~rteir~ de> Identid;;ld<? n2 7.266.698-~i, 
~·~><per.l'i.rl.'3 pel.;+. SSP/SP, I~PF nQ 0~~2.787.088-57, JORGE I<OGA~· Cart·eir.:~ dF. 
1dentidade n9 2.617.239, expe>did~ pel~ SSP/SP, CPF n2 033.758 .548-20 , 
têm .juc;tcl e acordado, ptJr forr,a do presente T~rn:o Arliti.vo ao CONTRA'(! 
DF FI~MWl.I:JA FMPr<r·:f;ARIAL qttP sPr~ regjdo pelas segtdnte>s C:t~4tt·::;ulas E 

condi ç:ÕE~"': 

~'CLÁUSIII.A PRJMFIRA - l10 OB .. TETO 

Prorrogar o pra.zn pre>vjsto no suhjtem 3.5. . c )..:át.t 'S u J 3 

F r .'3.1'1 c;u :i. ,,., Tl?.rceira, r:lo Terc:eiro Termo Aclitivn ;:u:J Col'ltr.~to 

Fmpre>s~riaJ , at~ 80.j2.9~, ficando ratificados os dPmais 
Cl.-=l•.tsu 1 :~s. 

s11 b; te n!:: 

·~. 
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E por estar8m . just~s e acertadas, firm~m, 

·:instrumer1{o em 2 (duas) vias dP. igual teor E? fonn.~, 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

as partes, e~tE 

na presen~a da! 

noml':'!: 
CPF: 

I 

São Paulo, 0t de> julho de 1 996. 

FRAN(HJEAOORA: 

F f.I AN (~I..J EAOA: 

sar Fonseca Santos 
Tkllico dperacion;~l Junior. 

CPF~ 163.845.138-97 
Matr. ECT.: 8.884.,.831-Q 

iretor Region~l/SP 

LJJIZ CARUJS 
Atendiment o 

/!_ / ~ ~ 
--- -----~~~-----------------
J)CJ!J .1L AS G l OVANN I:: TT I T~ACCH ). 

~~;,;,:;A---~-- ~rg--i~-Dr~di ________ _ 
C PF " nO )fJ 

• Economista - 8.866.962-9 
CPF; 055 • sa.a..+N--46--------, 

RQS n° 03/2005 - CN · 
CPMI • CORREIOS 

11~ 
Fls. N° ___ _ 

_______ .. ___ _ 
_________ ... 



SéTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL . .• 

ACF ANCH1ETA 

A EMPRESA BRASlLElR.A DE COI~RE:COS E TELÉGRAFOS., Em~>n.>sa 
Pú.l!lica Fet:h:l r·al. vinc.:ulada ao l"lini~l.:ério das Comunic.:ad3es .. c.t-iada Pelo 
Decreto-Lei n9 509. d~ 20 de mar~o de 1969. inscrita no CGC/MF sob o nQ 
34.028.316/0001-03 .. c.:om sede em Brasílla/DF .. situada no Sel.:or Bancári o 
Norte:.' <SBN>, Con:iunto 08~ Iiloco "A" ., doravantt• denominada simr>l esurente 
FRANQUEADORA., rePn:?~=-ntada. neste at~. Po:" seu Din"tor Reqional. EDSON 
COMIN. Carteir~ de Identidade n9 3~469.506. expedida Pela SSP/SP, CPF 
nQ 273 . 536.728-20 .. e Por seu Gerente de Atend imento . LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Carteira de Ident i dade nQ 04.750.931 ~0. exr>edida Pela 
SS P/RJ , CPF nQ 718.9~2.567-04~ ~ a JK COMERCIAL E SERVICOS LTDA , 
i.ns•.:rita no CGC/MP' ~'J I.J o n9 ::i6.349.236/0001·-92., com seu~ na . cidade dt? 
SAO PAULO, doravante den om inada simPlesmente FRANQUEADA ~ neste ato 
r·eM'e5 ent.ada. de acordo r..:üru s•~u Contr·at.:o Social, Por· seu(s) T ITULAR([S) 
DOUGLAS GlOVANNETTI BACCHI.. Carteira de Identidade nQ 7.266.698-5, 
e}<:t.>•?clid.a Pela SSP/SP, CPF n9 032.787.088-57 .. JORGE KOGA~ Car·teit-a de 

IIclenti dade n9 Z.617.239. exPedida P~la SSP/SP . CPF nQ 033.758.548- 20, 
,. · t~m .iusl.:ü e ac.:ordado, por f•.:Jl"(;:a clo PrE:Hiente Ternro Acli.l.:i'/0 ao CONTRATO 
· DC F'Rf'•I~GU1A EMPRESARIAL ~ue s~rá n~qic.Jo pe:-las seguintes CJ.áusulas e 

c.:onclic:ões~ • 
CL&USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorro c1ar o Prazo Previsto no sub i te111 3 .i. 
Ter·r..:eir·a . do Ter· c ~~ir·o Termo Aditivo ao Contr-.:::1.1.:0 
E:mpr·esarial,. até 30 . 06.97. -ficando ratif'icados os derrrais 
C láu.su.las. 

X \ 

-. 

... 

d~ CJ.áusula 
de Fr·.3.n qui a 

sub:i.tens 0 

RQS n° 03/2005 -CN -
CPMI • CORREIOS 

~ 110 
Fls. N° -----

(' 3 ·) 1 A 
Doe: 1 J t. • .... · 



i 

-~ 

fl.: 02 

', 1. 1 

c· ;>or estar~m :iust;.:1s e acertadas~ firmam.. as P.:irl;~s. este 
in!itl-umento em 2 (duas) vias. de iqual teor e forma . na Presenc.:a cias 
duas testemunhas abai~o assinad.:1s . 

. ·-

ti! TESTENUNHA 

T\Clll'?~ 

CPF:: 

F f~(~NQUEADO R(~:: 

S~o Paulo. 81 de dezembro de 1996. 

A!HINS Pt:RI;:rRA 
Gerente e Atendimento 
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.. I ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS l 
De: CHEFE DA REGIÃO OPERACIONAL-SP-04-SUL 

. .. 
Ao: R ESPOSÁ VEL PELA ACF ANCHiÉT A 

CI/REOP-04-SUL-SP- 2579/97 

Ref.: 

Ass.: 8° TERMO ADITIVO 

São Paulo, 28 de agosto de 1997 

Encaminho 1 via do 8° Termo Aditivo para arquivo dessa. 

Atenciosamente, 

JO~~~ FREITAS 
MAT. ~~O-ECONOMISTA 
CHEFE DA REOP- SP I 04- SUL 

MTSM/msl 

\ 

TÁ NA HORA DA VIRADA 

RQS n° 0312005 . CN -
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

.• 

ACF ANCHIETA 

28 AGO 997 

·~~8'R_~A EMPRES 

· · llEOP • CM • SUL - .SP 

RIAL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E . TEL~GRAFOS, Em~~esa 
P~blica Federai, vinculada ao Ministério das Comunicaçbes, criada 
pelo Decreto-Lei nE 509, de 20 de março de 196~, inscrita no 
CGC/MF sob o nE 34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, 
l:iÍ t•.Jada no Seto1· Bancc:'\1· i o No1·te <SBI\I), Conj•.mto 03, Bloco "A 11

, 

dm- ..... vante denominada simple~mente FRANQUEADORA, 1· ep1·esentada, 
nes;·b:~' ato, po1· seu Di1·etc;w Regional, EDSON COMI"", Ca1·tei1·a de 
Ideni;idade nE 3.469.506, e:<pedida pela SSP/SP, CF'F nE 
273.536.728-20, e po1· seu Ge1·ente de A·t;endimentp, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, Ca1·tei r a de Identidade nE 04.750.931-0, e:.-pedida 
pela SSP/R.J, CPF nE 718.'952.567-04, e a ..1K COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA, insc1· ita no CGC/MF sob . o nE 56.349.236/0001-92, com sede na 
cidade de S~O PAULO, do1·avante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
ne-~stc;~ ato 1-ep1·esentada, de .:u:: ~:;~· ,:''" com se•.J Cont1·ato Social, po1· 
se•.1 (l:;) TITULAR<ES> DOU6Lf'S GlOVANNETE BACCHI, Ca1·tei1·a de 
Iden·t;idade nE 7.266.ó98, e:·-f.:o<"·dida pela SSF'/SF', CPF nS! 
íij32.787.088-57, J'ORGE KOGA, C.;u-tei1"ã de Identidarje n~ 2.617.239, 
e:·:p€~dida pela SSP/SF', CF'F nE 033. 758.548-2", têm j•Jsto e aco1·dado, 
por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMF'f~ESARIAL que se1·á 1·egido pelas seguintes Cláusulas e condi çbes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO 

~n tf.·~l-<il. a composiçao societá1~ia da emp1·esa .JK COMER,CIAL E SERVIÇOS 
LTDA., acima identificada, da qual faziam parte os srs. DOUGLAS 
GIOVANETTE BACCHI e .JORGE KOGA, 1·espectivamente cqm a particip.aç~o 
de 50~ (cinq~enta por cento) e 50~ <cinq~enta por cento) das 
cotas, sendo que a partir desta data passam a compor a sociedade 
os srs. AIRTON JOS~ BARRETO e IRENE KRESS BARRETO, respectiv-amente 
cc>1n as pa1·ticipaçbes ,je 500:.~ (cinqi.ienta po1· cento) e 50~·~ (cinq•:.ienta 
por cento) das cotas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

O Presente Termo 
assinatura até o 

Aditivo vigorará a partir da data de 
tél"mi 110 de vi•.;;~ência r.::lo Cont1·.ato 01- igi nal. 

sua 
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CLAUSULA TERCEIRA DISPOS I ÇCES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as 
Contrato Original nS 0420/94 
F''"ese"rl'te Tel"mo Aditivo , 

demais cláusJ.Jlas 
de 01/09/93, n•o 

e condiçbes do 
al tel"adas pelo 

.. - ;_;,~; 

E po1· estc\l"em.' justé\S e ace1·tadas, 
instrumento em 02 (duas) vias de igual 
das duas testemunhas abaixo assinadas: 

fi l"mam, a ·s 
teo1· e f'ol·m.a, 

pa1·tes, este 
na p1·esença 

1E TESTEMUNHA 

FF~~)NQUEADORA : 

S~o Paulo, 08 de' agosto de 1997, 

~~ 
-~usõN-cÕMrru _____________ _ 

Diretor Regional/SP 

LUIZ CARLOS ARTINS PEREIRA 
Gerente d Ate~~imento 

d. / 
FF<ANQUEADA : ---~~ L....á_~--~------------­AIRTON~~~RRETO 

-----------·-··-"-
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NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ANCHIETA . .• 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELf:GRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto- Lei no 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CNPJ sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
Brasília/ DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco· "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade n° 4.902.538, 
expedida pela SSP/SP, CPF n° 544.408.908-49, e por sua Gerente de Atendimento, 
ROSIANE DOS SANTOS, Carteira de Identidade no 2.225.695-4, expedida pela SSP/SC, 
CPF no 807.144.719-68 e a JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
56.349.236/0001-92, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seus TITULARES AIRTON JOSf: BARRETO, Carteira de Identidade .no 6.042.983, 
expedida pela SSP/SP, CPF n° 536.192.698-15 e !RENE KRESS BARRETO, Carteira de 
Identidade n° 8.468.477, expedida pela SSP/SP, CPF n° 920.074.148-72, têm justo e 
acordado, por força do presente Termo "Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTOA, após atender todas as 
exigências estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição 
societária, confotme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da 
sociedade elo sócio AIRTON ·JOSf: BARRETO com a participação de 50% (cinquenta por 
cento) das·'cotas e da sócia IRENE KRESS BARRETO com a participação de 50% (cinquenta 
por cento) das cotas e admissão dos sócios PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA e PAULO 
RICARDO MOREIRA, respectivamente com a participação de_ 80% (oitenta por cento) e 20% 
(vit)te por cento) das cotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão dessas alterações, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os 
sócios PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA e PAULO RICARDO MOREIRA, respectivamente 
com a participação. de 80% (oitenta por cento) e 20% (vinte por cento) das cotas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada ao 
Contrato aqui aditado. 

RQS no 03/2005 - CN _ 
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CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0420/94 
de 01/09/94, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem just~s e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e fonna, na presença 

1
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo;~ i de outubro de 200 1. 

FRANQUEADA: 

•: u -- T :::-·uc~r•en. da ':Sl}.v~;oEscr•vente Autorizada" 41 
:Preço da firaa R$ 1,83 : Valor totil ~$ 3,66! 

. .. ... --- ---·- ---··--- -·- . ·-- .... 
------------·---

OS SANTOS 
Atendimento/DR/SPM 

ROBERTO KRESS MOREIRA 

g 
.. 

2aTESTEMUN 

RQS no 0312005 . CN • 
CPMI · CORREIOS 
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DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 420/94 .. • 

ACF ANCHIETA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.51 509, de 20 de março de 
1967, inscrita na CNPJ/MF sob o n.2 34.038.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Metropolitana (DR/SPM), 
MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, portador da cédula de identidade n.2 631.056, expedida 
em 06/08!79 pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n.2 214.074.101-30, e pelo Gerente de 
Atendimento da Diretoria Regional da ECT de São Paulo Metropolitana: JOSÉ CARLOS 
TIANGO (GERAT-DRISPM), portador da·cédula de identidade n.2 25.518.045-7, expedida em 
20/11/89 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.2 498.088.856-91, e a JK COMERCIAL E 
SERVIÇOS L TOA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 56.349.236/0001-92, com sede na cidade de 
São Paulo/SP, situada à Rua Belgrado, 65 - Moinho Velho, dorav~mte denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por 
seus titulares PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, portador da cédula de identidade n.51 

18.804.205-2, expedida em 16/02/98 pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.2 157.373.548-57; e 
PAULO RICARDO MOREIRA, portador da cédula de identidade n.2 18.804.206-4, expedida em 
31/05/94, pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.5115?'.373.588-44, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.2 420/94, têm justo e acordado as 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições. dos s.ubitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da 
CLÁUSULA QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., .10.3. e 10.7. da 
CLÁUSULA DÉCIMA do Contrato de Franquia Empresarial n.º 420/94, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE" 

"2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a 
quem tenha s·ido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS ", 
bem como o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da 
marca e como tal identificados." 

"2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa ju~ídica apresentada pela () 
.FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão soc.ia~ ou ~~ 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observa~as as cond1çoes, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no sub item 2.3. deste contrato RQS no 

0312005 
_ CN _ 

"2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso d ~~M~çãaCQBR 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa tit fl~aN~CF, 4 ~ ' u 



. ~ 

... ...... .. ·· 

FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulament~dos no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) 
da ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação 
da transferência ·bu alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULÀ NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ....................... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"10.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de 
quaisquer serviços junto à FRANQUEADORA." 

"10.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1 .4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou ~mpregados." · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da 
data da sua assinatura pelas partes. ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais ulas e ~ 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 



#' 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

,• 

PELAECT: 

PELA FRANQUEADA: 

TESTEMUNHAS: 

São Paulo/SP, 15 de outubro de 2003. 

"'iiJOSÉ CARLOS TIAN ~f. .... ?;~· 
~e ~· 

GERENTE DE ATENDIMENTO- uR/SPM 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

RQS no 0312005 - CN -
CPMI · CORREIOS 
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Termo de Manifestação de Interesse n:a Prorrogação do 
Contrato de Franquia Empresarial 

À 
EMPRESA BR.<\.SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRL\.FOS 

Diretoria Regional 

Em cumprimento ao disposto na cláusula 8.2 do Contrato de Franquia firmado em 
01/09/93, entre a empresa J K Comercial e Serviços Ltda e a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, a franqueada ACF Anchieta manifesta expressamente seu interesse 
em fi1mar novo contrato, nos mesinos termos e condições do atualmente vigente, de forma 
a manter suas atividades como Agência de Correios Franqueada (ACF). 

São Paulo, OI de Julho de 2002 

J K Cd'mercial e Serviços Ltda 
ACF Anchieta : 
Paulo Roberto Kress Moreira 

. No ---- -
ACF-,~nch ieta: Rua Belgrado, 65- Tei/Fax (011) 6915-777 .- CEP 04285-990- São 

\ . 



~I(OKKEIO~I----~-----~---
. CT/SEPO/SUPLA/GERA T/SPM- 9.0490/01 

São Paulo,~3 de agosto de 2001 . 

À . 
J . K. COMERCIAL E SERVIÇOS L TOA 
ACF ANCHIETA 
RUA BELGRADO, 65- MOI~HO VELHO 
SAO PAULO/SP . 
04285~70 

Prezados Senhores, 

Informamos que a ECT concorda com a alteração da composição societária da empresa 
J. K. COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA., responsável pela ACF ANCHIÉTA, conforme . 
mencionado abaixo: 

Composição Societária Autorizada 
Paulo Roberto Kress Moreira 
Paulo Ricardo Moreira 

Participação 
80% 
20% 

Diante do exposto, solicitamos a V.Sas. providenciarem a alteração contratual da 
referida empresa, com a composição societária indicada acima, enviando-nos, o mais 
rápido possfvel uma cópia da mesma, para que seja possfvel efetuar a assinatura do 
Termo Aditivo ao Contrato de Franquia Empresarial. 

Atenciosamente, . 

. ~~~ 
Vil ROSJANE DOS SANTOS 

GERENTE DE ATENDIMENTO/DRJSPM 

C/C: REOP- 04 - SUL 

FUP:_ /_ /_ 

FCM/fcm 
~ 

I 
I 

.-!i 

RECIBO 
Recebi o original desta carta, nesta 
data, pela firma: J. K. COMERCIAL E 
SERVIÇOS L TOA. 

Ç.p 01-1 ~L CAL E ~A U'[ /(;) I 

RQS no 03/2005 - CN • 
CP RREIOS 
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' ·. EMPR.ESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~~CORREIO(] 

CT/SEPO/SUPLA/GERAT/SP- 7. 1671.197 
' . . 

À I 

J. K. COMERCIAL E SERVIÇOS LIDA. 
ACFANCBIRTA 
VIA ANCHIETA, 1353 ·'MOINHO VELHO 
SÃO PAULO/SP 
04247-990 

Prezados Senhores, 

; · 

São Paulor24 de julho de 1997 .. 

' 
Informamos que a ECf autorizou a alteração da composição societária da empresa J. K. 

Comercial e Serriços Uda, responsável pela ACF Anchieta, conforme mencionado abaixo: 

Composição Societária Autorizada 

Airton Jos~ Barreto 
]rene Kress Barreto 

Parti cipaçllo 

50% 
50% 

Diante do exposto, solicitamos a V.Sas. providenciarem a alteração contratual da referida 
empresa, com n composição societária indicada acima, enviando-nos o mais rápido possível wna 
cópia autenticada da mesma, para que seja possível efetuar a assinatura do Termo Aditivo ao 
Contraía de Franquia Empresarial. 

Aproveitamos a oportunidade para informar que essa ACF encontra-se ainda com a 
docwnentação a seguir pendente e estamos concedendo um prazo de 30(trinta) dias a partir desta 
para a regularização: 

• Certidão Negativa de Protestos da J.K Comercial e Serviços Uda 
• Certidão Negativa de FGTS atualizada 

C/C: REOP-04-SUL 
FTIP: I I 

75500041-2 

Atenciosamente, 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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DIRETORIA REGIONAL DE SAO PAULO PRT/SP - 4142/97 

EJ1 I . : í3?.E~ • 0'/ • 97 '-.IIG. : í2í.:!., 0'?. 9'1 

f-1SSUNTCl: P1LTEI:~(.~1Çf:~O DE COf1F'OSIÇf:m ~:>DCIEH1F~Ir, 

Franqueada - ACF ANCHIETA 
Agência de Correio 

DISTRIBUIÇAO: GAB/DR, GERAT, REOP-04-Sl.JL, ACF ANCHIETA 
' • . 

REFERENCIA: F'RT/DICOM-147/96 de 01/12/96 
CI-CONAF-5.1045/96- CIRCULAR de 04/12/96 

IRENE KRESS BARRE·ro, 

T .:· .. ~ l .. lllO tld :i. ·1:; :i. \!O .:~.o Cont;r· .:,,. ·J:;o d(;·~ F1 ... ::1. nqu :i. ·:':\ E:mpr·(·:·~~;;<,l. l" :i .. ,:•.1 . 
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fXl Volta para a págil')a inicial 

Serviços Postais: Legislação 

PORTARIA N° 738, DE15 DE DEZEMBRO DE 2001 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso li da Constituição, e 

Considerando que é da competência do Ministério das Comunicações regulamentar, 
controlar e fiscalizar os serviços postais nos tennos da Lei no 9.649, de 27 de maio de 
1998: 

Considerando que à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT compete 
executar os serviços postais em todo-o território nacional, nos termos do art. 20 do 
Decreto-lei no 509, de 20 de março de 1969: 

Considerando, ainda, o que dispõe o parágrafo único do art. 10 da Lei no 9 .074, de 7 
de julho de 1995, alterada pelo art. 30 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, 
resolve: 

Art. 10 Os contratos de que t rata o parágrafo único do art. 10 da Lei no 9.074, de 
1995, permanecerão válidos, na sua totalidade, até a data-limite de 31 de março de 
2002, ali estabelecida, ressalvadas as sit uações de inadimplemento previstas nos 
respectivos contratos. 

Art. 20 Determinar que a Secretaria de Serviços Postais deste Ministério adote as 
providências necessárias para regulamentar até 30 de junho de 2002, toda a 
configuração da Rede de Unidades de Atendimento da Empresa Brasileira· de Correios e 
Telégrafos - ECT. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o subitem 
5.3 da Instrução Normativa/MC/SSP no 1 de 22 de dezembro de 1998. 

PIMENTA DA VEIGA 

D.O.U. 06/12/2001 

10 l~p~imir esta 10 ~:_r~o Acrobat Reader 10 ~ownloa~s de grupos de 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 
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fXl Volta para a página inicial 

Serviços Postais: Legislação 

I 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N° 738, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2001 

No art. 1 o da Portaria no 738, de 5 de dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial do 
dia 6 de dezembro de 2001, Seção 1, páginas 10 e 11, onde se lê: até a data-limite de 
31 de março de 2002, leia-se: até a data-limite de 31 de dezembro de 2002. 

D.O.U. 11/12/2001 

10 l~p~mir esta 10 ~:_~o Acrobat Reader 10 ~ownloa~ de grupos de : 

RQS n° 03/2005 -CN -
CPMI • CORREIOS 

131 Fls. N° ___ _ 

Dod:) 3 3 4·: 



RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls. N° ----

Doe: 
o 3 J 4.: 
----



- ,, ' 
. • .. · ! . 
~;:j . ASSESSORIA JURIO,CA 

... 

E C T 
DR DE S~O PAULO 

Data ...... J..G(.tkf~~ .... :-~.~~ FRANQUIA EHPRESARIAL 

._p ,h,_, . 
Contrato N ·L-3Jg~AC!.__ CHIETA 

NQ 43611992 

E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Fe-A 
dera!. vinculada ao Ministério dos Transportes e das Co~unicacões, 
criada pelo Decreto-Le~ n9 509, de 20 de marco de 1969, inscrita no 
CGC IM E F P sob o n Q 3 4 . 0 2 8 . 31 6 I 0 0 01 -0 3 , c o m sede em Bras-i 1 i a I DF . si­
t u a d a no Se t o r Bancá r i o No rt e ( S B N ) , C o n j u n t. o 0 3 , B 1 o c o " A" , do r a­
vante denominada·. simplesmente ECT, representada, neste ato, por seu 
Di~etor Regional, Dr. EDSON CO~IN, Carteira de Identidade n9 3.469 .. 
506 - SSP/SP. CPF n2 273 . 536 .728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordenação, AILTON BORGES ' DQS SANTOS, Carteira 
de Identidade n2 3.526.230 - SSP/SP, CPF n~ · •~7 . 885 :9t8-e4 e a 

J.K. C~MERCIAL E SERVIÇOS LTDA , inscrita no CGCIMEFP 
sob o n- 5 6 •349_. 236; 0001_92• co1n sede na cidade de são Pau1o/SP 
E~tado _de SP, _sltuada na Via Anchieta 1.657 -Moinho Ve1ho/sp · · · 
doravante denominada simplesmente FRA~QUEADA , ne~l~ ato r6presenta-
da, de aco'rdo -·com s .eu contrato -social, por seusl·su.as sócios 
Sr<a>. Jorc9e Koga · , Carte1ra de Iden-
tidade n- .2.617.239 SSP/S~ CPF nQ833.758.5!,8-f~ .. ~ .Sr<~> · 

Doug1as :G~ovannette...Ba~h~ . art_:1r~ - e ,_.ent1dade n-
7.266.698-5 . 'UF_n- 032.787.088~57' tem, Justo · e acordado. 

por -f orça ·do p r e se n t e· 1 n s t rum e n t o • · o P r e se n t e C o n t r a t o de · ·-y r a n qui a 
Em p r e s a r} a 1. que ~ se r -á reg i d o . P e 1 as se g u 'i n t e s c 1 á u s u 1 a s e' · ~ ó ~ d i .~ õ e s : 

CL~USULA PRI~EIRA - DO O»JETO 

1.1. Pelo presente instrumento _particu1ar e na melhor forma de di-
~eito, a ~CT concede ~ FRANQUEADA. durante a vigincii deste 

Contrato, -o di~eito ~é prestar os servi,os postais e tele~áticos 
<dorav·ante denominados simplesmente "SERVICOS"), ·na form·a -que lhe 
forem autorizados, conforme descrição constante nos Anexos II e III 
do pre~ente instrumento, de acordo com as orientacões que lhe forem 
fornecidas e · sob a <.?Upervisão da ECT. -- -· ·;.'·",--

1 . 2 . A FRANQUEADA compromete-se a instalar sua unidade no Pstab'ele-
ci~ento comercial aprovado pela ECT (doravante d~nominada sim­

plesmente Agê·ncia .de CÓrr~io Franqueada- '-' ACF"> e a prestar os 
SERvrc·crs, .. ·excl.usi·vamente, neste estabelecimento, conforme as ins­
tru,õei que lhe'forem fornecidas ~ela ECT . 

1 . 3 . A E C T a u t o r i z a .a F R ANO U E A DA , n e s t e a t o , a u t i l i z a r ' ·a ma r c a e 
logotipo ".CORREIOS./ .ECT" de sua propriedade, bem ·como . as que 

vierem a se.r cri'ad·a·s ·pela ECT (do.ravante denominados- - simplesmente 
"MARCAS"), exclusi-vamente na ACF, durante o pe:riodo ·de vigência do 
presente Contrato . 

1 . 4. A ECT concede, ~FRANQUEADA. o direito de utilizar as técnicas 
para prestação -dos SERVICOS e operaçao da ·ACF, fornecendo 

treinamento e supervisão ~ FRANQUEADA. bem como prestar-lhe asses­
soria nos termos deste Contrato . 
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/ .. /'>· CLÁUSULA SEGUNDA - · HANUAIS 
·' . . 

c: 

2 . 1 . A ECT se compromete a entregar, à FRANQUEADA, na. assinatura 
deste Contrato, os seguintes manuais : "PrincÍPlos Ét1cos a se­

rem observados pela FRANQUEADA", "Hanual de Identificac:ão V1sual" e 
"Manuais de Qperac:ão" <doravante denominados s1mplesmente "MA­
NUAIS">. 

2 . 2 . A FRANQUEADA devetá ' observar r1gorosamente todas as 1nstruc:ões 
contidas nos MANUAIS 

2.3 . Tendo em v1sta o seu aperfeic:oamento, o conteúdo dos HANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, independentemente da anuênc1a da 

FRANQUEADA . 

CLÃUSULA TERCEIRA - INSTALAC~O DA ACF 

3 . 1 . A ACF deverá ser instalada em 1móvel propr1o da FRANQUEADA ou. 
quando de terce1ros, o representante formal da mesma ser o tl­

tular do contrato de locac:ão . 

3.2. A FRANQUEADA deverá efetuar, às suas expensas. a 1nstalac:ão da 
ACF, de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal 1nstalac:ão, ser, prév1a e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3 . 3 . A FRANQUEADA, exclusivamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determinado pela ECT e objet1vando melhor de­

senvolvimento dos negócios, o visual e "la!;1-out" da ACF , de confor­
midade com as 1n struc:ões desta 

3 . 4 . A FRANQUEADA não poderá realizar qualquer reforma ou modifica­
cão da ACF, 1nclus1ve quanto à 1dentidade v1sual 1nterna e ex­

terna, sem prévio e expresso consent1mento, por escr1to, da ECT 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAHENTO 

4 1 Durante o tre1namento, a ECT garant1rá, à FRANQUEA'DA , sua fa-
miliarizac:ão com a organ1zac:ão do negóc1o e a mane1ra de ope­

rá-lo, de acordo com 1nformac:ões e 1nstruc:ões que lhe serão forne­
cidas pela ECT, assessoramento relativo à prestac:ão dds SERVICOS. 
técn1cas de operac:ão e gerenc1amento da ACF . 

4.2 . Todos os empregados que 1rão trabalhar na ACF, 1nclusive o ge­
rente, se for o caso, deverão part1c1par, obr1gator1amente, 

do(s) curso(s) de tre1namento ~ 

4 . 3 . Os custos ad1c1onalS envolv1dos no tre1namento. ta1s como des~ 
pesas relativas à via gem . estad1a, locomocã o e al1mentac:ão, 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, serão , sempre. às expensas 
da mesmê 
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, / . CLáUSULA QUI NTA- PADRãO DE QU~LibADE E INSPECãO 

5.1 . A FRANQUEADA deverá observar e . manter rigorosamente o~ padrõ~s 
de atendimento, atuais e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a prestação dos SERVICOS, reconhecendo serem tais padrões impres­
cindívels par~ a preservação e promoção da imagem da ECT perante o 
cliente 

5 . 2 . A FRANQUEADA devecá ainda permit1r que empregados e prepostos 
da ECl procedam a supervi s ões e 1nspeçÕes periódicas na ACF, a 

fim de ver1ficar se os padrões de qualidade es t ão sendo rigorosa­
mente observados'pela FRANQUEADA, bem como quanto ao atendimento 
das recomendações. inc l u s ive aspectos fina nceiros e operac1onais, 
feitos pela ECT 

CLáUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6 . 1 . Const1tuem obrigaçÕes da ECT, dentre outras prev1stas neste 
Contrato 

a> fornecer, ~ FRANQUEADA, · os produtos necessários a prestaçio 
dos SERVICOS ; 

b) fornecer, ~ FRANQUEADA, os formulários e materi~is de uso 
exclus1vo da ECT, necessár1os a execução dos SERVICOS pela 

ACF, mediante cobrança de va l ores prev1amente ajustados ; 

c> fornecer, à FRANQUEADA, orientações necessárias à prestação 
dos SERVICOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer alteração nos proced1mentos, 

d> fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondentes aos 
SERVICOS a serem prestados pela ACF ; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusulcs Oitava, 

f> coletar os obJetos posta(s e mensagens telemát1cas, no d1a 
e horár1o previamente acordados, na ACF , 

g) fornecer rec1bo nos casos de coleta de malas e/ou obJetos 
qualificados , 

h ) prov1denc1ar a confecção de car1mbo<s > datador<es>. 

i> supe r v1s1onar, per1odicamente, os aspectos operaciona1s E 

comerc1a1s da FRANQUEADA , em1t1ndo relat ór1o , de forma a 
or1enta r e melhorar o desenvolv1mento das a t 1v1dades na "ACF , 

J) manter os MANUAIS atua11zados e c omplementados, 

k) efetua r treinamento a FRANQUEADA, quand o aa 1mplantação 
novos serv1ços ou 1ntroducão ae novos proced1mentos , 

a e 
bem 

C· como promove r , per1od 1 L~mente. cursos 
aperfe1coamento dos empregados da ACF . 

de reciclagem, v1sando 
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CLÁUSULA SéTIHA - OBRI GACÕES DA FRANQUEADA 

7.1 . Constituem obrigações da FRANQUEADA, dentre outras previstas 
neste Contrato: 

a) adquir1r, da ECT, os produtos e materia1s e~c l usivos e, de 
tercei~os, os mater1ais confe ccionados, segun do ~specifica­

cões técnicas e orienta~ões fornecid a s pela ECT; 
I 

b) sol1citar, por escrito, autorização, à ECT, pa ra prestação 
de servi~ o s n ão constan tes da relação dos SERVI COS da ECT; 

c) obedecer, 1ntegral e f1elmente, as instruções e os MANUAIS 
da ECT ; 

d) providenciar a 1nst a lacão, manutencão e oper a cão de todos 
os equ1pamentos necessár1os à ACF, confor me i n struções for­

necidas pela ECT e nos prazos acordados; 

e> efetuar o tratamento de todos os objetos postais e 
gens telemát1cas, postad·OS e/ou receb1das, na ACF, 

t1ndo o seu encam1nhamento, à ECT; 

mensa ­
garan-

f > cobrar, pela presta~ão dos SERVICOS, estritamente , os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornec1das pela ECT, 

g> não' recusar a prestação dos SERVICOS autor1za dos pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos , previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqu1a utilizadas 
nao tenham s1do adqu1ridas na ACF , 

h> adotar, sob suas e~pensas, programa~ão v1sual Interna e ex ­
terna na ACF, de acordo com as 1nstru~ões contidas nos HA-

NUAIS, 

1) manter estoque suf1c1ente de mater1a1s e formulár1os neces ­
sárlos a prestacão dos SERVICOS , requlSltando-os, sempre 

que necessar1o, de acordo com prev1o planeJamento, a un1dade subor­
dinadora , 

J) manter, na ACF, sob sua responsab1l1dade, empregados quall­
flcados e em número suf1ciente, compatível com a demanda de 

mercado , necessários à prestacão dos SERVICOS ; 

1> não delegar a terceiros a prestacão dos SERVICOS da ECT ; 

m> respeitar, na operacio da ACF, os horár1os de ~tend1mento 
ao pÚbl1co constantes do Anexo I do presente Contrato , 

n> apresentar, per10d1camente, conforme solicitacão da EC T, 
1nformacões cadastrais e/ou cert1dÕes negat1vas que compro ­

vem a regular1dade da sua situação econôm1ca, contâb1l e fiscal; 

! 
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o) manter registros contábeis completos e acurados, .de acordo 
com as normas e procedimentos contábe1s normalmente acel­

tos, e conforme Plano de Contas Padrão que vier a ser estabelecido 
pela ECT; 

p) recolh~r os encargos fiscais e tributários mun1cipais, es­
taduais e/ou federa1s, previstos em legislação vigente, que 

esteJam, ou estarão, in~1d1ndo sobre as ativ1dades decorr~ntes des­
te Contrato, 

q) fornecer, à ECT, os relatórios, por ela sol1citados, de 
acordo co'm o d1sposto nos HANUAIS; 

r> 1nden1zar, a ECT , de acordo com as normas que regem os SER-
VICOS, nos valores correspondentes , em decorrência de da­

nos, extravios, furto, espolia,ão de objetos, causados por lnobser­
vâncla das normas, má-fé ou dolo por parte dos empregados da ACF, 
sob sua responsab1lidade ; 

s) ser f1el depositàr1o dos bens mater1a1s, produtos e equlpa­
mentos de propr1edade da ECT, cedidos sob regime:de comoda ­

to, durante a v1gênc1a do presente Contrato, 

t> permitir a fiscalização da ECT, com relação aos SERVICOS 
executados pela ACF, sob sua responsab1l1dade; 

u) prestar contas , ~ ECT, conforme mencionado na Cfáusula 01-
tava, 

v> comun1car, por escr1to, à ECT, ass1m que t1ver 'conheclmen-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos . extrav1o ou 1urto do 

car1mbo datador(esJ; ut1l1zacão de me1os 1líc1tos por . terce1ros, 
v1sando o al1ciamento de clientes da ECT; uso 1ndev1do, ~ por tercel­
ros, das MARCAS, obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
med1das jud1c1a1s e e~tra-judicials cabíve1s 

7 . 2 . A FRANQUEADA deverá dedlcar-se a operação da ACF, não podendo 
exercer, d1reta ou . 1nd1retamente, nem por seus sóclOS , geren­

tes ou func1onàr1os, 1ndividualmente ou em soc1edade, · at1v1dades 
consideradas concorrentes às da ECT, bem como as não previstas nes­
te Contrato, salvo med1ante prév1a e expressa autor1zacão, por es­
crito, da ECT 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERACÃO 

8.1 . Pela prestacão dos SERVICOS, constantes do Anexo II do presen­
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante conces­

são de descontos, em func:ão do total de arrecadac:ão da ACF , de 
acordo com o segu1nte cr1tér1o, quando do acerto de contas · 

a) Tabela de Percentual de Descontos para cada fa1xa de arre­
cadação <em prime1ro porte de cartas slmPles, conforme Ta­

rlfa Postal Interna> : 

\ 
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•' / Arrecadac;ão Quinzenal <E• 1Q Portg) Desconto <X> I Acrescjmo H• 1Q Portg) 

De 25 . 001 
De 50'. 001 
De 125;. 001 
De 250 . 001 
Acima de 500.001 

Até 25 . 000 
Até 50 . 000 
Até 125.000 
Até 250 . 000 
Até 500.000 

22,00X 
20,00X + 
17,00~ + 
15.00~ + 
10,00X + 

8,00X + 

500 
2.000 
4.500 

17 . 000 
27 . 000 

b> na apl1cação e éonversão da 
cons1derada a Tar1fa Postal 

acerto de contas . . 

tabela, 
Interna 

deverá ser, sempre , 
vigente na data do 

8 . 2. Pela prestação dos SERVICOS constantes do Anexo III do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante concessão 

de descontos específicos, conforme percentuais e critérios descri­
tos no mesmo, quando do acerto de contas . Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no subitem 8 . 1 .. 
alínea "a ". 

8 . 3 . Os valores dev1dos a terce1r.os, proven1ente da prestação dos 
SERVICOS <ta1s como : valor do vale, valor do reembolso, etc> 

ou através d~ contratos específ1cos f1rmados pela ECT com terceiros 
<ta1s como : -Taxa de Imigração- SPF, etc>, deverão ser repassados, 
integralmente, pela FRANQUEADA, a ECT, mediante depósito no dia se­
gulnte ao do receb1mento, não inc1d1ndo, nesses casos, quaisquer 
percentuais de descontos sobre ta1s valores . 

8 . 4 . O acerto de contas, refer1do nos sub1tens 8.1 . 
efetuado : 

e 8. 2 ., será 

a> qu1nzenalmente, de preferêncla, nos dias 1 e 16 de cada 
mês , referente ao mov1mento da qu1nzena , 1mediata~ente an-

ter1or; 

b> no pr1me1ro d1a útil subsequente. se o d1a prev1sto para o 
acerto de contas for sábado, dom1ngo ou feriado · 

8 . 5 . A ECT poderá fixar novos períodos -para acert o de contas, bem 
como aceita r, mediante análise prev1a, que o mesmo s~ja infor ­

matlzado. 

8 . 6. O recolh1mento dos tr1butos devidos pela FRANQUEADA, 7 decorren­
tes dos SERVICOS prestados pela ACF , deverá ser efetÚado , sem ­

pre, às expensas da mesma, conforme a leg1slação em vigor 

8 . 7 . O acerto . de contas deverá ser realizado na respect1va 
subordinadora (Agência de Corre1o ou correspondente 

Operac1onal> 

un1dade 
Região 

8.8 . A part1c1pa,ão e a remunera,ão da FRANQUEADA, proven1ente da 
prestação dos SERVICOS na modal1dade de pagamento A FATURAR, 

será efetuado da seguinte forma e con diçÕes : 

I 
"J: 
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a) o cliente, para o qual o contrato está sendo for.malizado, 
nio pode ser e nem t er sido cliente da ECT, pelo iistema a 

crédito, para o mesmo servi~o. nos últimos 12<doze) meses; 

b) o contrat o deverá ser ass1nad o com a ECT, 
~ão, pela FRANQUEADA, do cliente, à ECT, 

de contratos v1gentes na ECT; 

med1ante proposi ­
conforme modelos 

c> o atendimento ao1 cliente, na presta~ão dos SERVICdS, deveri 
ser efetuado, o~rigatoriamente, pela ACF, 

d> a remunera~ão pela presta~ão do~ SERVICOS 
conforme def1nido nos subitens 8 . 1 . e 8 . 2 ., 

data de liqu1da~ão da fatura pelo cliente . 

será efetuado, 
considerando a 

8 . 9 . A ECT poderá, a seu ewclus1vo crit~ri~ e/ou cons1derando os 
asp•ctos de operac1onalizaçio do Contrato, não aprovar os 

cl1entes propostos pela FRANQUEADA , para a prestacão de servicos 
pelo s1stema a crédito . 

8 . 10 . A t1tulo de Taxa de Ut1l1zacão e Conservação de Car1mbo Data -
do~. ~or cada car1mbo fornecido, a FRANQUEADA deverá pagar , ~ 

ECT, o valor correspondente a 1 . 000(hum m1l> vezes o pr1me1ro porte 
de cartas Sl~Ples, conforme Tarifa Postal Interna v1gente " na data 
de entrega do car1mbo à ACF . ~ 

8 . 11 . A título de Taxa Inicial de Franqu1a , a FRANQUEADA qeverá pa-
gar, à ECT , a 1mportância correspondente a 2.500(duas mil e 

qu1nhentas> vezes o prime1ro porte de cartas s1mples, conforme Ta ­
rifa Postal Interna v1gente na data de ass1natura do presente Con ­
tra t o . 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 . 1. A FRANQUEADA, assessorada pela ECT , pode rá utilizar o s1stema 
de "PUBLICI DADE COOPERATIVA ", de acordo com cr1tér1os e normas 

v1gentes na ECT . 

9 2 . A FRANQUEADA deverá util1zar, durante a v1genc1a deste Contra­
to, todo o mater1al promoc1onal e de propaganda desenvolv1d c, 

pela ECT . 

9 . 3 . 

9 4 

9 . 5 . 

d as , 

\ 

Qualque r mater1al nã o autor izado pela EC T deverá ser lmedlata­
mente remov1do da ACF, ou ter sua ve1culacão cancelada 

A F R ANO U E A O A p o d e r á , a se u c r 1 t é r 1 o e p o r s u a c o n t a . ·: d e s t i n a r 
verbas ad1c1ona1s para publ lci dade local ~ 

Todas e qua1squer campanhas publ1c1tár1as a serem real1zadas 
pela FRANQUEADA deverão ser , prév1a e expressamente, aprova ­
po r escr1to, pela ECT . 
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/ CL~USULA D~CIHA - PRAZO 

10 . 1 . Este Contrato terá vigência, 1mprorrogável, pelo prazo de 
5<cinco) anos, a partir da data de sua ass1natura. 

10 . 2 . Até 90(noventa> d1as antes do vencimento do presente Contra­
to, desd~ que nenhuma das partes se manifeste em contrário, 

poderá ser f1rmado um novo Contrato de Franqu1a Empresar1al, que 
não const1tuirá prorrog~~ão deste . 

CLÁUSULA DÉCIHA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11 . 1 . O presente Contrato poderá ser rescindido, por 
partes , mediante prév1o aviso, por escrito, com 

mínima de 90(noventa> dias, sem compor perdas e danos, 
indeniza~ões, para qualquer das partes, ressalvando o 
acerto de contas e receb1mentos devidos . 

qualquer das 
antecedência 
direitos e 
direito de 

11 . 2 . A ECT _poderá cons1derar resc1nd1do o presente Contrato, de 
imed1ato, in9ependente de not1fica~ão ou 1nterpelação, na 

ocorrência de qualquer dos seguintes eventos 

a) se ·a FRANQUEADA entrar em reg1me de falênc1a, 
liquidacão Judicial ou e~tra-Judicial ; 

concordata, 

b) se ·a FRANQUEADA e~ecutar at1v1dades cons1deradas concor ­
rentes às da ECT , através da ACF ou de outro estabelecl ­

mento comerc1al; 

c> se a FRANQUEADA divulgar Junto a tmprensa , qualquer assun ­
to relat1 v o aos SERVICOS , sem que haja prév1a autor1zação , 

por escr1to ; da ECT ; 

d) se ·a FRANQUEADA conceder descontos, a terce1ros , : quando da 
prestacão dos SERVICOS, sem que haJa prév1a autor1zação, 

por escrito , da ECT, 

e) se a FRANQUEADA de1~ar de conduz1r seus negóc1os de manel ­
ra cond1zente com a ética comerc1al e consoante os padrões 

ace1tos, util12ados e aprovados pela ECT. 

f) se a FRANQUEADA sonegar , dif1cultar , subfaturar ou 
1nformações à ECT, com a f1nalidade de burlar , ou 

acerto de contas estabelec1do na Cláusula D1tava, 

om1 t1r 
nao, o 

g) se :a FRANQUEADA det~ar de cumpr1r qua1squer obr1gacões de 
natureza fiscal, trabalhista ou prev1denc1ár1a, 

h) se a FRANQUEADA não mant1ver os padrões de qua1ldade de 
se r viço estabelecidos pela ECT , na prestação dos · SERVIC OS, 

1> se houver alteração na compos1ção soc1et~r1a, na aamlnl s­
tracão e na forma JUrÍdlca, mesmo em casos de f~lec1mento 

ou s ucessao dos sóc1os ou na proporção ae cotas . sem pr év1a 
c1a da ECT ; 
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j) se a FRANQUEADA infr1ngir ou descumprir quaisquer da s 
cláusulas do presente Contrato. 

11 . 3 . No térm1no ou rescisão deste Contrato, por qualquer mot1vo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documerltos e publica~ões que lhe t1verem s1do entregues, em 
decorrinc1a : do ~presente Contrato, bem como de1xará, imed1atamente, 
de fazer uso das HARCAS e de usar quaisquer meios que a relac1onem 
à ECT, em espec1al a de~olu,ão de carimbos datadores e clichês de 
máqu1nas de franquear e'a retirada da placa/luminoso, que identifi­
ca a ACF . 

11.4 . No térm1no ou rescisão deste Contrato, a 
prov1den c1ar o 1mediato cancelamento do 

JUnto ao órgão competente. 

FRANQUEADA dever á 
reg1stro da firma 

11 . 5. No térm1no ou resc1são do presente Contrato, todos os paga ­
mentos devidos pela FRANQUEADA, à ECT, nos termos destP, Fl ­

carão com seus venc1mentos, automaticamente , antec1pados para a da­
ta de seu térm1no ou rescisão. 

11.6. No térm1no ou resc1são do presente Contrato, por qualquer mo­
tlvo que seJa, a ECT poderá, a seu exclus1vo crltér1o e ob ­

servados os ~ pre,os de mercado, cons1derando 1nclus1ve a ~ deprecla­
~ão, 1nd1car terceiros para aquis1~ão dos equ1pamentos e ~ máqu1na s 
de us o da ACF . 

. 

11 . 7 Também na hlPÓtese de térm1no ou resc1são e pretendendo a 
FRANQUEADA transfer1r o ponto comerc1al, terà a EC1 preferên ­

Cla para. em 1gualdade de condições com terce1ros, adquir1r o ponto 
onde se s1tua a ACF , de modo a permitlr a cont1nuidade d~s opera­
çÕes da unldade . 

CLÁUSULA DéCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 . 1 . A FRANQUEADA se compromete, por s1, seus sóc1os, prepostos e 
empregados a manter a ma1s estrita conf1denc1al1dade, em re­

lação ao conteúdo dos HANUAIS ou de qua1squer outras l~formaçÕe s 
que v1er a receber da ECT, ou que tomar conhec1mento, em Vlrtud e d~ 
present e c ontratação, devendo no caso de térm1no ou resc1são da 
mesma , ser efetuada 1nspe,ão e 1nventár1o sob supervisão' da ECT, 
f1cando a FRANQUEADA, neste caso , obr1gada a devolver imediatamente 
todo o mater ial recebido para a consecução do presente Cortrato 

12 . 2 . A FRANQUEADA não poderei fazer ou perm1 t1r que se façam cóp1as 
do material promoc1onal ou de qualquer 1nformaçã o da ECT 

; 

'vi 
~--------------
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/' CL~USULA D~CIMA TERCE I RA - DISPOSIC5ES GERAI S 

13.1 . Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devid a s à 
ECT, hos termos deste Contrato, nas datas prev1stas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as referidas quantias, à ECT, acrescidas de 
correcão monet~r1a com base n a variação da TRD (Tax a Referencial 
Diária) ou, na· falta deste e nesta ordem, pelo IGP/H <índice Geral 
de Preces do Mercado) ou pe l o Índice oficial que v1er a substitui­
lo, ocorr1da entre a dara do venci mento da obrigação e a data de 
seu efet1vo pagamen to, JUros de mora de iX <um por c e nto> ao mês, 
além de mul t a de 10X <dez por ce nto) c alculad a s obre o va l or corrl­
gido. 

13 . 2 . A FRANQUEADA será a ún ica responsável, e m todos os aspectos, 
pela admissão, demissão, controle e orientação de seus e mpre­

gados. 

13 . 3 . Nem a FRANQUEADA, nem seus soc1os, prepostos ou empregados 
estarão autorizados a representar a ECT, nem serão considera ­

dos seus agentes . 

13 . 4 . A FRANQUEADA se obr1ga a 1nden 1zar, defender e 1sentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em relação a acões, danos, cus­

tos e despesas, de qualquer natureza, inclusive honorár1os advoca ­
tíclos, proVenientes de qua1squer reclamacaes trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA. 

13 . 5 . A FRANQUEADA deverá ressarc1r à ECT todas as despesas, atua-
llzadas monetar1amente, que a mesma v1er a suportar , decor­

rentes de penalidades 1mpost a s, JUdl c lal ou adm1nistrat1vamente, 
por infraçÕes às leis penais e c1v1s ou a nor mas e regulamentos 
baixados pelas auto r 1dades competentes, desde que decorrentes de 
açoes ou omissões de seus scic1os, prepostos ou empregados 

13 . 6 . A eventual ace1tac:ão, por parte da ECT , da inexecução, pela 
FRANQUEADA, de qua1squer cláusulas ou cond1çÕes deste Con tra ­

to. a qualquer tempo, não 1mporta em novação, permanecendo integras 
todas as dema1s cláusulas e cond1c:Ões 

13.7 . Qualquer not1f1cac:ão entre as partes deverá ser fe1ta pores ­
crito· e env1a da ao end e reço das partes, constante do preâmbu ­

lo deste Contrato . 

13 . 8 . O pre~en t e Contrato não poderá ser alterado , salvo mediant e 
documento dev1damente ass1nado por ambas as partes 

13 . 9 . Const1tuem parte 1ntegrante deste Contrato, além dos An exos 
I, II e III. os segu1ntes documentos 

a > cop1a do Contrato Social e alteraçÕes da FRANQUEADA; 

o) cdp1a do Contrato de Locaclo da ACF, cu cópia do documento 
de propr1edade da ACF . 

[y 
] 

d 
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CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - FORO 

Para dir1m1r as questões oriundas do presente Contrato, fica 
eleito como competente o Foro da Justica Federal, Secão de São Pau­
lo , podendo a ECT, a seu exclusivo criter1o, optar por qualquer ou .:.. 
tro no territor1o nac1onal 

.• 

E, por estarem JUstas e acertadas, f1rmam, as 
Insttume~to, em 2Cduas> ~las de igual teor e forma, 
2<duas) testemunhas . 

I 

partes, este 
na pr~senca de 

São Paulo, ()I de ~(~ de 1992 

Pela ECT: 

Chefe 

Pe 1 a FRANQUEADA·: 

TESTEMUNHAS 

~~ 
NÕf1(_~t__.;;;._-~~-o~~--

c P F : .;q q C~ '2. Oc.i - 2.!' 

do,yz}j/' 
C OH IN 

SANTOS 
Plà.nejamento 

,...--, _.:::,' ________ _ 

,~ · d 
IJ.(/-?-· ____ _. ______ ' 

Douglas Giovannette Bacchi 
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CONTRATO NQ 436"1992 ANEXO I 

ACF ANCHIETA Código : 72.900.911 

Endereç:o : 

Diretoria 

Via:i J\ncbieta, 1657 - Moinho Velho 
S~o Paulo/SP 
04247-990 
J .K. COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

' Regional : S~o Paulo 

Unidade Subordinadora: REOP-04-SUL 

Região Qperacional:SP- REOP-04 Data Criaç:ão : 20/01/ 199 2 

Efetivo Hini•o Previsto : ) empregados 

Horário de Atendi•ento : 2ªs às 6ªs Feiras - de 08 : 00 às 12 : 00h 
e de 12:00 as 17:00h 

Pe1a 

Sábados - de 08 : 00 às 12 : 00h 

l,, P/)_ I 
Sio Paulo, Of de ~~L~ de 1992 

~ EDSONRlOHIN 
· Diret~~~~ional 

--------------~~---------------- ­
AILTON B~GES DOS SANTOS 

Chefe da Assess ria de Planejamento 
e Coor.ae a,ão 

Pe1a FRANQUEADA: 
,A , / • JO»B. , 

--~--_%;;_5§jL~-----
OOUt;LAs GIOVANNETTE BACCHI 
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CONTRATO NQ 43611992 ANEXO II 

Código: 72.900~911 

PRODUTOS E SERVICOS REMUNERADOS 

ACF ANCHIETA 

CQNFORHE TABELA CONSTANTE DA CL~USULA OITAVA 

1 . PRODUTOS 

a> Aerograma 
b> Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
c> Comprovante de Franqueamento 
d> Etiqueta de Franqueamento para Registro Nacional 
e> Coupon Réponse 
f) Programa de Alimentac;ão do Trabalhador 
g) Telegrama Pré-Taxado 
h) Cartão de Carga para Máquina de Franquear 
i) Justificação Eleitoral 
j) Produtos Filatélicos 
1> Selos Ordinários e Comemorativos ~ 
m> Colec;ão Anual de Selos 
n) Classificador Temático 

2 . SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b> Cecograma 
c ) Impresso 
d> Mala "H" 

i3 

e > Encomenda Postal Nacional <todas as modalidades>, na modal i -
dade de pagamento A VISTA 

f) Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos > 
g ) Vale ·<emissão , somente para o tipo Vale Postal> 
h> Máquina de Franquear (Garga) 
i> Servtc;o Especial de Entrega de Documentos <SEED> 
j) Serv1'0 de Atualiza,ão de Endereços<SATE> 
1> EHS 
m> Co l i s Postal 
n> Petit Paquet . 
o> Fonopost a 1 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b ) Aviso de Recebimento 
c) Registro para Entrega ao Próprio Destinatário<Hão Própria) 
d) Valor Qeclarado 
e > Entrega ao portador 
f> Posta Restante 
g) Hodifica,ão de Endere,amento 
h> Reexpedic;ão 
i> Pedido de Retirada 

QS n° 03/2005 - CN -
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4 . SERVICOS TELEMÁTICOS 

a> Reg1stro de Endere'o Telegráfico 
b> Telegrama de Balcão 

.• 

Aela 

14 

AILTON 8 
Chefe da 

Pela FRANQUEADA 

e 

IXJUGLAS GIOVANNETTE BACCHI 

RQS n° 03/2005 - CN -
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CONTRATO NQ 436/1992 ANEXO III 

ACF ANCHIETA Código : 72.900.911 

PRODUTOS E SERVIÇOS COH REMUNERAÇÃO ESPECÍFICA 
.• 

i. PRODUTOS DESCONTO 

I . 
a > Envelope SEDEX •... ... . . ....... . ........ . . ...... 
b > .. Enve 1 ope SEDE X Est adua 1 Pr é-Franqueado ....... . 
c > Caixa de Encomenda ..... . ..... . ............... . 
d> Guia Posfal Brasileiro- Edi,ão 1992 . . ... .. .. . 
e> Livro Brasil Selos/91 . .. ~ .. . . . . .. .. . ......... . 
n Livro Eco-Filatelia .......... . ... . ........... . 
g) Lista Brasileira de FAX ...... . .. ... . . . . . ..... . 
h) Griffe Correios .. . .. ....... .. ... . .. .. .. . ..... . 
i) Agendas ECOTEC ... ... ......... . ............ . .. . 
J > Cartões Sp1ra1 .. ..... ............ .. ......... .. 
1 > PNC e Heda 1 has/CHB . ... . ..... . ................ . 
m> Apost i 1 a Padre Reus . . ...... ... ... . ........... . 
n> Tele Sena <Grupo Sílvio· Santos > .. ...... ... .. .. 
o > Raspadinha (Caixa Econômica Federal ) . ........ . 
p ) Recebimento de Conta de Habitação Co percentual 

deverá ser aplic~do sobre ~ remuneração da ECT> ..... 
q) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílvio Santos > 

- venda <o percentual deveii ser aplicado sobre -
o valor correspondente à priMeira prestação> ....... . 

r> Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílvio Santos> 
- recebimento das demais presta,ões Co percent~ 

al deverá ser aplicado por prest~ção recebida) . . .. . . 
prime iro po r t e da carta simples, conforme Tarifa Post a l 

10Y. 
10Y. 
10Y. 
ex 

10X 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
20Y. 

sr. 
10Y. 

2,51. 
5X 

30Y. 

25X 

751. do 
Interna 

2 . SERVIÇOS DESCONTO 

a ) Telex . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65X 
b> FAX Post <ACF/ACS- ECT> * Local <1~ 

Pag /Pag Sub> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40Y. 
c> FAX Post <ACF/ACS- ECT> * Interurbano <1~ 

Pag /Pag Sub) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 X 
d > FAX Post <ACF / ACS- ECT> * Internacional <1~ 

Pag / Pag Sub> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60X 
e> FAX Post CACF/ ACS- USU > * L o c al <1~ 

Pag /Pag Sub) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60Y. 
f) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Interurbano <1~ 

Pag/Pag Sub> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60X 
g) FAX Post <ACF/ACS- USU> * Internacional <1~ 

Pag/Pag Sub> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60X 
h ) FAX Post <ACF/ACS- USU> * A Bordo (1~ 

Pa·g/Pag Sub> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60X 
i) FAX Post (USU - ACF/ACS> *Entrega Interna <1~ 

Pag / Pag Sub > . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 X 
j) FAX Post <USU - ACF / ACS> * En t rega Ex t erna < 1~ · 

Pag / Pag Sub) Recursos da ECT . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12X r---------------
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São Paulo , Qf de ~ de 1992 

Pela ·cá:> <Yt0'\9, ;. 
C OH IN 

------------~----

Chefe da Assessor a de Planejamen to 
e Coorde 

Pela FRANQUEADA : 
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TERMO ADITIVO AO COHTR~TO ESPECI~L 

DE AUTORIZAC~O PARA PREST~C30 DE 

SERVICOS E VE~D~S DE PRODUTOS DA 

ECT ATRAVclS DE AGiNC!A nr-. .,._ 

FRANc'}UEADA : · 

ACF Al'JCHIETA NQ 074 

DI PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRÂf'OS I Emp r.-: s ?.. Püb 1 i c 3 F e-

dRrul, vincul ada ao Minis tcirio dos Tra~~port es e Comunicac5es, 

c~iada pelo Decreto-Lei nQ 509, de 20 de m~rço c~ 1969 1 inscrita 

~o CGC/HF sob n9 34 . 028. 316/0031-03, cem s2de em Brasilia, situa-

da no setor Banc~rio Nort e íSaN) c0~junto 3, ~1c~c ~. 

d e n o rn i n 3 d a s i 111 p 1 t?. s m e n t t? E C T , r e p r e ::. t?. r: t a d ::. n e s t e a t o p l'1 r s eu D i r· a -

t o t" Reg i o n 2. 1 , E D S O t-1 C D H H! I p o f't a do ·r d c. C 6 r.í u 1 a de I de rc t i d a d e R G . 

n9 3.469.506, inscrito no CPF/HF sob n9 273.536.728-20, e por seu 

Chefe da Assessoria de Planej amento e Coorde n ~ç5o, AILTON BORGES 

DOS SMITOS, portador da Céúula de !..d~?ntid?de RG. n9 3.526.230, 

inscrito ~o CPF/MF sob n9 047.885.919-04, ~ J.K.COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA 
inscrita no CGC/MF sob n9 56 . 349.236/0001-92 , com sede ~ 

São Paulo/SP , d o r a v a n t e d 12 r c o r.1i n a d a s i rn p l e s rn :?. n t e F R (.:: t W lJ [ ,; -
• 

DA, representada neste ato ror ·:.eu representante 1 eg a l • 

, portador da C~dula de Identidad~ RG . n9 7 . 266.698 SSP/SPinscri-

t~ no CPF/HF sob n9 032.787 . 088-57 . t ê m e,-~ t t-e s i , justo e 

a 'J e n ç: a d o , e c e 1 e b r a rn , p o r · f o r r,: a d o P r e s cõ· n t 1?. 

Aditivo ao Contrato Especial de A~tc~izacio 

Se 1· v i ç c s e de V e n d ~ s cJ 1: Produ t os o1 a ::C T , n Q 

e condiçõe:.: 

in s t ,- u rrc e n t o R~~~ Q;W005 - CN -
CPMI · cqRRE~OS 

p a r- a P n~ s t ç ~~o d e 1 4 J 
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CLÁUSULA PR}MEIRA 

Fica alterada a Cláusula Quarta :~ DA REHUNERAC~O E PRESTAC~O DE 
. 

CONTAS do contrato ora aditado, qu~ passará a ter a ~eguirite re-

daç:ão: 

1 . 1 . Pela presta~;ão dos serviços, constantes do anexo I do pre-

sente Termo, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante a concessão 

de descontos, em funç:ão .do total de arrecadação da ACF, de acordo 

com o seguinte critério, quando do acerto de contas: 

A - Tabela de percentual de descontos para cada faixa de arreca-

dacão (em primei r o porte de carta sim?lE~. ~~nfo~me tarifa postal 

int·erna): 

Arrecadação QuinzenaJ(E~ 12 Portel Desconto (X) I Hcrésci~o <E• 12 Porte) 

~~~ 

Até 25.000 22,00X' 

De 25 .001 Até s0.000 20,0QX + 500 

De 50 .091 Até 125.000 17,vGX .;. ê . C~tl 

De 125.001 Até 250 .000 15,90!( + ~ . 500 

De 250.001 Até 500.000 10,00X + 17.009 

Aciaa de 500 .001 a,eex + 27 .eeç, 

B- Na aplicação e conversão da tabela, deverá ser sempre 
r:------
~~QS rt_0 ~W2.005 - CN -
't:PMI • CORREIOS 

consi-

derada a Tarifa Postal Interna vigente na data do acerto 

ta s . 
Fls. N° __ 1±-11:5-:~--• .,.,:,_i _ 



-·. :.... . 

. .. :~i::. 

-. ..: ... .. · 'i~ : 
•• t 

3 

1 . 2 . Pela prestação dos Serviços constantes do Anexo II que inte-

gra o presente, a ECT remu~erará a FRANQUEADA, mediante concessão . ,.. , .. 

~e descontos específicos , conforme percentuais e crit~rios de~-
1 

critos no mesmo, quando do acerto de contas. Os itens constantes 

do Anexo II est~o excluídos da tabela apresentada no subitem 1 . 1 . 

letra " a" . 

1.3. Os valores devidos a terceiros, provenientes da prestação 

dos Serviços (tais como: valor do v.ale, valor - do reembolso, etc) 

ou atrav~s de contratos específicos firmados pela ECT com tercei-

ros <tais como : Taxa de Imigração- SPF, etc), d e ~erão ser repas-

sados, integralmente, pela FRANQUEADA, ~ ECT, mediante depósito 

no dia seguinte ao do recebimento, não incidindo, nesses casos, 

quaisquer percentuais de d2scontos scbr2 · tai~ valores . 

1.4. O acer to de contas, referido nos subitens 1.1 . e 1.2 . , será 

efetuado: 

a - Quinzenalmente, de preferência, nos dias i e 16 de cada mês ,· 

referente ao movimento da quinzena imediatamente anterior; 

b - No primeiro dia Jtil subsequente, se o dia previsto para o 

acerto de contas for sábado, domingo ou feriado. 

1.5. A ECT poderá f_ixar .novos per_-íodos para acerto de contas, bem 

como aceitar, mediarte análise pr~via, que o · mesmo seja 

tizado. 

informa-

RQS n° 03/2005 - CN -
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CLÁUSULA SEGUNDA 

* ...... 

Para obter os benef~c~os constantes da cl~usula primeir~, a FRAN­

QUEADA dever~ apresentar ~ ~ ECT o p rotocolo do órgão competente, 
• . : · ·! 

provando a entrada para registro da alteração do contrato social, 

com a inclusão da discriminação das atividades postais ·e telemá-

ticas executadas pela FRANQUEADA, bem como cópia do contrato so-

cial com a altera~ip so l icitada. 

2.1 . O prazo para apresentação do contrato social com a altera- -

ção, d~vidamente registrado no órgão competente, é de 30 dias, 

podendo ser prorrogado por m~i~j0 dias, a crit~rio da ECT. 

CL~USULA TERCEIRA 

Se porventura a FRANQUEADA nao apresentar a documentação eHigida 

na Cláusula Segunda, automaticamente, voltará às condições pre-

vistas na Cláusula Quarta do contrato orig~n~rio, ora aditado, 

firmado em . , não mais se beneficiando da remuneração e 

forma de prestação de contas, contidas na claúsula primeira do 

presente termo aditivo . 

CLÁUSULA QUARTA 

Na hipótese de não pagamento de qualquer quantia devida a ECT, 

nas datas previstas, a 

;··r'·· 
I · .· 

nos termos do present~ termo aditivo, r::------
a c r e ,..~~no Üd/~005 - CN -FRANQUEADA deverá pagar as referida quantia à ECT, 
~ • CORREIOS 

Diár.ia), 

Re erencial 
Fls. N° 15 2 
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de Preços do Hercado) ou pelo índice oficial que vier ' a substi-

tuí-lo, ocorrido entre a qata do vencimento da obriga,ão e a data . , • 

de· seu efetivo pagamento, e juros de mora de 11. · (um por cento) ao 
I '· 

mês, além de multa de 10~ calculados sobre o valor corrigido. 

' '- ~ . . 

CLÂUSULA QUINTA 

·:-.·· . 
.. 1~-~·- ; 

. ·-~r . 
. . -

~ 

Ficam ratificadas ~s demais cláusulas do contrato originário não 

al t eradas pelo presente Termo Aditivo . 

' . 
Por estarem justos :e con.tratados, firmam o presente instrumento 

e~ 3<três) vias de igual teor e . ~orma, na presença das testemu-

nhas. ab;:siHo . 

São Paul r de 1992 

Pela ECT 

! . 

Chefe da 

Pela FRANQUEADA: 

Testemunhas:~ 

N~~;~~-~-zr~-----
CPF: 377 o~-z.oo-t-:vS' 

.1 ( EDSON 
Hliretal? 

Representante 

; ; ~~~:?~: . . ... .. 
: ,i •• 

; . 
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CONTRATO NQ /1992 

ACF Código: 

PRODUTOS E SERVICOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANT~ DA · CL~USULA PRtHEIRA 

1. PRODUTOS 

a> 
b) 

c ) 
d) 
e> 
f) 

g) 

h) 

i) 
j ) 

1 ) 

Aerograma 
Envelope Pr~-Franqueado de 12 Porte -
Comprovante de Franqueamento . 
Etiqueta de Franqueamento para Registro Nacional 
Coupon Répon~e 
Pro g rama d e A 1 i me n t a ç: ã o · d O: I r a b a 1 h a d o r . ~ .- . . 
Telegrama Pré-Taxa-do : · · · 
Cartão de Carga para Máquina de ·Franquear 
Justificação Eleitoral -
Produtos Filat~licos 
Selos Ordinários e Co~~moi~tivos --

2 . SERVICOS POSTAIS 

a> 
b ) 
c ) 
d) 

·Carta e Cartão Postal 
Cecograma 
Impresso 
Mala ''H' ' 

ANEXO I 

e> Encomenda Postal Nacional <todas as modalidades), · na moda-

f) 
g) 

h) 

i) 

j ) 
1 ) 
m> 
n > 
o> 

lidade de pagamento A VISTA . 
Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos> 
Vale <emissão, somente para o tipo Vale Postal). 
Máquina de Franquear <carga) 
Serviço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
Serviço de Atualização de Endereç:os~SATE> 
EHS 
Colis Postal 
Pe:.t i t Paquet 
Fonopostal 

3. SERV~COS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b) Aviso de Recebimento 
c) Registro para· Entrega ao Próprio Destinatário<Hão Própria) 
d) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endereçamento 
h> Reexpediç:ão 
i> Pedido de Retirada ROS ng 0312005 -CN -

CPMJ • . CrP~REIOS 
1~ -l 

Fls. N° 



4. SERVICÇJS,,JELEHÃTICOS 

a) Registro de End~re'o Telegráfico 
b> Te1eg r ama de Balcão 

.. ·. ·. s~o Paulo< 

Pela ECT: 

Pela 

., 

\EDSON 
·tJ{ reto r:-

de 1992 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

1 
.. ~ ...... 
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Doe: ( ) 3 3 4 .-:. 



~ -

CONTRATO N9074/1992 

ACF ANCHIETA 

ANEXO II 

Código: 72900911 

PRODUTOS E SERVICOS COM ~EMUNgRAC~O ESPECiFICA · 

1 . PRODUTOS 
, ... ,~· .. : . 

DESCONTO 

a) Envelope SEDEX . . .. ... ... . .": .... :·::: . . .. .. . .. ... 10Y. 
b) Envelope SEDEX Estadual Pré,-:F.ranqu~ado . . . .. ... 10Y. 
c) Cai><a· de Encomenda . · .. . .... ':· . . .. .. ... , . . . . .. . . . . . . 10Y. · 
d> Guia Postal Brasileiro- Edição 1992. ... ... .... SY. 
e) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) . . . . . . . . . . . . . . . 4Y. 
f) Raspadinha <Cai><a Econômica F~deral) . . . . . . . . . . SY. 
g) Carnê Baú da Felicidad~ <Grupo Sílvio Santos) 

- venda Co percentu~l dever~ ser aplicado sobre 
o valor correspondente ~ ~r~~eira prestação> . . . . . . . . 25X 

h> Ca\-nÉ! Baú da Fe.~icipade <Gr.u.po · Sílvio Santos) 
-recebimento d~s · d~mais pr~~taç5es <o p-rcent~ 

al 'deve:rá ser aplicad_o por presta:fão re~ebida. ) .... . , . . . 7.5X do 
pr1meiro por·te da .. carta s ·ÜiiPl.::·:;, ·cü;-. ·forme Tc:.ri·f'·a !=>o::;tal !r.te...-r~~ 

2. SERVICóS 

· a) · Tele x .. .. . . .... . .. . ... .... . ... .. . .. . . .... . .. . 
b) FAX Post (ACF- ECT> *Local <1ª Pag) .. .. .. . . . 
c) FAX Post <ACF - ECT> * Local <Pag Sub> .. . . ... . 
d) FAX Post <ACF - ECT> * Int~rur~ano <1! Pag.) . . . 
e } F A X ·· P os t ( A C F - E C T ) * I n t e r u r b a n o ( P a g 5 u b ·) . . 
f ) FA~ Po st <ACF - USU> * Local/Interurbano <1! 

Pag/Pag Sub> ......... .. . .. .... . .. .. .. ... . . . . . . 
g) FAX Post <ACF- EC T > * Internac i onal CG1/G2/G3/ 

G4)/A Bordo (i! Pag/Pag Sub) .... . .. . . . .. .. . .. . 

São 

Pela ECT: 

Chefe 

Pela ~RANQUEADA: 

- - · -- - -·- -·-----·--- --- - - --- -
-· 

DESCONTO · 

65Y. 
·· 22X 

32X 
47X 
57 X 

87Y. 

87Y. 

de i9Y2 

\ 3 ') 4 ,4 Doe~ 1 J '..:.: 

---~ 

".; 



4i~~~~~~~~~~~~~~~~fí~~~:· . ~~J~~: . ~·· ~~ . . - .. ': . 
\~ o, • .f'i.~~:T I,':l • :i· t • , ..1 

; ~· ··~f{~?.~t~ · ~ ~n~Ti :~\ ~ _ . · :: .· ·· · ,1 · · · . 
1{r,c{'l.;;~~:: sé.r•J!~:ie:... ... il .i=;;;,.,..,~< u~;a~ I"~<!', t ..... :_i.;i. 'e~Jj~ i!H'l ~ t!' • .,~ . .;, ,; l iv,.· i.,.,) 

. · , !Jr,·~-.- •:•· . "\!''' . .,. ~- .. ·· ro~lF:~ · . . ..... r·· · . ...... ,.1 " . ·"- · • · '~ ~ . ·:r ,. . . ....... \ '-' 

.! 
NifRé=t,Q~ ES~EiÇ I Al: os DE ;;;~ê!:lifO~:IZAC·~Oi'n~,A~A~ s ~~ESif-AC~O.<-· : DE 

VI COSi:.E VENDAS DE .. it.!!P.RODUTOS · · DA:·! i ·e:CT <~ATRAVéS · DE 
ÊNC i ·Ãé-riEn co'RRE!l o~· SAfi:HiiTE 'c{•.nd:adé~ .. . o {i -i ·!:;;l t)~ t o rr •) 

! • . •• 

. f; .... . • . • ~ • • ... . ·::.. 

t ··:r QC:~ Se ro.t:o.r;: ti P ~·:.r' it~:- i~ ;:~o. -S.;-·.-v- i c: c :~ ·.::' .•T·J l <rsra;;:c. 
ontrato ;.w. •• -.<..:..'-t~·-····-··-·f'll',.s HANCHIETA~ b· . . ·~~~·~ ~i:: ~.~ ·;,,;~- <i.~J.o ·.:.t •.:-, .: .fl N9· {1)74j ·='lt9~ · 
----~--~......-~~!f9' (' ·_r i ç:, o ;; \•! ~ ;~~ :"• 1: .. . ; ]· .. .~:.~ ::~ :. ~-; ·~:1 ~ ( ! , ~ lfC? . ... j:" Ji'9 -r:: :r f .. . j .ar: . ~~:e f ·-

n 
..• 

~. :~ .. ,; it1 :!-' t ~:l 1 c:.:;· i~ ; ~ :. • . 

A EMPRESA BRÀSILE.'!RA DE·- CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa: Pública 
Federa·) ; · vinculada,'l'\ a'o! Hinistéri~p·~ da i1 lnfra::::E.str.uti:.trar; r criada 
p e 1 o ,., De c ret o -::-Leia i:l$i!:; 509, de·: 20 a i::fe ... mar. C: o de~l 1·969) ·r r ánsé ri ta:.- : no 
CGC/HEFP sob :: n·9 ,:; 3~ c 028 ; ,3,16/0001-03,·; com sede.Jr: em::Jl Brasí·l i a/DF, 
situada no · Setor B<;incário Norte <SBN>, Conjunto ·3, Bloco · "A" , 
doravant. e 1 denom,ir:~~da-: simp 1 esment·e ....: ECT ·; 1 rep r:-esent ad·a~oest e ::?!: ato 
por seu Di r.et· o.n~ Ré.g-i ona.l n <:: Dr. ·. 'l EDSON -.(~OHIN ;0 Cart'e:i r ·a7-, d·e ·pl ·dP.n:tj­
dade :: nQ 3 <:;.g69. l 506o:: SSP./Sf?,;: CPF;-" o9 ·27.3 . 536.728-20 e, .por · seu 
Chefe da Assess~~ii · d~ flaneja~e~to ~ - Coor~enac~o Dr . AI~TON 
BORGES~ DOSo SANros~, ~ea~t~j~a l d~e~ade~tdd~~ena nQa 30 526 ~ 230 ~ ~ 
SSP'/.SP;-;-~ CPFS nQ:\ 0~W~ 885~)9;1 ·8:-04~> ee~;r;i:;j(.l 'À:s\ses:S:or-ia ·'e!.: Con su:J.t-or:i a 
S/Ct ttda5 HE~ insc~ita~ ~bmCGCVH~t•ci&o nQ 56 . 349 . 236/0001-92, com 
sede ~a :cidade de Cotia, Estado . de S~o Paulo, situadé t na Av . 
Pro f :; p josé .:. Barreto n9 81: - :· Cep '::•06700c· Cot iá/SP ; doravarlt e ~ .. crc: de-
nominada si mp 1 esmen te.: Con t ra.t an.t e.-; .:1 nes·t e.:.i ·a to=· rep r~sen ta dar· r: por.. 
seu<s> ~ Rep~esentante~ : Sr~~DOUG~AS~ GlOVA~NETTi i BACCHI ; Cartei~a 
de · I pentidade n9 7.266.698- SSP/SP, CPF nQ ' 03? .787 . 088-57 
têm, justo · e acertado, por força do presente instrumento, um 
Cont f.."a to ·· Espec i a.l de ~ Au t oriza·ç~o~\ para:.::. Pr.'e.st a cão de=~ .Serv~r;·os:~:.• e 
de Ven~~~- de Produtos~ da ECT~ . mediante Cas segúinte5~ ~~á~~ulas 
e cond1çoes : ···: :u.;;. ! ; : · · l ;<' , · 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ -·· DO OBJETO r·~.· .;·;.: :J .1 .. . 
· · :·r. · ·, ·~ ' .:t ECT; 

O presente Contrato tem por objeto conceder à 
direito de . pr~star~ servi~os e vênder i produtos 
clusividade ~. através : de~ Agência<s> de Correi~ 

·:. . . .. r· ;:: ~: ;; !J n ~... • · 1 1
• : ' 

Contratante , o 
da ECT . ~ se·· ~ ex-
Satélite , ~; ,- . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ~BRIGACÕES DA CONTRAT~NTE 
:~ · ; •• ' .. • • • ; 2 .": r· =~ c. :t:. :-J ::- '·· ·: ~:· . ~ .. . · t:~ :_: • ' t ! ! ~; ... _, j . .. . ~· . ~ : 

A CONTRATAN:TE" :se.:; comp.romet e a : ·~:;. : ·: - :: .. · 

a) adquirir produtos, na<s> Agência<s> de' Cprreio de ' vincul a­
ção,, : obe~ecid.os·· os :critérios e.st.abe :l~cido .. s · pe.la -., .ECT , 1·. ,. para 

compr.a ~fornecimento. ; .. ~: : : <i :· · . , ~: ·~:; · •~· · ~ .: .. ~ . _ ;, · -.o~ · 
'· . . .. ·-

I · - quando~ a · so.licitacão e a ~ conseqUente remessa d~s produ-
tos fore~ efeti~adas , por via postal, o · va lor . a~ aqui­

sição n ~o poderá:1 u·l t ·raP,.a ssa r ao:;::. -1 i mi_._t e::. ·; máx i ·mo. · :: d·e . i . 000 <h um 
mi l > 'vezes· õ;:· pr-ime:i'ro-:·:p-or.te' d-a"Gàrta:...:si;mples'; .. nC?·· R.~9-im~·:· · · Nacio-
n ~ 1 ; . · .. ~; ·:? , : ~ • .! ="' ':.: "J · · :: ; · '\... · ; 

~ . .... :. :: .:: ~ G' -;: : ,.· : .. • • ':.r • J •• • : ~ :-=" • c .: ,·: .. . - .:: :: . 
II - a solicitaç~o deverá ser feita, mediante o envio de 
1:· r:-;::, ;: corr~spondênctià, à·:- Agênc1i .a ~d.e1c .Co.rreio.~ ··'· de; ;Lv-iti'c.ul ·ação; 

contendo relação de produtos . desejados e cheque nominat ivo à 
· ECT, o numerário em espéc ig·, · n'? v a.l or 1 í qui.do a ser pago; 

·· .... 

-
) co 

xo 
os serviços da ECT, re lacionados no < s > R<}$1 ~312005 • CN · 

.:.> y 
\ 

.·1'. . • ' . :i . ~·· :; 1 

~-~ ,. .é c .-• . . ' 

C.PMI • CORREIOS 
. 1- t"1 
Fls. N° 0 • 

:/ I} 3 3 4 .t 
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A 

•· 

• • ' • 'f I !' 
. . . . . :-Q .• ~ . . . 

cobra·r ,~"-Par. a Eo~ ,.se~v~~os · e e.·I')Q.dt,~.t;o~ iJr. ~-~~!::- ~t .. m~.l;.! :9~ ·cr;~~ s i ·v~··}9<=·. 
r.;:es : c on st;ant ~~ .:;d ~ --, T~t;,l fa~ !' ~ niliª P. ~.·i~ ~ ;iQrQ~~ ;.çta~ nP..~1a; .;çr; da-

· ·:::·. ~::: :.-·~ ·: :=.t· ~~ .r._:~ .. ~~- - e~~==· ~:: .. ~c ãa de obj et os P.<.J'l t di~, · (c "3ÚsaÓcs 
d) oQ. s~rvar ,. no . .Q.e~~n"!Q h~iment g .-t;l~s :1 ~t !. ~~ çlap~?, p Qr9. ~spTg~to e~o 

Reg u 1 amen to d q #l.~r.:'Y. i r;; o Pqs ~ ~ l·l e 1 q o ·~; :1~~r "!. ~~C? <=Q.~ c: "GEi;l ~~.~~ma,. 
aprovado pelo Decreto nQ 83 . 858, de 15 de agosto de 1979, nos 
Manuais de ~erviços e demais normas da ECT, que regem ~s ser-
viços , po,sfâis ·~e ctel~gráfiços; ·; .;~ t;, : t. ._~,· .· ' :! .. ' ··· · · 1.~ ' ... 

. ·f:_ · =: ·•·• · • ; • : : · ~· ... i . . . .. P. :~ n : • · d :t ·: :· J ~ ·• • • tJ u . ~ .:. ~' "' : c-. :. · :: .J 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruções da ECT, e ga­
ranti~, diar~amente, encaminhamento das correspondªncias 

coletadis · e/ou fRos~adas dna ~ACS~ msob ~sua ~responsabilidade; r 
·· · ·. : ·: , _,~:.· r: t- =) l ~ ;= ;: t' u r ·:: . · :·.; : : .. - ·j . .-.:.~ .,· -:'!: .: ) . ."~ • • ~: ••. · : 

f) determinar. ,·uma ·rár;ea mínima e exclusiva de 12 (doze) metros 
quadrados, para . o atendimento ao público e tratamento dos 

objetos • postais fco~cse~urança; ~ ,@~y r ~~ ~ ~r~ ~ ~. 
• •w 

, "'·· ~ P :··~\;r.a •:ac ~ - -~ ~ · ... J ~ ·: ·,~ ·re~'t ~ ~ . ·- _,_ . 
g) adotar programa,ão visual interna e externa na Agªncia de 

Co~~eio ~Sat~1i~e, rd~cªçordo EgommQ~i,nta~iP :dal ECT, ·assumin-
do todo ôn·us T coq~ Ea ,.:; sua· i!QplementJação; - , .~; ·. 1 

.. c t:- : i ; ~; :.: : , ~ . . ' . . ~ ,., t • -

h) manter estoques de materi~is e formulários n~~e~sários a 
execu,ão ,dos ~~~yiço~ e 1 v~n~~ dqs , p~oduto, - post~~~ ~ 1 . requi- . 

·sitando semP.re ,~ qtJ.fi: -:- nece~s~r:-io . à 1-êg ªncia '1 eo~t. ~1 da Ecr .·çe , vin-
c u 1 a ' ã o i · -~ ·. • ·- í : : 1:: •• . ; 

i) manter efetivo · qualificado · e ~e í boa conduta, compatível . com 
a demanda de .. mer.cado, na(s) Agência(s) 'de Correio Satélite, 

sob sua responsabilidade; 
• • ~ : ·, • o -~~.! •. .::_ - ~! ... _.::.' . ·... t!..:O ••• 

j ) não delegar a terceiros a operação de servi c: os ou venda . de 
produtos .· da ECT ,;- . 

1 > não dificultar. rou . impedir a : f.~scal izaçãc;> da ECT com .relação 
aos - serviços ~e~~cutados : pela~s) Agªncia(s~ de _ Co~~eio Saté-

1 i te, . sob · sua ·: resp,ql')~abi 1 iqade i 

m> adotar,···para ;cada Agªncia .de,·Correio Satélite, os Horários 
de atendimento ao pÚblico col')stantes do(s) Anexo(~) deste 

Contrato; 

n) responsabilizar~se · por~ todos ~s direitos .e . encargos, traba-
1 h i s t as , • s o c i a i s •, ' p r e v i de t'l c i á r i os , - e s t a t u t á r i os ou a d v in d os 

de legislações específicas; devidos aos seus funcioná rios, de­
correntes de atividades deste Contrato; 

. r . · ::r · ~ .· I· .. · • r ~· • • . 
o) responsabilizar~se pelos r.ecolhimentos dos encargos fiscais 

e tributários municipais, estaduais e/ou federais previstos 
em legislação vigente, que estejam, . ou estarão, fncidindo 
sobre as atividades decorrentes deste Contrato; 

conta~y à EÇT) _ çonforme~ menç~gnado ~ ~a C1~4-su1. a .Ouar-

" "-~ ~ ~: ' L'·~ ''-

ROS n6 03/2005 - CN -
CPMI • CORR~OS 
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Fls. N° --- --

= .,...,--;.~ ---.. - - ""' ---~-- ... ~ ~:: - -";zr:"ti .. ... - . • ::-· - -~~- --=-.. -- ., 



, ~I l 

.. ; . ·· , i:;· ~ :/··y i"~·.;:· ·· . . . .: 

. . 3 

. ~q > .i. ~.nq_~n!~.ª.r.·;il_.: . EGTM~eFa:Ç:~t;tfo : ;.f~9.!!!i~ª-.!§.~~-I'J.2..C.ffi~JL:...qg~--r.~~~!!!5~s : ser­
~ ' vic;:os, nos valores correspondentes, em decorrência r de da-

nos, . estravio ~~furUo A esRoliac;:ioE~e~Qbjeto~ eostai~~o· ~·usª~9S 
pord:nobser::vâoc iá!;?àS :> ['IOrmas I . má:dié r OUc do;};o ,apop- ""parte ;: ~QQ~·ix;em~ 
pregadosdda(sJ]êgªncia(s) ode . Co~neio j Sat~lite~ sob ~ sua~respon ~ 
sabi .lidade;la. ::1~.: mêiqu i r:; ·: .,. , (. " ! ' ·~ ,· ·' •: .. ·' 8·Z::.: c . (· :.;.;· .:, . .- : · .. . . 

~· -: -· . , ~ ' :'" j ' • .::.. f ' : : , • ·: 1 j ·~ '' I . . 
r> ·a -:: CONTRI:IJANTE -.:deverá responsabilizar-se por to do mate ri a 1 e 

equipamento de prppriedade da ECT utilizados na op~rac;:ão da 
u n i da de ; ~ ·.. · . .... : : ~-·· :.: , · . ~- ,. . · . ;:· . ·' ) , ~ .. . · .t . • • J • : . 

- ' . 
~ ...... ': 4 .• • ' .. • . t .. 

s) · a. · CONTRATA~TE ·· , não : poderá firmar ~ Cont rat o ·c·. de 
Servic;:os Postais e/ou Telegráficos e de Venda 

Prestac;:ão de 
de Produtos 

da ECT · com ~ ter:ce ·ir.os; · ~: ., ·. 4 .: · •. · . ~··; ... : · .. ·· . • 

_ • :: I ) 3 f ~ à "!• ':': , , f C r; ' • I ... , • l :' •. l ::t .;: · · • • 

t) ·a :- CONTRA:J;ANTE :.não -~ p,oder.á ·conceder descontos, a terceiros, 
seja na prestac;:ão de servic;:os ou venda de prod~tos; 

~ ~ . . . . t: ~ :! ª 1 e l. i "" ~ ·s .. ~ y- .. ~: ... i ~ d Q . t; r'(. - . - t ~.·· . o • 

u> a unidade devei'á.:: t'uncionar. .. em~imÓYe~· próprio do responsável 
da CONTRATANTE ou em imóvel de terceiros, quando o ; respon­

sável pela CONTRATANTE for o , titular do contrato de locação. 

v) reembo lsar a ECT , nos valores relativos às despesas pela 
confecc;:ão~ d~a carimbos datadores~ ~ sendo · que . em hipótese · al­

guma poder~ : adquiri~ los · de· Terceiros ; 
• : . ': • - ~ é) ; 

x) no caso de extravio ou furto do(s) carimbo(s) deverá ime-
diatamente ~ c _ _9f!1un.~car..: a ECT , ... por · escrito . l 

-· · .t. '1 t t-s • .: .... - J 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA ECT 
:-, . · =- ; '.. ' 

A ECT se compromete a: 

a > fornecer ~ ~ CONJRATANTE · os produtos . postais destinados~ co­
mercializac;:ão . da ACS, .•sendo to!· acerto de contas rea lizado de 

acordo com , a CláusuJa . Qua~ta ; ·. 

b) fornecera à · CONTRATANTE, os ~ormulários _ necessárid~ a exe­
cução dos ser.v·ic;:os· postais pela·' ACS; 

c> fornecer ~ CONTRATANTE, orientações n~cessárias a execuc;:ão 
dos servic;:os ~ e ~~ comercializac;:ão ~os produtos post~js pela 

ACS de sua responsabi.lidade., . manten.do-.se sempre a par·: de qual-
quer alterac;:ão ~~s~ p roéedimentos ; · · -

d) fornecer. as J.arifas e Tabelas. de . Pr~ços c.orrespond·~nte aos 
serviço~ e prodp~ps . prestados · n~ ACS; _ 

e) promove r o Acerto de Cbntas . com ~ ACS, conforme pr~visto na 
Cláusula Quarta; 
.- : . · - .~ .. , j o a r·?. se 1. ~. ::.; :.J ~ ' c: r a .. · .. ·!1 •:! ·~:· .... .: : · :J ~ r .: ,·, t :_. 

f) coletar nos,~ dias mencionados :: no Anexo .deste.·:. Contr.ato ; 
· objetos posta-is-r na ·· ACS:; t:; ·. ·:·: :::~ . .~~· · , ·. · '( · .. :. • 
. ' 
' 

.: .. . ; ; ::. ~c .:.. .. 'l ~ ~ . ·i .. . ,:; .: ~ ·j : ... . 

os 

. fornecer recibo·: nos . casos de .. co1eta :.de malas e/ou · objetos 
) registrados; J -. ,...R_Q_S_n-o0_3_/2-00-5-- -CN---

providenciar a con-fecção d~ I~Jri~bos datadores, reP< ~dt!> CO~~EIOS 
os custos, para a CONTRATANTE, mediante pagamento a vista, l~ v 

atrav.és da emissão do modelo "Comprovante". Fls. N§ 
.. - - - - -

=: 



·Y ·' : ·~ . , ·/~.r, : )· .. . :;-~;~:S"t . . .. • 

... 

~~CLÁUSULA QUARI A --- nDA REMUNERACãp E •:-PRESTACão .. : 'DE ·CONTAS S ~ . 
~ . 

a> a ~EBT ~ ré~~nen~r~ n a ~CONTRATANJE ~ me d ian~e~conceisã~~d e~id~s~ 
cont,o ~ de a 10~Hd ez p Ofi ·. ~c ent o >.usob J?e o : t·o t a lc·; d a a r. r: e c ad a~ão ;.~a 

ela r devida ~~pela aRuisiç ã o de ~ven da ~ de ~ se lo~ . etou p ~odu~QSÍo~ ~ 
vista » c arga dde sm~ Quin a de f ran quear e exec ução d e : serviços 
autoriz~dqs, qua ndo da pre st a çã o de contas pre v i st a na al í nea 
.,. p " .,. da .,... C l ª u s u 1 a 'JS ~ g u n d a ; : ~ .. ,· ' J i :: ; .. · ~. : ... · c 1 :, ' , "', :: ~ :~ ~ i a 

·:· ' - ,.. l- .... : • l · • · 3 ;, • .- r !:!. ,·• -:·. ... • ~ "' 
• '. f • I~~ U • , • r • } ..,_ l "..,j • ·, ,t f - _- t • ' ' ... • i • ' :'• l • ~ 

b) -no ,_.fqrn e c ~.meq to,. .:as !. E\ Ç~ I ,d ~ ar-oq l,l t. qs . su j ~ it C?S ;.·~ ; E·~~ r~nç ~ i d~ 
" ICMS, deverá ser de s t ac ado, na Not a F i sc a l ou Comp rovan te, 

o imposto inc~dente sobre o valor líquido dessa op e ração. 
. J!":. t ;·_.· l .. - .: :-f1... '· ·.: : J • : <!. 

c> o Acerto de ~ Contas re) a tivo da !- semana ~ ~medi~t~mente ante­
rior ~ se dar~ ~s 2~s feiras e no ~ltimo dia ~ti l do mis, 

referente aos . dias ~ residuais; ~ ~ 
· · :: . , .. _, t\ t ~ ;;. t f ;. ~- ·-:..- ·· .. · • ·. )' -:;. n ·: . 

d) no . casO •Jda · 2~ ~f~ira ., ~e r. feri:a do r ., o ;.,Acerto de Contas ser~ 
realizado no 1Q dia ~til subseqüente . 

: . ~ : ._. "· :'···.·: · . . 
CLÁUSULA QUINTA - · DA VIGêNCIA E - DA RESCIS~O 

'·"J : ·: ... ~.:.r L=· .. • ! fi~.... ..P :. : : : ~ :· ;.. ... ·.~ ~-

a) o presente Çgntrato vigora~~ a . partir da data 
natura, por tempo indeterminado, ou até que as 

de sua assi­
partes re-

s o 1 v a m r esc i n d i :-: 1 o ; . . ~ fi ... 

. ~ •. ~; :. '~ • • '.J a ... · . 
b) a ECT, unilate~almente, poderá rescindir o prese nte Contra-

to nos seguintes casos: -
I 1 . • ; 

I) se a CONTRATANTE c omeçar a atuar e m r.amo concorrente ao 
da ECT; 

... ... . .. 
11> se a CONTRATANTE divulgar, junto ~ ~ imprensa ou entidade 

'de classe, qualquer assunto relativ.o .. a Cor:reio, sem que 
haja prévia autoriza~ão sobre a matéria; 

111) se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contra­
riém o previs~o nas alin~as "s':, ".t·;~ : ou "u" d·a Cl~usu­

la Segunda; 
' .: ~·: : 

IV) utiliza~ão de meios ilícitos, na prática c omercia l , 
·sando o aliciamento de clientes da ECT , · aeravés 

ações desenvo 1 v idas ·: inter na · ou ext ernamen.t.~ ;-:: ~s . u~ i:9~d~s t. 
-' . .. . : ~ r t .... ·; ._ : ·· 

c) a rescisão ser~ processada, mediante entrega, .· pessoal 
através de via p o stal/telegr~fi c a, de . Aviso Prévio, 

30(trinta> dias de antecedincia, com prova de recebimento, 
que assista~ ACS ; qualquer direito para com a ECT; 

vi­
de 

ou 
com 
sem 

d) ocorrendo a ' r éscisão, será efeituado acerto de contas final 
,· sobre o ·mat~;i·ál r~m~nescente e sobre a comercialização dos 

servi~os ~ ~rodutos efetuada até a data, devendo ocorrer a de-
volu~ão dos· carimbos dat adores fornecidos, não cab e ndo, àrc .... o ... N ... -______ _ 
~ATANTE, - çlevç:»_l !:1~ª9· ~a imp ort â nc i a paga, por o c as i ão do f ~no 03/2005 ~ CN _ 

c~~~~ o· ... . ,_ r::--( CPMI • CORRfiOS 

\.'Z 1~ { Fls. N° 1 G ·~ 

- - - - - - ~ - - - --:::::;; .. --
":.:.. :··. _; : .-! .. 'l'<H''l<·!k . . .. . ~ 
' . 



··.[ .. ~ ... :'/' 
. _/_/ ·.s. 
~ CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS ;· 

-""' : ; "· · ! .~lt'!l i!:X'O . 
a) caso a ':ACS infrinja, pelo menos uma das situações p~·T,:ey:!stas 

na alínea "b" da Cláusula Quinta, ocorrer á o descr'ed e ncia­
mento, ·· V,isando a instalação uma nova un~dade, por um ·. periodo 
mínimo ~e 2<dois) anos; 

. r .• • 

b) este Co~tr~to poderá ser revisto total ou parcialmerte pela 
' ECT, ;de modo , que lqualquer ·alteração · relacionada · a \ este 

ajuste deverá .ser oficializado através do correspondente Termo 
A d i t i v o ; . ~. ~~ ·:: ..; r: • : t :· . 

~ : . ' ..... ~ ! ... 

c) a critério .: da c. ECT ; os .funcionários da ACS poderão vir a 
utilizar. uni .for.mes, ·.cujo modelo será . previamerJte fornecido. 

'.·. . t ; • '!.: . : 

d) o ·uso . de ;\ mar.ca ~-r. çla :· ECT :;: ou de §eus ~ pr:-oçil,.lt os · . . e serviços por 
parte da Contratante 1erá r~strito ao mencionado ~ na letra 

"g" da · Cl áu~t,.J :l ? a l~9~f)çlp~Q e~ te f:PQ ~- rª to. 
1 

CLÁUSULA SéTIMA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, fica 
eleito como competent~ ) o • Foro da Justiça Federal, Seção de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro. 

:'_:l • I, .t,l .:. ••• :. ·, • · ;~,· • 
E p o r e s t a rem· j u s t as : e · a c e r t a d a:s~. ; .• f i r, ma m as p a r. t e s : · · e s t e · In s­
trumento em 2 .. (duas) · ·vias.de igual teor e forma, na presença de 
2 (duas) testemunhas. . "'': :. · ··· :·, 

• r 

São de 1992' . 

.. .J·· .. Pela 

' ! . . ! ~: : 

Pela CONTRATANTE : _ 
, DOUGL.AS 

. ' R e 
. . 

TESTEMUNHAS .: 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls. Nj.:t-t,j6~--:::---_ 
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:;:;·~v~"Í :, · t;~~;:~w~;:~ :· · 
. ~. : 

;.; .. 
· -· / : -~;iL . ~:~~: :;_ .;;~. 

,.-~ CONTR~T. O -:' ;;!~~;· :.:. : ~:L~~:l~~~. 
NQ 07 4f19,9.:2·· ,:·t·.'• ·<~~f':'-';~ 

••• • - 11 • .. • ' 
~;- . -· .. ' . 

. c~:~:>.~ ·-t. '(~;~}t~~~.:·f,f.-~tj~-~ -' ~-~, ''!i.'l~ ··.~ 
ACS-ANCHIE;t:A·-~~t:::r+~''';:::.=;·-: ;t: ,,.._ .. ; ' ::_;;,: .· · ~ '-

-~ · : .. ;: ~- ~ :. :~~1itC ·.-:.~~~; .... . 
c ó d i 9 o ~ .... 1.l~294-9 .'1;•,_ i ' .; . 

~ - .. -:· ,, .. • 

.f • • .:' ~ .. ~, '-•• ;·: f:.": ~- -~~ 

En~d.~~~~"ç:q_ : ,A\(.í . , ~ ,,Arychi.st ~- n.2 ~6,5_r_? .. He.l iópo l is 
:+· ;"~"' ~ ~~ - ·.:~: ' c6'f'fa/SP J.· ·· · ··: ·- .. ·: ·· ·:· '.·::·.: -':,,v ... ·.· r.> 

EmP.r'ê.sa : J :t(. ' As~és!s'o.ria "_:e Con·s~úFtoria s;c Lt-:dà ' ME 
• r • r' · ·• · . · • ... · • .., ' -1 :... _ • -" ~t. ... ~ 

Dl. ret orJ.a Reg•J.o.na 1 :·sao Pau 1 o ' · · · .. 

. :-· ~: 

·. ;6. ~ :~ 
·, . . i .(•. 
~.:. ~. : .""· 

~ - -- · -· ~N~:~o 
--;ii'~::;);Q ; -:;0'1 -f 

~~t 1~~ :-"; ... {.1;··:·. 

I• 
.a • .' 

; .: 

' . 

04247 

Un:idade Subord i 'n ·~?~.!ora· : REOP 04 .·. : · ' .. 
Região 'Qp.era·c:~:l ó'rfaf:· sP-04 '. ~: <: · Data · Criaç:ão: 20 ;Ol,l199 2 
Efetivo Hín.imó' "pf_Ê;\iisto :~ < ;· ::' · ·· ) ~m_preg'ád o<s) ·. : :" 
Hor:-ári o, de 1 At'é.ndi,iííen·t o::·: 2ªs · às ::..6ª·s ·: Fei r-·as· ·- i- dé ··08 :· 00 -às '·12: 00h. 

: . .• ;-.· ·. ; - ~,:::. · .. · : · · Sábado~ ,.. -: :: ' .:· '· - -'de 08:00 às · 12:00h 
... :• . ..... :·-... .. " ,:; : • • • • ... . r.· ''I ... ,. • • . • • • 

Recursos Hat eri'ais "Fornecidos ~p ·el a ··ECT :· · - · -fórmu 1 á rios e I· • im-· 
- · ·•, . :i, ,' i\6·, : llif't €' 1 r .:. - ~ e ! d t- l'l h;:;·:p·ressé;s em ':si'erál 

'·' .:. ;:: ' ' ;;. ; • · ... - ~ ., ·" • '?. 1 " - ma 1 as e ~ r e s p e c t i v os 
r--. ; ;-,·:. :·: selos de 'fechamento 

Serviços Autorizados<rol) 
. ··: I · ·· 

a) Atualização de E~dereç:o; 
b) ''Cádastro Geral de ; Émp_r égados " e Desempregados; 
·c> Caixa Postal; ' : .. ·.;·. i:.> : , 

d) ' Di~tribu~~io de ~P~~as ' Promoc ion~is sem !Endereç:a-
menfo : . em :·Caixá Postal ·;· :<· 

'e) Entrega ao Portador; 
f) Pedido de Confirmação de Ent r ega ; 

.. g) : ·pc)~f a .. ::·Hest ánt e; .. , 
h) Reclamação Inter nacional; 

, , . • • • 1~ 'J 1 ' ' 

i> · ser~iços ·Telematicos; 
j) ' Soli é itaÇio e Recebimento de Passaporte. 

! . 

Postagens .. . _ . . 
.. a > ·" O b' j~ e f os d e · c o r r e s p o n d ê n c i a : · < c a r t a , c a r t ã o p os t a 1 , 

impresso e cecograma), no regime nacional ou in­
tern acional; 

b) Encomenda Nacional NORMAL e SEDEX, na modalidade 
· de · p~gamerito à vista; 

c> ' Col' f s Postaux; · : · · .. 
d) Petíts · Paquets; 
e) Objetos pré-franqueados ou já franqueados pelo 

remetente; 
f) Objetos classificados como foryopostal; 
g) Objetos com os seguintes serviços adicionais : 

Registro, Hão prÓpria ~ Aviso de recebimento e Va­
lor Declarado . 

. . 
• •. I 

. :\ .. 

·: . : ' .. , 

...J -

ROS nº 03/2005 • CN -
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.. . >?~~~~~~ · EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E . TE~ÉGRAFOS 
• t •• : . . . 

CT/SOOP/J'.PEéE-1011/92-.CIRCUI.AR São -Paulo(SP, ::!8 ele ma~o · de 1992 

Assunto: Agênéla de Correio Franqueada 

Prezado FranquP.aõo, 
Conforme jã havia sido antecipado, através 

de Boletim Interno, ·.a: ECT estava ~removendo a reestruturação ·co sey siste-

ma ele franquia, pro.curando, com ls~p ,, não somente aper.feiço'ar os cri térlos . - ~ . . .... . , . . . . 
que reqem esse sistema, mas também atender. ac:>s inter~sse~ desse aue tem 

. sido seu principal al{ado e que . muito ·tem ccmtribuíào. !?ara ~ ·me lho~ ia . da ­

qu~lidade de atendimento na prestaÇão dos· .serviços. oferecidos pela F.Cr e 

par.a o fortalecimento da imag.em desta Empresa, como i.nstit~ição sólida e 

confiá\re 1, junto . aos mais clivers'os segmentos de · noss.a sociedade. 

2. Assim sendo, como resultado dessa reestru-
··· . 

turação, relaci.onamos · a seguir 

em v.igor tão ~ogo v. Sa . . faça a 

para o novo modelo. 

as ~rincipais ~lteraç~es q~e deverão entrar 

sub;tituiÇãD do atual contrato de f~anquiR 

I H!PLJ.\NTACÃO DF. NOVOS SF.RVIÇOS 

. ·/)11 
o~. {oh. 

1. Desde que previstos em contrato, as Agências de Corre~o Franctu.ea-. . .. . . 
das poderão prestar, além dos que já executam, os seguintes servi..; 

ços: 

a} SERVIÇO DE EMS 

b} . ~ERVI ÇO BSPECI.l\J. DE ENTREGA DE nOCU~·n::wros (SBED) 

c) SERVIÇO DE ' VALE (emissão, somente para o tipo Vale Post.nl> 

d) t>J::RVll;O DE V!\LE lpagamento, para os tipos ae vale .l:"o::;t:al e vaJ.e 

~nt~rnacional, quando endereçados . ~ caLxa .post~l inst~lada n ~ 
l>.CF, ·e para .o tipo ~ale de Serviço SedP.x ,ine:r,~ntP.s ~s enc::omen­

~as Sedex a coGra~ posta~as .na ACF) · 

e) SERVIÇO DE REEMBOlSO POS'l'AL (·postag:2m, para cli~ntes avulsos)· . 

f ·) SERVIÇO DE REE~1BOISO PQSTJI.I. (eptrerra, ·para objetos endereçados· 

à .caixa . PQ;;.t~l __ i~stalada ·na !I.CF) 

g) SERVIÇO DE FAX POST 

h) SE-RVIÇO D.E 'rELEX 

i) SERVI CO DE ENCOt'!ENDA P c:6TAL NACIONAL ( toé!<ls as 

modalidade à vista. 

j . )· SERVIÇo 'DE r.NcOHENDA POSTAL N.f\.CIONJ\I, (Seo~x, 

et~) na modal.idade a fatur~r. 

1) Serviços decorr~nfes ~e contratos ou cónv~nio 

· ECT e out.r .a pessoa j ürírticu. 

, 

maco~} ~MC: a 
Doe: -------
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO,S E. TEL.~GRAFOS 

- 2- .. 

: -· .. . . ' . 
rn) Serviços qu~· e~ijam a venda de carnês ou ·recebimento pe contas 

2. Pode·r.ão ~fetuar 1 também a venda, entrP. outros,_ dos' produtos abaixo: 

a) Programa de Alimentação do Trabalhador 

b) 'Justific_aç~o Eleitoral . · 
.. 

3. Será facultadp ainda às .l>.g.ências· de Correio'Franqueadas executar: 

a) Coleta dom.iciliária ·ae '<:>bj~ tc:>s ; d~sde que:. os preços cobracl.os, 

ao clienteF. não 'sejam vinculados · àqueles praticados pela ECl' 

(por exemplo, ·e:·arta com: preço de obj.eto SEED) 
• • > 

b) Ativida~es de pape~aria, reprodução de cóp~as _ e de venda de fi 

chas telefônicas . : 

c) ~nvelopamento e etiquetagern ele objetos e prod~tos 

d) Bntrega interna de obje~.~s ,· desde que estes estejam enciereçados 

· â Posta Restante ou a Caixa Postal instalada na Unidade 
• • J 

I~ - NOVOS CRITÉRIOS .. PARA PFESTAÇÃO .DE CCNTAS É c·ONCESSÃO T:'E ·nESCCNTOS . . . . . . 

r-, 
. ( : ' "1 . 

Q/1 
~0 1 0.0 2 <>·6 

. · . ., . ... . 
1. A ECT passara a remunerar: a empresa responsavel pela ACF f de · acor .. . -

do ·com~ grn~ de _p.rodutos e serviços f constantes dos subitens 

1.3.'e 1.4. 

1.1. Par~f o glT~po de produtos e s~rviços constante1 dO subitem .1.3.,· 

a remuneração· será efetuada, quando do acerto d~ ·contas, ern· fun . . . . 
çao do total da a~recad'ação, uti 1i~ando-.se ·a tabela dE: des'con-

tos a seguir: 

. AR.ru!CADAÇÃO QUINZENAL (em 19 porte) 

Até 25.000 

De 25.00' Até 50.000 

De 50·. 001 Até 12.5. o o o 
De . 12 5 .-o.o J . ·Até ' 250.ÔOO 

De 250 .• 001 Até 500.00 o 
l\cim·a De 500.001 

DESCCNTO/ACRÉSCir-10 (em 19 
(tJ porte) 

2.2., o 0% 
. . 

20.,0.0% + 
17f00% + 
15 ,00 .% + 

10,00% + 

A ,0'0% + 

500 

2000 

45.00 

17000 

R n /2005 ~ CN 
·cPMI • CORR.EIO~ 

Fls. N° 16 ~: 
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1. 1. 1. Na aplicação e conversão da tabela·, deverá ser, sempre,, consi­

dé~ada a "tarifa ~ostal interna vigente na data de acerto de 
.. . . . 

contas. 

1. 2. Para o gr~P?:- ,de pr?flutos , e serviços c'onst.ante 'do subi tem 1. 4 . , 

a 'empresa résponsâv.el pela l>CF será remunerada, q~~·ndo do acerto 

de contA~, .~trav~s da concessi~ de descontos espe~!ficos, coftfor· 
• J .,_· • ~.. ... • • 

me percentu~is indicados naquele p~Óprio subitem. 

1.2.1. Os prod~tos e serviçoi relacionados no subitem 1.4. nao serao 

: C~nsiderad9s · na aplica~ão da t'abela constante do subitem 1.1. 

deste parágrafo. 

1.3. Produtos e .serviços remunerados conforme Tabela de Descontos. 

1. 3. L Produtos 

a) 

b) 

c) 

Aerograma 
Envelope . Pré-·Franqueado de lQ Port'e 

Comprovante de Franqueame~to 
~-

d) 

e) 

Etiqu~tá de Franqueamento _para Registro Nacional 

coupon ··Repense 
. f) Programa .de Alimentaçã? do Trabalhador 

g} Telegrama Pré-TaxadÓ · 

h) 

i) 

c;art;ão ·. de Carga para r-1áquina de. F.ranquear 

Justifica~ão E-Jei toral 
. .. 

j .~ Produtos Filatélicos 

1) Selos Ordinários e Comemorativos· 

1. :3. 2 •. Serviços Postai? 

a} Carta e Cartio Postal 

b)Cecograma 

c) Impresso 
-ar Mãl a. -."M" ·--

. . 

.· 

e) :Encome~d~ Postal Naci onal .(todas as modalidades), nq moda-
. ' 

lida.de de pagamento. À ·viSTl\. · · · 
-

· f) ReernboJsn Pos·tal (p.?stagern; para clientes avuL 

g) Vale (emissão, somente parà.o tipo. Vale Postal 
S n° 03/2005 • CN -

CPMI • . CORREIOS 
h)' Máquina de· Franquear· (c~rg_a) 

i) Serviço Espeçial. ne F.ntreqr~ de Doçumentos 

j) Se~viço de ~uali zaç~o de.Endereçps (~~TR) 

FI 'No 16.S· 
( 

. ) S. 
SF.F. 

~1 

0334 
Doe: 
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EMPRESA 8RA$1LEI~A DE CORREIOS f;:. T~~ÉGRAFOS 
. , 1 ;"'( 0 ' " , :•_ \ .,J I ' •, .· •,,• 

1) -Caix'a Pçstal - assinatura/r~novação (com cessão' ·do :equipa-

·-ínento" por parte da F.CT) · " ···. 

m) Caixa Postal · ~ assinatura/r enovaçã.o (sem cessão do equipa-. . . . 
mento "por pa..rte da ECT ) , após o yenciment9 .. do prazo inicial 

de .o3 ·.<.três) a.t:lOS, a parti r da dâta de instalação do bloco. 

n) EMS 

o) Colis ·Postal 
... . . ~ 

p) Petit Paquet 

q) Fonopostal · I._, ... 
i •. .• • 

1. 3. 3 . Serviços· ·Po~tais 7\.di cionais 

O a ) ·Regisfro 

b) Aviso de Recebimento 
. . 

c) Registro para Entrega ao PrÓprio Destinatã:rio (.Mão Própria) . 

d) Valor· neclaraào 

.e) ·Entrega·· ao Portador '·. · 

f) Posta Restante· · 

g) "Modificaçãn ·de Endereçamento 

h) ~eexpedição 

i) Pedido de Retirada 

1. 3 . 4 . Serviços .Telemáticos 

a) . Registro de Endereço Telegráfico 

.b) Telegrama de Bal eio · 

1 . 4 . Produtos e Serviços com RemuneraÇão Específi~a 

' L 4 .1. Produtos 

a) Ehvelop~ Sedex 

b) Envelope Sedex Estadual Pré- Franqueado 

·c} Caixa de Encomenda 

d} Guia Postal Brasil~iro Edição 1992 

.. _:_ _· ___ __ e_).:._'.J;'~le _$g lla (Grupo SÍ_lv-io Sa~tos) . 

f) . Raspa-cUnha {Caixa .. Econômica Feàer.al) 

g) C~rnê B.aÚ· à a Felici~~de· (Grupo silvio ·sant~s} 
• • • • o .. • • 

·pESCCNTO 

lO% 

10% 

lO% 

. 8% 

4% 

5% 

.. _, 

- . ve~d.a (o percentual · de~erã ser apl:i,cad.o sobre 

o v alor co~E~spondente i ~rim~ir~ prestação) 

. h) ~arnê BaÚ d~ Felici0nçle (Grup·o SÍly io .santos) 
o • 

recebimento das ~emais ~restaç~es (o percen-

tu.al deve~ á .'ser· aplicadq . por . pre~t.açio · re~­
bida) · 

o • 

19 n6rte ~n c a rta simpJe~, ron fo r me Tar i fa 
P 0 s t ~ 1 In t e rn a · 1 ,. 

~ -.. \ 

· RO§~o 03/2005 ~ CN -
ÇPMI • CORREIOS 
. 16'3 
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1.4.2. ServiÇos · DESC~TO 

a) "Cai.xa ··Postal - 'assinatura/renov.ação (sem 

c~ssão do equipamento por parte da ECT) , 

pqr um perÍodÇ> de 03 (três) ·anos, .. a partir ~ 
da qata . ~e inst~lação do bloco 

b} Telex 

c) Fl\X' Post .. (ACF. ECT) * Local (la.Pag.) 

d) FAX Post (ACF EGT) * .Local : (pag. Sub. ) · .. . 
e) FAX Pàst (ACF ECT) * interurbano (la. P ag.) 

· ·I 

In.terurbano (Pag. Sub .) f} FAX Post (ACF ECT) * 
'· .· . .. . 

g) :FAX Post ·· (ACF USU) * Loca l/In ~e rurbano 

{la. Pag .-;Pag .sub.> 

h) FAX Post (ACF ECI') * Internàciónztl 

(Gl/G2/G3/G4)/A Bordo {la.Pag./Pag.S~b.) 
. . 

50% 

65% . 

22% 

32% 

47% 

57% 

87% 

87% 

1~5 •. A participaçi? e· a · remuneração da Agência de Correio Ftanqueada, . 

ria prestação de serviços e !.: comercializ.açã·o de produtos, na modá...::.·· . 
. . .. 

lidade de pagamento~ FATURAR, será efetuado da seguinte.forma e 

condiçÕ~s: 
. . 

a) O cliente, para o qual . ? _contrp.to está sendo formalizado, nao 

pode ser e nem ter sido cliente da.ECT, pelo sistema a .crédi-. 
to, para o mesmo serviço, -nos Últimos 12{doze ) meses; 

. . . 
· b) .. O con.tra_tQ.:deverá ser assinado . com .a ECI', mediante proposis:ãq; 

pela Agên~ia de Correio Fr~queada, do. cliente, à ECT; 

c) ·O atendimento ao cliente, na prestaç~o. de _serviÇo~ e -c.ornercÍ.a­

lizaç~o de produtos será efetuado, obrig'atoriamente, pela ACF; ., . 
. . 

d) A remun~ração · pela prestação de serviços e comercia~ização 6e 

·P_rodutos será efetuada c'onfo~e definido nos .subltens 1~ 1. e · 

L 2., des~e paráqr.afo, considerando a· data de liquidação da· f~. 

tura pelo cliente. 
. ':'1 : 

-----·---- - -- -- --- - .. 

1.'5. 1. A ECT .poderá, ai seu e~clusi vo ·:critério ~/o.u ·considerando os as-

pectos ·de.· operac.ionalização C3:o Contrato, nao aprovar os clien- · 

. t~s propostos ·pela.ACF, pàra a pres~aç~o ·de serviços pelo siste-

ma a créoi·to. RQS 0° 03/2005- CN·-

2 • . o acert.o de contas passará. a ser ·f e i to quinzen a:lrnent fP!f16s· JW~~g!Q§;· 
fixados . pela ECI', e ·se;rã r.eferente ·ao movimento imed ~!N'nffi1nte-

rior. (. \3 ·) A ~­
' J '1 '...: 
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l:II - CONTRl\~0 SOCI..i'I.I, E CONTRATO EMPRES~RIAL DF. FR.a.NQUIA . 

. @ 

.. 

/Jf . 

1. ·T.odas as J\gênc.fa:; de. Cor~eio fran9ueaêas deverão· substituir o 

seu Contrato Especi .al àe ~utoriz·a·ção P.ara· Pre.stação de Se~viÇo~ 
e Venda ae· Produtós ·da ECT pelo novo Contrõto· de Franquia Empre · . . 
sarial. 

2. Todas as franqueanas devE;!rão incluir em seu Contrato · So.ci"al loo­
_ c':lmento_eciuiv~1ente,. nma c1~usnla_ esp~cific;anão· o estabelecimen 

to de Contrato ~e Franquia Rmpres~rial .com a ECT, confo~rne exe~ · · 

,.... ] " a !;'=g'.~.l: r; . · . 
CLJ\USUIA : "Além. élo conticlo ·na clãus~la (*), a sociedade tem po! 

_objeto tainbém a e'xploração c1os serviços posta.is, ·te­

lemáticos e outros prestados pela E-mpresa B·rasileira·. 

de Correios e .. ?'el~grafos, em decorr~ncia . é:lo Contr~to 

de Franq~ia Em_presarial firmado com. a·quela Empre:;a." 
' 

(*) N9 da cláusula onde está definido o objeto so-., 
cial da socie?ape. 

2. L · Se preferi-r,. pod.erão optar por e laborar: novo Contrato Sociàl ~ 
, . . . . 

A t1tulo à~ ~xempl~, apresentam~s um modelo, ,·em anexo, cuja 

clá~sula -Quarta poderia se r · exoressa da seguinte forma; ~ . 
. . 

"A socie·dade · tem por objeto a exploração · dos· serviços postais ·, 

telemiticos é outros prestõdos pela · E~presa Brasileira de ·cor 

reios e· Te'!.ég-rafos, em nP.corrência do Contrato de Fra?quià 

Empresarial fi rmad.o com aquela Empresa." 

OBS.: eventualm~nte poderão ser incluídos outros serviços que 

. a sociedade ir~ prestar desde que os :mesmos não sejam 

considerncos concorrentes com os da ECT . 

2.1.1. \~novo Contr~to Social deve ser 'registrado ~o Cartório d~ 

Reqistro Civi 1- ãe Pessoas Juridicõs e , er11 seguida, a.nrese.n­

tado na Região Operacional (REOP) a que es·tiver ·vinculaÇl.õ. 

RQS no 0312005 . CN _ 
CPMt · CORREIOS 

162 Fls. N° 'J 

D (} 3 J 4 .. 1. 
oc: 

J\4.?tnr?97mm 



::~ ~ : ~--..:~ : . ~ 
. :;; ": .. ·; ':; ~ 

... 
/! ··l· r:-. .'·- 4···1· .-:~;~ '. , , . ····: - ·~~ 

;~:j .. :t;:.:. ~~i~E:s~~~~_B.~ASIL_~IRA DE CORREIOS E 

n:n:~r~ :·:. .· .-· ~ -~d~): 

.. 
'. 

TELÉGRAFOS 
.. . ! ... , .. 

·. - 7 -

.. : ~::tr:-:;~·~-.. _,._. .·: -:·i~:.-
;~~ ... ~--! ·.;; .·~ ·3. ---Todas ·aii · Agênéias 

• ' •• • • o .. _ • • 

de Correio Franqueadas i nauguradas até 
...... 

30.06.91, deverão apresentar, também na REOP de v inculação , 
·.;.;::. I . 

~·. 1 ~ o mais·· urgente possível, os documentos atualizados, relaci-o -
•• ·-. • •, : I • • ' "•'?-t: • 

nado~ .: a?;~eguir : 
.. • .~. 1"'/~ :.:- .• • ~- • ~. ·~ . :. ~-~ . 

. , a) · C~F'l~dão Negativa, comorovando pedido de falência, concor· 
(oi o \ f- • • :• •,: ::•: •~·, 

0 
~· 

· - dat~~pu de execuçao patrimonial; 
~ o .~. ~: • ~ . : • • • . ~~~-~:~;:~·-~-: .. - • 

. . b) · Cerf::idao Negativa de Protestos da pessoa jurídica e seus 

··:· _.'_· .~_<?.d~·os. 
· .. ~ · . . ·: ··;-~?r· .. .. 

,, 
.. •., ·.· 

OUtros esb~are.cimentos sobre as alteraçÕes em questão poderão ser ob­

tidos atrqv~s. ·da .Unidáde Subordinadora (JI.gência de Correio ou Reg.ião 

Operacional) à . qual sua Jl.gênci'a de Correio Franqueada encontra-se v in-

.- . -q.Jlada. 

: .:~· ! .. 
·::.. 

"'' ··· .. 
. · :~· •, : ... 

o • o • •• . ··.· 
,.~;.. . .. 
. . .. 

··; '•• 

.. . 

HTS/admr 

7 50100 2 0-6 

:· 

: · ~ ... 

•, "'· 

- ~· 

•• : · "> ' 
•;1 ,. ~ 

.··· . 
. . . 

Atenciosamente 

RF.GIONJIL 

RQS n° 03/2005 - CN -
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ANEXO 

INFOP.MloC'0ES l>.DIC'ION.loiS 

I 

~.aü;-_ "• serem fornecidos às franau~acas sâl'1: ; : • I 

ri~~Ípi'os .F.ticos a SArem observaClos pela FranquP.ada: .·· . 

" b)' Manual de IdentificaÇão Visual; 
. . ·:-

c) Manuais Operacionais 

A ECT está providenciando as cÓpias desses documentos para em seguida 

fazer o fornecimento. 

o 2. PRF.STAÇi\.C' DE CCNTN:; 

a) A ECT está definindo os períodos quinzenais, as datas e a forma de 

prestação de contas; 

b) A prestação Cle contas deverá ser feita obrigatoriament~ nas datas 

previstas pela F.CT. O seu atraso im?licará no paaamento, oela fran­

queada, da quantia devida acrescida de corr~cao monetária, com base 

na TRD ou, , na falta desta, pelo IGP/M, bem como juros de mora de 1% 

ao mes e multa de lO% calculados sobre o valor corrigido. 

c) Para o(s) cheque(s) ~evolvico(s), o vaJor sera abualiza~o com base 

na TRD, correspondente ao período entre a prestação r.e contas e ~ 

reau lariza~ão do(s) c~equA(s). 

í-.: 3. RECOLHIMENTO DF. TRIBUTOS PELA f..CF 

A partir do novo contrato de franquia, o recolhimento do ICMS passara 

a ser feito pela pró9ria ACF. OUtros impostos incidentes na orestação 

de serviços da ECT pela ACF estão sendo analisados. 

4. CONCESSÃO DE DESCONTOS PELAS ACFs 

As ACFs não poderão conceder qualquer tipo de 0esconto aos seus clien­

tes ou cobrar pela comercialização dos serviços preços diferentes da­

queles praticados pela ~C~ (consta do contrato). 

5. ENCAMINHAMENTO DE OBJ.ET· C.~ 

Todos os objetos recebidos pelas f.CFs, centro dos horá 

ceto os não urgente!;, deverão ser entregues ã F.C7.'11 aua 

no mesmo dia da postagem. 

Não será admitida a permanência desses objet0s na ACF. 

ggs ~\~52\tQP -c~ 
CPMI · CORREIOS 
o ·a a coleta, 

Fls N° 1 r--1'"" 
· . ' 'J 
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·· . 

. EMPRESA BRASILEIRÀ DE Ç'?R.REIOS E TELÉGRAFOS· 
2 

~NF.XO 

. 
G: PJ<EST P.C'liO -DÉ SERVI çns PF.LJ' 1\CF 

I 

~s ACFs' não oodem recusar a prP.st~ção ~os serviços autorizados pela 
. . 

ECT, bem com0 o recebi"mento e tratamento de ohjetos, previamente se-
. . 

lados, mesmo que o.s selos não.tenharn:sido · adquirinos na ACF (c'onsta . .. : . .. . . 
'do contrato) • 

·. . . 
7. 1'-'ÜD!'N(A DF. T,J\Y-Oll't' 1 .DF. IMÓVEI.-.B Dl\ C'01P0SIÇ~() AC'IONJ..PIJ\ ))7\ FRTINQtlF..i\f'A 

}~ solicitaç~cs nesse sentido ~~ver~o ~er feitas por escrito, . pa~a· 

an~lise e autorizaçãn ela F.CI'. 

8 . ROURO OU FURTO NAS JI.C:Fs. · 

.Na ocorrência de roubo ou . furto, ··as l\ÇFs cJeverão r~~.ist.rar o f·at.o nos 

Órqãos policiais competentes p.a·ra emissão de Rolctim d~ .. Ocorrências. 

Agora as ~CFs pod~m publica~ mnt~rias · d e seu interesse nos nolctins . .. ._ . 
Int~ rno~ (Ris) da E~ . P a~~ .isso, ~s~á sendo destinada . uma página do 

BI p,a rà' as 1\CFs : 0 mater.~al para puhlf'c<'lçâó .dr.!ve ser e~viáno à_ ·JI.ssc·§. .. 

sori a de Coml)nica-ção àest-.a Diretoria. 

10. ~!ATERil\IS . NÃO . ExeLusrvos D~ . . Ecr . 
• .... t . .... .... 

Alguns materiais nãn exclusivos da F.CI' pml e·r~'a~· · a cr.itério da ACF, .. 
ser adquiridos junto a ~assa Bmpresa, -mediante repasse ~e seus cus-

tos. 

EXEMPLO,: ·Fita adesjva o-lãstica, fita g omada p arà rr\~ani n a ~e franq ue­

ar, tinta para. c~rimho, ~inta ·oara Mâqn.i.na ele franquear, 

lençol ~e borraciha, fitilho de poli~ropileno, etc • • • 

11. 1\S l\.CFs farão jus . aos novos critério'S de remuneraÇão e à prestação 

- de -novos serviços somente anós a assinnt.ura c1 o Contrato de Franquia 

Em? r esa rial. Pare1 isso, é necess·á~io a apres e nt ação, j l) nto à RBOP de 

vi~ culaçio, do Contrato Social, com a inc l usio de cláusula que espe­

c ifica · o e s tabelecimento co Contrato de Franquia Ernp~~~~~-r~~­

urn novo Contrato Social, conforme 0 modelo forn e cid o 

e xemp lo. 
Fls. N° 171 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE L ÉGRAF.OS . · ·: 

' ' .. 
3 

1\NEXO 

Para ás( AC~s · ina~gur~clas até 30.06 . 9 1 ,. a l é .m do · Contrato ·Social, de­

verão ser apreseptado~ os seguintes ·documentos a~ualizados: 
. . 

a) Cé r tidão··Negativa, compr?vnndo pedido .de falên~ia, concordata o u 

de .exeêução .. p atri monial; 

b) Certidão N~gativa de prot est os da pessoa jurí dica e seus sócios. 

. ~ . 
. i· . 

. . 

, . 

RQS no 03/2005 - CN -. 
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iif.f~i:úf~t~~~i:' CJ +, 11Ó:;~~O ·· i·t~ F'R:~:~IHENTOS FINAI~CEIROS 
]~~~""'"2-"":7''"':'fij:::~·-. .. .-·: ::; . . ;- . . .. <r-'i'", ~:·;:·.· 7--~-:~.;~ . ..; 

~~;~·;i~~;i-~u~6 · t, :~~·~:-:.~';:a~!:.t,.o- ~~~:;~~,;i~as · ~e ' /.- ~nq;:e~,: 
~:;:.':'i::;_li-~_::?f··.-: · _: .. : · · ç , ... Re·qll:Údç:ão.:r(le- ' Sel'Os-· e · Demais Se1·viç:os · 

Pres~aç:ão "de " Serviç:os 
-·~-·"'t""------·-·-- ··- -. -· . . . . . ·- -· . .. :. ... . . 
:"-) ·, . . ~ ,.• 

• - - ---4-.. • : • • • • -

~:-··- --.- :·:,. ·: :1 : .. Má ClLl in as de F1· an CJLlea 1· ·-' .. 
··- · ----~ ..... .. 

. :':, 

~~~·~ .~~:. i .'1. As fr;:\nqueadas · que deseja1·em ut i 1 iz.:\l- máquinas d12 ~~~-~~n'!Lleal- , 
pl·Ópl·ias o·u a}ugatl'as, · deved\o \"egistn\·-las nc..-. Seç:ão de Cont1··c>le 

---··: ......... . . Financei1·o de Agências · da Ge1·encia financei1·a.onde rec•=:-be1·ão 
:... ... · · · o,- i e h t c..-. ç õ e s . :. 

~--.. --.. - ... -.. 1. 2. As máquinas de ·-r,-a.nqueal· ·e.st c\d\o suje i t as ~~s 
-:----"-.. :·:· belecidas no · .J o.b~1·mo ~ de com~misso assinado 
·------- '--· quando do r .egi5tro. da mác1uina . :~ ..... ----...:. 

cl~usulas esta­
P e 1 a fl- =2.11 que a da 

· .. i .3. As máquinas ted:\o seus clichês 9l"C1.V<:I.dos com o nom•=: cl<:! ,!:,gênci <:i. 
.. ('::- .. · d e C o n· e- i os S a t é 1 i t e s " A . C . S . " . . . . •• 

.. ·----- ··- -- 1.4. As máquinas de f1·anquea1· estad:\o' v:incu1ad;·,~.s <:1. um nüc'J.e.o d·~ 
· · .. · t.:: o n t r o 1 f.? de f r a n que a das a · que 111 e s t a,. ã o sub o·,- d i n c\ d a !:> p ;:: .. r a f i n s 

·- ----- _ ..... .. d e cal" g c:.-. c:: p ,. e s t a r; f.i o· d é t o n t a 5 ·. - · 

1.5. OpçÕes pa~a · utilização da ~·m~quina de franquear 

· - .. · - · · i . 5 . 1 . O p d:\ o c a ,- g a d e má q u i n a 
. ..... ... A f r é"\ n que a da pode~~ it o p t a r p e 1 o v a 1 o,. e s p •:: c J: f i c o de c C1. r g a , 

pagando por esse 0alor . 

-· · --- · 1 . 5 . 2 . O p c;: ã o p e 1 c\ v e r i f i c <:"\c;: ã o dos c o n t a d o r ~· s 
- -· ----·---·- · A ·fl-anqueada pode1· á opt<:-\1- pela vel·if'ic<!l.d!io de· ~; 

dos 
c o n l: C~. d o,- e!:; , 

cont:<\dores. pagando o valor apontado resultante da diferen~a 
- ....... · i n i c i a 1 •::: f in a 1 do p e,- í o do . 

1.5.3. Opc;:io por cartão · de c a rga 
Para máquinas de cartão de carga o franqueado deve regulsi­

":1""~::- -~ · t a r · o s c a,. t õ e s q u a n d o d o p f.' d i d o d o s p 1· o d u t os . 
.. L 

...... _ ..... .. ~- .. Requisição de Sc::los e F'l-odutos 

__ .... _.,_ 2. l . As franqLu::adas TE.''ILtisital·ãc> ao nücleo de contro'lt-:- de fr ;:..n que­
........... adas quantidade de · selos e Pl"OdLI.tC.'ls sufíci·::::·ntes P<.'l.r'·"· ,,,, vend;J. 
_,_ ... _ .... -: .. a t é a · p r ci x ~ma p r e 5 t a.; ã o .. de c o n t as . 

---- ·--2.2. · Os valon::s ~-~lativCis a 1·etirada ele selos e Pl't1rhti;os ci<:~. sem~.na 

· · · anterio1· se1· ão pa_gos na semana- segtlint\-:> ind·:::·p~ndf.:ntemt,::;nT;.~ de 
.. ~-:--~vinda.-----·--

2:3. Os produtos soli.citados pode1·ão s(::·1· aquelt=.·~s d·::: m<:d.eoi- 9i1·o. 
· P'a1·a os casos .. ~u~ a demanda:venha c.l .. t men~<":l.l' signif"ic<: l.rlfó~;~03/200S-CN -

...... - f r a n q u e a d a cl e v e · s o 1 1 c 1 t C:\ r r e s u p 1· 1m e n t o a o n u c l e o d e o: o t:.~-rffJt .:: -
qua1guel- tempo, devendo no ·:::-ntanto r:>t-estal" contc.~.s no PI"Ô> i'flf.j"' ai~~RREIOS 

... · · ... : ... d e t e r m i na d o . 

........ 2.4. Os produtos com i nc idÊncia de ICHS cle'led\o 
Fls. N° ~ t 7 ") 

t· 1::- l' ·- ; "' ri : c· ·= r 1:; - d· J. l ..i - - c.1 .1. I I .. ·- ~\ 4-- ',;\ ._, L' 

valor do ICHS destacado no documento de 
.. - ... fins · de cál •:ulo do de~-conto concedido . 

·F O r n E' C :i lfl•:? I t C• p ;l f 3 3 4 :: 
Doe: ------
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-=-~~~-~~.'~....,;·;·~+~f.......,%'"'"";~· :~ ~ t"CJ~~~ · é .. PÉ:l·mi t ·~ ·d"<? ·~a?:·~~r~n q~á~ a ·.: r ·e.c e_b e r p \~ od Ltt os· em .; c ?n si gnaç:ão 
~ · ·: · dicetam.ente do· proprio fabricante. . .· 
?~G~i:~-~:-~~~:·~·~:.:·.::: ~· :. . . ... . :.· . ·. ·-·, .. -::··· -- ~ .. ·~:. ~ · . ~: . ·;~.-·: . ·: . . ' ~ 

· . .. .:. .. 3 .. F'1·est aç:ao de Serviç:os 
..,.,.~~-~~;:-,.~~,...:if""".~~~~ ~~~~::·- -··· ........ · -· ~ . ··~·-~ . ·~ . . ..... ~ . . -~~· .. . .. ... . 
·· .. ... .. 3.1.. A f ran queada para a prestaç:ão dos se1·viç:os dever-á ;:\c;;..tar as 
.ci~~}f<?/:_·ol" l.;~ ·t·~-ç:Õ;~· --e .. p,-;~edim·e~·t -~s ope\:~~-ionais ctLl€ o se1·viç:o Pl·.:~stc-.do 

... venha a exigir, emitindo documento próprio que o serviç:o requeira. 
-~~~,~:~~~ ----~~~-~i-~:-~ -~----· ·· ~---~ ~ .. .. ··~·. ····- ·-· . ····· ... . 

-- -·-:··· ·- ···· ~ ··~· 
~..~-··-· . ... _,., • ' ' '• I 

. 2 . . CAPITULO 2 

---.. -- -----'1". i . C<.:u-gas mecânicas. 

--·--·-··· 1..1.1. Independentetne:-nte da rJpç:ão E.'Scolhida a fr::lnqueada p;;"tgc •. r·á n~\ 
semana seguinte o ' va l or das cargas efetivadas ou o varar da dife-

·---·:-.. ·- ·,·enç:a dos contadot·es do ' início e final do período apu1·ado. F'c<xa 
.... _ .. ..... tanto dev~ · ap1·esenta1- a máquina de:: f'ranq LtE:'al" acl nLÍ.cleo de cr.:mt1·ol"'' 

=~.0~:=·:·~.~-~-a esse: fim . 

---- ·- ·--'i·. 2. "CarH~o de carga 

--·-- - - .. i . 2·. i. · Na pt·estação de contas de:ved1o set· apr~s,~ntc'ldos todos os 
- c~rt6es utilizados até o dia anterior da prestaç~o de serviço e o 

---~~·:--. .'cartão seguinte (ainda não utiliz-ado) ao que.· e: stá pt·eso n;:\ mágui-
na. 

- · .··-· ·-··· L 3 _. .. In for rnac;Õe:s c omp 1 e:men ta 1· e:s 

·-·--···--.. ·· r.3.i. . A f1·anquead<:'\ . só pode:rá optar po1· •.una ún ica f'o1·ma d•? .:<:u-g;:l. e 
·- .~-·--·d e pre:staç:ão de: contas. 

-- ·-: ·· ···:. i·:3.2.A fp;,,ncJueada, cas~ pos s u::, m<:~.is d(~ urna maquina de +' ·.-~.nque:a1·, 
- -- ·--- pode:1·á ap\-ese:nta-las em horá1·ios altet·n~.d.::J~; P<:l.I'Cl. p1··~st~~.d';. o d·~ con ·-
.... · · ··-· tas pa1·a que: o atendimento da franCJLt\~acla não s ofra soluç:;5.o d12 con-· 
--··-~--- t in u i da d e . 

- ., ..... · i. 3 . 3 . Os p r o c e d i me n t os a c i ma d esc ,- H os n (i\ o t c~ r ã o e f e i t os p t:~. ,. a os 
---····· casos das franqueadas que: optem pos-lo pagamento a ·v·ista. 

-----·-·~:- 2 . . Selos e produtos ----
--- -----··- 2 . L A vend a de s e: 1 os e produ t os s o 1 i c i t a dos na s r:: m Cl. na ;:, n h~ r i o,- dos-­
............ vel- á se1· pago i ntegl-i:l.lme:nte: pelêl. f1·anquea da na sem<:o~.n<.-1. segu.int e in·­
- ---·- de:pende:nte:me:nte da sua venda . 

· · · ······ ... 3 . F' r e s t a ·ç ã o-d e: s e t" v i ç: o s 

3.1. A pr~staç~o de 
... ........ -. v~s da apresentação 

contas relativa a serviços s Er~ fEitao atra-

- - · .. · ser·v iç:o. 
d os documentos em it idos qu<: .... n do da P 1 <Rb~2nõ 53120~g _ CN _ 

CPMI - CORREIOS 
.. - ...... .. 3 . i . 1 . os cl o c lllll e: n t o 5 e IT1 i t i cl () s d 12 y 12 r a o €' 5 t <:\ ,. 1 E.' 9 l v e i !5 p ;_;~ ., a f i:\ c 1 1 i- " 
.. --·· · tar o e:ncaminh éune:nto ope:t·acional e:· a conf·ed2·ncia qu.and •:> clfas.PM~stJ-7 : , 

c:io de: contas ao n~cle:o de: controle: das fr anquEadas. 

() 3 3 4 -~ 
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~~.:··0.:~~:~·~.~ !-~ ·!:,\~··:·:-·"· . ~ .. :;:l :~ . . . . 
~~:>~·: ;~:- A ·· .. :~ ·;~;: As· f 1· a n q Ll e a~ as p 1· e~ t á d\·o ·c o n t as a o n L\ c 1 e o de c o n t r o 1 e d as 
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.. -: · ........... .. 4.3.1. Ch·e'ques poded~o s.er recebidos em nome de\ ECT PLI em nome do 

~'"'"" . 

·f r an quead o . 

4.3.2. Para os casos de recebimento em nome da ECT a franqueada 
ficará obrigada a identificar a orig em do cheque recebido apond9 o 
carimbo. iclent.ificado1· da f1"c\l'lCILiectda no ve1·so do cheque . 

CAPÍTULO 3 Procedimentos Cont~beis 

1 . Movimento financeiro 

1.1 . Na presta~ão de contas ·a franqueada deverá emitir c movimento 
financeiro referente ao período da prestaçio de contas conforme 

--.. - . ·--.. : .. mod e 1 o . · 

----:-~:: .. .. ·.1 .. 2 . A franqueada alocará no modelo ane:xo i os valores relativos 
descont~s auferidos e · -·· · __ ....... · a ve:nda oLt Pl"<~stação de seTviço, bem corno os 

--·-,-.. ·--·-depósitos 1~ea 1 i:zados . 

. - .. :..... _ _ - . --· 1. : 3 ·: · F' a,. a a g i 1 i z a r a p 1· e s t ação de c o n t as j u n t o ~~o míc 1 e o de c o n­
-.:. . · · · t1·o1~, a f'n-\nqueada soma1·á, ;:~.gntpa1·á e juntaní. •:>s docl.•.m•::-ntos ~.o 
··-·-·-:---:---:-· .. movimento · finc(nceil·o relativos ao PE1·íodo de: P 1"t.'~;tad\o de contas 
· · - · - · · · ·o 1· d e n a d os p o r c ó d i g o c o n t á b j, 1 . 

1.4. Especificará em campos apropriados o controle das m~quinas de 
·----· ·--.-_ .... f'l·anque:a1· e o cont1·o1e numé1·ico de documentos em uso p12la fl·anqt.t•::.-­

ada .. 

1.5. O modelo mencionado no item 1.1. dev~rá ser preenchido pelo 
....... f1· an qw::.-ad o dE a cor do com as in s t n .. 1ç ões que seg u•::m: 

Campo histo'rico 
1 colocar o ·nome da franqueada 
2 - colocar o código da franqueada fornecido 

·- .. . ·· . pe 1 a Ect 
3 
4 

Efetivada 
c:· 
...J 

viços 
6 

depositas . 

.. · .. .. ·nadc.wa 

7 
8 
9 

i0 

1 i 
1 é~ 

Preencher o período de presta~ão de contas 
alocar os valores apurados relativo a venda 

- alocar os valores apurados relat ivo a ser -

- alocar os valores rel ativo aos descontos e 

efetivados. 
lanc;ar a situaçio das maquinas de franquear 

- 1anG:a1~ os do~ument,~s em ~o~e1· d~ Rá~·hb~~/2~s·CN-
anotal o nomE da ·F 1 anqr.t.e ~id -:t ~ORREIOS 
1an;;a1· o nome:: do nr.ícleo ou agenc i ÇP~lt15or·T:Jl-
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:.· .... ···:'""';-""'· ""''i~"""::>.,...::·::.~.--:"'·~- R e: 1 a é i on amos· " àba i xo · os - itens·· que: 
.;.. ... ~--enchimento do RVF;: ·.. . 

obse:rvados no pre-

___ ............ 3.1. Emiti1· o RVF' em dLtas vias e em o1·dem seque:ncial numÉl·ica com 
~:·.-.. - .:-··--a .. seg LI in te de S t in aç: ão ... : ... . . 
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i. ACF ANCHIETA 
; . 
~ 

. . 
A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E .TELtGRAFOS, Empresa Pú-

blica Federal, vinculáda··ao · Ministério das Comun1caQõee, criada pelo 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 .:de · mar~ o de 1969, ·inseri ta no CGC/MF' sob o nQ 
34.028.316/0001-03; com aede em Brasília/DF; ·ai:tuada ·nó Setor Bancário 
Norte (SBN), ConJunto -03, .Bloco '~A", doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada, ·neste ·ato, por aeu "Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteir~ de Identidade nQ 3 . 469 . 506, expedida pela SSP/SP, ·cPF 
nQ 273 .. 536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento', -'LVARO -.CARBAJO DE 
JESUS. Carteira de Identidade nQ 5.663..932, .. expedida .. pelh·-··· SsP/sp~ · CPF 
nQ 666.922~538-53, e a JK :COMERCIAL .E SERVICÓS .-:CTDA,·~:inscrfta ·-·no CGC/l'·Hi' 
sob o nQ 56.349.236/0001-92, com sede n.:r ·: cidade -~de ' SÃO ; ·,PAu:Lo ;' doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA"~· ne3te ato representada, ... de acordo 
com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES) · DÓUGLAS GIOVANNETTI 
BACCHI, Carteira de ldentidade · n~ 7.2ée.698-5, . expedida pela SSP/SP, .. 
·c ·PF' nQ 032.787.088-57, JORGE KOOA, · càrteira de Identidade -nQ 2.617.239·,·· 
expedida pela SSP/SP·;·i;·cpf l nQ ·033.758.548-20, têm ·Justo e · acordado, por 
.forca do presente Termo Aditivo ao·.:. .. : CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
que será regido pclaE seguin~en Cláusulao e condições: 

I - Alterar a Cláusula Segunda - Da Titularidade do Contrato Original, 
da aegu:!.nte forma: ' 

2.1.i. Revogado 

2.1.1.1. Revogado 

2.1.1.2. Revogado 

2.1.1.2.1. Revogado 

2.3 . No caso· de necessidade de alteração da composição soéietária, na 
administração e na forma Jurídica da ACF, sem preJuízo db disposto no 
subitem 2.2 desta c:lc:iusula, a FRANQUEADA deverá previamente ·fundamentar 

~·-as-r..azões -da-al-teraçãc)_pretendida. bem c~n:io . apresentar curri"culum vi ta e 
e certidão neg.a·tiva:"·:d'e .~ protesto de pessoa .física dos . sócio~ substi tu­
tos, para anál-ise ·e i ~-ãprovàção da FRANQUEADORA, que pode~á, . inclusive, 
não aprovar a alteração. . · --------· . 2.3.1. o não cumprimento do disposto no subitem 2.3 desta ~Q~B~~00~~05-Jará a rescisão deste Contrato. CPMI • CORREI 
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' 

I I 
1

- }~ãa~~t:~~-tc;i~r~~d .. ?-~-~~r~f.:s : d~~atis ;1~~<:~ul0~~t··; . :~C?l!~-~"Ç~e~ -~9 ... 9PP~r~~~? ·~ B-~~~.i .. ~ .. , I 

na ~·.: .. :.n o·fta.-. en.à a.a§.JlQLi,Prea:en e , .. .~.er.mo.tA .i ':.L.Vo. ,;,.i :!:, . :. ;-.·:r.· ~o::''' :.( ... = .! ;:\. ., ... .. 1 ,-: .... , ..... ' • . ~· ~ • 

.:~·.~·.-.... ; ~::~·~r~:~·1~~~-:1f~i~?}~?l·.-~· ?;~~tT ,:: · .•:--=: ·. · .· ·:: :-..~·.; · :. ·; ~- · ~ . 
E por : estarem:;;·Jufitas . e :.acertadas, firmam, .as partes, este instrumento 
em 2 ( duà.á f ;i f" às ·· de ·igual t .eor e f o r ma na presença da a duas teatemunhae 

" .abaixo ·,assinadas. ,. 

~- -r·~ :'.· . , . . . 
~FR.'Ú:JQUEADORA: 

i~ . I . .. 
' I • •• 

FRANQUEADA: 

1a TESTEMUNHA 

São Paulo, 02 de marco de 1994 

.;.: 

'i 

.. 
r 

-
~~~--------------

nome: . 
5 

.. D, .d . 
. CPF: . ·Anto l : 1rgr..o r'!~ z 

Econo.tylls t êl - ~. 866.962-9 

CPF: 055- 988.793-16:,.._--------, 
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' . 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA ~RESARI 

; 

ACF ANCHIETA · ·· 

. A EMcr'RESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa 
Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o nQ 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasflia./DF', situada no Setor Bancário 
Norte {Sl3N), ConJunto 03, Bloco "A", doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regionâl~ EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, exp~dida pela SSP/SP, CPF' 
n!2 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimen.tq •. ÁLVARO CAABAJO .DE 
JESUS, Carteira de Identidade nQ 5.663~932, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 666.922.538-53, e a JK COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CGC/MF 
sob o n!2 56.349.236/0001-92, com sede na cidade de SÃO PAULO, doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste àto repre~entada, de acordo 
com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR(ES) DOUGLAS GIOVANNETTI 
BACCHI, Carteira de Identidade nQ 7 .266 .698-5, e~pedida ~ela SSP/SP, 
CPF nQ 032.787.088- 57, JORGE KOGA , Cartci~a de Identidade nQ 2.617.239, 
expedida pela SSP/SP, CPF' nQ 033.758.548-20, têm Justo e acordado, por 
forca do presente Termo Aditivo ao CON~I:'.RATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 
que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

~ Alterar o disposto na Cláusula Primeira, no Dubitern 4 . 9.1. da 
Cláusula Quarta, nos subitenc 6.2.·, 6.2.1. e 6.2.2 . ae Cláusula Sexta e 

/
·nos au.bitens 7.3., 7.3.3., 7.3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláusula 
Sétima do Contrato de Franquia Emp~esarial. 
~ 

I 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES 

SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 
E PRESTAÇÃO DE 

~ 2.1. Além das atividades de atendimento e de come~cialização de 
produ-coe e eervicoe prestados ou vendidoc pelô FRANQUEADORA, a 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar serviços afins 
com prévia autorização da FRANQUEADORA. 

1 

/cLÁU~ULA TERCEIRA - D(f-SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. As ACFs ficam autorizadas, em caráter excepcional, até 
adquirirem Caixaa de Encomendas e Envelopes SEDEX, diret 

~é~t<'<E{ffitQQ(J5 - CN -
Mf~ CÔ~REIOS 

fornecedores. 
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fl.: 02 

3.1.1. Devem ser obedecidas as especificações técnicas e padrões de 
· • qualidade praticados pela FRANQUE4DORA . 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4 .13. do 
CONTRATO DE .. YRANQUI A EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autor~zação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré- Franqueado. 

I 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
· COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (eetecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada peloe seus clientes, de · valores maioree ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
per iodo 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissao da ACF. 

4.1.4. A comissão oerá calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. EDoe procedimento não e válido para a Parte II da Tabela de 
Comie3::ÍO de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPEC!FICOS 

/~ P'ican: estabelecidas as seguintes 
~ comissionarnento dao ACFs, por operação realizada: 

alteraçé:ies no 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 (trés) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. · 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

-·--·-.- Comissionar em-· 03 (três) Primeiros PorteG de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

. Comissionar à razão de 30% (trinta por cent 
da remuneração pactuado entre a ECT e 
Contrc1tante. 

cf\\ 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA . . ' ,. 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. -· 

Termo Aditivo . passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a par~ir de 
à assinatura pelo 

E por estare·rzÍ Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duaa) vias de igual teor e 
·duas testemúnhas ·abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, este 
preeenou dat:: 

FRANQUEADA : 

1ª TESTEMUNHA 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

----------------------
EDSON COMIN 
retor Regional 

-----n--------.---------------------ÁLVARO C BAJO DE JESUS 
Gerente e Atendimento · 

~/-~-~-------------
ANNETTI BACCHI 

!-!A 

nome: 
CPF: A.o.to 

,_ ~· • I ~ ": ·~ -. (";:,.')- 4 t4 
\_. J"Í • "-··· •• ,.. . ., _ .• v -• f 
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O SFL PRES IDENTE (Asdrubal Bentes. PMDB - PA) - Declaro 
aberta a ga Reunião da Sub-Relataria de Contratos da CPMI criada 

I 

através do Requerimento n° 3 , de 2005, para investigar as causas e 
conseqüências de denúncias e atos delituosos praticados por agentes 
públicos nos Correios - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Sob re a mesa , ata da reunião anterior, a qual coloco em 
votação, propondo a dispensa da leitura. 

P..s Sr3 s e os Srs. Senadores que a ap rovam permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Aprovad a. 
A pautG desta reun ião destina-se à oitiva dos Srs. Egydio 

Bianch i, e x--Pre sid ente da ECT; Marcus Vinícius di Flora, ex--assessor 
da Secom: e Paulo Roberto K re ss More ira, r;ó cio da agência dos 
Correios franqueada: Anchieta . 

Soiicito à assessoria que faça adentraí ao recinto o Sr. C:gy dio 
Bianchi , que vai depor na condição de testemunha e, como ta l, já 
firmou lermo de compromisso. (Pausa.) 

(A reunião é s uspensa às 19h05min e reaberta às 
19h32min.) 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Está 
reaberta a reunião. 

Convido para tomar assento à mesa o depoente Pau lo Roberto 
Kre ss í\llore ira, b em com o, se estiver acompanhado de advogado, o 
seu advogaclo . (Pausa.) 

Esclareço que o nobre Depoente está desacompanhado de 
advogado e vem preslar seu depoimento na condição de testemunha. 
Para tanto , já assinou o termo de compromisso na forma legal e 
regimental. 

A SR11 JUÍZA DE NISE FROSSARD (PP S - RJ) -- Sr. 
Presidente , pela r.)rdem. 

O SR. PRESID ENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Pela 
ordem, a nobre Deputada Juíza Denise Hossard. 

A SRa J UÍZA DENISE FROSSARD (P P S - RJ) - O depoen te é 
advogado? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- V . sa 
é advogado? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não sou 
advogado . · 

A. SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - R,J) - Então , seria 
bmn ler o artigo para ele . Se V. Exa me permite, eu o te ... n_n..;;;o_;..n:.;;a _____ _, 

cabeça . RQS n° 03/2005- CN-
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A SRa ,JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - É o falso 
tes temunho. E cr ime fazer afirmação falsa ou negar ou calar a 
verdade como testemunha , perito , tradutor ou intérprete em processo 
judicial , policial ou administrativo ou em juízo arbitral. Pena: de um a 
três anos de rec lusão e multa. Há formas agravadas e atenuadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Está 
feita a lembrança da legislação penal aplicável aos depoimentos das 
testemunhas. 

Indago se V. sa gostaria de fazer uso, prelimina rmente, da 
palavra , de forma livre , para enfocar alguns aspectos relativos às 
franquias dos Correios ou se já gostaria de passar, de imediato , à 
argüição? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO RE IRA - Eu gostaria de 
agradecer o convite para vir dar meu testemunho . Espero , no 
decorrer do depoimento, poder esclarecer as dúvidas que , 
eventua lmente, exis tam. Trago, obv iamente, comigo o grande desafi o, 
em detrimento de ter acompanhado os depoimentos de alguns 
colegas da empresa ECT, de tentar quebrar alguns paradigmas ou de 
tentar melhorar, se possível , a imagem que eventualmente o 
Parlamento hoje faz , por conta desta CPMI, dos franqueados . 
Obrigado . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Então, começo , fazendo uma rápida introdução do depoimento de V. 
sa. 

Quando foi que V . sa teve a sua primeira relação com os 
Correios , do ponto de vista de relações comerciais ou de outra 
natureza? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- A minha família adquiriu a 
JK Comercial , que é uma franqueada dos Correios, cujo nome os Correios 
denominam agência .... 

O SR. PRESIDENTE (José Edua rdo Cardozo. PT - SP) - JK 
Comercial é uma empresa... , 

O SR. PA ULO ROBE RTO KRESS MOREIRA- E uma empresa 
que tem a titu laridade de franqueada dos Co rreios ... 

O SR. P RESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Adquiriu quando? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - ... e que é 
denominada ACF Anchieta. 

Nós adquirimos , se não me falha a memória , em agosto de 
1996. 

O SR. PRESI DENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Agosto de 1996. 

Quem são os proprietários da JK Comercial , é isso? 
O SR. PA ULO RO BE RTO KRE SS MOREIRA - Isso. 8 cROae0 03/2005-CN­
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. O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - À 
epoca , quanto V. sa ou a empresa pagou pela transação? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época, a 
transação foi feita da seguinte forma: essa franqueada se encontrava 
em débito , o antigo proprietário , Douglas Jovanete Bachi , então ... . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Era 
uma pessoa física o proprietário ou era uma empresa? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não, era a 
mesma empresa, a JK Comercial. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- A JK 
Comercial. 

O SR. PA ULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Isso, eu adquiri 
as cotas dessa empresa. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Perfeito ! En tão quem era o proprietário da J K Comercial? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO REI RA - O proprietá rio 
era o Doug las Jovanete Bachi. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Douglas ... 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Jovanete Bachi, 
se não me fa lha a memória. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Bachi? 

O SR. PAU LO RO BERTO KRESS MOREIRA - .Bachi. 8-A-C-H-
I. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Ok. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - E a sua esposa, 

na época , a sua senhora, que eu realmente não vou conseguir me 
lembrar. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Esposa? 

O SR. PAU LO ROB ERTO KRESS MORE IRA- Isso . 
Eles t in ham contraído um déb it o junto aos Correios, po r má 

a d m in i s tração e ti n h a m e s s a d í v ida que, na é p o c a , p e r faz i a a I g o e m 
torno de R$120.000 ,00 (cento e vinte mil reais) , alguma coisa em 
torno disso. Posso estar equ ivocado em relação à moeda , por se 
tratar de 1996, mas eu imagino que era real. 

A SRa (Oradora não ident ificada) - Real. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Teve URV e 

depois isso , o Rea l. E, naque la oportunidade , essa pesso a procurava 
um terceiro que pudesse assumir a gestão do seu negócio e assumir 
também o seu débito . Nós, então , fomos à diretoria dos Correios , à 
diretoria regional de São Pau lo, à época , que , se não me fakmr-:t!'----­
memória , o Dire tor era o Ed son Comin , isso, Edson Com in , ~no03/2005- CN­
permaneceu na diretoria regional de São Paulo , se não me en ~R~,I · c1o8R~IOS 
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para que, entã o, iniciássemos uma nova história junto a essa 
franqueada. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Perfeito. 

O senhor tem idé ia do histórico dessa franquia? Quer dizer, 
antes do Sr. Douglas , como é que foi? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Essa franquia 
foi concedida, em 1992, Deputado, eu posso , obviamente , estou aqui 
dando uma informação da qual eu não era o proprietário. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - De 
memória. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso! Mas, em 
1992, para essas pessoa s que trabalharam até 96, quando me 
venderam as cotas da empresa. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Então 
os proprietários originais já eram o Seu Douglas Jovanete Bachi e 
sua esposa. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Exatamente . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -

Foram eles que montaram a JK Comercial? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. E era uma 

empresa, era um escritório de contabi lidade. Esse escritório, o 
contra to socia l, cujo CNPJ posso-lhe fornecer, tenho de cabeça . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Era 
um escritório de contabilidade? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Era um 
escritório de conta bi lidade . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Para 
citar o CNPJ . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - 56349236/0001-
92, mil de português, como a gente diz, ou de japonês, dígito 92. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Ok. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - CNPJ que, até 

hoje , é o CNPJ da empresa. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 

então era um escritório de contabilidade na origem . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Isso , 

inaugurado em 1986, em contrato lavrado na Junta Comercial de São 
Paulo, em 1986. À época , era o Jorge Koga e o Douglas Jovanete 
Bach i, que tinha .. .. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Ca rdozo. PT - SP) - Jorge 
Kogan. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Jorge Koga..-+"-9-F------
isso J K. O J K não é , até gostaria que fosse .... RQS no 03/2005- CN-

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- rGPMI · CORREIOS 
minha pergunta que eu iria fazer. 18 S 

Fls. N° ----

Do8-: 
0334:: 
-----



O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não é do nobre 
Juscelino Kubitscheck, é de Jorge Koga , também proprietário à 
época. Eles tinham um escritório de contabilidade e se cadastraram. 
Quando ocorreu o início, quer dizer, das concessões de franquia, 
e les , então , se cadastraram naquela região , a franquia se localizava 
na Via Anchieta , rente ali à Favela de Heliópolis , quer dizer, uma 
região extremamente carente e que precisava ter um posto de serviço 
de correio. E eles foram então contemplados com essa franquia . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 
senhor tem uma relação de amizade com o Sr. Douglas ou com o Sr. 
Jorge Koga? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não tenho . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Como 

é que o senhor se aproximou de les para a transação? Como é que o 
senhor soube da intenção deles de negociar? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Na época , nós 
aventamos um interesse de entrar nesse segmento . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - De 
que maneira? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Aí é que está . 
De que maneira se davam as negociações de venda , de transferência 
de quotas ou negociação de quotas das agências? Por meio da 
associação . Então, existe uma associação de f ranqueados que tem, 
por conta da proximidade dos franqueados junto à associação , um 
histórico profissional e empresarial , e também um histórico de como é 
que essa franqueada está procedendo junto à ECT. 

Eu não me lembro, à época, quem era o Pre si dente ou o 
Diretor da Associação porque existe uma troca , se não me falha a 
memória , anual. Então , existe uma substituição constante . Esse 
senhor tinha uma idéia .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Esse 
senho r seria quem? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Esse Diretor da 
Associação ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 
Diretor da Associação . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA .. . dos 
Franqueados ... Ele tinha uma idé ia das franqueadas que não estavam 
em boas condições financeiras à época e que tinham interesse em 
transfe rir. Foi então que se abriu a possibilidade ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 
senhor conhecia esse Diretor? Como o senhor teve essa inform~-.ã-..o_? ____ ~ 
O senhor já lidava com os Correios? Como surgiu essa idéia R~sllo 03/2005 _ CN _ 
senhor ter uma franquia? CPMI . CORREIOS 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, e não . ~ 
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Pois 
é. Não tem nada grande . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Residi em 
Ribeirão Preto . Prestei assistência técnica em manutenção às usinas 
de cana-de-açúcar em Ribe irão Preto e, se os senhores se 
recordarem , em 1992 , quando nós tivemos a "Era Collor" , se me 
perm item dizer assim, foi um período mu ito duro , não fazendo 
apologia ao Governo, mas foi um período muito duro para o setor 
canav iei ro, para o Pró-Álcoo l, que foi extinto àquela época . Começou 
a existir uma inadimplência muito grande no segmento agrícola . Eu , 
na época , trabalhava em uma empresa fam iliar e por conta , de 92 a 
96, da existência dessa crise no setor ag rícola especificamente dito, 
meu pai, então , que à época era meu patrão , meu gestor, me propôs , 
me disse: "Filho , está na hora de você cu idar da sua vida , porque os 
negócios não suportam mais . Você e teu irmão, enfim , trabalharem". 
E foi então que nós começamos a procurar a lgo em que exis ti sse 
possibilidade . Primeiro , tinha que ser um negócio que 
f inance iramente fosse possíve l abordarmos. Quer dizer, nós tí nhamos 
que ter condições financeiras para adquirir. O segundo aspecto tinha 
que ser um negócio que de fato fosse prom isso r. Em 96 , se o 
Deputado me permitir divagar um pouco ma is sobre esse histórico ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Por 
favor. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - ... meu padrinho , 
à época Diretor de um banco em São Paulo , 35 anos de banco , 
procurou , nas conversas de família , me orientar de alguma maneira , 
de modo a dizer: "Olha , ex istem opo rtunidades no negócio . .. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Quem 
fo i a pessoa que lhe orientou? 

O SR. PA ULO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Esse meu 
pa drinho? 

O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Isso. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O senhor diz o 

nome da pessoa? 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 

nome da pessoa . 
O SR. PA ULO ROBE RTO KRES S MOREIRA - Va ldemar Tafla . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Valdemar ... 
O SR. PA ULO RO BERTO KRES S MOREIRA- Valdemar Tafla. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não 

entendi o sobrenome, perdão . 
O SR. PA ULO ROBE RT O KRESS MOREIRA- Tafla. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT -

Tafla? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . 

~ 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 

Fls. No 18S 

6 3 .~ ~ 11 
Doe: d J 4 ·...-



O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Va ldemar Tafla. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- E ele 

trabalha em que área? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, hoje ele é 

um senhor, tem setenta e poucos anos , mas à época foi Diretor do 
Banco da Lavoura, foi Diretor do Banco Real, enfim, sucedeu por 
muito tempo o mercado f inanceiro e, numa situação norma l de 
fam ília , numa conversa de fa míl ia, eu então pergun tei a e le: "Tio, o 
que o senhor acha? Eu quero mudar de ramo , tenho um histórico de 
dez anos na área de logística de implementas e peças agrícolas", que 
era um negócio absurdamente complicado , muito mais complexo do 
ponto de vista de você te r que administra r, visi tar dois mil clientes 
pelo Brasil afora , enfim ... Então ele me disse: "Olha , Paulo, os 
bancos estão iniciando um processo de outsource muito pesado por 
conta das fusões , das aquisições , quer dizer, bancos comprando 
bancos menores , o problema do Econômico , o problema do Nacional , 
depois o Bamerindus". Então , foi exatamente nessa época que os 
bancos começaram a colocar para fora os serviços que não eram 
expertise do ban co, que começaram a terceiriza r esses serviços, que 
eu entrei no mercado. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Que 
mercado? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - De franqueado 
dos Correios. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Ca rdozo. PT - SP) -
Entendi. Esse seu parente, o Sr. Valdemar, suge riu-lhe que entrasse 
nos franqueados dos Correios . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Por quê? 
Porque os bancos , àquela época , faziam todo o processo de 
acabamento e emissão de correspondências internamente. Ele , 
logicamente, que ao longo dos seus anos de setor financeiro , cabe lo 
branco e tud o mais, e eu, à época , com 26 anos de idade , como meu 
padrinho , ele disse: "Pau li nho ," - desculpem , mas era como ele se 
referia e se refere a mim - "filho , olha , é uma oportunidade. Se você 
tiver condições de adquirir uma franquia dos Correios , esse mercado 
é um mercado que é promissor, vai crescer muito". Por quê? Os 
bancos es tão adqui rindo os bancos menores, inicia-se uma 
cen tra li zação de volumes em São Pau lo, porque quando se inic iou a 
compra , as seguradoras , que, na sua grande maioria , eram 
localizadas no Rio de Jane iro , transferiram suas sedes , sua ma ioria , 
para São Paulo , os bancos que também tinham operações na árrr'!l'"""'"tl~----­
cartões em diversas áreas também distribuídas em diversos Es 

I 

também com eçaram a trazer, no sentido de reduzir custo, a ope 
para São Paulo. 
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Então ele me disse: "É um segmento promisso r. Os bancos têm 
interesse em terceirizar essa área, e eu acredito, pelo teu potencial 
prof issiona l de dez anos na área de logística do segmento agrícola, 
que você tenha facilidade em lidar com esse tipo de documento". Foi 
então que eu iniciei meu trabalho . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 
como o senhor se aproximou dessa associação? Aí que não ficou 
claro para mim a relação. Quer dizer, o senhor foi aconse lhado e aí 
como é que o senhor fez, como o sen hor procurou a franquia? Como 
foi? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- À época , eu me 
lembro que meu pai , se não me falha a memória , tinha esse 
conhecido que era da Associação Comercial - meu pai foi 
freqüentador assíduo da Associação Comercial, sede da Lapa, onde 
nós tínhamos a empresa-, e a Associação Comercial tinha também ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A 
empresa não era em Ribeirão Preto? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não. Eu 
morei em Ribeirão Preto. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ah, 
morou em Ribe irão Preto. 

O SR. PAULO ROBE RTO KRES S MOREIRA - Isso. Mas 
depois , durante um ano só , dando assistência . Foi um período de 
vivência em campo . 

O SR. PRE SIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Certo. Mas sua empresa era na Lapa, em São Paulo? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, a empresa 
fami liar do meu pai era na Lapa , em São Paulo . 

O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -Sim. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Então , meu pai 

tinha contatos na Associação Comercial , e ele tinha essa pessoa , que 
não me lembro realmente o nome, que era um Direto r da Associação 
dos Franqueados, e que também se representava , em outros 
negócios , na Associação Comercial. E, em contatos entre eles , 
quando eu aventei a possibilidade de , meu pai disse: "Pôxa , filho , 
acho que tem um conhecido meu que, se não me falha a memória , é 
ligado à Associação . Vou fazer esse contato , ver como funciona isso, 
tentar entender como é esse processo de franquia e tal" . E foi, ele fez 
essa apresentação, a pessoa conv ersou conosco, e aí nos 
apresentou .. . À época, existiam duas ou três franqueadas numa 
situação de inadimplência , com possibilidade de venda das quotas, 
porque ex ist iam outras que já estavam em processo de fechamento e 
aí não tinham condições . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) 
o senhor iniciou a negociação com o Sr. Douglas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- E aí inicia 
negociação. 

RQ~O 03/2005 - CN -
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - E aí 
o senhor adquiriu? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Adquiri , 
pagamos o débito .. . 

O SR. PRESIDEN TE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Pagou em que condição? Qua l fo i o valor da transação? Como foi a 
negociação? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Como é que os 
Co rreios procediam à época? Os Correios não lhe davam crédito sem 
que houvesse a quitação. Então , nós efetuamos o parcelamento junto 
aos Corre ios , se não me falha a memória , em duas vezes ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Dos 
R$120 mil. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. E, durante 
esses 60 dias , todo e qualquer produto que eu precisei nos Correios 
eu pagava à vista, selos, Carnê do Baú , Telesenas, Papatudo , que à 
época existia , depois deixou de existir, e aí tinha produto para 
trabalhar. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP)- E aí , 
então, o senhor adquiriu apenas pe lo preço da dívida. Foi exatamente 
esse o valor? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Não 

houve nenhum plus aos proprietários . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , houve. 

Houve um plus pequeno . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Ca rdozo. PT - SP) -

Aproximadamente? 
O SR. PAULO RO BERTO KRESS MOREIRA 

Aproximadamente , à época, algo em torno de R$20 mi l, R$30 mi l. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -Vinte 

mil , trinta mil reais? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ao 

fazer essa transação ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - É importante 

lembrar .. . Perdão . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Pois 

não , por favor . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - ... que a 

franqueada à época tinha uma estrutura de sete funcionários .. . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Pois 

não. O SR. PAULO ROBERTO KR ESS MOREIRA - .. r~-Q-)_8-fho 0_3_12-00-S---CN---
faturamento que eu não me lembro, os Correios podem inform r1~a· CORREIOS 
com mais prop riedade , mas também bastante pequeno . Fls. No 19 _: 



O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Esses valores da transação e dos pagamentos foram devidamente 
registrados no Imposto de Renda? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Foram, sim . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Aquisição devidamente registrada? 
O SR. PA ULO ROBERTO K RESS MOREIRA - Sim , sem 

problema. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Então , tudo rigorosamente normal. O senhor sabe se o Sr. Douglas e 
sua esposa obtiveram essa franquia por meio de alguma interferência 
política? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Olha , é uma 
resposta que eu não saberia lhe dar. O que eu poderia divagar sobre 
a pergunta é que o pouco contato que eu tive com eles, que foi 
durante uma semana, da passagem do negócio, que eram pessoas 
muito simples , realmente pessoas muito simples , simples no trato , 
muito simples na forma de .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Simp les como? 

O SR. PAULO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Pessoas 
simples . Não eram pessoas de posse , não eram pessoas que tinham 
qualquer... O ambiente não se mostrava um ambiente de 
favorecimento po lítico, de grandes relacionamentos políticos , mas 
posso estar fazendo um julgamento errado . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Claro . Mas se trata de uma grande franqu ia . Quer d ize r, o senhor 
acha possível que uma pessoa , assim, sem posses , humilde , pudesse 
ter uma franquia como essa? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Vou lhe 
explicar. À época era uma franquia de sete func ionários. Depois , e la 
se tornou , na minha gestão, uma grande franquia. Chegou a ter 400 
funcionários . Eu cheguei a ter 400 funcionários , dos quais 66 
deficientes aud it ivos. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Certo . 

O SR. PA ULO ROBERTO KRE SS MOREIRA - Que era um 
traba lho que nós fazíamos junto à favela de Heliópo li s , po rque quem 
é de São Paulo , o senhor conhece , que a região ali tem que se fazer 
até hoje. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu 
conheço bem a região . Mas, objetivamente , para uma pessoa simRr,:l:;:-e~s _____ _ 
montar uma franquia , eu não consigo vislumbrar, porq~e ? ?ust~ ctt"es no 0312005 _ CN _ 
a _im~~ntação de uma franquia, mesmo com sete func1onar1os , e I~MI • CORREIOS 
nao e. 19 ....., 

O SR. PA ULO ROBERTO KRES S MOREIRA - Não. Com ~~- No .:v 
func ionários , não, o custo para se montar não é alto , ele é barato Eu 



posso até estimar esse custo mais precisamente para os senhores , o 
custo do ba lcão de atendimento, que é um balcão padrão, o Correio 
tem isso .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Para 
os Correios se pagava alguma coisa , para obter a franquia? Não? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Existe uma taxa 
anual , uma taxa anual de franquia .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - No 
ato de obtenção da franqui a se pagava alguma co isa? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO REIRA - Não , é anual , 
no início do ano . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Sim, 
mas na obtenção da franquia não se pagava nada? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, na 
obtenção da f ranqu ia, nada. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - E aí 
era apenas alugar o local e pagar as instalações, só isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. As 
instalações , os encargos trabalhistas , os impostos devidos ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Perfe ito. E o senhor não teve ciênc ia, então, se o Sr . Doug las 
Jovanete Bachi e sua esposa , ou o Sr. Jorge Koga , se e les 
efetivamente tinham contatos com pessoas da área política? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- O Sr. 

Jorge Colga o senhor não conheceu? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Eu não conheci. 

O Jorge Co lga eu não conheci. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Sim. 
O SR. PAULO RO BERTO KRES S MOREIRA - E é como eu ele 

disse: "Eu não posso lhe garantir, seria uma inverdade se eu lhe 
dissesse que sim ou que não". Eu não tive realmente condições de 
ter esse ... 

O SR. PRE SIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
... essa apreciação . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Esse feeling 
das pessoas , foi muito rápido. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 
senhor tem alguma fil iação pa rtidária? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREI RA- Nenhuma . 
O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Não? 

Mas não tem contatos com Parlamentares ou políticos em geral? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Também não RQSn° 03/2005-CN­
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - S CPMJ • CORREIOS 

Nunca teve por amigo ou manteve relação mais próxima com nen um 19 ':! Parlamentar ou político? Fls. N° ' 0 



não . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, também 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Nunca fez nenhuma contribuição elei toral? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Também não. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Nunca? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Também não. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Nunca, perfeito . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O que ... Acho 

até importante dar esse testemunho , porque uma vez aqu i e tendo 
que dizer a verdade e toda a verdade , em algumas circunstâncias , 
uma vez atendendo uma gama de 300 clientes , pode ter havido, um 
com ercian te , po r exemplo, do lpiranga, que é o bairro em que es tou , 
que tenha um lojista , que tenha me mandado , por exemplo, ou 
comprado dois mil selos para auxi liar um político do bairro ou um 
Vereador, ou um candidato , situações normais , isso em qualquer 
franqueada do Brasil. Então , só para .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 
o senhor nunca doou ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não , nunca . De 
maneira alguma. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - ... ou 
prestou serviços a nenhum Parlamentar ou político? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - De maneira 
alguma. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Perfeito . Eu não vou monopolizar. Eu sei que tem Deputados que têm 
outras atividades Parlamentares ainda no dia de hoje , então eu vou , 
após a introdução, passar de imediato a palavra ao primeiro inscrito, 
que é o nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá . Tem V. Exa a palavra 
por 15 minutos. Peço, então , que se registrem 15 minutos para o 
Deputado Arnaldo Faria de Sá . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (P TB - SP) - Paulo Ricardo 
ou Paulo Roberto? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Paulo Roberto. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP)- Paulo Ricardo é 

o seu irmão? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - É o meu irmão. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Você , na época , 

tinha 7 funcionários , chegou a ter 400 . Quantos funcionários t~------­
hoje? RQS no 03/2005 - CN . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA SPMI . C.OaR~. IO$ 
estamos com 160 e poucos. l ~ .. 

O SR. ARNA LDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Por que c i f;lts. No 
tanto? - ---



O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - No ano de 
2000/2001 iniciou-se o que nós chamamos - quer dizer, a visão do 
franqueado - uma concorrência desleal dos Correios empresa com a 
rede franqueada. Eu digo concorrência deslea l e posso , se o senhor 
permitir, explanar o porquê dessa conclusão. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - À vontade . Qual 
é a deslealdade? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 1996, como 
eu estava d ize nd o, quando adqui r i a franquia, nós pegamos um 
mercado crescente dos bancos terce irizando. O que nós fizemos? 
Fomos aos bancos oferecendo serviços e os bancos , de prontidão , 
fizeram as RFPs para fazer levantamento de preços e terceirizaram 
os equipam entos. Toda área gráfica do banco foi vend ida e boa parte 
desses equipamentos e dos serviços foi adquirida , por meio de 
leasing , por franqueados , que foi o meu caso. Então , conjuntamente 
com o contrato que o banco cedia você tinha um ônus, que eram 
todos os equipamentos de acabamento de dados. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Qua is c li en tes o 
senhor perdeu para os Corre ios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Quais clientes 
que eu perdi para os Correios? 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Grandes 
c lient es . 

O SR. PAULO ROBERTO KRE S S MOREIRA - Grandes 
clientes : Unibanco, Banco Real , ltaú , Editora Globo, AIG , Real 
Seguros , NET. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - O Dire to r 
Reg ional dos Correios esteve aqui e disse que está devolvendo os 
clientes para os franqueados. Desses que você perdeu , quais 
voltaram para você? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Na verdade, o 
que foi fe ito foi um co ntexto de tentar solucionar esse problema que 
foi causado de concorrência desleal que nós tínhamos em mente. 
Então , esses clientes , depois de dois anos , se não me falha a 
memória , o Correio começou a devolver pau latinamente . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Desses que eles 
devolveram, quais voltaram para você? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O Unibanco, 
todos e les . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB- SP)- Voltaram todos? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Todos e les. Eu 

consegui oportunamente a carta de todos os clientes demonstrando 
interesse. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ .(PTB- SP)_- .E qual f.oi o ~no03/200S-CN­
mais crítico dessa des lea ldade que voce fala do proprto Correra? CPMI • CORREIOS 
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O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP)- Quando estavam 
sendo criados os Correios do Brasil S/A? Naquela época? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Foi quando o 
Correio criou uma tarifa FAC . Historicamente, desde 1996, que é a 
minha história junto à empresa , o FAC sempre esteve 1 O% abaixo do 
valor da carta comercial. Na época , o Correio criou um novo FAC , 
quer dizer, o FAC do FAC , 30% abaixo. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Na época em 
que você entrou para a franquia , qual era o endereço da franquia? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O endereço da 
franquia era Via Anchieta , 1.273. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB- SP) - E hoje? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Hoje é rua 

Be lgrado, 65. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Ela mudou de 

local? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Mudou para o 

quarteirão em f rente , porque as insta lações em que eu me encontra va 
não comportavam mais . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Mas essa rua 
f ica próxima de onde era a ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- É uma travessa 
da Anchieta , exatamente em frente onde eu estava antes , na mesma 
microrregião. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Subindo a 
Anchieta , é à direita ou à esquerda? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O senhor, 
subindo a Anchieta , à direi ta . Passando o Bradesco e o Banco ltaú , a 
sua direita . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Se é à direita , 
ela está longe da favela de Heliópolis . Por que você falou que foca na 
Heliópolis? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque é a 
mesma microrregião. Na verdade , à esquerda da Via Anchieta . Não 
estou ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Na verdade , seu 
foco comercia l não era Heliópol is , teu foco comercial. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Foco comercia l, 
não. Eu disse o foco traba lhi sta . Na verdade, nós empregamos boa 
parte da nossa equipe , do nosso quadr9 de func ionários . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PTB - SP) - Heliópolis era 
foco de emprego , não de geração de .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não de g,._""'r'....._ ___ _ 
de receita , de forma a lguma. RQSn°03/2005 -CN-

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Quand CPMt& CORREIOS 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOR EIRA - Qualquer um. 
Eu quis exemp lificar que, uma vez havendo uma loja dos Correios 
vendendo produtos dos Correios , qualquer comerciante ou qualquer 
empresa da reg ião , até o próprio candidato, que tenha interesse em 
adquirir se los para postar as suas correspondências, em campanha 
ou em qualquer época , pode fazê-lo em nossa agência, deve fazê -lo 
em nossa agência ou em qualquer outra agência de São Paulo. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Agora que os 
Correios está tomando ess a postura de recuperar esse terreno 
perdido com a chamada concorrência desleal , você pode retomar o 
seu nível de emprego anterior, caminhar para isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- É difícil, porque 
as margens , quando os Correios criou o processo de v incu lação do 
FAC , dando-nos 5% , existe uma conta muito simples , Sr. Deputado: o 
que era dez passou para cinco. Era dez sobre R$1 ,00 , passou para 
cinco sobre R$0, 70. Então, os senhores imaginem a perda financeira 
que f oi para franquia essa operação . E por que, se o senhor me 
permitir, eu digo concorrência desleal? Porque , em 1996, 1997 , 
quando se iniciou esse processo de desestatização de bancos , 
existiam diversas empresas de logíst ica, diversas couriers, diversas 
empresas que faziam entrega . A exemplo do Bradesco que, 
historicamente, sempre fez a entrega de seus boletos de cobrança 
bancária pela Epati l, empresa sediada em Pinhe iro s. O Un ibanco 
util izava a Transpev , empresa sediada na Lapa ; e assim 
sucessivamente . Existia a Hot Service , existia a lntercourier. 

O senhor se lembra que, no final de 2000, 2001 , o Sr. Eike 
Batista, conhecido acho que por todos, por ser empresário e procurar 
desenvolver sempre novos projetos , criou a EBX. Não sei se os 
senhores se lembram, foi feita a mídia na imprensa televisiva da EBX. 
Qua l era a idéia? Ele comprou diversas dessas couriers e chegou, 
inclu sive, a pega r contratos do próprio Bradesco para entrega de 
extratos . Houve, naque le período , uma concorrência . De 96 , quando 
se iniciou a terceirização e a grande demanda dos bancos , até os 
dias de hoje, quer dizer, ex istiu e exis te uma concorrência muito 
acirrada em re lação a essa questão de en trega de correspondências . 
Então , naquela época , não foi fácil , porque , o que fizeram os 
franqueados? Agregaram uma porção de serviços , um pacote de 
serviços relacionados à correspondência: impres são de dados 
variáveis , estocagem de documentos, tratamento de devolução de 
correspondência. O Bradesco , o ltaú , quando posta 20 milhões de 
correspondência/mês , pelo menos, 200. mi l retornam ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SA (PTB - SP) - Apesar dessa 
chamada co rrespondência des leal , a ACF a inda é um bom negó'r. ..... · ._.? _____ --. 

O SR. PAU L O R O 8 E R TO K R E S S MO R EIRA - A A C F? RQ6l~ 03/2005 - CN -
pergunta difícil. Eu poderia lhe responder a minha ACF, se o (JP~f)r. CORREIOS 
me permitir. 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A minha A CF 
ainda é um bom negócio , porque nós tem os uma gestão e uma 
estrutura única num prédio próprio - não pagamos aluguel. Então , 
quer dizer, enxugamos o necessário para que estivesse sempre em 
condições de pagar a sua conta. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - E esse prédio 
próprio , você con struiu com recursos da própria AC F, que estava 
antigamente na Via Anchieta? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Esse prédio foi 
adquirido , mais ou menos, cinco anos depois , porque a Via Anchieta , 
o senhor estava comentando , se o senhor me permite , o senhor 
conhece bem ali a região ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB- SP) - Conheço. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - E a Via 

Anchieta, exatamente nesse período , e até hoje , quer dizer, aquele 
in íc io , teve a obra do lago de Sacomã, aqu ele trecho que o Maluf 
ficou um período grande ali para en tregar, e aque le pedaço ficou , 
praticamente , deteriorado. Os imóveis ali se encontravam em 
condições terríveis , e o custo, realmente, foi extremamente 
vantajoso, à época, porque a região proporcionou adquirir terreno a 
um preço que hoje não conseguiríamos . Mas , naquela época , 
ninguém queria ter imóveis naquela região . 

O SR. A RNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Você tem 
alguma irregularidade na relação com os Correios , alguma auditoria , 
algum problema? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Nenhuma. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - E por que você 

está aqui? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não se i. Eu fui 

convocado. Isso eu posso lhe dizer com orgu lho: a minha franqueada 
não só não tem irregularidades , não tem débitos, não tem dívidas , 
não tem nenhum processo administrativo interno, não tem nenhuma 
notificação . .. 

O SR. ARNA LDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Você tem algum 
problema? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. Meu 
prob lema é voar de avião. En tão, o senhor imagina vir a Brasília . Só 
voar de avião. Es te é o único problema : medo de voar de avião . 

O SR. ARNALDO FA RIA DE SÁ (P TB - SP) - Além de você , 
quem gerencia a sua ACF (Agênci a dos Correios Franqueada)? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O meu irmão, o 
Paulo Ricardo . 

O SR. ARNA LDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Você ~lflO 03/2005- CN-
irmão têm algum gerente? Quem faz contato com a Direção Re i~MI • CORREIOS 
dos Corre ios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Os co t f.i~~o ·t g;: 
com a Diretoria Regional dos Correios são feitos ou pela inha 



pessoa ou pela pessoa do meu irmão Paulo Ricardo . Não existe 
nenhum ... Temos três gerentes que operam nas áreas de atendimento 
a c li entes, na área de transportes e de distribuição interna, que é a 
triagem que chamamos, e temos uma gerente de manuseio e 
acabamento. Mas a Diretoria Regional de São Paulo , quando 
necessário falar ou contatar, nós falamos ; e os gerentes falam com 
os coordenadores . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - As ACFs 
possuem uma entidade, uma associação? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A Abrapost. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Você participa 

dessa entidade? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Participo. 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Qual é o seu 

cargo lá? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não, não tenho 

cargo . Eu pago a mensalidade e cobro o resultado de que eles nos 
defendam quando necessário . Não tenho participação direta na 
Associação. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Em que a 
Abrapost tem de defender vo cês? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eventualmente , 
a Abrapost faz algum trabalho que possa ser necessário , por 
exemplo , como nesse caso , no ano de 2000 , 2001. Nós tivemos 
diversas reuniões para se discutir a legalidade desse FAC que foi 
criado, se e le ... 

O SR. A RNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Na última 
prorrogação do período ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Dos cinco anos? 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - É. Quanto você 

pagou? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Eu, 

particularmente, a minha agência , não pagou nada . 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) -A Abrapos t não 

cobrou nada de vocês? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não . 
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Houve um zum­

zum -zum por aí que tiveram de acertar alguma co isa, para essa 
prorrogação. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não , de manei ra 
alguma . Existe , se V. Exame permitir ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB- SP) -Fique à vontade. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Exister-""'um;.;,o..;;;.a ____ _ 

divergência de informações, no que diz respeito a isso, por con ~cr!fho 03/2005 _ CN _ 
que eu nunca participei da Diretoria da Abrapost, nunca tive GPMl • CORREIOS 
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apresentou sempre tiveram , no seu re latório, assim como um 
condomín io, as despesas gastas por ela , de modo que mu itas vezes 
poderiam vir despesas jurídicas de advogados ou de pareceres de 
advogados , como à época fizemos um com o Celso Bastos , 
verificando a legalidade das nossas operações, enfim, os di reitos que 
eventualmente os franqueados teriam. Nos períodos que se 
aproximam do vencimento dos contratos , Deputado , é muito comum 
que a Abrapost fique mais em ênfase, por conta da necessidade de 
se renovar. Então, nessa época, é que exis tem alguns custos de 
pareceres , pareceres com advogados . 

O SR. ARNA LDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Você chegou a 
ouvir essa história de que teve algum envolvimento de que alguém 
te ri a falado que precisava de dinhei ro para prorrogar esse negócio ou 
você nem chegou a tomar conhecimento? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Particularmente , 
eu não ouv i. Se eu dissesse que tivesse ouvido, eu estaria mentindo. 
Então , realmente eu não ouvi . 

O SR. ARN ALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Essa discussão 
toda envolvendo os Correios nesse período todo afetou a atividade 
comercial das AC Fs? 

O SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Sem dúvida . Por 
conta inclusive desta Comissão , todo e qualquer contrato novo, todo 
e qua lquer cliente novo que queira, por meio de uma CFC , ser 
atendido , ou ter os seus serviços junto aos Correios , hoje é 
impossibilitado . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB- SP)- Por quê? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MO REIRA - Porque hoje não 

se faz .. . Quer dizer, os Correios , nas pessoas da Diretoria que se 
encontra no momento , e por conta da Comissão , e les estancaram 
todo e qualquer novo contrato. Então , não se transferem contratos , 
não se faz novos contratos e não se cr iam novas vincu lações . Então , 
o processo se encontra parado desde o Jnício da Comissão. 

O SR. A RNALD O FARIA DE SA (PTB - SP) - Aumentou a 
comissão? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- V . Exa diz .. . 
O SR. A RNA LDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Por causa desta 

Comissão? 
O SR. PAULO ROBERTO KRE S S MOREIRA - Não, não 

aumentou. Pelo contrário , o processo encontra-se estagnado. Nós 
nos encontramos , comercialmente falando , h ibernados . Os 
franqueados hoje se encontram hibernados. 

O SR. ARN A LDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Há quanto 

O SR. PAULO RO BERTO KRES S MOREIRA- Desde, v n 032005- N-
tempo ocorre isso? r--~--o -,--C--, 
dizer, um mês após a Comissão, quando houve a troca da Dir t r · CORREIOS 
dos Correios . 
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O S R. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Mas , isso tem 
prejudicado a atividade de vocês? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MORERIA - Sim, temos uma 
atividade hoje estagnada . Não existe nova geração de empregos , não 
existem novos contratos, não existem, enfim . .. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - E, na sua 
opinião, a imagem dos Correios está prejudicada? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência, é 
difícil f azer essa análise. Imagin o que sim. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB- SP)- Não precisa nem 
anal isar. O senhor já respondeu. 

Obrigado . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Eu imagino que 

sim. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduard o Cardozo. PT- SP)- An tes 

de passar a palavra ao próximo e de passar a Presidência ao ilustre 
vice-Presidente , gostaria apenas de falar sobre dois aspectos 
pergu ntados pelo Deputado Arn aldo Faria de Sá. Temos no tíc ia de 
que as franqueadas cometem muitas irregularidades . E a empresa de 
V. sa nunca teve nenhuma irregularidade punida pelos Correios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Teve . As 
irregularidades que acontecem nos Correios ... 

O SR. P RESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - V. sa 
disse que não havia irregularidades. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, vou lhe 
explicar. Não existem processos. As irregularidades são muito 
comuns. Existe um manual ext remamente co mplexo que prevê como 
uma franqueada deve se portar, ele é muito severo , mas ele é severo 
em vários aspectos. Não devemos ter uma correspondência debaixo 
do armário , que por engano po ssa ter caído naquel e mov imento e 
entrado deba ixo do armário ; não podemos ter uma máquina de 
chance la com estampa, por exemplo , com a data do ano impressa 
com fa lha . Então, ex istem dive rsas irregu laridades pequenas , de 
ordem administrativa , que são corrigidas a tempo , e no dia a dia . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 
senhor foi punido a lguma vez? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Nunca foi? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. Punido ... 

Digo o seguinte : punição , não sei. .. 
O SR. PRESIDENT E (José Eduardo Cardozo. PT -

Advertência .. . RQS n° 03/2005- CN-
O S R. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Ah , não d~MP · CORREIOS 

s im . .. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - ~sfcN° :: Ü: 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim sem 
dúvida. ' 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Pe lo 
que o senhor foi advertido? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não saberia ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 

senhor nunca pagou propina a funcionários dos Correios? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência, 

não, jama is. Agora, a questão da ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Quero lembrar a V. sa que V. sa está sob as penas da Lei. 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. Jamais. 

Nunca paguei propina ... 
O SR. PRES IDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 

senhor nunca foi punido por pagar nada para funcionários dos 
Correios? 

O SR. PA ULO RO BE RTO KRESS MOREI RA - Pagar dinheiro 
a funcionários dos Correios? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Dinheiro. Isso. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, de maneira 
alguma . N une a pagamos propina a funcionários dos Correios. Isso 
posso lhe garantir. Nós nunca pagamos propina a funcionários dos 
Correios . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Peço 
que V. sa pense bem . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO REIRA - Eu até tenho em 
mente ... Exce lência , eu até tenho em mente o processo a que o 
senhor está se referindo. Mas não é, volto a dizer ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 
que o senhor tem em mente? Diga-me o que o senhor tem em mente. 

O SR. PA ULO ROBE RTO KRES S MOREIRA - Não, se o 
senhor está se referindo .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não, 
estou fazendo uma pergunta. Se o senhor se lembrou de um 
processo , de qual processo V . sa se lembra? 

O SR. PAULO ROBERTO KRES S MORE IRA - Não , não foi 
nenhum processo. Houve uma notificação , certa época, de que um 
gerente nosso, que cu idava da área de triagem de transporte , uma 
área extremamente delicada, por conta de prazos, de ter que cumprir 
uma série de normas , e um ex-funcionário dos Correios- esse senhor 
trabalhou 18 anos nos Correios e veio trabalhar em nossa franqueada 

~~-------. - . por conta dos 18 ou 20 anos na ECT, tem relacionamento e ·5<Jno 0312oos-CN-
amizade com funcionários da ECT. Parece que na época , e ci'Mi . CORREIOS 
lembro de ter tido uma notificação por conta de algum re laciona ento 
desse gerente nosso com um funcionário dos Correios. À é 
alguma coisa nesse sen tido . Como muitas vezes também foi cha 



a atenção de funcionários nossos que têm relacionamento pessoal 
com funcionários dos Correios , são casados ou namoram ou 
assediam de alguma maneira . Então, existe essa circunstancia. Mas, 
bas icamente é isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Peço, 
mais uma vez , ... Quero lembrar a V . sa que sempre que uma 
testemunha transgride a Lei Penal , uma CPI, ou em geral , pode se 
configurar o crime de falso testemunho e, portanto, com prisão em 
flagrante. Peço que V. 8 3

, antes de responder, medite. 
Eu vou lhe fazer uma pergunta bem objetiva: a franquia de V. 

sa, em alguma vez , pagou para um funcionário para receber 
informações privilegiadas ou não? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não se i que 
informações privileg iadas. Por isso, Deputado, estou lhe dizendo , 
eu ... 

A SR 3 J UÍZA DENISE FROSSARD (P SDB - RJ) - V . Ex3 me 
permite complementar? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Por 
gentileza . 

A SRa J UÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- Seria sobre a 
conferência de cargas de ACFs . 

O SR. PAULO RO BERTO KRESS MOREIRA - Perfeito . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 

que é perfeito , por favor? Vamos lá. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Um gerente 

nosso ... Como funciona a gerência de carga? 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não, 

a pergunta objetiva . A pergunta é : se , eventualmente, a sua franquia 
pagou um funcionário dos Correios para isso, e o senhor foi punido 
por isso. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - É isso que eu 
estou lhe dizendo, Excelência: eu não fui punido por isto! 

O SR. PRE SIDE NTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 
senhor não foi advertido pelos Correios , por isso? 

O SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Isto; fui 
advertido. 

O SR. PRE SIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Advertência é uma punição ! 

O SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Excelência, em 
momento algum os Correios comprovaram que eu tivesse pago , ou eu 
disse aos Correios que t inha pago . Eu gostaria que o senhor 
verificasse no processo. Nós encaminhamos a defesa aos Correios. 

O SR. P RESI~ENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) rrtis~n-oa-3-12-00-_ -_-
tenho o processo aqu1. C.PMI 5 CN 
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu 
tenho o processo. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A 

ACF que o senhor tinha recebeu as info rmações priv il egi adas desse 
funcionário? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu não sei 
quais informações são essas. Por isso eu estou lhe dizendo. E se 
elas, de fa to, geraram algum benefício para a minha ACF . 

Por isso eu estou querendo lhe explicar o que acontece. Nós 
temos um gerente , que é este funcionário dos Correios que cuida da 
área de transporte, da área de triagem e da área de en trega, que é 
uma área de extremamente de licada. Por quê? Porque uma vez tendo 
data nos objetos , uma vez colocando OH nos objetos , que é depois 
do horário, nós temos, dentro do manual , uma série de normas a 
se rem cumpridas. Então, o que existe aí? Este gerente, que é 
subordinado à minha pessoa , é cobrado por mim, sistematicamente , 
para cumprir os horários de coleta. O que muitas vezes acontecia , e 
passou a acontecer, insistentemente, era o não cumprimento desse 
horário . Eu , na época , chame i esse gerente e disse: "o lha , você tem 
que se adequar. Nós reduzimos a equipe , por conta da redução de 
custo que eu expliquei , e você tem que se adequar. O senhor tem que 
começar a colocar os objetos no controle de qualidade que a ECT 
exige ". 

À oportunidade , e eu lembro que ele - e aí foi por isso eu digo 
que eu conheço - qual foi o puxão de orelha? Eu não consigo , quer 
dizer, gerenciar o relacionamento dos 300 func ionários que me 
atendem ou que me atendiam na época . Este camarada tinha e tem 
relacionamento e amizade com ex-funcionários e ex-colegas de 
trabalho de le dos Correios. 

Veja , Excelência : se ele , à época , e e le mesmo, quando 
questionado por mim ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Ele 
quem? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O José Josias 
dos Santos. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -Quem 
é José Josias dos Santos? 

O SR. PAULO ROBE RTO KRE SS MOREIRA - Esse gerente 
meu de transporte . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Sim? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MO REIRA - Que na época 

deu uma declaração e assumiu que, de alguma mane ira , beneficiava.-:-.._ ___ _ 

um colega dele da ECT. RQS n° 031200S 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Mas, o 
que eu quero deixar claro é que beneficiava para suprir uma 
deficiência profissiona l de le . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A 
questão é: seu gerente pagava , por informações privilegiadas , R$500 
por mês a um funcionário dos Correios. E a sua franquia recebeu 
essas informações? Ou não? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A minha 
franquia , não. Na minha pessoa , não. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Seu 
gerente ; a franquia é a empresa. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- O meu gerente 
recebia , à época , inclusive isso gerou uma notificação ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Recebia o quê? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Recebia a 
informação e, à época , Excelência , quando nós tomamos 
conhecimento .. _ 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Agora nós estamos nos aproximando da verdade. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . Não, mas 
é por isso que eu es tou dizendo. O senhor t inha perguntado se eu ... 

O SR. PRESIDENTE (Jo sé Eduardo Cardozo. PT- SP)- É que 
o seu gerente faz parte da empresa . Perguntei a franquia . O gerente 
é preposto numa empresa ; portanto , responde por ela. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Sim, 
Excelência . Mas , quando o senhor diz a franquia , eu j amais - e 
gostaria de deixar isso claro- eu jamais , por R$500 a um funcionário 
dos Correios iria me privilegiar de alguma maneira. Agora , não sei à 
época se foram R$500 ou se foi a cerveja de fim de semana do 
colega dele nos Correios . Ago ra , ele trabalhou quase 30 anos nos 
Correios , foi carteiro e saiu como Coordenador e , depois , veio 
trab alhar nu ma franqueada, o que muitas vezes acon tece . Entrou num 
plano de demissão voluntário e veio traba lhar com a franqueada . 
Então , se e le, obviamente , faz jus desse relacionamento por conta 
dos 30 anos de empresa , de modo a operação do dia-a-dia ter alguma 
informação ou objetivar o dia-a-dia dele ... 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Mas a quem 
interessava a informação que e le obtinha? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A e le, 
especificamente . 

A SR3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Ele fazia o 
que na sua empresa? 

FmP no 03/2005 - CN -
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Exa é evidente 
I I 

eu entrei na colocação da senhora , quer dizer, passa a interessar 
correlatamente à empresa. Ev iden temente , que o resu ltado não só . 
lógico . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu 
leio , uma vez que V . sa se aproximou da situação, a síntese do 
processo . "Em 27 de julho , ex-empregado da CTC Santo Amaro foi 
flagrado passando informações à ACF Anchieta sob re a conferência 
de ca rgas das ACFs . O empregado confessou." 

O SR. (Orador não id entif icado) - Em que ano? 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Eu 

não tenho o ano aqui. Você tem o ano? (Pausa.) 
"O empregado confessou que fazia isso há cerca de um ano e 

em troca recebia de um dos gerentes da ACF o valor de R$500,00 por 
quinzena. O empregado fo i demi t ido por j us ta causa. A ACF foi 
questionada do uso dessas informações privilegiadas. Empregado da 
ACF negou o pagamento , mas assumiu o recebimento das 
informações. A ACF fo i advert ida em 25 de maio." 

De acordo? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - De acordo. 
O SR. PRESIDENTE (Jo sé Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Perfeito . 
O SR. (Ora dor não iden ti ficado) - Em 2004. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Agora é 

importante lembrar, como a ECTN informou, que o funcionár io não 
assumiu o pagamento . Isso eu acho importante. 

O SR. PRESIDENTE (José Edua rdo Cardozo. PT- SP) - Mas 
assumiu o recebimento das informações. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não estou aqui 
dizendo. Ago ra . . . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Mas 
o funcionário confessou que recebia . 

O SR. PAULO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Sim, por isso 
que estou lhe dizendo , da mesma maneira que na área comercial nós 
temos contato com a área comercial. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Foi 
aberto inquérito para apuração desse caso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRES S MOREIRA - Não foi 
necessário, até po r que não ex istia divergências para que houvesse 
um ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - A 
questão não é de divergência , a questão é de c ri me. r:-:--------

0 SR. PAU LO ROBE RT O KRES S MO REIRA - Mas é isso ~S no03/2005- CN-
eu estou lhe d izendo , não f icou comprovado . CPMI · CORREIOS 
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advertência , para um caso grave desse, e a inexistência de inquérito 
policial para apurar eventual suborno de funcionário público. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Veja, Exa, mas 
só que, por out ro lado, nós também não podemos constatar ou 
meramente escutar o func ionário da ECT, que foi pego falando no 
celular e , simplesmente dizer, olha ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Ele 
confessa que recebeu. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Ele confes sa. 
Perfeito , e le confessa . Mas nós , em momento algum ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Sr. Presidente , 
mas tem teria que requerer o inquérito seria a ECT e comunicar ao 
distrito policia l. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Claro , é isso que eu estou .. . Não, não, mas me espanta por que não 
foi aberto? 

O SR . ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) -A ECT teria que 
comunicar o distrito po licial. .. seria a função dele. 

O S R. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - São 
duas coisas que me espantam , a pena branda , a advertência . Seria 
caso de cancelamento da franquia. E a segunda , o desconhecimento 
de um eventual inquérito. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Mas eu volto a 
dizer, Deputado , e le precisaria especificar exatamente qual 
informação. Quer dizer, se fosse feito .. . 

O SR. A RNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Mas a cobrança 
de inquérito não é de você. Ele está estranhando que não tenha tido 
o inquérito . 

O S R. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - É só 
isso. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu até gostaria 
que t ivesse t ido, porque hoje eu teria condições, se o processo 
andasse , dizer: olha , foi constatado isso , isso. E chance à defesa, 
porque também na época eu não tive. Nós , simplesmente , explicamos 
o fato à ECT e não houve um .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu 
solicito , de imediato , à Suely que elabore ofício à Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo , indagando da eventual 
abertura de inquérito policial nesse caso. E também ofício 
encaminhando à diretoria dos Correios para que nos informe se 
alguma providência foi tomada em relação ao inquérito po licial. E , 
efetivamente , nos informe que providências foram tomadas , porque , 
obviamente , as autoridades que se omitiram terão que 
responder por prevaricação , no caso. RQS n° 03/2005- CN _ 
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pergunta que eu teria a lhe fazer: quem são os senhores Airton José 
Barreto e !rene Kress Barreto? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Meus tios . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Seus 

tios . Os seus tios adquiriram essa franquia antes do senhor? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso , nós à 

época . .. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- É que 

isso não havia sido dito na sua exposição in icial. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , eu lhe 

disse que a minha famí lia adquiriu . .. 
O SR. PRESIDENTE (Jos é Eduardo Ca rdozo . PT - SP) - Sim . 

Eu entendi que a família era o senhor .. . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Minha família 

sou eu, meu irmão e meus tios. Na época meu s tios adquiriram e 
posteriormente eles saíram do negócio . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) -Veja , 
o que o senhor me narrou no início é que um padrinho seu havia lhe 
aconse lhado a comprar uma franquia e que aí , então , o senhor 
procurou o presidente da associação e , a partir daí, entrou em 
contato com o antigo prop rietário e fez o negócio. No entanto , eu 
vendo a ficha , constato que quem comprou primeiro que o senhor 
foram os seus tios : Ai rton José Barre to, !rene Kress Barreto . E só 
depois, posteriormente, é que houve a nego ciação para o senhor e 
para o seu irmão. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto , mas é 
muito simp les a explicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Por 
favor , me explique. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época , os 
contratos de f ranquia , as cotas das empresas , quando eram 
negociadas , os Correios , inicialmente , não autorizavam que as cotas 
fossem vendidas. Perfeito? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Perfeito . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Depois iniciou­
se a autorização da transferência dessas cotas . O critério era 
extremamente rígido de se leção para que se transfer isse . À época , 
eu com 26 anos de idade, meu irmão com 24 ano s de idade , não 
tínhamos ainda um cadastro ou um histórico para sermos 
franqueados . Então , àque la época , os meus tios não só nos ajudaram 
financeiramente , como também nos aju daram na pre sen ça. Inclusive , 
a !rene , essa minha tia , trabalhou comigo por quatro anos'-~------
empresa , consta inclusive em histórico , documentos assinados ... RQS n° 03/200S _ CN _ 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não. Eles 
eram os nossos sócios inicialmente. Quando eles se desligaram ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Não, 
eles não eram sócios , os senhores não tinham sociedade . O registro 
que temos - temos aqui o termo aditivo ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito. Vou 
lhe exp lica r. Nós tínhamos um compromisso familiar de sociedade , 
tanto que, se V. Exa verificar, quando eles saíram ACF Anchieta , qual 
era o co mprom isso? 

Vamos iniciar o trabalho em uma ACF e, futuramente , se 
tivermos sucesso nesse segmento, vamos adquirir uma segunda 
franquia que nos perm ite, que a regulamentação dos Correios nos 
permite, e aí podemos ficar uma família em uma e uma família em 
outra. Foi exatamente o que fo i feito . Pos teriorm ente, os meus t io s 
adquiriram a A CF Faria Lima ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A h! 
Seus tios adquiriram também a ACF Faria Lima? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Depois 
e les venderam e saíram do ramo. 

Mas, naquela oportunidade , Exa , foi feita essa divisão familiar , 
porque eu e meu irmão queríamos ter o nosso negócio e os meus tios 
o negócio deles. Exatamente como se deu . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Afinal 
de contas, quem comprou de imed iato esta franquia que estamos 
falando, a sua hoje? Foi o senhor quem comprou através dos seus 
tios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto! 
O SR. PRESIDENTE (José Ed uardo Cardozo. PT - SP) -

Então , na verdade, os seus tios não eram os verdadeiros 
proprietá rios . Eram laranjas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, laranjas 
não, de maneira alguma. Minha tia trabalhou e gerenciava a área 
financeira ; eu fazia a área comercial e minha tia fazia a área 
financeira . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Por 
que o senhor não figurou então como sócio? , 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA -A época? 
O SR. PRESIDENTE (J osé Eduardo Cardozo . PT - SP) - À 

época. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Pelo q ue estou 

lhe explicando . 
O SR. PRESIDENTE (Jo sé Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não 

entendi? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS. MO~EIRA - ~amos I'. R 0031 

Correios exigiam à época um cadastro. Mmha t 1o e meu t1o ... CQM,n 2005 -CN-
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nós não éramos 
formados. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Mas 
não precisava ser formado. Tinha que ter cu rso superior? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Vou lhe explicar 
porquê. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP)- Então 
seus tios eram laranjas? Ou seja, emprestaram os nomes para os 
senhores serem proprietários , quando não podia . Houve uma fraude. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não, não. Isso o 
senhor é quem está dizendo. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Estou 
perguntando. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Is to. Eles 
tinham interesse na mesma atividade ; nós não tínhamos todo o 
recurso , na época . Tínhamos esse casal de tios, ela é irmã da minha 
mãe , que tinha interesse em atuar nesse segmento. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. 
Presidente , só para completa r isso que V. Ex3 está dizendo. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Deputado Juíza Denise Frossard . 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Que 
exigências de cadastros que eram essas? 

O senhor enumere para entendermos. O senhor d isse que 
tinha um cadastro , que os senhores não preenchiam as cond ições 
para o cadastro . Que exigências eram essas , enumeradamente? Um , 
dois, três, qua tro, ci nco, dez , v inte ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Vou lhe 
explicar. Historicamente, àquela época, Exa, não era permitido a 
venda da franqu ia. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Estou falando 
do ca dast ro. Só do cadastro . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, vou 
chegar lá. Nós dois tínhamos o receio de que na hora em que se 
au tori zasse a transferência , o cadastro pa ra se transferir deveria ser 
um cadastro parrudo , um cadastro de pessoas . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Que 
exigências de cadastro? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época não 
existia , porque não se au to rizava transferir. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Se 
não existia, como o senhor não podia comprar diretamente? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Depu t~...,.._ ____ _ 
naquela época nós não tínhamos cad ast ros em bancos éR(àS n°03/2005- CN _ 
consegui r crédi to bancário para operar, para conseguir crédito ál@MI • CORREIOS 
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tivessem. Quem que nunca passou por isso? Entendeu? É isso que 
eu estou dizendo. Eu tinha 26 anos de idade, eu não estou mentindo . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - Não era um 
cadastro junto ao Correio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, tinham que 
ser pessoas que t ivessem casa p rópria. Senão, como os Correios iam 
receber o Paulo? "Paulo , você mora com quem?" Eu moro com meu 
pai. Eu v im aqui porque eu queria créd ito para comprar selo . Eu 
preciso de R$50 mi l em selo. "O que o senhor tem de propriedade?" É 
isso , foi esse o contexto , foi o início da minha vida profissional. Por 
isso eu pergunto quem nunca passou por isso . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja , na verdade , os seus tios emprestaram os seus nomes para que 
o senhor pudesse ser proprietário de uma franquia? É isso? 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - " La ranja " ao 
contrário . 

O SR. PRESIDENTE (J osé Eduardo Cardozo . PT - SP) - Não 
é nem "laranja " ao contrário. É "laranja " direto. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência , só 
que, se o senhor me permitir, há uma diferença muito grande. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Laranja-lima . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Só que há uma 

diferença muito grande. Quanto a minha tia , lrene Kress Barreto , 
consta que ela fez curso de atend imen to na EC T , trabalhou na 
fraqueada dura nte 5 anos , assinava todo e qualquer documento e 
estava p resente 8 horas , 9 horas ou 1 O horas por dia durante esses 5 
anos. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 
ela era sua empregada? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não . No período 
em que ela esteve constando como sócia da empresa , trabalhava 
conosco , nós trabalhávamos juntos. Ela fez questão de acompanhar 
todo o processo , até dizer: "O lha, meninos, vocês agora têm 
condições de andar com as próprias pernas ." 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - Sr. 
Presidente , posso interferi r, porque até economiza nosso tempo . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por 
gentileza , Deputada . Po is não . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Vamos ao 
objetivo e colocar ordem no pensamento , porque estou ficando ... 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Desculpe . 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Eu estor;u::-:-----­

ficando completamente enlouquecida , como não fique nos 15 anos _d RQSno0312005 
Ju íza Presiden te de jú ri com os meus band idos do Rio de Jane1r ·CPMI • CORR- CN' 
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O senhor entrou nas franquias . Quando é que o senhor entr 
efet ivamente? Eu estou fala ndo formalmente aqui. Pelo amor 



Deus , não me venha com essa história de informalidade aqu i não. 
Formalmente , o senhor entrou quando nas franquias? 

O SR. PA~LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Agosto de 1996. 
A SRa JUIZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - O senhor tem 

o termo aditivo? Não é esse que eu tenho aqui. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A senhora 

perguntou . Eu , e!J1 agosto de 1996 já estava operando na franqueada . 
A SRa JUIZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - O senhor já 

tinha o termo ad itivo? Eu não tenho esse termo ad itivo. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não, não tinha 

o termo , não era o proprietário . Os proprietários eram os meus tios. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. Pau lo , eu 

não estou aqui querendo saber de "laranjas". O senhor me diz o 
nome. Vamos falar com toda honestidade aqui. O senhor está sob o 
compromisso de dizer a verdade sob pena de fa lso testemunho . Não 
é preciso sequer o Presidente dar voz de prisão ao senhor, porque , 
de acordo com o art. 301 do Código de Processo Penal , qualquer do 
povo pode e a polícia deve prender em flagrante quem est iver 
cometendo crime . 

O SR. PA ULO RO B ERTO KRESS MOREIRA - Mas eu não 
estou fa ltando a verdade. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Vamos com 
calma. Pelos documentos que eu tenho aqui , não estou perguntando 
sua v ida paralela. Estou perguntando sua vida formal, se é que tem . 
Eu estou numa empresa que é um monopó lio público . Ou isso aqui é 
uma empresa séria ou fecha essa desgraça , porque é uma loucura. 
Nada disso é sério , pelo amor de Deus , é tudo na gaveta , é deba ixo 
dos panos? É assim que é? Muito bem , o senhor entrou por termo 
ad it ivo q uando nas franqu ias? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 2001 , se 
não me falha a memória . 

A SRa J UÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ ) - Em 2001? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 200 1. 
A sRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Está bom I o 

senhor entrou neste momento. Mas, de fato , o senhor disse que 
entrou antes. 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu já atuava 
comercia lmente na franqueada desde agosto de 1996 . 

A SRa JUÍZA DE NISE FROSSARD (PPS - RJ) - Em 1996 ela 
era de quem? 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 1996, e 
lrene Kress Barreto e Airton Barreto . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Jg..(. 
Presidente , nada bate . Porque , 1994, segundo o termo aditivo . I ~OS no 03/2005- CN-
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , não 
estou .. . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Vamos com 
calma. Preciso entender, porque não entendo , o mercado paralelo 
não consigo entender. O senhor vai ter de me explicar, porque aí se 
trata de dois mercados, o merca do oficial. .. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto , então , vou­
lhe explicar: o que acontecia à época? Não, mas eu já disse aqui, 
veja Ex3

, não se pe rmi tia a transferência das quotas da Empresa Eco , 
os Correios não permitiam. 

A SRa JUIZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- Por quê? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Os Co rreios não 

permitiam . 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PP S - RJ) - O senhor tem 

algum documento em que o senhor tenha escrito pedindo ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, isso não 

era permitido, não era permitido, não eram permitidos ... 
O SR. PRESIDENTE (Jo sé Eduardo Cardozo . PT- SP) - Não 

permitia a transferência da empresa. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, isso, não 

se perm it ia a transfe rênc ia da empresa. Então , era muito comum se 
fazer um contra to de gaveta , à época ... 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Era isso que 
eu queria ouv ir. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Desculpe-me , 
se tardei a lhe dar essa informação, isso não é segredo , isso é 
verdadeiro e notório, isso não acontece u só com a ACF Anchieta , era 
uma prática àquela época de transferir, fazer um contrato de gaveta 
das franqueadas com dificuldades financeiras junto aos Correios , de 
modo que estes conseguissem receber os débitos , porque se não 
eles perdiam tudo , f icavam no prejuízo. Então , tínhamos o contrato 
de gaveta por um período até que, depois- parece-me que de dois a 
três anos- os Corre ios começaram a autorizar essa transferênc ia. 

O SR. PRESIDENTE (Jos é Eduardo Cardozo. PT- SP)- Foi a 
primeira renovação legal. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, is so . 
Agora , é importante , e eu gostaria de deixar bastante c!aro aqui , em 
momento algum, nobre Relator, deixamos de transferir o contrato na 
Junta Comercial como ... 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (P PS - RJ) - E o senhor 
transferiu o seu contrato? Quantas quotas o senhor tinha da JK? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não lembro. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - O 

disse a lguma co isa sobre 900? RQSno03/2005-CN-
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não lembro. 
Hoje , eu tenho . . . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Oiten ta por 
cento? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Hoje , eu tenho 
80%, meu irmão, 20 . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Mas o senhor 
chegou a transferir em algum momento ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim, na época, 
foram feitas várias transferências , porque . .. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Suas quotas 
ou parte delas para alguém? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, isso. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Para quem? 

Quando? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nossa! Foram 

feitas .. . 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - O senhor 

transferiu quotas suas da JK . . . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Transferi, à 

época , fo ram feitas .. . 
A SRa JUÍZA DEN ISE FROSSARD (PPS- RJ) - Para quem? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não lembro 

para quem. Na época , eu , meu irmão , meus tios , enfim, tinham 
pessoas . Porque foram vários contratos , e os contratos sociais eram 
alterados .. . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Agora, tudo 
isso que o senhor está dizendo são gavetas. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Veja , é 
importante . .. Não é verdade , eu só queria deixar claro o segu inte : 
exist ia, embora , o contrato de gaveta que falamos , mas não era um 
contrato de gaveta na gaveta , era um contrato, no meu caso , 
registrado na Junta Comercial, então, tem uma di ferença grande, ou 
seja , os órgãos ... 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - O senhor, por 
exemplo , lançava no seu imposto de renda eventuais transações 
disso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época, 
imagino que sim. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - Lembra-se de 
algum lançamento , se é que fez? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Foi um pe ríodo , 
inclus ive, que eu deixei , logo depo is , o meu pai declarava~~":-----
dependente e, d~po i s , passei a declarar.. . RQS n°03!2005 _ CN _ 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não não eu 
era dependen te do meu pai. Então, eu não saberi a lhe d ize'r; sã~ 1 O 
anos atrás, como é que estava à época , mas foi um período de sair 
de casa , de ter vida própria. Então , à época , meu pai me orientava: 
fi lho, fazemos assim, fazemo s assado. En tão, exist ia essa 
preocupação. 

A SR 3 JUÍZA DE NISE FROSSARD (PPS - RJ) - Então , o 
senhor não se recorda se o senhor, em algum momen to, em algum 
tempo, lançou no seu imposto de renda a cessão de quotas que o 
senhor teria? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , lancei. 
Não trouxe a minha decla ração atual, mas lá constam os 80% da JK. 

O SR. PRESIDENTE (José Edua rdo Cardozo. PT - SP) - Da 
época , da época . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Da época , não 
me recordo .. . 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Não se 
recorda? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Rea lmente não 
me recordo. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Permaneço um pouco confuso .. . 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Também 
estou comp letamente confusa . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Já 
que sabemos que existem contratos de gaveta que foram firmados ... 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (P PS - RJ) - A 
informalidade, Sr. Presidente , deixa -me en louquecida. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Vamos votar ao seu depoimento. Os primeiros proprietários , que era 
lá o Sr. JK ... 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Não, Douglas 
Jovanete . .. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Que 
era o JK, depois , sa iu, en trou o Douglas e a esposa etc . . . 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Acho que eles 
eram cunhados. 

O SR. PRESIDENTE (José Ed uardo Cardozo. PT- SP)- Eram 
parentes também? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eram parentes 
também. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Qua l 
foi a primeira transação que foi feita , não digo nem formalme~~Ó~~----
gaveta? Quando foi , qual foi e com quem foi? R Sn° 03/2005-CN-
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - E do 
outro lado? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Do outro lado 
' eu e, se não me falha a memória, o Júlio Eduardo Reis. 

O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Júlio 
Eduardo Reis? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Um primo meu. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Júlio 

Eduardo Re is, um primo seu, e o senhor. Isso fo i um contra to de 
gaveta? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu acho que 
nós chegamos a registrar na Junta esse contrato . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não 
consta. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não co nsta? 
Então, pode ser que esse não tenha sido e nós tenhamos 
registrado .. . 

O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP ) - Até 
porque , à época , o senhor me disse que estava proibida essa 
transação . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não, 
vamos lá, estava proibido dentro dos Corre ios , mas nós poderíamos 
transferir na Junta Comercial. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Agora não entendi. Quer dizer ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, a Junta 
Comercial é um órgão; os Corre ios não auto rizavam ... 

O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Sim, 
mas é uma operação ilícita se os Correios não permitiam . 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Eu sou 
contabil ista , ele pode registrar na Junta Comercial , mas não averbar 
nos Correios , se averbar nos Correios ... Os Correios não permitem. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja, é ilícito. , , 

O SR. A RNALDO FARIA DE SA (PTB - SP) - E de gaveta , 
como a Deputada Denise falou. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja , é um contrato de gaveta registrado na Junta sem a ciência dos 
Corre ios. 

O SR. A RNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) -Exato. 
O SR. PRE SIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Isso 

é rigorosamente il egal. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREI RA - Ex3

, por isso.r.:-:-----­
A SR3 JU ÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- E é ~Sn° 03/2005-CN. 
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Q .. _.§E~ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) :::. É que essa 
primeira renovação das franquias não podia ter exceção. Depo is da 
renovação é que permitiu ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja , não se informava aos Correios que essa transação era feita. 

Bem, depois desse contrato ... 
O SR. PAULO RO BERTO KRESS MOREIRA - Concordo com 

V. Exa e gostaria de deixar claro que essa circunstância era algo de 
constrangimento nosso na época, de preocupação. Nós nos 
preocupávamos pe lo fato de não poder ir adiante junto aos Correios. 
Demorou um período e depois os Correios , foi ve rificado que era 
necessário que se autorizasse , porque começou a ter um número 
vasto de franqueadas ou com dificuldades financeiras ou com 
dificuldades técn icas de operar, de modo a que houvesse uma 
continuidade. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Bem, 
depois do contrato de gaveta feito entre o Sr. Júlio Eduardo Reis e o 
senhor, qual foi o outro contrato feito? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sinceramente , 
não me lembro , porque não estou de posse deles aqui. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por 
que tantas transações entre parentes seus? Porque depois saiu o 
Júlio Eduardo, entra o seu tio e a sua tia ; depois saiu o seu tio e a 
sua tia e entra o seu irmão , não tem lógica com a versão original que 
o senhor deu. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não , tem lógica 
pe la seguinte maneira: os meus tios , na questão de cadastro , o 
senhor pode verificar que é fato ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Mas 
esse ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Esse meu 
primo , à época , ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Ele é 
filho desses seus tios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, ele é 
primo do meu pai , ele tinha interesse ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Do 
outro lado da família? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, vou -lhe 
explicar, parece aqui que é uma si tuação de pessoas não normais ou 
de atos normais , mas empresas fami li ares são absolutamente 
normais . Quer dizer, eu tenho um primo meu que, à época , aventou 
interesse de ser sócio , então nos reunimos . Poxa! Vamos ser sócios 
nesse negócio? Vamos ser sócios nesse negócio! Poxa , varFc~~~----
sócios ! RQS no 0312005. CN 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Depois que 
passam seis meses a pessoa desiste , de ixa de ser sócio , não é uma 
situação absurda . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. Paulo , 
Pres idente , deixe-me só voltar aqui para tentar entender. Estou 
vendo que estamos navegando na mesma faixa dupla . Vou voltar ao 
início do seu depoimento , exatamente quando o senhor disse como 
chegou aos antigos franqueados e deles comprou o negócio, se 
lembra? O senhor disse que esteve com o Direto r Regional dos 
Corre ios , eu anotei aqui, um tal de Sr. Edison , que , segundo o 
senhor ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. 
A SR3 JUÍZA DENISE FROSSARD (P PS - RJ)- ... estava há 

vinte ano s no cargo, é isso? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , vamos lá , 

eu não estive com o Edson Comin , eu disse que o Edson Comin era o 
Diretor Regional à época , perfeito? Só consegui, àque la época , me 
reportar a Reop, ao Chefe da Regional Operaci onal, que é a 04 Sul , 
que atende o bairro . 

A SR3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - Sim , mas o 
senhor esteve , de alguma forma , com o Sr. Edson? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, com o 
senho r Edson não, não es tive à época . Este chefe , que na época era 
o Cláudio Medeiros , um funcionário também já de 50 anos de 
Correios , na época em que não era nem Correio , ele é que tratou 
dessa documentação .. . 

A SR3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Quem? O 
Edison? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O Cláud io 
Medeiros , que era o Chefe da Reop. Até então eu não conhecia o 
Edson Com in. O Edson Com in . . . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - E o senhor 
veio a conhecer o Edson quando? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO REIRA - Ah ! A nos 
depois , muitos anos depois . 

A SR3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PP S - RJ) - Mas o senhor 
que esteve com ele , aqui no início. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não, com 
ele não. Eu disse que ele era o Diretor à época em que eu adquiri a 
franqueada ... 

A SR 3 JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ) - E qual fo i a 
passagem dele nessa sua ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, nenhuma . 
Eu não tive contato . rn.::::--:-----
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Só citei porque 
foi pergun tado, à época, quem era o Diretor Regional. E eu disse: à 
época ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduard o Cardozo. PT - SP) - Não, 
não , sinceramen~e não perguntei , não me lembro de ter perguntado. 

A SRa JUIZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Não, ele disse 
espontaneamente. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Enfim, o que é 
verdade, o Edson Comin era o Diretor Regional. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - E o senhor 
ainda disse que ele estava lá há vinte anos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim, o Edison 
Comin fez uma história longa nos Correios , do tempo dos militares 
era uma pessoa extremamente conhecida por conta de ter 
permanecido d iversos governos. Brincávamos que se trocavam 
governos e ele , por competência .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Quando o senhor conheceu o Sr. Edson? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- O Edson Comin 
eu o conheci muitos anos depois , um pouco antes de ele deixar a 
Diretoria Regional. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Como 
V . sa sabia de todo esse histórico dele , sabendo , inclusive , que ele 
era uma pessoa muito conhec ida ? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu sou um 
franqueado e me reporto a uma Diretoria Regional. É a mesma coisa , 
permita-me a comparação, é ser Parlamentar e não saber a história 
do nosso Pres idente da Repú blica . É exatamente isso , ou seja , uma 
vez franqueado , você começa a conhecer as pessoas .. . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Mas o que V. 
sa disse aqui não foi isso . v.sa disse aqui que chegou aos antigos 
f ra nqueados através do Sr. Edson . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , eu não 
disse isso. Eu disse que cheguei aos antigos franqueados po r um 
conhecido do meu pai e da Associação Comercial da Lapa , e que, por 
coincidência , era d iretor da Abrapost , que á época não se chamava 
Abrapost, é importante sa lientar isto , a Abrapost foi criada 
posteriormente. Era uma outra associação . Na época não exist ia uma 
associação nacional. As associações eram estadua is e esse diretor 
tinha o conhecimento das franqueadas que estavam com dificuldades . 
Foi isso que eu disse. Exatamente isso. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Bom , 
primeiro , a sociedade foi de V . sa com o Sr. Júlio Eduardo Re is? r:------

0 SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu não lemb R0Sn° 03/2005-C~ 
cronologicamente , mas houve um período em que o Julinho era... CPMI v G9RR5!Q 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Quem negociou 
com o Sr. Douglas foi meu pai. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Foi 
seu pai? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Agora é que va i 
dar um rumo aqui. .. 

O SR. PRESI DENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Realmente , é um coisa impressionante. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perm ita-me 
perguntar: que idade têm seus filhos? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Minha filha tem treze anos. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Imag ine, sua 
filha , em determinado momento, pel a sua vasta experiência , quando 
estiver vinte e seis anos de idade e quiser entrar num negócio ... 

A SR8 JUÍZA DE NISE FROSSARD (PPS- RJ ) - Sr. Paulo , é 
bom V. sa se lembrar, mais uma vez, que a mentira aqui é crime . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Mas eu não 
estou mentindo! 

A SRa JUÍZA DE NISE FROSSARD (PPS - RJ) - Olhe que eu 
já me contive aqui duas vezes ! A terceira . . . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Desculpe-me. 
Mas em que estou mentindo? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Na 
verdade , V.Sa disse , de in íc io , que quem tinha negociado era V. sa 
com o Sr. Douglas . Eu fiz essa pergunta. Agora nós já mudamos. 
Estamos com seu pa i negociando. Então quem foi que negociou fo i o 
seu pai? 

O SR. PAULO ROB ERTO KRESS MOREIRA- Desculpe-me. V. 
sa me perguntou .... Eu estou tentando obviamente , nas minúcias, 
explicar . .. Á época eu t inha v inte e se is anos de idade, o meu pai, na 
primeira reun ião com o Sr. Douglas, para efetuar o negócio , estava 
comigo . Eu tinha vinte e seis anos de idade! Meu pai me levou ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -Veja , 
V . sa só tinha vinte e seis anos de idade e eu , com vinte e seis anos 
de idade, era chefe da Assesso ri a Juríd ica da Prefeitura de São 
Paulo . 

O SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA- Perfeito . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Essa 

é uma idade em que uma pessoa tem total condições de 
discernimento , é um adu lto ... 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ) - No princípio , 
V . sa disse que comprava selos a prazo . Agora é á vista? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Seus t ios 

tinham créd ito? Agora têm? 
~(QS no 0312005 • CN . 
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O SR. PAULO ROBERTO KR ESS MOREIRA - Não, em 
momento algum. Eu disse que, inicialment e, nó s parcelamos o débito 
junto aos Correios por sessenta dias e que, enquanto não quitamos 
esse débito em sessenta dias, nesse período de sessenta dias, nós 
compramos produto à vi s ta. Isso está documentado nos Correios , 
Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Jo sé Eduardo Cardozo. PT - SP) - Bem , 
quem negociou com o Sr. Douglas foi seu pai. É isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu estava ao 
lado dele. 

O SR. PRESIDENTE (José Edu ardo Cardozo. PT - SP) - Para 
quem ser sócio? 

época. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Na época? 
O SR. PRESIDENTE (José Ed uardo Cardozo . PT - SP) - À 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- E ... ? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - ... o Júl io, na 

época , que era o primo do meu pai e que tinha interesse .. .. Meu pai 
tinha interesse em que um primo mais velho participasse junto ... A 
princípio , foi isso . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Qual 
foi o valor negociado? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Eu já lhe disse. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Ca rd ozo. PT- SP) - Não, 

v . sa disse de uma outra transação. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

Aproximadamente R$120 mil , á época . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Ca rdozo. PT- SP)- Quem 

pagou isso? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Alguma coisa 

em torno disso. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Quem 

pagou ? 
O SR. PAULO ROB E RTO KRESS MOREIRA- Nós pagamos. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- "Nós" 

quem? 
O SR. PAU L O ROBERTO KRESS MOREIRA - A minha família . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Foi o 

seu pai , foi o seu primo, foi o senhor, fo i uma co ti zação entre três? 
Quem pagou? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, foi uma 
cot ização à época. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -R~tn/2005- CN-
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 
senhor t inha dinheiro, pessoal? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Na época , eu 
vendi o meu carro, eu tinha um carro, um monza, eu me lembro como 
se fosse hoje , fui à feira no Anhembi , num sábado , e vendi o meu 
carro para conseguir dar a minha parte a ela. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 
Senhor deu a sua parte a ela. E o seu pai deu quanto? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não lembro 
especificamente quanto. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Ca rdozo. PT - SP) - E o 
seu primo? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Também não 
lembro . Mas lembro que , à época , sentamos , montamos uma maneira 
de angariar os fundos e pagamos. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O 
pagamento foi em cheque? O senhor não lembra se foi em cheque? 
O senhor vendeu o seu carro? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Deputado , foi 
em 1996. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Foi 
em cheque ou em dinheiro? Pegou um pacote de dinheiro e pagou ou 
foi em cheque? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não lembro. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Pode 

ter sido em dinheiro , um pacote , 120 mil reais? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, de je ito 

nenhum. Deve ter sido em cheque. Nos Correios , em cheque. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP)- É que 

o senhor não estava com certeza. O senhor pagou com um cheque? 
Foi um cheque seu , do seu pai? Como foi feito o pagamento, o 
Senhor lembra , aos Correios da dívida , do plus? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não lembro, não 
vou nem arriscar falar , porque não lembro. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja, o seu primo pagou uma parte disso, o Jú lio Edua_rdo Reis? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A época , sim . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - À 

época , sim . A segunda transação , qual foi? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A segunda 

transação , logo depois , a lgum tempo depois , não tenho na memória 
as datas .. . 

A SRa J~ÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Foi q na03/200S-CN-
em que ano , ma1s ou menos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em ago r8~e· CORREIOS 
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A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Depois o quê? 
Meses, anos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não estou de 
posse dos contratos. Se os senhores puderem ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- É que 
esse contrato do, Júlio Eduardo Reis não existe , é contrato de gaveta . 

A SRa JUIZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) -Esse contrato 
não existe. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, foi 
exatamente o que d is se aqui. Foi um contrato de gaveta feito 
inicialmente. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- O senhor tem 
esse contrato? Poderia trazê-lo? Apre senta r a nós? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Acho que esse 
contrato fo i rasgado , porque ele não tinha valor. E le não foi um 
contrato enviado para a Junta Comercia l, mas posso ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Depois que o Sr. Júl io Eduardo Reis e o senhor compraram , o senhor 
continuou mantendo contato com o Doug las? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. Conversei 
com o Douglas algumas vezes e voltei a ter contato com ele quando 
os Correios autorizaram a transferência . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -Aí os 
Correios autorizaram a transferência . Quando foi isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA As 
transferências , se não me falha a memória , foram em 98, ou 99 , não 
me recordo . não me recordo , mas tem a data em que foi. .. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Em 
2001. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 2001 que se 
autorizou para toda a rede franqueada? Acho que não. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Perdão . 1997 . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . 1997 . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- 1997. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 

senhor já tinha 27 anos. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Entraram os 

seus tios? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - 25. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)_-_V_in....,t~e ___ ___, 
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por 
que os seus tios entraram, se o senho r já t inha uma v ida negociai, j á 
estava operan do com a fra nquia, com o cont rato de gav eta? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A minha tia , 
efetivamente , trabalhou e veio me ajudar na parte financeira. E, por 
questões de cadastro , para que pudéssemos adqu irir os 
equ ipamentos dos bancos , fazer os leasing , existia a necessidade 
de ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - E o 
Sr. Júlio Eduardo Reis? E le saiu da sociedade nessa época? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O meu primo 
sa iu logo no início , porque não teve empatia com o negócio. 

O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Os 
senhores compraram a parte de le? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso , e le saiu 
logo no início. 

O SR. P RESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Como 
é que os senhores pagaram a parte dele? 

O SR. PAU L O ROB ERTO KRESS MOREIRA- Não lembro. 
O S R. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Quanto que os senhores pagaram para o seu primo sai r? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MO REIRA - O meu pai que 

acertou com ele , deu um carro a ele na época. Se não me falha a 
memória , foi isso . São primos. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Aí, 
praticamente , o senhor ficou de dono? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . Fiquei , 
juntamente com o meu irmão e a minha t ia, nos auxiliando na parte 
financeira . 

A SRa J UÍZA DENISE FRO SSA RD (PPS - RJ) - Airton é o seu 
tio? 

O SR. PA ULO RO B ERTO K RESS MOREIRA- É meu tio . 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por que não 

entraram como sócios o senhor, o seu tio e a sua tia, uma vez que, se a questão 
era de cadastro, o senhor teria dois sócios, que teriam .. . 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, existiu 
esse cadastro. Eu tenho , esse existiu , e foi até dado entrad o na junta 
comerc ia l. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Qua l 
o contrato? 

O S R. PAULO RO BERTO K RESS MOREIRA - O primeiro 
contrato social eu era sócios dos dois. .---

0
-----.. 
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O SR. PAULO. ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, é que o 
Correio talvez não . .. E porque esse não foi ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Veja, 
há um contrato entre o Jú li o Eduardo Reis e o senhor. E o senhor me 
informa agora que o outro contrato já era de 2001. Agora , o senhor 
informa que há um outro contrato que é o seu tio , a sua tia e o 
senhor ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, quando 
eles entraram ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Que 
é antes da transferência formal para o Correio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, antes da 
transferência formal para o Correio. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - É que 
o senhor não havia falado isso. En tão , é um outro contrato de 
gaveta? É o senhor .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso de gaveta 
em relação ao Correio , mas esse foi dado entrada na junta comercial , 
bonitinho . Aí , depois , eu saí porque , quando se começou aventar a 
possibilidade da transferência , de o Co rreio autoriza r, aí iniciou -se 
uma discussão e só seria autorizado para duas pesso as e não três ... 
Enfim, começou -se a discutir internamen te quais seriam os moldes .. . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ ) - Internamente 
onde? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Internamente na 
empresa . nos Correios , junto com os franqueados. Quer dizer, se 
conversava com o chefe da R E O P. E aí, é uma empresa estata l, nós 
tínhamos contato constante e perguntávamos: "Puxa , como está o 
processo de autorização para transferência?" "Olha , está 
caminhando .", a informação que davam . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E não 
podia ser três sócios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Àque la época, 
existia a possibil idade de não se au torizar. Tudo era .. . "Não , eu 
autorize i." Não existia uma cartilha , Excelência . Então, tudo era 
possíve l. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Mas 
na hora em que se autorizou ... veja . .. Quando auto rizou dois ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nós migramos 
de um contrato , Júlio e o senhor, para um contra to de gaveta: o 
senhor, sua tia e seu tio . Posteriormente , os Correios autorizam a 
transferênc ia. Se o senhor era sócio, por que não f icou nessa 

..,...,~~------, 
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - No 
momento em que autorizou a transferência já autorizava , já 
permitia ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, só que o 
contrato , se o senhor verificar a data , foi feito um pouco antes . Nós 
nos antecipamos e decidimos estrategicamente , foi uma estratégia 
adotada por nós na sociedade. Vamos deixar dois sócios . A minha 
tia, àquela época, era concursada de atendimento dos Correios. 
Então , ela tinh a um cad astro... Não, não, concursada de 
atendimento ... Perdão, não é concursada. Ela fez o curso ... 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Então , não é 
concursada? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso, ela fez o 
curso. Ela era diplomada pelos Co rreios para a gestão de 
atendimento à agência. En tão , e la tinha ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (P TB - SP) - Pau lo Roberto , 
quando a sua tia comprou a outra agência franqueada? Em que ano 
foi? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Foi depois , foi 
em dois mil e pouco. 

O SR ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - Então, é por 
isso , não podia ter duas franqueadas .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso , depois 
podia ter duas. A í, o que nós fizemos? Eles tinham interesse em 
continuar, compraram a CF Faria Lima , depois venderam, porque não 
tiveram sucesso . Mas, àquela época, foi quando então falamos: 
"Olha , eu e meu irmão vamos f icar aqui ... " 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Então , na verdade , como não podia ter duas franqueadas , os 
senhores fizeram então , digamos assim, mais uma burla à legislação, 
ou seja , os seus tios que eram proprietários da agência .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não, não teve 
burla na segunda franquia . Desculpe , não entendi ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT- SP) -Veja, 
estou trilhando o caminho que o Deputado Arnaldo Faria de Sá falou: 
na medida em que o seu tio e a sua tia compraram a franqu ia da 
Faria Lima e não era permitido ter duas franquias ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MORE IRA - Não , não, era. 
Quando eles compraram era perm itido. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduard o Cardozo. PT - SP) -
Então , a tese da explicação cai por terra. Então , veja , não há lógica 
nenhuma . Se o senhor é dono , não estava figurando como dono no 
momento em que se oficializa e admite a transferência , lr'il' n"Í"'"· ~-----.. 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época, eu não 
se i se era permitido ter duas. Eles passaram a agência Anchieta para 
mim e adquiriram a Faria Lima . Não sei se ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Então , se à época não devia ser permitido ter duas, aí a tese do 
Deputado Arnaldo Faria de Sá , ou seja , houve uma burla . Eles 
ficaram como proprietários da sua agência, de fato, e adquiriram a da 
Faria Lima, justamente para burlar a reg ra dos Correios, que não 
permi tia duas f ranquias . 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Presidente , em 
que ano aconteceu isso? Porque , no começo , podiam seis , sete , 
oito ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- 2001 . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, nunca 

pôde . Seis , sete, oi to franqueadas? 
O SR. POM PEO DE MA TTOS (PD T - RS) - Pôde e tem. No 

Rio Grande do Sul , tem uma empresa que tem seis franquias , tem 
hoje , inclusive , seis franquias , e é legal porque já tinha antes , era 
direito adquirido , e continua tendo . 

O SR. PAULO RO BERTO KRESS MOREIRA - Perfeito, mas eu 
não sabia. E àquela época não tínham os realmente a ... Até porque , 
quando eles adquiriram a Faria Lima , foi no sentido de eles terem um 
negócio deles ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Em 
que época eles adquiriram a Faria Lima? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Em que ano foi? 
Não me I e mbro. 

O SR. PRESID EN T E (Jo sé Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mais 
próximo, ano 2000, 1999? 

O SR. PA ULO ROB ERTO KRESS MOREIRA- Acho que foi em 
1999, por aí. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja, não foi em 2001 que eles adqui riram? Foi quando o senhor 
assumiu com o seu irmão essa franquia? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Pode ser 2000 
ou 2001 . Foi próx imo dessa época . 

O SR. PRE SIDEN TE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou 
seja , em 2001 , o seu tio e a sua tia, para poderem adquirir a franquia 
da Faria Lima, o que f ize ram? Passaram para o senhor e para o seu 
irmão essa franquia Anchieta. Ou seja , para burlar a regra interna 
dos Correios , porque não era possível ter duas franquias , colocaram 
o senhor e o seu primo como proprietários únicos. Foi isso? Irmão, 
perdão . Foi isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Para LR00n~03/2005- CN-
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claro. Os Correios , segundo o senhor mesmo disse , não permitiam ter 
duas franquias. Havia uma f ranquia, que é a franquia Anchieta, de 
propri edade dos seus tios ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Perdão , o nobre 
Deputado já deu a informação de que era permitido seis, sete no R i o 
Grande do Sul. .. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- É que 
o senhor acabou de informar que não era permitido. Foi por isso. E 
ele falou também. O senhor fa lou isso, que não era permitido . Então 
a questão era o seguinte: Em 2001, não era permitido. É a 
informação que vem . Antes talvez fosse permitido , em 2001 não era. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Excelência , não 
houve nenhuma correlação em adquirir a ACF Faria Lima com poder 
ou não poder ter uma ou duas, fo i simp lesmente uma ... 

O SR. PRESIDENTE (J os é Eduardo Cardozo. PT- SP) - Então 
por que é que o senhor não figurou como sócio se era sócio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Mas passei a 
figurar. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não , 
quem figura como sócio são o Sr. Airton José Barreto e Dona !rene 
Barreto, seus tios. O senhor não é sócio, o senhor era sóc io num 
contrato de gaveta. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, nenhum 
contrato de gaveta ; eles eram os proprietários . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 
como não num contrato de gaveta se quem firmou o contrato foi o Sr. 
Júlio Eduardo Reis e o senhor? O senhor disse que o seu pai fez uma 
transação inicial , havia um contrato de gaveta em que era o senhor e 
o Sr. Júlio Eduardo Reis. E, posteriormente , há uma transmissão 
para , efetivamente , os seus tios . E o senhor disse , aqui , de viva voz: 
"Eu permaneci como sócio" . Eu pergunte i: "Por que então o senhor 
não entrou como sócio, ficando três sócios?" É aqui que paramos. 
Por que se o senhor era sócio, por que o senhor não ficou sócio junto 
com os seus tios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Quando os 
meus tios estavam como sócios no negócio , eu constava como 
administrador do negócio no contrato social , com poderes para 
assinar, com poderes ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 
por que o senhor não ficou como sócio , se o senhor era? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu já relatei , 
por questões de cadastro . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - ~e$ no 03/2005 · CN­
mas se os outros dois sócios tinham cadastro, o senhor ~MI · CORREIOS 
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O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Tinham crédito . Por que é que o senhor fica como sócio oculto se os 
outros dois sócios tinham crédito? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não me lembro 
à época , mas foi a decisão que tomamos àquela época . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (P PS - RJ) - Sr. 
Presidente, só uma pergunta aqui : Vou fazer uma pergunta muito 
objetiva ao senhor, lembrando que o senhor está sob o compromisso 
de dizer a verdade. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não posso 
mentir. 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Hoje , o 
senhor consta como ... o senhor figura nesse aditivo , o senhor está à 
frente da franq uia , dessa franquia Anchieta . O senhor pode afirmar 
aqui que não vendeu essa franquia? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A franquia é 
minha, como é que eu vendi? 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - O senhor 
afirma isso? O senhor não vendeu para ninguém, nem para os seus 
tios , nem para ninguém? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O 
senhor vendeu para os seus tios essa franquia? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Se eu vendi 
para os meus tios essa franquia? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- É. No 
momento em que os seus t ios entra ram como sócios , o senhor 
vendeu para eles ou adqu iriu formalmente deles? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. 

Presidente, requeiro - vou formalizar - a quebra do sigilo bancário e 
fiscal do depoente. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Solicito à Assessoria que prepare , para submeter na próxima reunião 
administrativa , a quebra dos sigilos financeiro, f iscal , te lefônico e 
telemático do depoente. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Sr. Presidente , 
es tou vislumbrando aqu i que o Paulo .. . penso que ele está com um 
pouco de amnésia . Ele fica estupefato com a pergunta e assustado 
com a resposta que ele tem que dar. Ele se assusta. Quem sabe ele , 
assim , com calma? Se pudesse responder o que a Juíza Denise 
Frossard formulou é algo extremamente importante , é crucial. Eu diria 
assim , extremamente relevante. O senhor poderia reflet ir sobre irt:!'l.,..S_n_o-
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A minha 
franqueada? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Sobre o que nós estamos fa lando? É sobre isso. Nós não estamos 
falando sobre ... Não é sobre mim. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Eu volto a dizer: 
eu transferi as cotas da franqueada para os meus tios . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) -Sim. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA E 

posteriormente re adquiri as cotas para mim e para o meu irmão. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. 

Presidente , gaveta é crime tributário. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. Mas . .. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Eu não estou 

entendendo ma is nada. O senhor está entendendo? Eu vou embora , 
porque não se pode mais falar. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência . .. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- É caixa dois, 

é crime tributá rio , pe lo amor de Deus! · 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência ... 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Quer dizer, 

são crimes . . . Vocês vêm aqui com um desplante deste e acham muito 
natural. Pelo amor de Deus, que mundo é este!? Que exemp lo vocês 
estão dando aí para ... ? O que é isto? Rapaz , quantos anos você tem? 
Me perdoe , quantos anos você tem? Tem idade para ser meu filho . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Trinta e três . 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (P PS - RJ) - Rapa z, tem 

uma coisa que se chama ética. Tem crime , sim , neste Pa ís . Há juízes 
em Berlim , sim . E um dia ca i sobre sua cabeça , rapaz . Você é jovem. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Excelência . .. 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Não sou sua 

mãe , não sou sua tia , mas olha o desplante com que vocês vêm aqui 
confessar crimes , carregam dinheiro como se foss e brincadeira . O 
que é isto !? Isso é cr ime , gente ! Essas tra nsações todas . 

Sr. Pres idente , eu requeiro a extração de peças para o devido 
processo criminal. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência . .. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP ) -

Deferido de plano , providencie a Assessoria . 
A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- E já não tenho 

ma is perguntas , Sr. Presidente . Já não tenho mais idade para manter 
o meu coração aqui nesta .. . 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo . PT -
Deferido de pia no por ser notícia-crime, independente de de c i 
Plená rio ; qualquer Parlamentar pode agir na forma da lei . 

A SRa JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- Ver um ·mf"No :~ 3~ 
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O SR. PRESIDE NTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Vamos prosseguir com a argüição? 

Passo a palavra ... Passo a palavra , não .. . Passo o posto para 
o nosso Vice-P residente, para que eu possa fun cionar co mo Re lato r e 
prosseguir depois na argüição, dando seqüênci a aos Srs. Deputados 
às perguntas . 

O SR. PRESIDENTE (Pompeo de Mattos . PDT - RS) - Indago 
ao Sr. Relator se pretende continuar? 

O SR. RELATOR (José Eduard o Ca rdo zo . PT - SP) - Mais 
tarde . 

O SR. PRESIDENTE (Pompeo de Mattos. PDT - RS) - Pela 
ordem de inscrição, Deputado Onyx Lorenzoni. 

O SR. ONYX LORENZONI (PF L - RS) - Há quan to tempo, Sr . 
Paulo , o senhor re sponde de manei ra límpida co mo sócio proprietário 
da franqueada Anchieta? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A partir de 
2001 , de acordo com o contrato e a transferência depois . 

O SR . ONYX LORENZONI (P FL - RS) - Então, desde quando 
a sua família adquire .... Eu quero entender , não é? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Perfeito. 
O SR. ONYX LO RENZONI (PFL - RS) - Quando é que ela é 

adquirida pe la sua famí lia , independen te se é contrato de gaveta, não 
é con trato de gaveta? Porque tem uma co isa que eu acho que 
também tem que ficar clara aqui que é o seguinte: eu me lembro, por 
exemplo , das regras do Sistema Financeiro da Habitação pós quebra 
do BNH. A Caixa Econômica Federal passou os últimos três anos 
ofic ia lizando milhões de co nt ra tos de gave ta no Bras il, e que fo i o 
jeito das pessoas adquir irem sua casa própria. Portanto , quando a 
regra é além da capacidade de a sociedade executar, a soc iedade 
procura se defender. E aí tem um pedacinho do Direito que reconhece 
nisso uma legitimidade. Eu quero ente nder. Eu não estou part indo do 
pressuposto que o senhor tenha fei to um conjun to imenso de 
ilegalidades . 

Eu quero entender até onde o senhor buscava ter uma 
atividade comercial, até onde o senhor jogou um jogo que lhe era 
impos to e se houve, ao longo desse proces so , momentos onde o 
senhor escorregou e, quem sabe , tenha até cometido a lgum cr ime . 

Eu não estou retirando dessa discussão nem uma coisa nem 
outra coisa , mas não há em mim nenhum preconceito , de início, em 
re lação à histeri a que o senhor está contando , até porque eu tenho 
f ilhos na idade em que o senhor começou e e les estão começando e 
eu sei como é. Então , eu posso compreender mas eu só quero 
entender a cronologia para que nós possamos sab.crR-Q~nr,0-3-,2-00-5-_-C_N __ .., 
efetivamente , tem ou não alguma ilegalidade. 
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que o senhor responda pelo que o senho r fez e não pelo que as 
pes soas que iram que o sen hor tenh a feito. É diferente . 

Então , vamos lá : o senhor comprou quando - na primeira vez? 
Não interesse se é ou não de gaveta. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em ag osto de 
1997 . 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Quando é que o 
senhor, oficialmente, vira dono dela - o senho r? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Em 2001 . 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Em agosto , setembro 

ou junho , março , abril? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu não tenho a 

data. 
O SR. O NYX LORE NZONI (PFL - RS) - Vou só lh e fazer uma 

pergunta : o senhor não acharia razoável - já que o senhor vinha 
numa Comissão Pa rlamenta r de Inquérito , na ca racterís tica de 
testemunha , o senhor vir munido pe lo menos dos contratos da sua 
empresa para que todos esses questionamentos fossem facilmente 
elucidados? "Bom . Está aqui o contrato que eu ... " Acho que seria 
muito út il ao nosso traba lho e acho qu e o senho r teria menor r isco de 
ter dificuldades . 

Nós es tamo s no ano de 2005. Então , a propriedade dessa 
empresa nas mãos da sua fam ília- nós temos oito anos . Correto? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Perfei to. 
O SR. ONYX LOREN ZO NI (PFL- RS)- Desses oito anos , nos 

últimos quatro anos, o senhor era o responsável junto com o seu 
irmã o - não é isto? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Perfeito. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Os seus tios entram 

quando? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Meus tios 

entraram em 1996. 
O SR. O NYX LORENZONI (PFL - RS) - Opa. Os seus t ios não 

são os prime iros comprado res? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não - entrou 

em agosto de 1997. 
O SR. ON YX LORENZONI (PF L - RS) - Em agosto de 1997 

nã o é o se nhor com o seu p ri mo? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto - em 

agosto de 1996 ... 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - O tal do contrato -

aquele de gaveta - que o seu pai negociou , is to em agosto de 19 ..,.....?....._ ____ __ 
O SR. PA ULO RO B ERTO KRESS MOREI RA- Isto . RQSn°03/2005-CN­
O SR. ONY X LORE NZO NI (PFL- RS)- Quando é que os eJ!IMI - CORREIOS 

t ios entram para permitir o ta l cadastro e a ta l operação legí tima? 20 ~ 
O SR. PA ULO RO BE RTO KRESS MOREIRA - Eles e tF~N° .,..; ,.., 

logo no final de 1997. 
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O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Estão batendo os 
dados? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Vejam: 
nada bate . Não está fechando. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu não estou 
com os contratos sociais aqui. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu vou 
dizer, formalmente, o que nós temos na prancheta . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu entendi a 
pergunta . Os meus tios entraram, oficialmente, no ano em que os 
Correios autorizaram a transferência de titularidade . 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS)- E quando foi isto? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Se não me falha 

a memória , foi em 1998 , Deputado. Eu não tenho ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Não, Foi 

em 2001 . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não ... Em 

2001 .... 

1997. 

1997. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Foi em 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto, fo i em 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS ) - Em 1997 , os tios 
entram? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isto. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS)- Mas só os seus tios? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Só os meus 

tios. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Porque antes , até 

então , o proprietário era lá ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O Douglas ... 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - É que havia duas 

s ituações. Tem uma situação na Junta Comercial ou uma s ituação 
familiar e havia uma situação dentro dos Correios . 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Se o senhor me 
perm itir, eu gostaria de dizer que, em relação a este contrato com o 
meu primo , com o qual a nobre Deputada Denise Frossard levantou a 
ilegalidade ... mas eu , aqui, deixei a dúvida por não tê-lo mas me 
prontifico a env iá-los. Eu imagino - e não é perda de memória , nobre 
Deputado - que eu dei entrada na Junta Comercial , inclusive deste 
com o meu primo , ou seja , não existe contrato de gaveta 
efetivamente d ito. Todos eles foram lavrados em junta comercial , 
como manda a lei. Eles estavam irregulares no que d iz respl'>'i'T(J~~~-0-31-20-0-5-C--transfer~ncia das cotas ou à autorização do.s Corre ios para 11g. CORR-EION-
transfenssem as mesmas, mas no ques1to empresa - J, ., 5 

responsabilidade pela empresa - , eu asseguro que esses co tf:fJ.o~o 2 ~~ ~ 
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foram lavrados em junta comercial. É que a nobre Deputada se 
ausentou , e eu não tive a oportunidade de exp licar. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Os seus tios vão 
entrar no final de 1997? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto . 
O SR. O NYX LORE NZ ONI (PFL - RS ) - Quando eles entram, 

eles adquirem, vamos dizer assim , plenamente dentro da legalidade? 
O SR. PAULO RO BERTO KRESS MOREI RA - Perfeito . 
O SR. ON YX LORENZONI (P FL - RS) - Há um contrato na 

Junta Comercial e há um registro , o averbamento deste contrato nos 
Correios , e eles são os legít imos detentores da concessão e da 
propriedade da empresa. É isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito . 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Então, do ponto de 

vista legal, a partir de f inal de 97, pode-se questionar por que o 
senhor não é sócio ou era sócio? Isso dá pa ra questionar. do ponto 
de vista legal , a partir do final de 97 , há simetria entre o que tem na 
Junta e o que está registrado nos Correios? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MO REI RA- Sim. Perfeito. 
O SR. ON YX LO RENZONI (P FL - RS) - E quando é que os 

seus tios... por quanto tempo os seus tios pe rmanecem como 
proprietários únicos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Até 2001. E, se 
o nobre Deputado me permitir, ... 

O SR. ONYX LORE NZONI (PFL- RS) - São quatro anos . 
O SR. PA ULO RO BERTO KR ESS MOREI RA- Isto . Se o nobre 

Deputado permit ir um esclarecimento importante ... eu jamais faltar ia 
com a verdade , não só pelo testemunho , até porque , quando eu 
assu mi e não se autorizava a transferência junto aos Correios , de que 
maneira ocorria a gestão diária? Com uma procuração do antigo 
proprietário para minha pessoa para poder gerir o negócio junto aos 
Correios . Então , essa procuração era entregue aos Correios. Os 
Correios têm isso arquivado, documentado. 

Então, só pra dizer que não ex iste, embora possa ter parecido 
para a nobre Deputada , mas não existiu ... Pode ter existido uma 
operação equ ivocada ou questionável do ponto de v ista familiar , mas 
não exist iu op eração ilícita . O que existia , à época , é que, uma vez 
que o Corre ios não autorizava a transferência até 98 , nós 
procurávamos , dentro da legalidade , criar um contexto, o ma is só li do 
possíve l para poder gerir o negócio : te r conta bancária , CNPJ em 
nome das pessoas responsáveis , enfim ... 

O SR. ONYX LORENZON I (PFL- RS)- E qual era o papel trtH~-----
o senhor desempenhava , então , na empresa dos seus tios? RQSno03/2005-CN-

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu fazia a r€~1 · CORREIOS 
comercial , e a minha t ia, lrene Barreto, cuidava da área financeira ~ 3t1 

O SR. ON YX LO RENZONI (PFL - RS ) - Então , o senhor t nlflê. N ---­
um contrato de trabalho? 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim. 
O SR. ONYX LORENZONI (PF L - RS) - O senhor era 

funcionário? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Eu 

constava, inclusive, no contrato social, como admini strador da parte 
comercial. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - No contrato ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - No contrato em 

que e les eram proprietários .. . 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS) - Da empresa? 
O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . No 

cont rato em que eles eram proprie tários . 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS ) - O senhor aparecia 

como responsável pela gestão da empresa , é isso? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Como um dos 

responsáveis autorizado a, eventualmente , ... 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS ) - Os dois sócios o 

autorizam, no contrato social , a participar da gestão? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , participar 

do que é normal. Se você tem uma diretoria , então, no caso , eu ou 
meu irmão, tínhamos autorização para , eventualmente ... 

O SR. ONYX LORENZON I (PFL - RS) - Tá , mas a pergunta é: 
isso está no con trato social ou isso es tava num documento ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Num 
documento , numa procuração . 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS)- Ah, numa procuração? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - No con trato social 

eram só os tios? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Só os t io s. 
O SR. ONYX LORE NZONI (PF L - RS) - Então , só para nós 

entendermos : o senhor, através do expediente de procuração do 
legítimo proprietário - não estou dizendo que tem nada errado nisso 
-, o senhor administrou, de 1997 até 2001. É isso? Sempre nessa 
condição, de procurador da JK ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - .. . Comercial e 
Serviços Ltda . 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - O senhor é p rocurador 
desde 97? 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito. 
O SR. ONYX LO RENZONI (PFL - RS) - E o senhor faz ia 

gestão da empresa nessa área e assinava por ela? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- ( ... ) . R..QS~no o3/200S-CN­
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - E os s~u.s t1o cfiMT~ CORREIOS 

em 2001 , e o senhor entra na empresa em 2001 como soc1o ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Hum , hu .Fls. No .) . ·. :: 
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O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Bom , e aí há um 
negócio "X" mil reai s para um, um carro para outro ... Como é que foi? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso daí , 
fizemos um negócio ... O negócio tinha, no seu capital social , um 
va lor, e foi feito um negócio em cima do va lor ... 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Foi a transferência 
sobre capital? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - E desde que a 

empresa foi constituída , em 97 , anualmente , houve alterações desse 
capita l social , ou ele se manteve ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Eu imagino que 
houve alterações posteriores , Deputad o ... 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Tem apropriações de 
resultados? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu imagino que 
sim . .. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - E o senhor e o seu 
irmão entram, en tão , oficialmente, em 2001? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. ONYX LORE NZON I (PFL - RS) - E os seus tios lhes 

entregam a empresa antes de adquirir a F a ria Lima ou depois de a 
aquisição ter sido feita? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eles entregam 
depois . 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Eles são proprietários 
então ... 

Lima . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS)- .. . da Anchieta ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - . .. compram a Faria 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - ... e aí faz a 

transferência , passa para o senhor . .. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. 

Exatamente. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Ca rd ozo . PT- SP)- Os seus 

tios ainda têm alguma forma de participação nas atividades da sua 
empresa? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não mais. 
Na Fa ria Lima , eles permaneceram por um período pequeno. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS ) - Em tempo aproxi R §no03/200S-CN­
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Permane ePMfl _ CORREIOS 

por um an o, no máximo. Imagino que não tenha chegado a u ano. ·)r-, 0 

Eles venderam a agência para outros proprietários que t • flíls. ~o ""' 0 u 
empresa hoje. 
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O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - De 2002 para frente, 
e les estão fora dessa at iv idade? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Se 
desligaram. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Quando a sua 
franqueada tem uma alavancagem importante do ponto de vista do 
atendimento dos clientes? O senhor fez uma aposta no futuro , e a 
aposta deu certo . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A partir de 
1999. Mais ou menos no ano de 1999 . De 1999 a 2000 foi quando 
houve o maior crescimento. 

O SR. ONYX LORENZON I (PFL - RS) - Qua l é a at ividade que 
seus tios têm hoje? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Meu tio foi 
funcionário da Volkswagen muitos a nos. Hoje está aposentado. E a 
minha tia é aposentada também. Ela tem fo rmação, se não me falha a 
memória , em Comunicação ou alguma co isa nessa área . 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - O senhor se lembra, 
mais ou menos, de quanto era o faturamento anua l em 1999, 2000 e 
2001? 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MORE IRA - Não lembro . 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL RS) Nem 

aproximadamente? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não lembro , não 

lembro , mas ... Aproximadamente , em 1999 ... 
O SR. ON YX LORENZO NI (PFL - RS) - Em 2000, 2001 . Não 

faz muito tempo , só quatro anos . Ou méd ia mensal. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA De 

comissionamento anual , posso estar falando uma bobagem imensa , 
mas algo em torno de R$1 milhão de comissionamento anual. Isso 
quer dizer que seria um faturamento de R$ 1 O milhões/ano, algo em 
torno disso. É que houve um cres cimento muito grande e elástico por 
conta da terceirização dos bancos. Então, houve um período de 
boom, digamos assim , que foi efetivamente quando o mercado 
demandou um volume muito grande. 

O SR. RELA TOR (Jo sé Eduardo Cardozo. PT - SP) - O que 
lhe dá esse faturamento é a operação dos Correios propriamente dito 
ou o sen hor agrega um mix de serv iços? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, existe um 
mix de serviços . Além dos serviços dos Correios propriamente dito , 
há os serviços adicionais de manuseio, de coleta , de acabamento , de 
impressão que fazemos hoje. Tem todos os serviços ... 

O SR. ONYX LORE NZON I (PFL- RS)- O senhor impri~..,_ ____ _ 
O SR. PA ULO ROBE RTO KRESS MO REIRA - lmpri ~~g803/2005- CN · 

também extratos bancários, correspondências de empres ~. bê CORREIOS 
editoras , malas diretas . personalização de peças publicitárias . 
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O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - No período em que o 
senhor funcionou como procurador, o senhor tinha um pró-labore 
proporcionalmente igual ao de hoje? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS) - Maior ou menor? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Menor. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS)- Até 2001? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Menor. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS) - Mu ito menor? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Bem menor. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - O.k. , Presidente . 

Estou satisfeito com as repostas. 
O SR. PRESIDENTE (Asdrubal Bentes. PMDB - PA) -

Obrigado, Deputado Onyx Lorenzoni. 
Concedo a palavra ao Deputado Pompeo de Mattos , pelo prazo 

de quinze minutos. 
O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT - RS) - Sr. Presidente , 

Srs. Parl amentares e nosso depoen te , se o Presidente Asdrubal 
Bentes me permitir e também o Deputado Cardozo - que poderia ser 
Senador, e haverá de um dia sê-lo ... quem sabe e por que não? Que 
Deus nos dê um palmo de boca para gritar bem alto isso é fazer eco, 
não é? - , quero trazer aqu i, antes de fazer alguns questionamentos, 
muito rap idamen te , um documento que recebi das franqueadas do Rio 
Grande do Sul que estão extremamente preocupadas com este 
debate. O povo brasileiro está assistindo ao debate , acompanhando -o 
e vendo-o. Eles estão preocupados e nos procuraram no Rio Grande 
do Sul, trazendo- nos dados e elementos. 

Obviamente , chegam à CPMI casos que chamam a atenção, 
que despertam, sobre os quais há denúncias e desconfianças. Enfim , 
chega aqui o lado negativo, o que é perfeitamente compreensível. 
Não vamos trazer aqui alguém que tenha uma fran quia que está 
funcionando a pleno vapor, bem e cumprindo todos os ditames e 
regras dos Correios , das leis e do mercado. Obviamente , aqui 
chegam os fatos que suscitam controvérsia. 

Por conta dessa preocupação, eles nos trouxeram alguns 
dados que depo is quero dispon ibi lizar à CPMI e que gostari a que 
chega ss e às mãos do Relator para que esses dados do Rio Grande 
do Sul possam fazer parte do relatório da CPMI no que diz respeito 
às franquias . 

Trata -se de um rel atório extenso, que conta a história das 
franqui as , desde os anos de 1989, 1990 , quando os Co rreios viv iam o 
drama da expansão. Expande ou não expande! O Governo ff1Q.~R~----­
opção pelas franquias. Depreende-se de tudo isso , tirados os de~tv~n°03/200S-CN­
de conduta e os defeitos ... Afinal de contas , somos humanos e, .,..., "'' • CORREIOS 
tal, imperfeitos, não é? Sempre digo que uma laranja podre apoc ece 
um cento e apodrece um cesto. Agora , não é porque há um FfS\.1 No 2 ;~8 
algumas laranjas podres no cesto que vamos jogar o cesto de la an!a
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fora . Não é porque há um ou alguns franqueados com problemas que 
vamos dizer que as franquias não prestam e vamos jogar o cesto de 
laranja fora. Não! Vamos sepa rar as laranjas boas das lara njas ruins. 
Vamos separar o joio do trigo . Essa é a preocupação que depreendi 
da angústia que vive os franqueados do Rio Grande do Sul. 

Vamos ap resentar uma série de dados, como o de que a 
maioria das franquias contribuem para os Correios , suprindo o 
atendimento de déficit de agências do Correios; desobstruindo 
guichês de atend imento, já que estavam saturados desde a época; 
processamento de cargas postais de grandes clientes , com a 
agilidade necessária. Enfim, as franquias têm outra dinâmica. E as 
remunerações das AC Fs não são tão express ivas, pelo menos no Rio 
Grande do Sul , e dão aos Correios a agi lidade necessária . 

Nesse relatório que recebi, consta que 35 Municípios do Rio 
Grande do Sul têm franqu ias: Alegre te, 1; Bag é, 2; Bento Gonçalves , 
1; Cachoeira do Sul , 1; Cachoeirinha , 1; Campo Bom , 1; Canoas , 2 ; 
Carazinho , 1; Cax ias do Su l, 5; Cruz Alta , 2 ; Erechim, 3; Farroupilha , 
1; Gravata í, Gua íba e lju í, 1; Lajea do, 2; Nova Hamburgo, 3; 
Panambi , 1; Passo Fundo , 3; Pelotas , 4 ; Porto Alegre , 38 ; Rio 
Grande, 1; Santa Cruz do Sul , 2; Santa Maria , 4; Santa Rosa , 1; 
Santana do Livramento, 1; Santo Ângelo, 1; São Borja, 1; São 
Leopoldo , 2 ; Sapiranga , 1; Sapucaia do Sul , 1; Torres , 1; Uruguaia na , 
1; Vacaria e Venâncio Aires, cada uma com 1 franquia. 

Sr. Presidente e Sr. Relator, há aqui um caso curioso. No Rio 
Grande do Sul , há as Lojas Colombo, que tem seis franquias: Caxias 
do Sul , Lajeado , Farroupilha , Alegrete , Uruguaiana e Santa Maria , 
que , na verdade , ope ram para a próp ria Lojas Co lombo. Essa já era 
uma conquista anterior e que foi mantida como direito adquirido . Aí 
aquilo que foi debatido em outra reunião , quando esteve aqui o 
representante dos Correios de São Paulo, sobre as máquinas digitais. 

No Rio Grande do Sul , há 51 franquias com máquina e 44 
ACFs que não têm máquina . E eles querem a máquina, ou seja , 
querem a transparência para, enfim, fazerem as coisas da fo rma 
adequada. Pelo menos , foi o que nos informou o Dr. Luciano Vaz . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREI RA - Para efeito de 
informação, a minha ACF tem a máqu ina. 

O SR. POM PE O DE MATTOS (PDT- RS)- O que é importante 
para fins de controle. Já constatamos isso aqui. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Além da 
máquina , é importante ressaltar também que as 20 maiores 
franqueadas de São Paulo , além da máquina , têm fiscalização 
permanente já há 2 anos, ou seja, 2 prof issionais dos Correios 
acompanhando toda a operação e fazendo a conferência exatar-B
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diária diurna em qualquer momento... n 03/2005- CN-

regra . 
' O S R.' POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Como mand Çf'MI · CORREIOS 
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O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Como manda a 
reg ra , e esse é o dever que o Correio tem que cumprir com prazer. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Exatamente. 
O SR. PO MPEO DE MATTOS (PDT - RS) -Até porque aí as 

franquias v ia bilizam ... 
O SR. (Orador não identificado) - Quinzenais? 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - É, quinzenais . As 

franquias viabi lizam os Correios. É um negócio que tem que ser bom 
para todos: bom para os Corre ios , pa ra os franq ueados e para a 
popu lação , que recebem um serviço de qualidade oferecido pelas 
franquias , especialmente quando conseguem fidelizar o cliente , e aí , 
dá um trabalho e presta um serviço mais em casa, digamos assim . 

O SR. PRESIDENTE (Asdrubal Bentes. PMDB - PA) -
Deputado, V. Exame permite? 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Pois não, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Asdruba l Bentes. PMDB - PA) - Da 
mesma forma que V. Exa foi procurado no Rio Grande do Sul , eu 
também fui procurado no Pará pelos franqueados , preocupados com 
essa s ituação que os aflige , dado que é aquela his tória da laranja 
podre , não é? E eles temem que essa contaminação venha a 
prejudicá-los e chegaram a me dar um dado interessante, que 
merece , Sr. Re lator, um acurado exame. Segundo a info rmação que 
me repassaram lá no Pa rá, se hoje os franqueados deixa rem de 
operar, fatalmente , segundo eles , os Correios ficarão inviabilizados. 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT- RS)- Vão patinar. 
O SR. PRESIDENTE (Asdrubal Ben te s. PMDB - PA)- Esse é 

um dado que precisa ser analisado em profundidade , para que nós 
possamos , desta Comissão , tirar conclusões através das quais 
possamos também, digamos assim, t irar do convívio os maus e deixar 
os bons , para que haja um trabalho rea lmente efic ien te, como é o 
trabalho dos Correios até hoje . 

O SR. PO MPEO DE MATTOS (PDT- RS) - É , eu vejo que a 
preocupação não é só dos gaúchos, dos fran queados gaúchos. 
Acred ito que é de t odo o País, até po rque o pessoal acompanha 
muito de perto e vê as distorções, dizendo assim: "Mas e o outro 
lado? O lado bom? Não vão mostrar?" Então, acho que é importante a 
CPMI ter esse equilíbrio, e eu t inha info rmações muito c la ras da 
importância das franquias nos Correios , mas , hoje , mais do que 
informação, eu tenho convicção , por conta daqu ilo que ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A exemp lo da 
greve que ocorreu agora há 15 dias , uma semana, e a rede 
franqueada .. . 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT- RS)- ... segurou ~~sno 03/200S-CN-

pontas0 SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - ... prontam n1~Mf . CORREIOS 
manteve o atendimento . Fls. Ncf_ ...... ) -....:, 1=--''"',.....J __ 
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O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - É verdade. 
Es ti vemos reunidos com o Dr. Luciano Va z , que é o pre sidente da 
Brapost , lá do Rio Grande do Sul , também com o Dr. Gilberto 
Mantovani, que é membro também da diretoria , e com a Elis Regina 
Heger, que também compõe a direto ria, enf im, com vários 
fra nqueados do Rio Grande do Sul. E quero aproveitar, Sr. Presidente 
para franquear esta documentação para a CPMI , para que depois ela 
seja integrada ao relatório . E permito-me aqui fazer alguns 
questionamentos para po der entender essa questão da f ranqu ia . O 
senhor tem uma franquia? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Uma só . 
O SR. PO M PEO DE MATTOS (PDT - RS) -A Anchieta? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso . 
O SR. PO M PEO DE MATTOS (PDT- RS) - O senhor falou que 

o faturamento é de R$ 1 milhão , mas há quantos anos? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 99, que o 

Deputado me perguntou. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS ) - Sim , mas eu quero 

saber o faturamento , vamos dizer assim , nos últimos dois anos . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Ah , nos últimos 

dois anos ... 
O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT - RS) - Era R$ 1 milhão 

mensa l ... 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , isso de 

comissionamento , não faturamento bruto . 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Sim. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA De 

comissionamento , que é a receita que ... 
O SR. PO MPEO DE MATTOS (PD T - RS) - É, mas eu estou 

falando de faturamento bruto . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Ah , faturamento 

bruto? Nos últimos do is anos , nós podemos falar algo em torno de ... 
R$ 90 milhões/ano. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS) - Vemos que é um 
fa turamento extremamente alto . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sem dúvida. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Extremamente 

importante. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Um faturamento 

de R$ 90 milhões/ano, uma geração de emprego , entre ACF e parte 
gráfica, hoje em torno de 400 funcionários. 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT - RS) - O senho r tem 400 
funcionários? 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS)- Essa, al iás, B 03/2005-CN-
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Mais ou m ~· 0 

minha pergunta seguinte . Quatrocentos funcionários. E quantos s k · CORREIOS 
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O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Na ACF, 168, 
166. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS)- E as demais? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nos serviços 

correlatos, que é a parte gráfica ... 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - O senhor montou 

um parque gráfico ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - ... e a parte de 

transporte, que é terceirizada. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS)- O parque gráfico , o 

senhor já tinha ou o senhor montou em função da ACF? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, foi 

mon tado em função da demanda dos c lientes. Po r questão de s ig ilo 
bancário , os clientes solicitaram que as emissões dos extratos e dos 
extratos de cartões de crédito e tudo o mais passassem a ser feitos , 
se possível, dentro das dependências, para que os documentos não 
tivessem que transitar, que é sab ido a questão de segurança ... 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Qual é o espaço 
físico da ACF? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Hoje nós 
devemos ter algo em torno de 2.500 metros . 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - E no parque 
gráfico? 

O SR. PAULO ROBER TO KRESS MOREIRA - Mais 1.000 
metros . 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT- RS)- E um complexo de 
quase 4.000 metros. A questão da c lientela. Quantos clientes o 
senhor tem na carteira? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 
Aproximadamente 300 clientes. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Só 300 clientes? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

Aproximadamente . 
O SR. POMPEO DE MATTOS (P DT - RS) - O senhor 

prat icamente tem um cliente para cada funcionário? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 

Aproximadamente. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - A li ás, menos de 

um cliente. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso é o perfil 

da região. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - O senh~r não 

precisa . expl icar. Eu quero dizer a . sorte que o senhor tem. E~'Riii~~-no-0-31-20-0-5 -_ C--_ 
competenc1a . Ag ora , o que nos faz f1car ao mesmo tempo .. . _ CPMI • CORREIN 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perdao, Com OS 
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é 0 . .. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Eu digo aquele que 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso faturado 
I J 

aquele cl iente que a gente efetivamente emite uma fatura quinze nal. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Esses 300 clientes 

respondem por qual percentual do faturamento? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Por 99 ,9%. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- É uma mina. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Es tou 

vendendo. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Não estou 

comprando. O preço que o senhor vai pedir, pelo tanto que fatura, 
posso até imaginar . A não ser que tenh a um outro sobrinho para 
passar para frente . E não duvido que daqui a pouco vai ficar que nem 
o conhaque Dreher, de pai para filho desde mil novecentos e não sei 
quando. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Deputado, essa 
situaçã o de tios , embora pareça estranh a, mas eu efetivamente disse 
que aqui vim para dizer a verdade e nada mais que a verdade ... 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Somente a 
verdade? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Somente a 
verdade. A inda que com a concepção .. . 

O SR. PO MPEO DE MATTOS (PDT - RS ) - O senhor não 
entendeu a pa lavra . Veio aqui para dizer a verdade , somente a 
verdade . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim, somente a 
verdade , e nada mais que a verdade . 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS ) - Então, uma 
carteira de 300 clientes , com um faturamento de 300 clientes/ano de 
quantos mi lhões? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA 
Aproximadamente 90 milhões de reais. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Aproximadamente 
90 milhões de reais . 

Não se i se o senho r disponibi li zou par a a CP M I esses 
documentos de todas essas transações em que o senhor se 
embaralhou . No Rio Grande do Sul , havia um jogador que jogava no 
Grêmio há muitos anos na ponta direita ; o Onyx , que é Colorado 
como eu , não es quece porque ele fazia os "go ls" con tra nós. Eu sou 
Co lorado també m, mas o nome dele era Val mir Maçaroca . Ele se 
enrolava , se enrolava , se enrolava e às vezes ele fazia um gol. E vi 
que o senhor falou que se enrolou , se enrolou , se enrolou ; ri~AAri'i<::s:-0-03-12-0---que a juíza disse, aí o senhor até que.. . CPMin OS- CN-

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Dep tadJ, • CORREIOS 
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r,ealmente deveria ter trazido. O que ocorreu na época é que exist ia ... 
E muito s imp les , o Correio não autorizava, então nós tínhamos 
contato com as pessoas do Correio no dia-a-dia. Num determinado 
momento , vinha a informação de cima de que vai ser autorizado ... Aí 
a gente : "Qual vai ser o padrão pa ra essa autorização?" Vão ser duas 
pessoas . Aí posteriormente vai poder ser três , vai poder ter duas . 
Então , até que existisse uma formatação dos Correios , o 
franqueado ... 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Isso aí o senhor já 
enrolou , desenrolou , se enrolou , e, se o senhor explicar de novo, o 
senhor vai se perder na explicação. Eu já entendi , e talvez o senhor 
explicando eu descompreenda, e aí vai ficar complicado. Então, para 
simp lificarmos , aqui é uma exp ressão - o nosso Relator Eduardo 
Cardozo está impressionado, e eu também estou impressionado - que 
diz assim : ajoelhou tem que rezar. Quer dizer, pegou o microfone tem 
que fa lar. O senhor vem pa ra a CP I, tem que trazer um documen to. O 
senhor sabia o que vinha fazer aqui, não é? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Sim. 
O SR. POMPE O DE MATTOS (PDT - RS) - Sabia que seria 

perguntado sobre essas transações, porque o senhor já ouviu outros 
vindo depor aqui em alguns quesitos sobre algumas más franquias ou 
algumas franquias que estão distorcidas, e que queremos clarear, 
para que as boas franquias possam, digamos assim, sobressair. 
Precisamos tirar essas laranjas podres . Esse é o nosso propósito. 
Então , o senhor sabia . O mínimo que o senhor tinha de fazer era vir a 
esta Comissão e dizer: "Está aqu i o meu contrato; está aqui o outro 
co ntrato; está aqui outro documento; está aqui ou tro .. . " Va i matando 
a cobra , mostrando o porrete e o couro do bicho estaqueado. Está 
aqui . O senhor não matou a cobra , não mostrou o porrete , nem trouxe 
o couro do bicho. Então, o senhor fica no ar, perdido e ainda 
exp li cando mal. 

Vou ped ir ao senhor que traga - não adianta o senhor explicar 
muito , porque está meio confuso mesmo - , primeiro , vamos nominar, 
o contrato original da franquia. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Nós 
temos esse contrato. 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT- RS)- Esse nós já temos. 
O contrato original da transferência. Foi transfe rido aos seus t ios , 
não é? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Temos 
todos os formais, mas não os de gaveta. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS) - Por exemp lo,..., _o_s ____ _ 
contratos de gaveta. O senhor tem a procuração? R9S no 03/2005 _ CN . 

O SR. PAULO _ ROBE~TO KRESS MOREIRA -.Eu não t rc'P~J . CORREI S 
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O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Mas o senhor pode 
solicitar aos Corre ios . 

O SR. PAULO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Não. São 
documentos muito antigos, Deputado. Eu não consigo ... Eu não sei 
nem se os Correios mantêm isso em arquivo . 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Mas essa 
procuração era pública ou particular? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não. Ela é uma 
procuração particu lar. Os Co rreios não solicitavam procuração 
pública. Os Correios ... 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT - RS) - Uma procuração 
particular para transacionar com os Correios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Deixe-me 
explicar-lhe como funcionava . 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS)- É complicado. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Vou dizer ao 

senhor que é difícil acreditar. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Deputado, não 

era uma escolha nossa . Os Corre ios formul avam um modelo de 
procuração-padrão deles , em que vinham detalhados todos os 
produtos . Nós simplesmente assinávamos e reconhecíamos firma no 
padrão que os Correios exigiam. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Não era um 
procuração pública? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não era 
uma procuração elabo rada por nós . 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Sr. Presidente , 
requeiro cópia dessas procurações , pedindo aos Correios que o 
senhor disponibilize ... Quais são os anos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - (Fora do 
microfone. lnaudível.) 

O SR. RE LATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Vou 
ped ir toda a documentação dessa época. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT RS) Mas, 
especificamente , essa procuração. Acredito - e nós usamos um 
pouco da desconfiança nessas horas , por conta da confusão, do 
imbróglio aqu i - que essa procuração não existe. Uma procuração 
particular para gerir negócio púb lico , numa relação púb li ca , com uma 
empresa públ ica .. . isso é extremamente complicado. Creio que os 
Correios já estão errados , mas, como não acredito que os Correios 
estejam errados , estou achando que essa procuração não existe . 

Portanto , vamos pedir cópia da procuração ; se não existr· ~rMt----­
cópia por conta do tempo- talvez os Correios a tenham desca ~~§~03/2005-CN­
não a tenham em arquivo - , verificaremos se era procedime GP~s· CORREIOS 
Correios aceitar alguém como procurador numa ACF por m io de . -\ .t ,... 
procuração particular. É importante isso. Fls. No &. Lf .._; 
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Quanto aos contratos de gaveta , o senhor os tem? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu tenho todo 

os contratos; por isso, estou-lhe dizend o. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- O senhor vai trazer 

esses contratos? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim , não há 

prob lema a lgum. Encaminho-os . 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - São quantos 

contratos? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Até porque os 

contratos - volto a dizer, nobre Deputado - , embora a visão seja de 
gaveta, foram devidamen te protocolados em uma junta come rcial. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Já devem ser de 
armário a essa altura . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - En tão, eles não 
são ... 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS ) - Eram tantos que 
seria necessário colocá-los em armário. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Sim , Deputado, 
mas , entenda , juridicamente , eles não são de gaveta. Eles têm ... 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PD T - RS) - Eles estão na 
gaveta. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, eles têm 
valor jur ídico. Foram ... 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS) - Tudo bem. 
Sabemos o que são. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOR EIRA - Fo ram 
protocolados na junta comercia l. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Contrato de gaveta 
tem valor jurídico. Claro que tem, sab em os qu e tem va lor jurídico. 
Porém , essa não é a forma legal de transacionar a ACF. É outra 
questão. Quer d izer, o contrato de gaveta entre as partes tem valor 
jurídico, é um negócio . O negócio faz regras entre as partes. O 
contrato de gaveta faz regra entre as partes , entre quem vende e 
quem compra . No entanto , os Corre ios , nessa negociação, não são 
parte ; eles não tomam pa rte. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardo zo. PT - SP) - V. Exa 
me permite um aparte? Concordo com V. Exa que todo o contrato tem 
certo valor jurídico. 

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS)- Claro que tem . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Porém , a 

transação feita com desrespeito à lei .. . 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Não é lega l. r:-.:-:------
0 SR. RELATO R (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - ... ~~~a03/2005- CN­

de p leno di reito . Portanto, isso implicará o reconhecime fCfM~cr CORREIOS 
nulidade da transação , o que obv iamente precisamos estuda F9s~~~ 2 4 G 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perdão , 
Deputado. Eu não escutei. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A 
transação feita contra as regras dos Correios , sem anuência dos 
Correios , é nula de pleno direito. Portanto , haverá uma situação de 
crim inalidade. 

O SR. POM PEO DE MATTOS (PDT- RS)- Embora o contrato 
tenha efeito jurídico para as partes , vamos dizer assim, para uma 
parte indenizar a outra. Enfim, para se entenderem na negociação 
que fizeram , tudo bem. Agora , em relação aos Correios , não tem 
efeito . Em relação aos Correios , absolutamente não tem efeito e já 
viu por conta disso? Pega o f io da meada e vai desen rolando o 
novelo que o senhor enrolou que nem a maçaroca : vai desenrolando, 
desenrolando, chega no fim e diz: "Olha, não dá mais essa franquia . 
Desse jeito não pode cont inuar". Imaginou que tombo 99 mil hões por 
ano escapar pelo vão dos dedos!? É ruim , né? É brabo nadar de 
poncho e mergulhar de guarda-sol. 

Bom, para concluir, Sr. Pres idente, só quero reforçar essa 
questão da procuração que considero importante. Acredito que essa 
procuração não existe. Queria só dizer algo para o senhor. Talvez 
seja a primeira vez que o senhor vem a uma CPI, mas o senhor deve 
ter visto e ouvido outros virem à CPMI e, obviamente , devia estar 
munido dessa documentação. Isso lhe facilitaria a vida , facilitaria a 
vida da CPMI e esclareceria mais coisas e nós poderíamos avançar. 
Daqui a pouco , se esses documentos que vierem para cá não forem 
satisfatórios , o senhor vai ter que ser convocado de novo para vir à 
CPI dar explicações, por conta dos documentos que não fecham 
aquilo que foi dito. 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito. 
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT- RS)- Até porque o peixe 

morre pe la boca e o homem pela palavra , né? Aqui , por enquanto , 
nós só pegamos sua palavra . Depois nós precisamos comprovar por 
meio da documentação. E ela vem descasada. A pa lavra numa hora e 
a documentação na outra. Se os documentos não comprovam a 
palavra , nós temos que juntar um ao outro para ver quais são as 
diferenças e esclarecer isso. 

Portanto , se uma outra vez for chamado , o senhor já venha 
com os documentos, para que nós possamos evoluir e esclarecer isso 
que não está esclarecido, o que absolutamente não depõe contra as 
ACFs como um todo e contra as franquias como um todo . Não , nós 
estamos pegando um problema de uma franquia . São quantas mil 
franquias no País? (Pausa.) São 1.500 franquias. Eu acreditr.:~L;::-Je:::-----­
haja lá 20 , 30 , talvez 50 franquias no País . Não por acaso as. gr J11Ws~o o312005 _CN­
franquias , aque las que salt.am os olhos , aq.uelas ~ue bnlh p~p . CORREIOS 
olhos ... Essas franquias bnlham tanto que JmpressJOnam, e bora 
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O SR. PRESIDENTE (Asdrubal Bentes. PMDB - PA) -
Obrigado , Deputado. 

Devolvo a pala vra ao Sr. Rel ator. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A ACF 

Anchieta conseguiu a migração de alguns grandes clientes , de 
banco s. Quai s fora m os bancos que a ACF co nseguiu a migração por 
decisão tomada pelos Correios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A migração ... ? 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardo zo. PT - SP) - Hav ia 

alguns clientes bancos que prestavam serviços para a rede 
centralizada. Por uma decisão tomada pelos Correios , autorizou -se 
que os bancos que an tes eram atendidos pela rede cen trali zada, em 
2005, passassem a ser atendidos pela sua franquia. Quais foram os 
bancos em que houve essa autorização? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Posso só ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por 

favor. 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Na ve rdade, os 

bancos , anteriormente , eram atendidos pela franqueada. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Isso, até 

2002. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Depois 

de 2002, pas sou para os Correios. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . Aí, 

posteriormente , passou para os Correios. 
O SR. RELATOR (José Ed uardo Card ozo. PT - SP) - Em 

2005 , algumas franqueadas conseguiram . O senhor foi um dos 
franqueados que conseguiu esse benefício . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Quais 

foram os bancos que passaram para o seu atendimento? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Unibanco ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -

Unibanco .. . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Banco Real e 

ltaú . 
O SR. RELATO R (J osé Eduardo Cardozo. PT - SP) - Banco 

ltaú, Unibanco e Banco Real. 
O SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Isso, um 

percentual dos mesmos. 
O SR. RELATOR (J osé Eduardo Cardozo . PT- SP)- Isso. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porquf!:""~-----

bancos dividem os... RQS no 03/2005 • CN. 
o SR. RELATOR (José Ed uardo Cardozo . PT - SP) - rJ'MJ • CORR~IOS 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim, houve o 
comissionamento de um serviço que, na verdade , nós perdemos . .. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Sim .. . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Nós 

ganhávamos 10% quando o serviço era feito conosco diretamente na 
franquia . Quando fo i criado o novo contrato, a nova modalidade de 
FAC com uma tarifa 30% abaixo do que era praticado anteriormente , 
os Correios tiraram os clientes que eram nossos historicamente . .. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Verifique 
se meus números se aproximam ou são exa tos . Ou o senhor tem 
alguma contestação a esses números? Com a migração do Banco 
ltaú , o senhor teve uma ele vação de fa turamento de 
R$124.797. 513 ,00 . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não. O ltaú? 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- O ltaú. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , a minha 

franquia ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O total 

do serviço , o tota l de serviço para o ltaú : R$124 milhões . 
Faturamento da ACF relat iv o a serviço migrado: R$7 .195.639 ,00 . O 
senhor rece beu um comissionamento para isso de 21 9 mil, só pelo 
Banco ltaú . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, só pelo 
Banco ltaú, não . O total de todos. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Não, o 
total de todos é de R$841.018 .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em que 
período? O senhor está somando períodos? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Estamos 
somando períodos ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - É isso. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - .. . desde 

a mig ração . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Ah , não, foi 

feito . F oi feito . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Não , é 

desde 2005 até agora . Desde a data da migração até hoje ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Desculpe , é que 

eu es tava inte rpreta ndo mês a mês... . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E julho. 

Quando foi a migração? Você tem as ... (Pausa. ) A migração foi no 
início do ano e iss o aqui é só até julho? 

O SR. (Orador não identificado)- Seis meses . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E 

em seis meses, o senhor ganhou de comissão pela migraçã 
Banco ltaú , R$219 mil ; do Unibanco, R$574 mil ; e , do Banco 

~OS n° 0312005 - CN = 
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R$47 mil. Total nesses seis meses de ganho para o seu 
funcionamento é R$841 mil. Confere? 

O SR. PA ULO RO BE RTO KRE SS MOREIRA - Perfeito. Os 
números não são equivocados . 

O SR. RE LATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por que 
o senhor conseguiu essa migração e outras franqueadas não tive ram 
essa migração? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Foram 

só a lgumas franqueadas que tiveram. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- As franqueadas 

que tiveram foram as franqueadas que atendiam os mesmos bancos. 
O SR. RELATO R (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Não. 

Efetivamente , temos algumas franqueadas , por exemplo , que 
obtiveram o Santander. E o Santander não migrou para todas as 
franqueadas. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque o 
Santander, por opção dele , vinculou ou tem seus serv iços feitos ou 
executados em uma única franqueada. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Certo. 
Perfeito. 

O SR. PAU LO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Se o Unibanco , 
por exemp lo , divide o seu volume. 

O SR. RELATO R (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Como é 
que o senhor conseguiu a obtenção dessa franquia ou dessa 
migração, perdão? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Como que 
consegui. .. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A 
obtenção dessa migração. Que gestões o senhor fez para conseguir 
essa migração? 

O SR. PAULO ROBERTO KRES S MOREIRA - A gestão, na 
verdade , foi feita por todos durante muito tempo . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Todos 
quem? 

O SR. PA ULO RO BERTO KRESS MOREIRA - Não, todos os 
franqueados por descontentamento. 

Nós, incessan temente, exp lanamos ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E por 

que nem todos conseguiram? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Todos 

conseguiram . É isto que estou dizendo. 
O SR. RELATOR (J os.é Ed~ardo Ca.rdozo. PT .- SP) - Não , ~$ 
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O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Quais 
foram as gestões que foram feitas para que isso ocorresse? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Posso falar 
especificamente da ACF Anchieta , não sei das demais ACFs , mas o 
que fizemos , quer dizer, foi demonstrar o descontentamento por conta 
de o Correio ter tirado uma c liente la que cativamente era nossa, nós 
trabalhamos anos para adquirir junto não só ao cliente , mas também 
junto à concorrência que existia ... 

O SR. RELATOR (J osé Eduardo Cardozo . PT- SP)- Qual era 
a concorrência que os bancos tinham? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A concorrência 
que os Correios t inham. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - E qual a 
concorrência que os Correios tinham em relação aos bancos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MORE IRA - Eu ci te i no 
início do depoimento , Deputado, mas a partir, por exemplo ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Com 
quem que os bancos traba lhavam e que os senhores consegui ra m 
tirar e pegar pelas franqueadas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Então, vamos 
lá . Boletos bancários, boletos de co brança bancária. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Perfeito. 
O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - A Epatil , 

empresa sed iada em São Paulo , que não ex iste mais. A EBX que o 
Eike Batista comprou ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Epatil? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso . A Epatil. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Deixou 

de existir quando? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- A Ep atil deixou 

de existir ... Difícil ter esse número. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Dez 

anos atrás ... cinco anos atrás? ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , não. 

Podemos falar ... A EBX, quer dizer, em quatro anos atrás, três 
anos ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Deixou 
de existir há quatro anos atrás. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA Essa 
informação , realmente ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Que 
outras empresas? 

0 s R. pAU L O ROBERTO K R E S S MO R EIRA --=RQ-S-Iin~03~12r+-0'0-S---CN---.­
Intercourier, Hot Service. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Ca rdozo. PT q§'~~ ._ C~RREIOS 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A mesma coisa. 
Todas elas atuavam ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Trabalhavam para bancos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Para bancos . 
Todas elas atuavam no segmen to de en trega de cobrança , de boletos 
bancários , talões de cheque , cartões de crédito e mala direta. Todas 
faziam essa distribuição. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Quando 
elas perderam esse mercado? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Um outro cliente 
in teressante que ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Quando 
que elas perderam esse mercado? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Elas foram 
perdendo pau latinamente . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Por quê? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porqu e os 

franqueados foram oferecendo serviços juntamente com os Correios 
para contemplar .. . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Até 
quando, por exemplo , essas empresas trabalhavam para os bancos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não saberia 
dizer porque os contratos entre essas empresas, Deputado, e os 
bancos não eram gerenciados ou monitorados pela rede franqueada . 
Os bancos nunca nos informavam ou falavam "Olha, o mês que vem 
estou encerrando o contrato com um terceiro" . Nós não tính amos 
esse nível de liberdade. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Em 
2002, que ag ências desse t ipo trabalhavam para os bancos que 
migraram? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 2002? 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP)- De 2002 

em diante . Que empresas desse tipo prestavam o serviço para os 
bancos para os quais foi autorizada a migração? 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nós tínhamos a 
própria EBX que ... 

O SR. RELATOR (Jos é Eduardo Cardozo. PT - SP) -
Trabalhava para que banco? 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - O Bradesco 
pesadamente ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas o 

Bradesco não foi autorizada a migração. ~o~d~OOS CN 
O SR. PAULO ROBERTO KRES_~ MO~EIRA - Nã . . ORR- -

autorizado, mas, se o V. Exa me perm 1t1r, alem do Brade c , mn ElOS 
volumes também do Unibanco, tinha volumes do Banco R e I FIA ~J3 "J) r;- ..., 
estava no mercado ofertando serviços. s. • .. 1 u 
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O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP)- Quando? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Foi em janeiro 

de 2005. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - (Fora do microfone . 

lnaudível.) 
O SR. RELATOR (José Eduardo Ca rdozo. PT - SP) - O 

Deputado Onyx me pergunta: e quando foi que esses clientes foram 
conquistados para a sua franquia? Esses bancos? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Houve um 
processo paulatino de conquista , Deputado , até porque os contratos 
dos bancos , com vencimento , não , mas iniciou-se em 99, 2000 , 
2001 ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) -Quando 
os Correios .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O primeiro 
grande cliente meu foi o Banco Real. 

O SR. (Ora dor não identifi cad o) - (Fora do microfone. 
lnaudível.) 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Quando? 
O SR. PAULO RO BERTO KRESS MO REIRA- Em 1998, ma is 

ou menos , quando começamos a processar extratos do Banco Real. 
O S R. RELATOR (José Eduardo Cardózo . PT - SP) - E o 

Banco Real , depois de 2002 , trabalhava com quem? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Depois de 

2002? 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Sim , 

quando o senhor perdeu o cliente. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREI RA - Foi trabalhar no 

co ntrato de FAC, na nova moda lidade de FAC . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ou seja , 

não optou pela concorrência . 
O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não optou 

pela concorrência. 
O SR. RELATO R (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por quê? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque a 

concorrência deixou de existir. 
Vamos lá , Deputado , se o senhor me permitir .. . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Ca rdozo. PT- SP) - Agora eu 

volte i a f icar novamente atrapa lhado. 
O SR. PA ULO RO BERTO KRESS MO REIRA- Não , mas isso é 

muito simples de exp licar. É muito simples de explicar, porque ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Pois 

não. rR-~--~---------
0 SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Eu posso 'l'"ffléi
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O que acontece? Nos anos 90 ... Os Correios têm mais de 2 mil 
ações no sentido de fechar essas couriers diversas que existem pelo 
País. Algumas persistem até hoje. 

As grandes foram compradas pelo Eike Batista no f inal dos 
anos 90 , com a estratégia de que o Governo anterior criasse os 
Correios SA, abrisse o capital na Bolsa. la-se criar agência 
regulatória, como exis tem a Anatel , a Aneel , e passaria a existir uma 
agência para regulamentar o setor de entrega. E o que o Eike 
imaginou ao montar a EBX e compra r essas couriers? Ter já grandes 
volumes , quando se cria a agência , ele passasse a ser 
automaticamente um grande concorrente dos Correios. O que 
aconteceu? Quando ele começou a operar e tirar c lientes dos 
Correios , os boletos bancários .. . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Quando 
foi isso? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - No final dos 
anos 90. Em 1999, 2000, aproximadamente. Os franqueados, 
agressivamente , foram até os mesmos bancos , e foi quando iniciou­
se o processo e os investimentos na área de impressão. Por quê? 
Porque verificou-se que se nós , franqueados , não ofertássemos o 
serviço de impressão, a segurança para o sigilo bancário do 
processamento do documento ser feito no mesmo local , com a 
garantia da entrega pelos Correios , haveria , sim , como a EBX 
trabalhou durante um ano e meio e, depois , fechou. 

E la quebrou por quê? Porque houve uma ação conjunta dos 
Correios e dos franqueados no sentido de abranger e tomar esse 
mercado. Inclusive e principalmente o segmento de ma la direta, que 
era um segmento porta a porta muito forte . Existiam várias empresas 
de bairro, agentes de bairro que faziam entrega para supermercados , 
na época exist ia o (lnaudível.), em São Pau lo , e faz iam entregas 
porta a porta de jornaizinhos e tudo o ma is . 

Naquela época , o que os Correios fizeram? Os Correios 
criaram inclusive o produto mala direta postal , também vinculado , 
com comissionamento de 1 O% na tabela "A", para que os franqueados 
vendessem esse se rviço a esses g randes c lientes no sentido de 
fechar a porta dessas couriers. 

O SR. ON YX LORENZON I (PF L - RS)- Eu vou querer argüi-lo 
sobre isso. 

O SR. PRESID EN TE (Asdrubal Bentes . PMDB - PA) - Vou 
suspender a reunião por apenas 3 minutos, se V. Exa permite , apenas 
para uma pausa , Deputado Onyx Lorenzoni. Em 3 minutos voltamos. 

O SR. ONYX LORENZON I (PFL- RS)- Perfeito. r-------
(A reunião é susp ensa às 21h 56mi n e r eab erta Râ)~no03/2005-CN-

21 h59min.) CPMI • CORREIOS 
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O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu até 
pude esclarecer algumas dúvidas importantes. No caso , no plano do 
envio de cartas , que empresas atuavam no período a que V. sa se 
referiu e qua lif icavam concorrência aos Correios e às franqueadas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Existiam 
diversas empresas , como eu lhe relatei. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Quais 
eram as empresas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Existia a 
lntercourier, existia a Hot Service , a Epatil. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E 
operavam para os bancos com o envio de cartas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, no envio 
de cartas, não, porque o envio de cartas é monopólio. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Por isso, 
quando o senhor falou que era no envio de cartas, isso me c h amou a 
atenção , fui até ve ri f icar. Isso qualificava crime dessas empresas , 
porque , na verdade , os Correios têm monopólio . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - EX8
, veja só. 

Perdão , se eu disse cartas , eu me equivoquei . Eu sempre trato de "o 
documento", a gente sempre trata "doeu mento", no âmbito geral. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - O senhor 
deu vários exemp los. Envio de ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Malas 
d ire tas eram entregues , boletos bancários . Mas de que maneira essas 
empresas funcionavam? A Epatil trabalhou por trinta anos , é uma 
empresa muito antiga. Ela entregava bo leto bancário do Brad esco e 
do Unibanco ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Mas , aí , 
não estaria no campo do monopólio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, mas eles 
trabalhavam com liminar ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Mas não 
estava no campo do monopólio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Estava no 
campo do monopólio. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Sim. 
Então , traba lhavam com liminar. 

O SR. PAULO ROBERTO KR ESS MOREIRA - Trabalhavam 
com lim inar. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E, 
depois , perderam. 

O SR. PAU LO ROBERTO ~R.ESS MOREIRA - Depoi~ RQ% noo312005 _ CN. 
verdade , não pe rde ram , porque as l1m1nares ... No caso da Ep.at ll él)iu . CORREIO• 
era uma empresa de trinta , quarenta anos . Ela era antes amd de o 
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O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O que 
não me parece claro, Deputado Onyx Lorenzoni, é por que, para não 
perder um cliente, os Corre ios cedem para as franqueadas, se ele 
jamais poderia perder o cliente nessa parte de cartas, uma vez que é 
monopólio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, perde. O 
monopólio . .. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Perde 
como? Pe lo crime? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Vou explicar. 
Por exemplo, dois anos atrás , a Brasil Telecom desenvolveu um 
trabalho de fazer a sua própria entrega . O monopó lio não pode proib ir 
o usuário de entregar as suas próprias correspondências . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Claro. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Então, começou 

a existir... Por exemplo , a Brasi l Telecom foi uma que fez essa 
análise de contratação de pessoal e de entregar nos principais 
centros, nos centros vert icais ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas 
vamos falar realisticamente. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A Te lemar foi 
outra também. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Imagine 
um banco tendo o seu próprio serviço de ent reg a aos clientes. Não é 
real isso , me perdoe . Falando re alisticamente , objetivamente , um 
cliente pode perfeitamente tomar a decisão de distribuir suas próprias 
correspondências. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Perfeito . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Agora , 

perde r para a concorrência aqu ilo que é monopól io, não se perde, a 
menos que o concorrente cometa crime. E crime é crime. Eu não 
consigo entender, sinceramente, a vantagem de eu passar grandes 
c lientes para os franqueados. O argumento é: "Não, isso é uma 
questão de concorrência". Mas concorrência de quem , se isso 
efetivamente seria crime? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Veja, Deputado , 
o crime , se ocorreu ou se ocorre, é d~ um segmento que não se atém 
ao nosso de franqueados . Perfeito? E um segmento que faz entrega 
domicili ar. Ela, de fato, existe ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - E é 
crime. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Veja ... 
O SR. RELATOR (J osé Eduardo Cardozo. PT- SP)- O t>m~lf----­

pode nos auxiliar, dizendo qual. .. É isto que não fica claro: p rR9ªê~ 03/2005-CN­
para se evitar essa situação, passa-se para os Correios e @8M!e· CORREIOS 
combate o crime? É muito mais simples se combater o crime . 



O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim , os 
Correios tentam fazer isso. O problema todo é que os agentes, as 
empresas que fazem essas entregas estão loca lizadas em diversos 
pontos nas capitais, entregas verticalizadas. Eles querem grandes 
volumes com facilidade de entrega. Eles não vão entregar lá no 
fundo, evidentemente. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Lógico. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Por isso, eles 

conseguem oferecer um custo bem red uzido ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por isso , 

não há lógica nenhuma na migração desses clientes para os 
franqueados. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Só que, antes 
disso, o senhor tem de imaginar que houve um trabalho incessante 
dos franqueados na conquista desses volumes. 

O SR. RELATOR (José Ed uardo Cardozo . PT - SP) - Aí , 
voltamos a uma polêmica que tivemos aqui , na CPMI . O 
Superintendente de São Pau lo falou que a devolução desses clien tes 
se prendeu a razões éticas . 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque eram 
nossos os c lientes. 

O SR. RELATOR (José Ed uardo Cardozo . PT - SP) - Isso 
ficou pouco c laro . Era o mesmo argumento que você está usando. 
Porém, o Presidente dos Correios que veio aqui disse que não era 
uma questão ética , era uma questão de ganho concorrencial para os 
Correios , o que nós não conseguimos vislumbrar. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Também. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Por quê? 
O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Posso lhe dar 

um exemplo , Deputado? 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Eu 

gostaria . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em novembro 

de 2004 , os Correios , na pessoa Correios , matriz , chamaram os 
franqueados , por me io de .. . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP)- Isso em 
1994? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em novembro 
de 2004 . Só estou lhe mostrando o exemp lo de uma concorrência ou 
de uma competência da rede quando unida . 

Chamara m os franqueados e exp lanaram a respeito de um 
produto novo, que seria uma nova modalidade de mala direta postal 
que eles estariam autorizando a vinculação , inc l usivç::,t(""'~-----. 
comiss ionamento crescente ou decrescente , de acordo c 
volumes , para que os franqueados fossem atrás de produtos q 
então , estavam na concorrência. Por exemplo , revistas , malas 



de um determinado volume.. . E os franqueados foram a campo, 
tiveram sucesso , elevaram o faturamento e trouxeram ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Mas o 
senhor concorda comigo que são h ipó teses completamente 
diferentes? Eu estou falando de atividade monopolizada, de atividade 
que não poderia ter concorrência com os Correios. E o argumento 
que o Presidente utilizou aqu i é de que, ao se admitir a migração , 
não era só uma questão ética , como disse o superintendente de São 
Paulo, mas era um combate à conco rrência. Mas que concorrência é 
essa que não podia ser feita? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Poderia ser 
feita. Não pode ser feita no âmbito legal. Eu não concordo com o 
senhor, mas .. . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Sim, 
mas , claro, eu posso matar alguém, mas é crime. Eu posso matar, eu 
posso roubar. É crime. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito , 
perfeito . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) -Agora, o 
que me parece estranho é os Correios deferirem a migração para 
pessoas que não lhe podiam legalmente fazer a concorrência , ao 
invés de atuar no plano c rim ina l. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim , mas eu 
quero deixar claro é que o Correio, na verdade, autorizou a 
vincu lação , no âmb ito de justiça, por conta de que os clientes .... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - É a 
razão ética sobre a qual eu, pessoalmente , tenho uma ava liação 
diferenciada do senhor e do superintendente de São Paulo . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, até 
porque , Deputado, eu , aqui , me recolho à minha insignificância de 
não participar das decisões da empresa na sua magnitude . O que nós 
sabemos e o que nós reivindicamos junto aos Correios é que, 
util izando um senso de justiça , o Correio uti lizou a rede franqueada 
para a captação de novos clientes, para a geração de serviços 
comp lementares que ele, Correio, não tem condições de fazer , os 
franqueados foram a esses grandes clientes , adquiriram os 
equipamentos , adquiriram máquinas , fizeram /easing , se endividaram 
para poder suplantar esses grandes volumes , quer dizer, criou uma 
rede de coleta , frota de ve ícu los , enfim , cr iou toda uma estrutura de 
atendimento de modo que esses grandes clientes , e não me re firo 
aqui especificamente a bancos , acho que existe um mercado muito 
grande aí publicitário , de marketing indireto , de editoras , e todo esse 
mercado , hoje , seguradoras , quer dizer , ele , há um tempo, par!=:'ll"rn"~------. 
ser atendido , pelos Correios , por conta da rede franqueada , §Q%~03/2005 - CN­
repente, na virada do último governo, se cria uma tarifa 30% 6~~o· CORREIOS 
da tarifa FAC , que , até então , existia há anos , e tira o franque do de tJt""; 0 
lá . Aí , logicamente que as explanações , cada diretor divagou fb%~0 
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um contexto , é por conta da privatização , outros , é por conta de que 
os contratos de franquia irão vencer, que também não tenho a 
informação. Mas o que aconteceu foi isso. Naquela circunstância , nós 
estávamos habituados a trabalhar com uma receita , gerar um X de 
emprego e atender a um volume e, da noite para o dia, deixamos de 
atender. Então isso gerou, obviamente, uma insatisfação e um 
questionamento jurídico , na época , se isso é justo , não é justo , pode , 
não pode, é conco rrência desleal, não é. Agora, o franqueado , o que 
nós fizemos na época, vamos .... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Voltou a 
nossa linha .... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- É a CP Música ... 
Então nós , à época , f icamos na ins istência de consegu irmos 

alguma negociação ou alguma possibilidade . 
Existe também , Deputado, e vale a pena ressaltar um dado 

bastante interessante, contrário ao que o senhor, ao exem plo que o 
senhor utilizou agora há pouco , de que alguns clientes não obtiveram 
essa condição de vinculação . Por outro lado, excelência , houveram 
casos opostos . Por exemplo: quando se tirou , quando se criou essa 
tarifa FAC mais em conta com a inexistência da presença do 
franqueado , automaticamente , houve essa migração. Porém , 
houveram cl ientes , como a C&A e o Carrefour, que são cl ientes de 
grandes volumes e que permaneceram vincu lados. E aí cria-se uma 
outra situação , que foi o que gerou a insatisfação nos grandes 
clientes . Por que um Banco ltaú pergunta? Por que eu , Banco ltaú, 
que posto 20 milhões de documentos, não posso ter direito a vincular, 
numa CF que me atende, que me agrega serviços, que me co leta, que 
me armazena , que me faz todo o meu (lnaudível.) , e a C&A , que 
posta 1 O milhões de documentos , tem essa vinculação? Compreende? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ao invés 
de se fazer isonomia , passando esses clientes todos para a rede 
central izada , fez-se o oposto . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Volto a dizer, 
não é que se fez o oposto. Estamos aqui numa defesa ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- Claro . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O senhor 

defendendo, obviamente, a estatal e obviamente defendendo . ... 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Para 

sabermos o que acontece. O que não consegui entender até agora .... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MORE IRA - Essa c lientela 

era nossa ! 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Veja , na 

verdade , a cli ente la é dos Correios . Os Correios resol veram 
franquia , está certo! E , num dado momento, avaliou que era in 
pela própria crise operacional, sei lá para que diabos for, e r 
chamar esses clientes de volta. O que fica , para mim, d1 
justificar é que, três anos depois , sem um estudo técnic 
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absolutamente nada, sob o pretexto de evitar uma concorrência , que 
agora pela sua fala descarta-se mais ainda, fazer uma migração 
desses grandes clientes , benefic iando algumas A CFs . Isso não é uma 
política para o Brasil, é uma política localizada para São Paulo . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Mas fo i criada 
uma média histórica. Nós só ganhamos ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Esse é o 
segundo problema sobre o qual eu vou argüir o senhor, porque essa 
méd ia histórica rea lmente é um negócio difícil de captar. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nós só 
ganhamos sobre o volume de uma ... Existiu , foi estabelecida uma 
data ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - Claro ! 
Aliás , por que 2002? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque foi em 
2002 que nós perdemos a c li entela. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Mas , 
pelo manual dos Correios , seriam os seis meses anteriores . E , na 
verdade, ao se estabelecer 2002 , dobrou-se o comissionamento 
daquelas ACFs que efetivamente receberam os c lientes . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Essa questão 
do Mancat , ou a questão inte rna , eu realmente não posso me ater, 
até porque eu desconheço a origem interna da empresa . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Na 
verdade , pelas regras internas em vigor na empresa , seriam os se is 
meses anteriores. Porém, sem amparo nas regras, deferiu-se essa 
migração, com uma méd ia de 2002 . O Tribu na l de Contas da União 
fez o cá lculo e essa média artificial de 2002 dobrou as comissões 
efetivamente pagas pe los Correios às ACFs , portanto , houve perda. 
Além de perder o cliente , pagou o dobro. É isso que não cons igo 
entender dentro dessa lógica da ética . 

O senh or sabe me expl icar por que se colocou 2002? 
O SR. PAULO ROBE RTO KRESS MOREIRA - Não sei 

exp li car. A explicação que eu tenho é que foi exatamente a data em 
que os Correios tirou os nossos clientes . 

O SR. RELATOR (J osé Eduardo Cardozo. PT- SP)- Entendi. 
Agora, por que fazer a média de remuneração naquele momento , 
pegando a data em que tirou os c lientes? Qual é a lógica? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Foi quando ele 
tirou a nossa receita . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Sim , 
tirou a receita . Mas por que pegar a média de 2002? Por quê? E por 
que não p~g_ar o mo_vimento atual , de 2006? Ou não pegar a sitlí~::i-:8r:§::nn'1o-0-3,-20-0-5-_ --_ 
atual dos u1t1mos se1s meses? C . ' CN 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim. E oa~Mb . CORREIOS 
trabalho feito na última década dos franqueados morreu? Fls. No Z G J 
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O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Ah, 
então fo i uma indenização! 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Indenização, 
não. A pergunta que eu estou lhe fazendo é: todo o trabalho que a 
rede utilizou .. . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Os 
senhores receberam por isso naquele período. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Perfeito . 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Veja : 

receberam e aí houve uma decisão de migração. Ou seja , aqueles 
clientes eram dos senhores , os senhores trabalharam, produziram e 
ficaram prontos. O.k. , receberam. Os Correios decidiram, certo ou 
erradame nte , fazer o atendimento de alguns clie ntes ou dos cl ientes , 
no caso , pela estrutura centra l. O que eu não consigo entender é , 
primeiro , por que, sem nenhum estudo técnico , nada , se fez uma 
decisão individualizada só para alguns casos em São Paulo , não 
havendo uma política nacional sobre isso? Por que, no Rio de 
Janeiro , é indeferida a migração e, em São Paulo , é aceita? Por que 
se adota uma média contrária às regras em vigor de maneira a que se 
pegue a média de 2002 que imp lica o dobro do pagamento do 
comissionamento? 

Eu não consegui , sinceramente , entender a lógica disso. Não 
entend i essa lógica quando ve io o Superintendente de Sã o Pau lo; 
não entendi essa lóg ica quando veio o Pres idente dos Correios e 
continuo a não entendê-la ouvindo agora um franqueado . Se o senhor 
pudesse me ajudar a entender, eu gostaria. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Deputado , a 
visão do franqueado é uma só ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Card ozo . PT - SP) - Ganhar 
dinheiro ; é óbvio. Quanto a isso, eu acho que a sua visão é perfeita. 
O que eu não consigo entender é por que perder dinheiro. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Ganhar dinheiro 
da segu inte maneira : prestando serviço . 

Então , o que acontece? A nossa visão é uma só. Essa 
c liente la, nós fom os conqu istan do, angariando e atendendo ao longo 
de mu itos anos , gerando emprego inclusive e, num determinado 
momento , a empresa chega e diz: "Olha, está aqui , cri am os uma 
tarifa nova ; nós cobrávamos um , repassávamos dez centavos e 
ficávamos com noventa. A partir de agora , vamos cobrar setenta 
centavos , o cliente ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Quan to 
caiu o seu fat uram ento quando isso aconteceu , em 2002? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu te ~cfS~~031200S-CN­
olhar esse índ ice . .. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - sCff' -· CORREIOS 
Aproximad am ente? 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Os Correios têm 
esse relatório. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Chegou 
a cair o seu faturamento? 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu não sei se 
caiu porque nós , de prontidão , iniciamos um trabalho de prospectar 
novos clientes. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Claro. 
Ou seja, o senhor tinha condições de p rospectar novos clientes . É 
esse o dado que nós temos. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não , isso nós 
nunca deixamos de prospectar. Se o senho r pegar, se o senhor 
verificar o crescimento das agências de modo geral, ele continuou 
como ele vinha. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - A 
informação que nós temos é a de que a rede franqueada não teve 
grandes prejuízos , em média , em relação a isso. 

O SR. PA ULO RO BE RTO KRESS MOREIRA - Não; isso teve. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- O senhor 

teve? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Teve. Vej a , 

prejuízo . .. 
O SR. RELA TOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP)- O senhor 

acabou de dizer que o seu faturamento não caiu . 
O SR. PAULO ROB ERTO KRES S MO REIRA - Não, aí o 

senhor está dizendo outra coisa . Uma coisa é: nós temos um negócio, 
você tem um contrato, esse cont rato gera receita mensal , você 
perdeu esse contrato , perdeu esse contrato. E outra coisa é você ter 
a sua receita mensal e ter uma operação ... 

O SR. RELATOR (Jo sé Eduardo Cardozo. PT - SP) - Então 
veja o seguinte: tenho uma estrutura estatal que tem um monopólio, 
que está numa situação financeira que exige um reequacionamento , 
porque os grandes c li entes estão na rede privada. Eu tomo a dec isão 
de saneamento das contas públicas e de gestão sem viab ilizar a rede 
franqueada , forçando a rede fra nqueada à prospecção de negócios , 
de maneira a que , buscando novos negócios , ela consiga manter seu 
faturamento . Ou seja , equilibrei o Poder Público e a rede franqueada 
não sofreu. 

Por que eu faço uma migração de vo lta, faze ndo com que o 
Poder Público perca e , claro , com que o franqueado ganhe mais? 
Evidentemente que, se sou franqueado , estou achando ótimo . Recebi 
de graça um monte de clientes ; não preciso nem trabalhar rfii~r------
prospecção , inclusive com uma média que me dá o dobro do qu no03/2005-ÇN . 
teria pelos regulamentos. Perfeito! Fantástico! Mas do ponto de I • CORREIOS 
do Poder Púb lico , de din~1e i ro púb lico , eu não consigo en tender. 

O SR. PAU LO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Mas a 
franqueada perdeu , sim . O que acontece é que muitas vezes o s 
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vê só a conta do comissionamento, mas tem de se enxergar a conta 
de que esses novos serviços, muitas vezes o incremento dessa 
rece ita com outros c li entes, o que teve de ser ge rado de se rviço para 
angariar esses novos clientes . 

O S R. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Que bom 
que geraram novos serviços, foi bom para os Correios. O que eu não 
consigo entender é a volta. A ida eu entendo , pode até ser polêmica , 
mas o porquê de voltar, depois que se conseguiu novos mercados, 
que a rede está estabilizada . .. É para dar um ganho com uma pe rda 
ao Poder Público? Aliás , os Correios têm déficit operacional, os 
Correios só não têm prejuízo por causa da receita financeira , das 
ap licações, é uma entidade monopolizada que trab al ha com défic it 
operacional e, portanto , perde dinheiro na operação . 

Ora , se consigo medidas que façam com que se reduza o 
déficit operacional, cons igo faze r com que a rede f ranqueada vá a 
campo , conseguindo novos mercados, e depois eu volto para 
aumentar meu déficit operacional? Não consigo entender. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência, o 
senhor acha que os Correios aumentaram sua receita operacional , 
deixando de cobrar um e passando a cobrar setenta centavos, 
quando ele cobrava um, e f icava com noventa? 

O S R. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - O senhor 
não acha que os Correios perderam agora? Não estou discutindo a 
origem ... 

O S R. PA ULO ROB ERTO KRESS MOREI RA- Não, não, não. 
O S R. RELATO R (José Eduardo Cardozo. PT - SP ) - Os 

Corre ios perderam agora, e nós temos os dados que mostram que 
perdeu. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, os 
Correios perderam mais ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não , o 
senhor está dizendo na origem. Não estou discutindo na origem , 
estou discutindo a volta agora. O senhor acha que os Correios 
ganharam ao permitir a migração desses clientes e pagar comissão 
para os senhores , da forma que está pagando? Ganhou alguma 
coisa? 

O S R. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Ganhou. 
O S R. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ganhou 

o quê? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Ele pagava 10% 

sobre esse vo lume todo . Ele passou a pagar 5% , e os franqueados 
aceitaram. r-a-o ____ _ 

O SR. RE LATOR (José Eduardo Cardozo . PT- SP) - CQ~n 03/2005-CN-
dinheiro que entrava diretamente... PMI • CORREIOS 

O SR. PA ULO ROB E RTO KRESS MORE IRA - Porque ~ual 
outra opção nós teríamos? ls. No ~ 8 :; 



O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não, 
veja: é evidente que os Correios perderam porque perderam c li entes 
que operavam diretamente com eles ; eles passaram a ter de pagar 
uma comissão por isso , e uma comissão que não era das regras . É 
óbv io que eles perderam. O que eu não consigo entender é por quê. 
A lógica da ética , depois de três anos , de voltar clientes etc., 
sinceramente não me convenc e. Não consigo sair convencido ainda 
disso. Espero ouv ir outras pessoas. E gostaria imensamente de ser 
convenc ido. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Deixe-me só colocar 
um elemento : lembro-me do depoimento do Diretor, e ele trouxe um 
conteúdo que era o de que ele só está pagando para os franqueados 
aquilo que exceda o que os Correios recebiam . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - A média 
histórica . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Sim , só 
que pegaram a média de 2002 , Deputado Onyx Lorenzoni. As normas 
dos Correios d iziam que t inha de pegar os úl t imos se is meses do 
momento da transação , isso é o que diz a regra dos Correios. 
Pegaram a média de 2002 , o que impl icou o dobro - o dobro - do 
pagamento. 

Temos aqu i os estudos , que são impress ionantes. Veja : se 
fosse pelas regras dos Correios, por exemplo , para franquia ... 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS) - Sim, mas só quero 
recuperar o segu inte : o que ele disse é que os Corre ios só pagam 
aqu ilo que excede ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso , excede. 
O SR. ONYX LORENZONI (PFL - RS ) - ... aquilo que os 

Corre ios estavam fazendo , en tão não pode ser de 2002. 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Só que 

pegaram ... Não , é de 2002. Em vez de pegar os últimos seis meses 
para fazer essa média , pegaram a média de 2002 . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque foi o 
ano ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Só que , 
ao se pega r a méd ia de 2002, co m transg ressão às reg ras dos 
Correios .. . Po r exemplo , l taú , que fo i de 7 milhões , 988 mil e 40 . O 
excedente artificial cr iado pe la méd ia é 4 milhões. 

O SR. ONYX LORENZONI (PFL- RS ) - Isso é dinheiro ou isso 
é vo lume? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Dinheiro. 
Quatro milhões a mais . Só do ltaú , quatro milhões a ma~i::-s<:-· -:d:r:o::-----­
Unibanco, três milhões a mais ; do Real , dois milhões a m ~s~"03/2005 _ CN _ 
Santander, quatro milhões a mais . Aliás - estou-me lembra e~M .~ CORREIOS 
cabeça - a média do Santander era zero. Em 2002 era zero me Ja 
do Santander. E aí efetivamente , então , temos um excedent pf~~~~ :2 6 ·~ 
por essa média. 
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O SR. PAULO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Porque o 
Santander ... Não é meu cliente , é cliente de outra franqueada, mas 
mu ito provavelmente em 2002 o Santander, até então , nunca utilizou 
o contrato FAC , nunca utili zou serviços diretos dos Correios. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP)- Claro. E 
eu pego uma méd ia que não tinha contrato FAC para fazer isso 
agora . Quer dizer ... Percebe , Deputado Onyx Lorenzoni? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, mas 
vamos lá. Mas por que o Santander foi do zero? Porque até então o 
Santander era um cliente 100% do franqueado . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Não era. 
A informação que temos ... era o Banespa. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Sim, Banespa 
que foi comprado e se tornou Santander. 

O SR. RELATOR (José Edu ardo Cardozo. PT - SP) - Mas que 
era um banco público , ou seja , es sa média de 2002 ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Nós estamos 
falando da mesma coisa . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não, 
são duas pe ssoas jurídicas completamen te distin tas do ponto de v ista 
da essência. Um é um banco público e o outro é privado. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Como não é 
meu cliente, eu vou me abster de resp onder para não ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - O que 
não é possível entender é por que os Correios , com transgressão das 
suas regras internas, adota uma média , sem nenhuma justificativa 
racional e, segundo aqu i fo i di to, po r razõ es éticas, que não consigo 
vislumbrar. Mas ainda vou tentar entender isso . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência , até 
2002, essa clientela era atendida por nós. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Eu 
entendi perfeitamente . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Então lhe 
pergunto que senso de justiça? Por que não retroagir? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Não 
vamos discutir justiça nesse caso , porque não sei se teremos os 
mesmos valores em relação à ética pública e ética privada. A meu 
ver, d inhei ro público é dinheiro público. 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu digo justiça 
comercial , mas entendo. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) 1:':'::-'"s ____ _ 
Correios são uma empresa pública , feita com dinheiro público . ~no03/200S-CN­
estamos falando de uma en:presa privada , de di_sputa de me_r ~I • CORREIOS 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O senhor acha 
jus ... Posso colocar dessa maneira? 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Embora 
não seja eu o depoente , V. sa pode me perguntar, com especial 
deferência . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - O senhor acha 
justo ter um sistema de franqueamento onde nós somos proibidos de 
vender o produto X ou Y ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Card ozo. PT - SP) - Na 
medida em que é um monopólio do Estado , é justíssimo. O Estado dá 
a concessão e aceita quem quer. Se não for um bom negócio , o 
senhor não abre e vai embora . 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Perfeito , mas é 
isso que estou colocando . Mas, no início, quando foi dada a 
concessão, existe o questionamento se o contrato foi ou não foi bem 
feito . 

O SR. RE LATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -- Foi 
dado sem licitação, de fo rm a não-isonômica. Dizer que há um senso 
de justiça por trás disso me lembra Platão , que dizia: é impossível 
ser justo numa cidade injusta . Eu digo que é impossível ser justo num 
processo que começou na origem indevidamente. Aí vamos en trar 
numa discussão fi losófica que não vem ao caso. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Se V. Exa me 
permiti r ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Aí 
vamos debater depois na Comissão Parlamentar de Inquérito. Parece­
me inaceitável o que foi feito, a menos que a lguém me explique 
raciona lmente por que isso foi feito , ou seja , por que os Correios 
optam em pagar mais quando podem pagar menos para a rede 
franqueada , sem que estivesse ocorrendo nenhum abalo sistêm ico na 
rede franqueada? 

O SR. PA ULO ROB ERTO KRESS MOREIRA - Parece-me que 
em 1991, quando foram conced idas as f ranquias, ainda não existia a 
lei de franquias ainda . Posso estar equivocado ... 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Aqui há 
muita co isa antes da lei de franquias. A Constituição entrou em vigor 
em 1988, o art . 3. 721 da Constituição é claro quando obriga o dever 
de licitar. O senhor pode dizer que a Lei n° 8.666 veio em 1993, mas 
a Constituição é de 5 de outubro de 1988. O art. 21 é claro, obriga a 
licitação. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - E por duas 
vezes esta Casa renovou os contratos. 

O SR. RE LATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) r:-:;-::~o.;..:ist-' ---­
então , eu pessoalmente acho que , do ponto de vista jur cRQSo0 fhf200S _ CN _ 
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n° 8.666, de 1993. A liás, a lei de serviços públ icos , embora no caso 
vá se discutir isso , a Lei n° 8 .987 já estava em vigor. Então, há uma 
série de questões que poderíamos discutir isso juridicamente e 
vamos apreciar isso no relatór io, mas , rea lmente , do ponto de vista 
da inteligência racional justificadora , como se faz uma migração 
dessa, sem estudo técnico, sem estudo juríd ico, sem nada que 
ampare , casuística , só em São Paulo e se indefere em outros cantos 
do Brasil , sem ser uma política nacional, sendo uma empresa 
nacional, é que não fica c laro. 

A ética é só paulista? É só do Estado de São Paulo? Por quê? 
Se era uma questão ética que foi nacional quando foi tomada , por 
que só em São Paulo essa questão ética foi suscitada . Não consigo 
entender isso , não consigo entender. E esta é uma pergunta que eu 
não deveria dirigir ao superintendente de São Pau lo , mas ao 
Presidente dos Corre ios : por que não foi feito em âmbito naciona l? 
Não consegu i entender a resposta até agora , mas vamos continuar 
investigando para ve rmos se entendemos essa situação. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO REIRA- Perdão , V . Ex3 

compreende que eu não tenho essa re sposta? 
O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Estou 

ouvindo . Queria ver se o senhor tinha, mas o senhor não me permitiu 
que eu pudesse ter out ros e leme ntos. 

Qual o ganho líquido que o senhor passou a ter na sua 
franquia , com essa migração? Quanto o senhor ganhou líquido a mais 
pela emigração , só na sua franquia? 

O SR. PAULO ROB ERTO KRESS MOREIRA- A comissão que 
é dada . 

O SR. RELAT OR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) -
Oitocentos e quarenta e um mil reais em seis meses? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em seis meses, 
o que não significou efetivamente que esse dinheiro tenha resultado 
em lucro líquido. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - É isso 
que estou perguntando : lucro líqu ido . 

O SR. PA ULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Porque ele 
entra no com issionamento no balancete junto com 
produtos. Então , ele advém de receita integral. 

os dema is 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Perfeito . 
Quanto isso representou de acréscimo na sua receita? Essa migração 
rep resentou quanto na sua rece ita? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MO REIRA - Essa emigração 
representou um acréscimo aproximado de 25% . 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - r:---:-:...::::.e ___ _ 
cinco por cento , ou seja. o senhor ampl iou um quarto da sua ~OOi~a03/2005 _ CN _ 
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por que, Deputado: existe uma variação quinzenal de re ce ita , ou seja , 
é o mercado que demanda os produtos. 

O SR. RELATOR (José Eduardo Cardozo . PT - SP) - Em 
mé dia , são 25%? 

O SR. PAU LO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em média , 20% . 
O SR. RELATOR (J osé Eduardo Ca rdozo. PT - SP)- Vinte por 

cento. Bem , estou satisfei to. Indago dos Srs. Deputados ... Passo ao 
Sr. Presidente , apenas lembrando que não iremos encerrar a sessão 
hoje . Vamo s su spendê-la, para qu e poss amo s, am anhã, às 1 Oh da 
manhã, retomá -la . 

O SR. PRESIDENTE - Agradecendo a pre sença do de poente , 
dos Srs . Depu tados . da imprensa e assessorias , declaro suspensa a 
presente reunião , para reabri-l a amanhã às 1 Oh, com a oitiva do Sr. 
Marcus Vinícius d i Flo ra , ex-asses so r da Seca m . 

Uma boa noite a todos. 
Muito obrigado . 
(Suspende-se a reunião às 22h27min.) 

RQS no 03/2005 - CN -
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, RELATOR DO MS n° 25.757 

CÓP iA 

DELCÍDIO AMARAL, Senador da República, Presidente da 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, vem, em atenção ao Oficio n. 1386/P, 

de 21 de dezembro de 2005, referente ao mandado de segurança impetrado por 

PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA, apresentar as informações requeridas, 

com base nas razões de fato e de direito a seguir expendidas. 

O Impetrante pretende com o presente mandado de segurança 

"cassar ... a aprovação do r. requerimento n° 1307/05". 

Para isso alega na inicial o seguinte: 

... o referido requerimento fonnulado pelo eminente Deputado José 
Eduardo Mattins Cardozo é, data vênia, manifestamente inadequado, 
visto que desprovido da indispensável fundamentação de um único fato 
concreto que tenha conexão com os fatos que estão sendo apurados 
naquela douta CPMI, bem como, extrapolador dos limites subjetivos do 
objeto da referida Comissão Parlamentar. 

É o relatório.~ 
RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIOS 



Com a devida vênia, razão não assiste ao Impetrante. Há motivo de 

sobra para a decretação da quebra de seus sigilos bancálio, fiscal e telefônico. 

Leia-se o requerimento em causa, trazido aos autos pelo próprio Impetrante: 

O Senhor Paulo Roberto Kress Moreira depôs na CPMI dos 
Con·eios, na qualidade de testemunha, no dia 25/10/2005. Um dos 
resultados desse depoimento foi a confissão da existência de contrato de 
gaveta na agência franqueada Anchieta, por via de conseqüência, há 
grande probabilidade de indivíduos identificados como 'laranjas' figurar 
como titular desse contrato de franquia empresarial. 

As informações solicitadas mostram-se essenciais aos trabalhos 
desta CPMI, em razão desta franquia dos Correios movimentar grandes 
volumes de recursos públicos. 

Vale ressaltar que o contrato de franquia empresarial que deu 
origem à ACF Anchieta foi assinado sem licitação prévia. 

Ademais, várias matérias têm sido veiculadas na imprensa 
envolvendo as agências dos Correios franqueadas como beneficiárias de 
esquema de tráfico de influência na Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. 

Esse requerimento se baseou no depoimento do próprio Impetrante 

à CPMI dos Correios, sob compromisso de dizer a verdade. Leia-se, a propósito, 

o seguinte trecho: 

... advertência, para um caso grave desse, e a inexistência de inquérito 
policial para apurar eventual subomo de funcionário público. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Veja, Exa, mas 
só que, por outro lado, nós também não podemos constatar ou 
meramente escutar o funcionário da ECT, que foi pego falando no celular 
e, simplesmente dizer, olha ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Ele 
confessa que recebeu. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Ele confessa. 
Perfeito, ele confessa. Mas nós, em mome~to algum... . . ~S no 

0312005 
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O SR. PKt::>liJcNTE (José t.duardo Cru·dozo. PT- SP) Claro, é 
isso que eu estou .. . Não, não, mas me espanta por que não foi aberto? 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÃ (PTS- SP)" A ECT teria que 
comunicar o distrito policial.. seria a função dele. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - São 
duas coisas que me espantam, a pena branda, a advertência. Seria caso de 
cancelamento da franquia. E a segunda, o desconhecimento de um 
eventual inquérito. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Mas eu volto a 
dizer, Deputado, ele precisaria especificar exatamente qual informação. 
Quer dizer, se fosse feito ... 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÃ (PTS- SP)- Mas a cobrança 
de inquérito não é de você. Ele está estranhando que não tenha tido o 
inquérito. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - E só 
ISSO. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu até gostaria 
que tivesse tido, porque hoje eu teria condições, se o processo andasse, 
dizer: olha, foi constatado isso, isso. E chance à defesa, porque também 
na época eu não tive. Nós, simplesmente, explicamos o fato à ECT e não 
houve um ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Eu 
solicito, de imediato, à Suely que elabore oficio à Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, indagando da eventual 
abertura de inqué1ito policial nesse caso. E também oficio encaminhando 
à diretoria dos Con·eios para que nos informe se alguma providência foi 
tomada em relação ao inquérito policial. E, efetivamente, nos infotme 
que providências foram tomadas, porque, obviamente, as autoridades que 
se omitiram terão que talvez responder por prevaricação, no caso. 
Prossigo antes de passar a palavra, também a partir da argüição feita pelo 
Deputado Arnaldo Faria de Sá, a uma outra pergunta que eu teria a lhe 
fazer: quem são os senhores Airton José Barreto e Irene Kress Barreto? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Meus tios. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Seus 

tios. Os seus tios adquiriram essa franquia antes do senhor? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, nós à 

época ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - É que 

isso não havia sido dito na sua exposição inicial. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, eu lhe 

disse que a minha família adquiriu ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) ~m-.n-o 
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O SR. J:'AUUJ ROBEKlO K.Kc::)S MOREIRA- Minha família 
sou eu, meu irmão e meus tios. Na época meus tios adquiriram e 
posteriormente eles saíram do negócio. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Veja, o 
que o senhor me nanou no inicio é que um padrinho seu havia lhe 
aconselhado a comprar uma franquia e qu,e aí, então, o senhor procurou o 
presidente da associação e, a partir daí, entrou em contato com o antigo 
proprietário e fez o negócio. No entanto, eu vendo a ficha, constato que 
quem comprou primeiro que o senhor foram os seus tios: Airton José 
Baneto, Irene Kress Barreto. E só depois, posteriormente, é que houve a 
negociação para o senhor e para o seu irmão. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto, mas é 
muito simples a explicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por 
favor, me explique. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época, os 
contratos de franquia, as cotas das empresas, quando eram negociadas, os 
Coneios, inicialmente, não autorizavam que as cotas fossem vendidas. 
Perfeito? 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) Perfeito. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Depois iniciou­

se a autorização da transferência dessas cotas. O critério era 
extremamente rígido de seleção para que se transferisse. À época, eu 
com 26 anos de idade, meu irmão com 24 anos de idade, não tínhamos 
ainda um cadastro ou um histórico para sermos franqueados. Então, 
àquela época, os meus tios não só nos ajudaram financeiramente, como 
também nos ajudaram na presença. Inclusive, a Irene, essa minha tia, 
trabalhou comigo por quatro anos na empresa, consta inclusive em 
histórico, documentos assinados ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) Então, na 
verdade, os verdadeiros proptietários eram os senhores e os seus tios, , 
digamos assim ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não. Eles 
eram os nossos sócios inicialmente. Quando eles se desligaram ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não, 
eles não eram sócios, os senhores não tinham sociedade. O registro que 
temos - temos aqui o tenno aditivo ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Petfeito. Vou 
lhe explicar. Nós tínhamos um compromisso familiar de sociedade, tanto 
que, se V. Exa verificar, quando eles saíram ACF Anchieta, qual era o 
compromisso? 

Vamos iniciar o trabalho em uma ACF e, futu aR$W>,Q:W005- CN­
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que nos permite, que a regulamentação dos Correios nos m1ite, e aí1) '"1 

podemos ficar uma família em uma e uma família em fl!:tfé:NoFoi ~ r ... 

03~ 4 
Doe: -----4 



exatamente o que tm feito. Postenormente, os meus tios adquiiiram a 
ACF Faria Lima ... 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Ah! 
Seus tios adquiriram também a ACF Faria Lima? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso. Depois 
eles venderam e saíram do ramo. 

Mas, naquela oportunidade, Exa, foi feita essa divisão familiar, 
porque eu e meu innão queríamos ter o nosso negócio e os meus tios o 
negócio deles. Exatamente como se deu. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Afinal 
de contas, quem comprou de imediato esta franquia que estamos falando, 
a sua hoje? Foi o senhor quem comprou através dos seus tios? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto! 
O SR. PRESlDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) Então, na 

verdade, os seus tios não eram os verdadeiros proprietários. Eram 
laranjas? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, laranjas 
não, de maneira alguma. Minha tia trabalhou e gerenciava a área 
financeira; eu fazia a área comercial e minha tia fazia a área financeira. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por que 
o senhor não figurou então como sócio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA -À época? 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cru·dozo. PT - SP) - À 

época. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Pelo que estou 

lhe explícando. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não 

entendi? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Vamos lá. Os 

Coneios exigiam à época um cadastro. Minha tio e meu tio ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduru·do Cardozo. PT - SP) - Os 

senhores não tinhrun um cadastro? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Nós não éramos 

formados. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Mas não 

precisava ser formado. Tinha que ter curso superior? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Vou lhe 

explicar porquê. 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Então 

seus tios eram laranjas? Ou seja, emprestaram os nomes para os senhores 
serem proprietários, quando não podia. Houve uma fraude. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não, ~~Âa>~/2005 _ CN _ 
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O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isto. Eles 
tinham interesse na mesma atividade; nós não tínhamos todo o recurso, 
na época. Tínhamos esse casal de tios, ela é irmã dª minha mãe, que 
tinha interesse em atuar nesse segmento. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. Presidente, 
só para completar isso que V. Exa está dizendo. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduarao Car·dozo. PT - SP) Deputado 
Juíza Denise Frossard. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Que 
exigências de cadastros que eram essas? 

O senhor enumere para entendermos. O senhor disse que tinha um 
cadastro, que os senhores não preenchiam as condições para o cadastro. 
Que exigências eram essas, enumeradamente? Um, dois, três, quatro, 
cinco, dez, vinte .. . 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Vou lhe 
explicar. Hist01icamente, àquela época, Exa, não era permitido a venda 
da franquia. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Estou falando 
do cadastro. Só do cadastro. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, vou chegar 
lá. Nós dois tínhamos o receio de que na hora em que se autorizasse a 
transferência, o cadastro para se transferir deveria ser um cadastro 
parrudo, um cadastro de pessoas. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Que 
exigências de cadastro? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - À época não 
existia, porque não se autorizava transferir. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Se não 
existia, como o senhor não podia comprar diretamente? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Deputado, 
naquela época nós não tínhamos cadastros em bancos para conseguir 
crédito bancário para operar, para conseguir crédito para fazer leasing de 
equipamentos. Nós precisávamos de familiares que tivessem. Quem que 
nunca passou por isso? Entendeu? É isso que eu estou dizendo. Eu tinha 
26 anos de idade, eu não estou mentindo. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Não era um 
cadastro junto ao Con·eio? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, tinham 
que ser pessoas que tivessem casa própria. Senão, como os Correios iam 
receber o Paulo? "Paulo, você mora com quem?" Eu moro com meu pai. 
Eu vim aqui porque eu queria crédito para comprar selo. Eu preciso de 
R$50 mil em selo. "O que o senhor tem de propriedade?" É issoÍ"""""fl...,o.:..i .-es:;;,:;s;.;:;e ____ _ 
o contexto, foi o inicio da minha vida profissional. Por isso eu ~1t93/2005 _ CN _ 
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O SR. PK.t.~lJJtNTE (Jose .t.ciuardo Cardozo. PT- SP)- Ou seja, 
na verdade, os seus tios emprestaram os seus nomes para que o senhor 
pudesse ser proprietário de uma franquia? É isso? 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB - SP) - "Laranja" ao 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não é 
nem "laranja" ao contrário. É "laranja" direto. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Excelência, só 
que, se o senhor me pe1mitir, há uma diferença muito grande. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Laranja-lima. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Só que há uma 

diferença muito grande. Quanto a minha tia, !rene Kress Barreto, consta 
que ela fez curso de atendimento na ECT, trabalhou na fraqueada durante 
5 anos, assinava todo e qualquer documento e estava presente 8 horas, 9 
horas ou 1 O horas por dia durante esses 5 anos. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP)- Mas ela 
era sua empregada? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não. No 
período em que ela esteve constando como sócia da empresa, trabalhava 
conosco, nós trabalhávamos juntos. Ela fez questão de acompanhar todo 
o processo, até dizer: "Olha, meninos, vocês agora têm condições de 
andar com as próprias pernas." 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. Presidente, 
posso interferir, porque até economiza nosso tempo. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Por 
gentileza, Deputada. Pois não. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Vamos ao 
objetivo e colocar ordem no pensamento, porque estou ficando ... 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Desculpe. 
A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Eu estou 

ficando completamente enlouquecida, como não fiquei nos 15 anos de 
Juíza Presidente de júri com os meus bandidos do Rio de Janeiro. Vamos 
com calma. 

O senhor entrou nas franquias. Quando é que o senhor entrou 
efetivamente? Eu estou falando formalmente aqui. Pelo amor de Deus, 
não me venha com essa história de informalidade aqui não. 
Fmmalmente, o senhor entrou quando nas franquias? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Agosto de 
1996. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - O senhor tem 
o termo aditivo? Não é esse que eu tenho aqui. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA -
perguntou. Eu, em agosto de 1996 já estava operando na franqu RQS n° 03/2005 - CN -
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O SR. YAULU KOBbKl"U KktSS MOREIRA -Não, não tinha 
o termo, não era o proprietário. Os proprietários eram os meus tios. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. Paulo, eu 
não estou aqui querendo saber de "laranjas". O senhor me diz o nome. 
Vamos falar com toda honestidade aqui. O senhor está sob o 
compromisso de dizer a verdade sob pepa de falso testemunho. Não é 
preciso sequer o Presidente dar voz de prisão ao senhor, porque, de 
acordo com o art. 301 do Código de Processo Penal, qualquer do povo 
pode e a polícia deve prender em flagrante quem estiver cometendo 
crime. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Mas eu não 
estou faltando a verdade. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Vamos com 
calma. Pelos documentos que eu tenho aqui, não estou perguntando sua 
vida paralela. Estou perguntando sua vida formal, se é que tem. 

Eu estou numa empresa que é um monopólio público. Ou isso 
aqui é uma empresa séria ou fecha essa desgraça, porque é uma loucura. 

Nada disso é sério, pelo amor de Deus, é tudo na gaveta, é 
debaixo dos panos? É assim que é? Muito bem, o senhor entrou por 
termo aditivo quando nas franquias? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Em 2001, se 
não me falha a memória. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ)- Em 2001? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 2001. 
A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Está bom, o 

senhor entrou neste momento. Mas, de fato, o senhor disse que entrou 
antes. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Eu já atuava 
comercialmente na franqueada desde agosto de 1996. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Em 1996 ela 
era de quem? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Em 1996, e 
!rene K.ress Barreto e Airton Barreto. 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Sr. Presidente, 
nada bate. Porque, 1994, segundo o termo aditivo. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Em 96 ou 97 ... 
A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS- RJ)- Veja, o senhor 

diz que vê ... 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, não 

estou ... 
A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Vamos com 

calma. Preciso entender, porque não entendo, o mercado paralelo não 
co?sigo entender. O senhor v~i tet~e me explicar, porque aí r.~~-<;'l~'<.l~o'"':'t.!l~:-/2-0-05-_-C-N--..., 
dois mercados, o mercado ofic1al.. . CPMI . CORREIOS 

Fls·. N° 27 3 
8 

I) 3 "I tf -1 Doa: J ~·.r 



O SR. PAULO ROBERTO KKESS MOREIRA- Isto, então, vou 
lhe explicar: o que acontecia à época? Não, mas eu já disse aqui, veja 
Exa, não se petmitia a transferência das quotas da Empresa Eco, os 
Correios não permitiam. 

A SRa JUIZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Por quê? 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Os Correios não 

permitiam. 
A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - O senhor tem 

algum documento em que o senhor tenha escrito pedindo .. . 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Não, isso não 

era permitido, não era permitido, não eram permitidos ... 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) - Não 

permitia a transferência da empresa. 
O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA - Isso, isso, não 

se permitia a transferência da empresa. Então, era muito comum se 
fazer um contrato de gaveta, à época ... 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - Era isso que eu 
queria ouvir. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Desculpe-me, 
se tardei a lhe dar essa informação, isso não é segredo, isso é 
verdadeiro e notório, isso não aconteceu só com a ACF Anchieta, era 
uma prática-àquela época de transferir, fazer um contrato de gaveta 
das franqueadas com dificuldades fmanceiras junto aos Correios, de 
modo que estes conseguissem receber os débitos, porque se não eles 
perdiam tudo, ficavam no prejuízo. Então, tínhamos o contrato de 
gaveta por um período até que, depois - parece-me que de dois a três 
anos - os Correios começaram a autorizar essa transferência. 

O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT- SP) - Foi a 
primeira renovação legal. 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Isso, isso. 
Agora, é importante, e eu gostaria de deixar bastante claro aqui, em 
momento algum, nobre Reiator, deixamos de transferir o contrato na 
Junta Comercial como ... 

A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - E o senhor 
transferiu o seu contrato? Quantas quotas o senhor tinha da JK? 

O SR. PAULO ROBERTO KRESS MOREIRA- Não lembro. 
A SRA JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS - RJ) - O senhor disse 

alguma coisa sobre 900? 
O SR. PRESIDENTE (José Eduardo Cardozo. PT - SP) Oitenta 

por cento. 

É inadmissível que um serviço público (o serviço postal e 

aéreo nacional) de competência da União (CF, art. 21 , X) prestado 
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empresa pública - Empresa Brasiletra de Correws e Telégrafos -, seja tratado da 

maneira como foi revelada no depoimento. 

O depoimento revela franquia ( espéci~ de contrato administrativo) 

executada por meio de contrato de gaveta (instrumento geralmente usado por 

quem se utiliza de 'laranja'), sem licitação, que movimentava grandes quantias 

de dinheiros públicos, obtida por meio de tráfico de influência. 

O Impetrante não nega nenhum desses fatos, antes, pelo contrário, 

os confirma na própria inicial, verbis: 

.. . a franquia não movimenta recursos públicos mas sim recursos 
privados, decorrentes dos contratos obtidos através de licitação com 
empresas do porte da Caixa Econômica Federal, ltaú, Bradesco, 
Unibanco, Banco do Brasil (distribuição de boletos bancários), Prefeitura 
de São Paulo (distribuição de camês do IPTU), Editora Globo, 
Net/Globocabo, Finasa e o BCN. Nosso crescimento atingiu um patamar 
de excelente qualidade de atendimento nos tomando referência no setor 
de logística bancária. Quanto mais produtiva a rede de franqueadas mais 
resultados proporcionam aos Correios ... 

Como se observa, o Impetrante confirma não ser pouco o dinheiro 

movimentado pela franquia. 

O Impetrante também confessa não ter havido licitação: 

Ou seja, NENHUMA das mais de 
FRANQUEADAS DOS CORREIOS FOI 
FUNCIONAR APÓS A REALIZAÇÃO 
LICITA TÓRIO. 

1500 AGÊNCIAS 
AUTORIZADA A 

DE CERTAME 

Este era o entendimento jurídico adotado pela Direção dos 
correios até o início dos trabalhos da CPMI: era desneces~á ior::~:-::-::::::;t~RélQ~~:-12-0-05-_-C--
licitatório para a autorização de funcionamento das ACFs. CPMJ • CORREI~S 
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Ora, quais são os critérios para se obter uma franquia dos Correios? 

Quem são os escolhidos para o contrato de franquia? Quem faz o controle de tais 

contratos? Por que somente poucas franquias movimentam tanto dinheiro? 

Essas perguntas merecem uma resposta, mormente, se está em jogo 

o dinheiro público. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é uma empresa 

pública e seu capital é cem por cento da União (capital público). É um dever da 

CPMI dos Correios saber o que está sendo feito com esse capital (público). 

Ante o exposto, requer a denegação do mandado de segurança. 
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